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3SE!~iV
—SBSaii -Sãkãál5227J912OO034t7 ADVIL (WYFTH) 400 H3 CAP MOLE CT FR PLASOPC X 10(n' 11,62 Í5.E-I 13,00 IE2J 14.61 IS 47 14,71 13,« 14,81 10 73 15,24 :o.:e

526521070090703 APRESOLNAWOVARTIS BOCIENCIAS SA) 50 M3 DRG CT BL AL PLAS TRANS X 60 19.77 27.33 22.47 31,03 23.62 32 S3 23,90 33,12 24,11 33 33 24,71

500700101161110 ACICLOVIR(Cfil5TAllA QUIMICO) 50 MGieCREMDERMCTBGALXIOG 15,30 :0,52 17,60 23 02 18.91 19,04 .37 19.17 25 51 16,73 :»20

505016100044517 XYLOCAWA (ASPEN PHAR14A) 50 lAGfG POH DER M CT BQ AL X 25 G 14,15 1950 16.08 22 23 17,05 23.57 17.15 23.T1 1726 23 C6 17,69 24 46

504413303157418 HEPAHAX-S (BLAU> 5000 UiriíLSOL IMJ CX C/25 FA VD TRANS X5 ML 490,26 077.76 557.11 770.17 590,67 0IC57 594,25 597,68 826 53 612,03 C47„20

504021030000008 PREGAQALWA (BRAINFAR6'A QUiMICA E 75 MG CAP DURA CT BL AL PIAS PVC/PVDC TRANS X 30 70,19 103.00 80,65 12L-BJ aj.20 !3U 43 94,78 13U'3 95JS 131.B2 97,74SA) 135.1.-

506312080027506 PARACETAMOL (CIFARfTA CIENTIFICA)

506710301111217 HELLEVA (CRISTÁLIA QUIMICO)

515100203187410 ACICLORÕ(LEYHERT2 S.Ã) ’ “sí KQÍG CrÍm CT BQ AL X10 G

750MGCOMCTBLAL PLAS AMB X 20(-) 0.65 1321 11,36 1520 12,17 18 22 12.20 1631 12,34 10,44 12,70 lOSO

00 MG COM CT BL AL PLAS INC X 2 2027 37,92 32,67 43,6.1 31,93 46.55 35,10 ●10.90 35A3 47.20 30A5

—''FTTCra
' ●,v ● '.'Tv-‘«lUIUI7l>UIL.jtl).ll I

14,66 19.67 10.94 22.83 16.12 24 15 16,24 24 31 16,37 24.17 16,00 2a,10

507220070001707 ARTCAW£'(DFL ECÕWERCIO) ‘				
ET

'.í- Í'».'l-^.í7«i VI. ●■●
72MQ-H814CGSOLINJCTBLTRANSX50CARPVDTRANSX1 B
ML<”)

104,97 145,11 110.20 164,90 128,47 174 04 127,24 120,01175.90 170.97 131,21 181,29

511515060060106 EZETIMBA (SANOOZ DO BRASIL) " aâS!ie£:_._.
10 MG COM CT BL AL AL X30 51,30 70,52 58,30 BO 00 61,61 0945 62,ie 65 9ò 62.50 66.19 64.13 £3.08

506710502150419 NE0CANAPESADA(CRISTALIA QUlMICO) (5.0 ■►80.0) MQ7ML SOL NJ CX 20 Af4P VD TKANSX4 ML <●> 106.11 213.76 220.64 228,01 223,40 235,14

500715401158415 XYLESTESIN (CRISTALIA QUÍMICO) 1OMG7ML»0,1 MCGIMLSOLINJ CX 10 EST FA VDTRANS X 20 ML 122,84 139.56 140,00 140,90 14900 153,55(●)

50671S4O2I544I3 XYLESTESIN (CRISTAL» QUlMICO) 20 MG/ML ●►9,1 MOGrf4LSOLNJ CX 10 EST FA VDTRANS X20 ML 116,71 134,90 143,02 143,69 144,77 14039(●)

506720030082007 MSPICAH3%(CR1STALIA QUIMICO)'' “ " ^

501321060030417 FENT7WIL (ANTIBIÓTICOS DO BRASIL)

● * y - - 1 ::z]■4^.
30MG/ML SOL NJ CX 50CARP PLAS TRANS X 1,8 ML(")

50 MCG7ML SOL INJ CX 5 A74P VDTRANS X2 ML <●)

536912060010614 ULTRAPROCT LDO (BAYER) ’

111,52 14D.E0 12607 172.14 137.61 Iíl3c9 138.77 16-1.53 139,75 160 10 143.79 191,3-9

13,06 14,04 15.73 15,03 1503 18.33

) .T*> ●

14.28
,■#» /‘-j

:-i.co

4

(1,00*40,00) MG SU P RET CT STR AL X 10 1S10 16,50 22 04 17.65 23 53 17,77 23.09 17.69 2.3B3 1C41

506321030030108 ACETATO DE CIPROTERONA ■►

EriNlLE$TRADIOL(CIFARMACIENTlFICA)
2 MG * 0,035 MG COM R EV CT BL AL PUS TRANS X 21 11,10 15,33 12,61 1743 13.37 10 40 1345 la.so 1354 10 72 13.68 19,13

526120120126607 PREGABALINA(GERMED) 75 MG CAP DURACTBLAL PUS PVC/PVDC OPCX 10 23,68 32.74 26,91 37.29 26,53 00.1.1 28,70 29 63 23.00 39 92 28,60 40,92
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«J L. Ao6nciBMae<on«i
^ \Aoálncüi WlUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (Pf^ ’ PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIL - PMC ÍPRECO PARA FARMÁCIAS E DROGARi

CMED

(
Ae\

Q1.23hOCInín.
V.iiREM U<'iíiruiiii'iiro (l.ahoratòrio) ^prestínluçiiii ICMS 0«/„ ICMS 12% KWIS 17% ICMS 17.5”. ICMS 18% ICMS 2»%,

PMC PF P.MC PF PMC: PF P,\k: PF PMC[PRINCÍPIOATIVO: CLORIDRAtO DE LIDOCAINA
540«00«1iMJI7 ACESYMCASUUA4VASC0WCE10S E

COMÉRCIO)
100 MQIMLSOLINJCXSOAMPVDAMBX1 ML 441,42 610,24 S01A1 693.45 S91.B3 735 22 S3SA5 730.68 S38J2 744.20 551,70 762 00

506715303172413 XYIESTESW (CRISTAlIA QUlMCO) 100 MGIMt SOL SPR CT FR VD TRANS NES X SO ML (●) 87,97 111J3 118A4 118.78 119,48 12246

511607401157117 FOSFATO OE CLNDAMtCWA(HIPOlABOR) 150 MGAU SOL INJ CX100 AMP VD TRANS X 4 ML O 1183,97 134542 142647 1435,11 1443.67 1479,69

511007501151110 FOSFATO DISSOOlCO DE DEXAMETASONA
(HIPOLABOR)

2 MGIML SOI WJ CX 100 AMP VD TRANS X1 ML O 221,68 251,08 267,08 268,68 27022 2nj38

533015110062303 UNIHAlOPERíUNiAOClUlMCA NACIONAL) 2 MC3ÍML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML 3.84 5.45 4.48 6.19 4.75 6 57 6,78 6.61 4.80 661 4.93 6.62

527921010039007 CETOCONAZOL ♦ BETAMETASONA ♦
SULFATO DENEOUCNA (PHARLAB)

20 MQ « 0.5 UG * 2.5 MQ CREM DERM CT BQ AL X 30 O 22A5 29.58 25.48 34,04 27,25 36 32 2744 36 57 27.63 35 01 2043 37.04

538620120004307 TADAIAFIIA (UNICH6M DO BRASIL) 20 MG COM REVCT 6L AL PLAS PVC/PVDC TRANS X1 2520 34.04 20.64 39.59 30,36 41.97 3055 42.23 30,73 42 48 3150 43.55

527904601165115 CETOCCNAZOL (PHARLAS) 20HaGCREM DERU CT BG AL X 30 O 1250 16.90 14.56 19 45 '657 20.-S 1558 20 90 15.79 21 04 1625 21.63

500715304179411 XYLESTESW (CRISTÀLIA QUiMICO) 20 MGH3GEL ESTER CX10SER PRENC PIASTTRANS X I0G<-) 160.63 16253 183.53 194,70 195,68 200,79

627W4803I67410 UBCAiNA(PHARLAB) 20 MGÍG GEL TOP CX 100 BQ AL X30 G (EMS HOSP) (●) 643.33 731,06 775,10 779.79 7B4.S5 804,16

504017050081717 LIDOGEl (BRANFAHMA QUÍMKA E 8A) 20 MOQ GEL TOP CX50 BG AL X 306 (EM8 HOSP) (●) 562,41 638.10 077.60 681,71 685,67 703.01

511801803151419 HYPOCA>JA(HYPCfARMA-KSTmjTODE
HYPODERMIA E FARfAAClA)

20 HQ7ML ♦ 0,005 MQAIL SOL MJ CX 25 FA VD AMB X 20 ML (EUB
HOSP) D

106.75 12151 128.61 12959 130,16 13344

506407701134414 KURAMED (CIMED DE MEDICAMENTOS) 20 MG7ML +1,30 MG/ML SOL TOP CT FR PLAS OPC SPRAY X 50
ML (”)

8,61 11,82 10,16 13.60 10.69 14 52 10,66 14.61 11,04 14,71 1150 15,12

506715307151410 XYLESTESW (CRISTÀLIA QUÍMICO) 20 UQIUL SOL NJ CX 10 FAVO TRANS X 20 MLC) 9056 10251 109.11 109.77 11044 11350

511606803154114 CLORIDIIATO DE LIDOCAINA (HIPOLABOR) 20MGMLSOLNJ CX 100AMP VD TRANSXS UL (*) 163.09 206.06 220.59 221,83 22358 228.86

511802901155115 CLORIDRATO DE LIDOCAINA
MONOIORATADO(HYPOFARMA - NSTITUTO
DE HYPODERMIA E FARMÁCIA)

20 MQíML SOL WJ IV/1H CX 25 FA VO TRANS X 20 ML (●) 9259 10459 111,19 11157 112.55 11S56

569921070003204 NOPASURE(CAM8ER) a MGTUl SOL 9LMDIL WFUS MAMySCÍEP) CT FAVD TRANS X a ML 359 453 4,81 454 4.87 4.99n

S20721D70113807 CETCCONAZOl (TEUTO BRASILEIRO) M MQIMLXAMP CT FR PLAS OPC X100 ML(**) 1952 26,:: 22.67 30.26 24,24 32 31 2441 32,53 2459 32.76 2550 33.56

507745004112114 HEMiailAARATOOEQUETIAPWA(EMS) 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 6159 65.70 7044 97 38 74,69 103 25 75,14 103.68 7550 104.51 7749 107,13

611B(E5(H157110 CLORCRATO DE RANiriDWAíHYPOFARMA-
HSTTTUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA)

25 MGIML SOL NJ CX 100AMP VD NC X2 ÁQ. (EMB HOSP)C) 67.18 99.07 10S.CM 10557 106.32 10858

548718100113103 PYIORIPAC (SANOFI MEOLEY .) 30 MQ CAP OURA LIB RETARO ♦ 500 MG COM R EV ♦ 500 MG CAP
DURA CT 14 BL AL PLAS TRANS X 2*2*4

213,52 295-18 24254 335.44 257.25 355 03 258,81 357,79 2605 9 359,97 26650 366.67

(1 )PF ● P9bnt9ft9 « o ptlo oíd
UvpfHütfa tf 02.12/1V2000 -CUED
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—j — OíVtgiUrclaSafllURa PREÇOS MÁXIMOS DF MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (Pri( - PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR - PMC (PRECO PARA FARMÁCIAS P

CMED

(●»a.qc* tir

nRO^APliK^V
',23h00mín.

\,r,CIÍEM Medicamento (Laborttiõrio) ApresenUu;õo ICMS 0% irMS12% ICMS17% IC.MS 17.5% ICMS 18% ICMS 20%
'MC PF PMC PF PMC PF pmí: PF PMC PF|PRINC|P)0 ATIVO: CLORIDRATO DE GRÃÍÕsÊTRÕtTT p:mc

S409iei<D(n6803 OORIIOCSOO(COSMEDINDUSTRIADE
COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS)

500 r*3 ♦ 65 MQ COM CT BL AL PLAS AMB X18r> 13,1B 17.68 18J3 03.34 16,29 31.71 16A0 21 65 16.52 22 01 1659 32.01

543517050006504 ALOCOO(UOUENTA .) 500MQ ♦ 30MG COM CT BL AL PVCyPCTFE TRANS X 24 2926 3925 3351 4S.tC 36,16 48 20 3651 48.52 36,67 4B.8S 37,73 50,22

IPRINCIPIO ATIVO; CLORIDRATO DE HIDRALAZINA
506714101150410 THOPENTAXíCRBTALlA QUIMICO) 0,SOPOSOL tUCXTSFAVDTRANS O 51356 58358 618.63 82256 628,17 84153

526516201110413 V1SKAL0K(NOVAR-ns BIOCIENCIAS SA) 10 MG + 5 MO COM CT BL AL PLAS INC X 20 36,65 50.M 41.88 57.80 44.40 01.38 44,87 61,75 44.64 63.13 46.06 63 68

507521070014906 RIVAROXABANA {OR. REDDVS DO BRASIL) 10 MQ COM REVCT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANSX 100 428,38 59221 48650 872 97 516,12 71351 51925 717.83 52251 722.30 535.48 740.27

506717070070503 DROPERDALICRISTAlIA QÜIMICO) 2.5 MGML SOL «J IWIV CX25 AMP VO AMB X 1 ML (■) 191.02 217,07 230.14 23154 232.85 238,78

506715020057003 NEPRESOL (CRISTAUA QUÍMICO) 20MC™l8OLINJHiMVCX38AW>VDTRANSX1 MLC) 153,81 174.78 165,31 16654 18757 19226

541813080005003 l8ULrV(EMS) 400 MGCAP MOLE CT BL AL PLAS PVCIPVDC nWNS X 40(”) 6358 85.83 7353 98 75 79,06 1D5 38 70,01 106,09 80.17 106 81 82,50 106.61

PRINClPIO ATIVO: CLORIDRATO DE HIDROXtZINA
538914120022803 PRIMOSISTON (BAYER) (2 ♦ 0,01) MO COM CT BL AL PVC/CTFE TRANS X 30 7,03 9 73 7,99 11,05 8,47 11.71 8.52 11.70 8,57 n 65 8,79 12,15

527910030026006 BROMETO DE IPRATROPO (PHARIAB) 0,250 MQAilL SOL NALCT FR VD AMB X 20 ML 932 12.88 1059 14.04 1123 1552 1130 1S.62 1137 15 72 11.65 16.11

529915802112112 OXALATO DE ESCITAIOPRAM (RANBAXY) 10 MO COM REVCT BL AL ALX28 59/46 82,20 67,57 93,41 71.64 99.04 72,07 99,63 7251 100 24 74,33 102.76

536219120010007 CLORIDRATO OE DONEPEZILA (2YDUS
NIKKHO)

lOMGCOMHEVCTBLAlPLAS PVCrtVDC TRANS X 30 28S.8S 395.23 32456 449 13 344,4$ 4/S.I8 346,53 479.06 346.es 461.99 357.36 494.03

575019010000001 ORKAMBI (VERTEX DO BRASIL .) 125 MQ +100 MG COM REVCTBLAL PLAS TRANS X112 51254.46 C87S6.03 59229.0470117.21 6333857 64433 87 63778,95 84993,04 «4227 53 85570.87 86087.04 87964.05

514515110028201 IMBRUVICA (7ANSSE1LCILAG) 140 MQ CAP DURA CT FR PIAS OPO X 120 45737,58 61355.34 528535070001.26 56519.21 75335.64 56913,07 75844,64 57314.26 76300 27 5897352 78495.85

541821060163203 CICLORTEN ^HS) 20MSCOHCT SLALPLASTRANSX20 23,09 31,02 2624 36 28 27,82 38.46 27,69 38.69 28.16 38.93 28.86 39 80

526616040009407 ZONOVATE(NOVONORDISK DOBRASIL) 25001 PO UOF KJ CT FR VD TRANS ♦ SER PREENC DIL X4 ML* 1
HASTE ÊMBOLO * 1 ADAPTADOR FR

594,47 02182 67553 933.88 716.23 990.15 7205 7 996.15 724.96 1002 31 74359 1027.38

502620070008907 BIOSTATE (CSLSEHRÍ4Q COMÉRCIO OE
FARMACÊUTICOS)

50o UI * 1200 UI PO LIOF SOL NJ CT FA VO TRANS ♦ FA VD TRANS

DIL X 5 ML ♦ 01SP TRANSÍ C/ FILTRO {*)
1368.96 1583.11 1692.90 1704,72 1716.71 1766AI

52S3MD600437U3 MISACOR (NOVA OUIMICA) 60 MQ COM CT BL AL AL X 30 80.44 iu;íü 9151 136,3/ 86,92 >33.99 9750 I34./9 88.10 135 62 100.55 139,00

PRINClPIO AWO: CLORIDRATO DEHIDROXOCOBA1^IVIINA;FOSFATO DISS6dICO DE DEXAMETASONA;DIPIRONA
D.7S MQ COM CT BL AL PLAS NC X 2 11,55 15,97 13.13 18.15 13,82 1934 14.00 19,35 14,08 1 9 48 14,44 19.96

506006002150418 DEXALQEN (EUROFARHA S) 5 MQTML SOL NJ CX AMP VO AMB X1 ML ♦ 1,5 MG89L ♦ 500 MGffl4L
SOL NJAMPVDAHBX1UL

9,81 1329 11X5 15.29 12.25 1633 1253 >6.43 1Z42 16 55 12.78 17.01

0 DE LEVOTREQNINAjDEXFtiSFOSSERINA

|1)PF - Prtfo FiMcrt* ● 0 IMo M [ifi(o p«ÉO UM
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WxraiMW M nstntiaOviJ» »0M vnima^K

I ●●) í ‘ ‘ P'«í» ●» Cwaumdor R..ko1u53«

r»cur;oMoâCKtSD
●U 30^14 01 0400*1?«VarsF«d»rtf Clí*lâaSJ>F.
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l— Agtncia NKnnae
—j p 0*VHjain«U8antUn» PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRrf
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMiD

CMED

(PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
C.s - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Pi*iica(íaemO6A)a/2021.23h00mfn.

l-ttOV Cll

Mcíliroiucitlo (l.íihoriitóriii) Aj>r4j\c'ntiiÇíÍo ICMS 0% ICMS 12% IC.M.S 17% ICMS 17.5% ICMS 18% ICMS 20%

PF P\ic. PF p\k: PF PMC PF PMC PF PMC PF PMC

IPRINCÍPIO ATIVO; CLORIDRATO DE FLUOXETINÂ '

S1teiie031tai11 CLOmDRATOOEFLUOXEmA(HIPOLABOR) 20 MO CAP DU RA CT BL A L P LAS TRANS X $00 n 11(0.2$ 12S3.09 im22 1337jr 134S.43 1379.00

$43114040000206 CLORIDRATO DE FLUOXETNA

(BlISFARUA -ME)
20 MG CAP QEl DURA CT Bl AL PLAS TRANS X28 36A9 S4$g 44BB e:.cu 47,Sa 65.78 47 Í7 66.16 46.16 66 58 4648 68.24

$20726802118113 CLORIDRATO DE FLUOXETWA (POIT
344A8- LISTA C1)(TEUTO BRASR.EIRO)

20 MG CAP QEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 70 (■) 1$7,2e 178,70 1B9.47 190.62 161,78 196,58

543114040000306 CLORIDRATO DE FLUOXETHA
(BLISFARMA -ME)

20 MG CAP GEL DURACT BL AL PLAS TRANS X70 (EMB HOSP) C) 98.74 11240 118.96 119.68 120,41 12343

5362I»7O11t0111 MONCNITRATODEISOSSORBIDAIZYDUS
NIKKKO)

20 MQ COMCT BL AL PLAS PVC/PVOCTRANS X 30 5.87 6.678.11 7,07 9.77 7.12 9.84 7.16 990 7,34 10.15

$31601107111415 DAFORIN(EMSSIGMAPHARHA) 20 MQ COM REV CT Bl AL PLAS PVC TR ANS X 30 44,71 61.81 $081 70.24 53,87 7447 $4.19 74.91 $482 75 37 5589 77.26

528520050173187 CLORIDRATO DE FLUOXETINA(PRATI
DONADUZZi i CIA)

20 MG CaU REV CT BL AL PLAS PVDC 40 TRANS X 60 58,14 80.3B 68,07 91.34 70.05 9e,B4 7047 97.42 7080 98.82 72.68 1UÜ.48

528520050173207 CLORIDRATO DE FLUOXETNA (PRATI
OONAOUZZI & CIA)

20 MQ COM REV CT BL AL PLAS PVDC 60 TRANS X60 58.14 S0.3S 68.07 91.34 70.05 96 84 7047 67 42 70,90 98 02 72.68 100.48

507612090017303 CIALIS (ELI LILLY DO BRASIL) 20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X I 38,77 53 CO 46.71 645744.06 CO 91 46.99 64 96 4789 65 36 4846 66.»

525915030022504 MENOCOL (MULTILAB E COMERCIO DE
FARMACÊUTICOS)

20 MG COM REVCTBLAL PLAS TRANS X30 ie.B6 28,07 2143 29.63 22,72 3141 22.88 31.60 23.00 31 80 23,58 32 60

520714901160417 MICOZEN (TEUTO BRASILEIRO) 20 MG/GCREM VAG CT BO ALX 80 G * 14 APLIC(~) 15,83 21,24 18,29 24.43 19.56 26.07 19,70 26,25 1984 26.43 2041 27,17

531601102136411 DAFORIN (EMS SIGMA PHARMA) 20 MOML SOL CT FR QOT PLAS TRAH5L X 20 ML 33.78 46,67 38,36 53.03 40.67 56.22 40,92 58.57 41,17 56.92 4280 58.34

523719010039603 DOCELIBBS (LIB8S) 20 I4G1ML SOL DL INFUSIV CX FA VO TRANS X 6 UL (*) eea.so 753383 7987,35 8035.76 80B4.7S BZB6.68

$25067204136118 CLORIDRATO DE FLU(»ETINA(PORT
344«8 ● LISTA Cl) (SANOF1 MEDLEY .)

20 MQIML SOL OR CT FR PLASTRANSL GOTX20ML 2385 32.14 2642 36 52 2B.01 38 72 28,18 38.96 2885 39.19 29.06 40.17

533021304112111 CARBAHAZEPNA(UNIAOOUiMICA
NACIONAL)

ZOO MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30 14,64 20,24 16,64 23.00 17,84 24 38 17.75 24,54 1785 24 60 1880 25,30

528116110015806 CLORIDRATO DE FLUOXETWA
(PHARUASCIENCE INDUSTRIA SA)

20MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 22,94 31.71 26.07 36.04 27.64 382) 2781 38 45 2788 36.68 28.68 39.65

50411906DD67006 ATENOLOL (BIOLAB SANUS) 25 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 16.63 2299 1880 26.13 20,04 2770 20,16 27.07 2028 29 04 20.70 20.74

531613020009003 QUEROPAX (EMS SIGMA PHARMA) 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 9684 133 60 109,62 151.82 118,43 16096 117.14 161.94 11785 16292 12080 167,00

526112070085306 CARVEDILOL(GERMEO) 3.125 MG COM CT BL AL AL X 30 5237 7240 50.51 82,27 63,10 87 23 6348 87.76 63.87 8830 65,46 90.49

511420030006507 HIPERCW (HERBARUM LABORATORO
BOTÂNICO)

300 MG CAP MOLE CTBLAL PLAS PVDC TRANS X30T-) 59.19 7940 6840 01.37 73,14 0749 7385 99.15 74,17 &C02 7832 101.M

5110IZ7O1112417 CLORIORATODETIAMMAIHIPOUBOR) 300 MG CCW REV CT BL AL PLAS AMB X500 243,80 327,05 281.73 376,33 301,27 401.57 3033 7 404.:» 30581 407 03 31435 418,41

fDPT Pdfrfic0it* ♦ 0 l«!o prtfQ p**o Qupt (in
blKfprel jftvâ rf 02.11^11/200C -CM6D

|.>íS12»».«»«t4nf««sG«nM»5dpSP»MC. <V.»4.U
«tidbrv* <AM L 8ei ViteSonlm (fH) L Moci»é^arUr4 Ou^arAAWirfi i erMiti«/6p44(Ki âui (AC)

M h«»*laiAnw o d« wünlo a n«prfli4 P cíini«K «o Mm ç«r p*fò Pr*í« 40 Certiiin^v no 03 ií« 4/WP03
i ) MMie»mérto (ittfido do» cff*r»o»do ostab^tocimonlo é ipAU do PF, m#» s«4Mo ao montorwowo do PMC nw do Ro«ol«<fto CMEOn* 2, do 20 fto n«reo do 2019

! i! 2 ^ Oé Codi9oOC RCM 5115131200«Í07151 AlMOto«« ortido d» «mio fPi«nw tf \ 033925-W 2019 * 010ôCO. 6« Titma do Rmnjl Podorol dd 1*

(6)0 43 cprpwflefôo 04 m*iAc0iv»nro PoPoWylGORB^ 529229070076^1} o^joraoondftto 4» po44oydt reconSMjeraçOo jonto âCMED ' *
(7)0 crofo 4i7^«*icn(o;0*7 4o me6*cvnontoZol9»ntffl9»d*m»'smo4<« (B*n>4i (nvc>9os cwno njm«9ç5Di7]n9 CD4jn0PnOii70p«cij^ OOuOAJvn
(6) Oopi«o»«i>a»rn*rilo(M<iNC<«gaOCaEUS1ISI9O6(WT68O7oSIIS1«O6Oo rOW7(or«n«tora»t*ti<viitiO«O*d»cnA]0iaa«[Proc*itoi>>1
(0)0((«»çesi54satir»i»ríl»:6o54»CMíaoftOBFA( 508 718(101157410. 506Tief0215J*l0.50671tOOSI5l4t1« 506114120064405 (M«nobl| torjmate/j.
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-J L AgtnaiNwwn*
^ 4evi9ilnc4jsaniun] PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PfI ' PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMllwR - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Piíii«<laem0&Da/2021.23h00min.

CMED

I
VÍM.9OV tll

UidiihM Medicamento ií.ahonilórto) Apresentação 1CMS0% KMS 12®/« ICMS 17% ICMS 17.5% ICMS 18% IC.MS20®/,,

PF PMC PF PMC PF PMc; PF PMC PF PFPMC PMC

PRINCÍPIO ATIVO: CIORIDRATQ DE FeXOFEfÍÁÇiMAtCLORlbRATÓ DE PSEUDÓEF^ffl?^
S2S913070IM6eW CLORlDftATO K VALACFCI.CV1R (RMBAXY) 500 U<3 COM REV CT BL AL PLAS TR/VIS X10 rnsá 100.97 B3.00 114.74 8B.OO 12105 ea^ 122.33 89^ 123.13 B1J0 123 22

IPRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE FIN6ÒUMODE
908719010077703 BREVIBLOC DIUJIOOICRISTALIA QUlMCO) lOMG/ULSOlMFUSIVCXSEHVCX BOIS PIAS PPTRANSSIST

FECHXZSOMir)
2090,06 3067.14 3251iO 327141 329146 3373B9

511518070062406 ATENOLOL ♦ CLORTALIDONA (SAN DOZ DO
BRASIL)

100 MS ♦ 25 MO COM CT Bl AL PLAS PVUPEÍPVDC TRAN5 X 30 32,36 44.74 36.77 50.03 39,99 53.90 3922 54.22 39.46 M 55 4045 55 92

534216120017004 LACOTEM (ZOOIAC FARMACÊUTICOS) 100 MS COM ft EV CT BL Al PLAS TRANS X14 8820 11642 101.92 136 14 1C6.99 145 28 109,75 149,25 110,52 147.25 113,72 151,37

■PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE FLUOXETINA

S6071TOS0OCOOO7 CUTISANOl(MR SFARMACÊUTICOS) (14 «^45) US/SOEL DERU TB PLAS C«>C X100 S(**) 3540 49.16 4149 55.42 44.36 5913 4447 59,63 44.08 59.94 4629 6191

533519050032006 ATENOLOL ♦ CLORTALIDONA (VÍTAMEDIC
MDUSntlA)

(50.0*124)MGCOM CT Bl AL PLA5TRANS X 26 1427 19,73 1622 22.42 17,19 23,78 17,30 ;3.62 1740 M.05 1744 24.96

505821030002106 CLORIDRATO DE PALONOSETRONA

(CHEMCALTECH IMPORTAÇAO,
EXPORTAÇAOECCMÊRCIODE MÊOICOS,
FARlitACEUTICOS E HOSPITALARES)

0,05 MG44L SOL INJ CT FA VDTRANS X 6 ML C) 396,91 42348 453.26 456,44 458,65 472,86

540413050006403 AFOLIC WFANTIL (NATULAB 5A) 0.2 MQML SOLOR CX100 FR PLAS AH8 X30 ML +100 CGT (EMB
HOSP)("X')

876,80 1013,22 1083,49 1091,05 1098,73 1130,54

527315120017617 NASC«6X&(MERCK SHARP 4 DOHHE .) 0,5 MQ«3 SUS SPR NAS CT FR SPR PLAS PEAD OPC X120
ACIONAM EKTOS

59,81 82.68 67.97 93.96 72,06 9962 72,50 100,23 72,94 100 84 74,76 103 35

525066802169116 FUROATO DE MOMETASONA (SANOFI
MSDLEY .)

1 UGK3 CREM DERM CT BS AL X 20 6 25.93 35.65 2947 40.74 31,24 43.19 3143 3142 43 7143.45 3241 44 80

504618050033718 NEOPIRDIN(BRAINFARMA OUlMK»E S.A) 1,486 MQ* 10 MQPAS DURA CT ENV ALX 12(") 521 999 642 8.04 6.44 8,53 646 6.04 643 8.70 6.72 8.94

500214110033717 VIBRAL (ABBCnT S DO BRASIL) 1,5 USR4L XPE PED CT FR PLAS AMB X120 ML ♦ CCPD 11,53 15,4/ 1332 17.79 14,25 1 8 99 14.35 13.12 1445 19.25 1447 19,79

531601103116412 DAFORW(EMSSK3MAPHARMA) 10 MSCAPDURACTBLALPIASTRANSXZO 21,64 30,19 24,82 34.31 26,31 36.37 2647 36.59 26.63 36 81 2730 37,74

508016120110106 CLORIDRATO DE FLUOXETMA
(EUROFARUAS)

10 MO CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 2B 19,87 27.47 22,se 31.22 23.94 3310 24,23 33.5024,06 33.23 24,94 34,31

508007403116413 FLUXENE (EUROFARMA S) 10 MG CAP DURA CT BL Al PLAS TRANS X 26 2940 40.78 3342 46,34 35,54 43.13 35.76 35.98 49.7449.44 36,86 50,96

528112090088606 ISOTRETNOlNA (GERMED) 10 MO CAP MOLE CT BL Al/AL X 30 55,21 76.32 62,74 88.73 6642 9196 66.92 92.51 6743 93.08 69.01 95.40

511516120064406 OXAUTDOE E5CfTALOPRAM(SANOOZ DO
BRASIL)

10 MG COM REV CT BL Al AL X 30 36.89 51.00 4142 57.95 44.45 6145 44,72 61.82 4449 62 20 46.11 63,74

S2S402SQ2113411 CLNFAR (MERCK) 10 MG COM REVCT BL AL PLAS TRANS X 10 447 6.48 541 7.34 5.63 7.78 5.66 7,82 5.70 544 8.07

526116001165111 CLOTRIHAZOL (GERMED) 10 MQ/6 CREMVAQ CTBQALX35Q*6 APLIC 2949 39/13 33.06 45,36 36,32 4041 38,57 40.73 36.B3 49 07 3740 50.45

536812302116117 FUMARATO DE QUETIAPMA (LEGRAND
PHARHA)

100 MG COM REV CT BL Al PLAS OPC X30 210,95 29143 239,72 331.40 254.16 3S136 255,70 353,49 25746 355 65 263,69 364.54

(t) PF - Pr*(9 4 « Mo o* pr^o pftp QU9l
n* O^. 12/11/:OO0 - CM£D

I 9» m«0>c9n«rtos D099com*rc«lacr i rMrc*4o br«9U(ro um 9<j» sroOiZ PUC^Pn^Utiunot 'Çcntvmdoréccf*ÇCê CMWfcio . UH. « 0f9g«i4S (Cmrt 4Çèo

«nvMW.jíK nc>!ol9l»/*s « 4» uta rmnt 0 hosWíit ● a««4S ívlo t«líni «cr cfWítcUlcMcs p»lo Pr«» Manmo Oí ConuitiiKÍjf R»s<^^uclo
I M»o>t«m.nlo liL*íi6o «os oitírlos M «títelocm wto « ai>at* «e PF, >ms »o mofM«r*Twmo «o PMC nos wrmos 41 RmoIikí» CMED n* 2 4» 20 4« moreo a» 201»
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^ Lm AQèncJB^MMnM
^ p MV>9Jirt«ta9«niUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PPÍ ' PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIL^R - PMC ÍPRECO PARA FARMÁCIAS R nRORAI

CMED

(
iviM 99V bl

\ggri:m Medicaineníii (Laboratório) .●lpres<mt//ção ICMS0% ICMS 12% ICMS17% ICMS 17.5% JCMS 18% ic:ms 20%
PMC Pr PMC PF PMC PF PMC PF PMí: PF PMC

PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE FEXOFENADINA
S0752I03001380C CLORtDRATO OE OONEPEZILA <DR

RE00Y8 DO BRASIL)
5.0 m COM REV CT BL AL PLAS TRANS X10 BIA8 12702 1(WA1 144 34 110.70 15301 11137 153 S5 112,05 15190 114B5 158,77

607702902119114 ATENOLOL♦ CLORTALIOONA(EMS) 50 MG + 125 MQ COM CT BL AL PLAS TUANS X 30 2033 2757 2259 31.78 24,37 33 69 2452 33.90 24.67 34.10 2529 34.(6

520710110108807 CLORIDRATO DE SERTRALNA OEUTO
BRASILEIRO)

50MGCOMREVCTBLALPIAS OPCX30 4728 65.36 53.73 74.28 56.98 /e.It 5751 79.23 5756 /0.71 59,10 81./U

525319040061403 ONIMORF{NOVAQUIMCA) 50 MQML ESH CT PR VD AMBX 25 ML ♦ <10 ESP ♦ tOCOMPRESS ♦

IS LIXASX”)
7950 107.18 9253 12333 98.73 131 60 99.42 132.4» 100,12 133.39 10352 13712

552920110134517 METILDOPA (ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 500 MG COM REV CT Bl AL PLAS TRANS X 30 3040 4253 34,55 47.76 36.63 50 64 3655 50.94 3757 5125 38.00 52 53

576120110000307 BELEODAQ(PWTPHARMA MEDICO-
HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS) 500 MS PO LIOP SOL NJ IV CTFR AMP VD TRANS (●) 956147 11049.12 1181556 1169750 11981,58 1232847

540919060039803 AODERA 03 (COSMED INDUSTRIA DE
COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS)

60000 UI COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 8 405,09 54341 468,12 825.31 500,58 667 24 504,08 671,75 507.62 676 31 52222 S?5 23

502916502135316 ALLEGRA (SANOFI-AVPJTIS) 6 MQíML SUS OR CT FR PLAS AM8 X150 ML + SER DOS SABOR
FRAMBOESAT)

4428 59.53 SI2S es.so 54.84 73.10 5522 73.59 55.61 74 09 5722 76,16

538020030073307 LEXLER (LEGRAND PHARMA) 8 MG«L SUS OH CT FR PLAS PET AM8 X150 ML ♦ SER DOS<") 4243 56.92 4923 65.49 52.43 69 89 52.») 70.36 53.17 70.84 54,71 72.62

541820100150507 ALLEXOFEDRIN PEDIÁTRICO (EMS) 6 MG/ML SUSOR CT FR PLAS PET AMB X150 ML + SER OOS(”) 46.01 61.72 53.17 71.02 56,86 75.79 5725 78.29 57,66 70.62 5922 78.96

541920070132407 CLORIDRATO DE FEXOFEMAONA<EMS) 6 MG/ML SUS OR CT FR PLAS PETAM8 X60 ML 4 SER DOS(”) 1322 17,73 15,28 20.41 16.34 21.70 16,4S 21.92 1657 22.08 1725 22,69

576720080088017 ALLE«lA(SANOFIMEOLEY .) 60 MG COM REV CT BLM PLAS TRANS X lOf) 21,60 29.32 2526 33.74 27.01 36 00 27,20 36.25 27.39 30.49 28,19 37,52

531317040008505 ACERTJWLO(SSERVIER DO BRASIL) 7 MG 4 5 UG COM CT TB PLAS PPOPCXI5 21,72 29.14 25,10 33.53 26.84 35.7S 27,03 36.02 27,22 36.27 28,01 37,28

509021080026104 OEMl-0 (FARMOQUiUICA) 7000 UlCOU REV CT BL AL PLANS TRANS X4 2523 3398 2927 39.10 31.30 41,72 3152 42,00 31,74 42.29 32,66 4347

504618070071304 CSRAPREV(8RAWFARMA QUlMICAE SA) 75 MCG COM REV CT BL Al PLAS TRANS X 28 2221 30.70 2524 34.89 26,76 36 09 26,92 37.22 2729 37 45 27,78 38.36

528519120162307 ELATUH (PRATI DONADUZZI 4 CIA) 8 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS PVOC/PVC TRANSX 237,74 328.66 270,16 373.48 286,43 395 97 288.17 398 3B 28923 400 8130 297.18 410.83

l2SD2SBiSEB3SISSIlS^3SS&SESIiIZS233ISiSS]ii5iiK
576720070075617 AUEQRAO (SANOFIMEDLEY

W^41^2) MQ COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS PVCffEWDC 3551 47.64 41,03 54 81 43.88 5849 44.19 59.89 4450 69 29 45,79 60.95

507740802118119 BROMIDRATO DE CITAlOPRAM(EMS) 20 MG COM REVCTBL AL PLAS PVOC OPC X 28 7443 102.80 B458 116.93 89.67 123 96 9023 124,72 90,77 125 48 93.04 120,62

502801102111217 ARAVA(SANOFLAVENTlS) 20 MGCOMREVCT FR PLASOPCX30 345,76 477,69 38221 543,18 418,58 S7S90 419.10 579.38 421.66 56292 432,20 597.49

552920040122007 QAESO (ACHE 5 FARMACÊUTICOS SA) 20 MQCOM REV LB RETARO CT BL AL AL X7 21,65 29.93 24,60 31.01 26.06 38 05 2824 38.28 2640 38,50 2758 37.41

625921010059107 FOHKYN (MULTtAB E COMÉRCIO DE
FARMACÊUTICOS)

500 MG COM REVCTBL AL PLASOPCX30 1251 1743 1433 10.81 15,19 2100 1526 21.12 15.36 21 26 15.76 21.79

<11 PF 'Pr»c^ «Q d* pr»;op«ic euii
mierpwjbva rf 0?. 15/1 v: 000 -CMEO

couw <n4M« RKirW «juxdvn :

■ WoídWlí ou asBWutdM- 9« imtKtmtnxi «odo comoroiloor no morcoOs OrovHire ■ Imoacwofttoqu*orodui PMC-Pr»çoM»Oma Ccniirnidor 0 o proço a' pieicPlo paio comoicic varaasta. taia. a dmqanat (Cna<t apio

PdglaaStSatj:»

hHpU7a.anvlaaudav,brAiipalaMn

!i d« epreawKKÍao da iwbcqnanto Zolgamau a aam« madcqnmin mqoaqoa com a ●umaroiAo (7)

ISIO-pcaço, das 6» COUgo C-MEM 506718W1157410. S0*7ie»2l53«19, 506710303)51411 a50í7U12005»403^«!n£)k^oB^V
da poMa 4a nccncidaraato au ercuso luVo a CSiEO
-3330314 01 3400- 17* VaraFedKal CMal da S.DF.

.n«f1utfadadart5â04ifflciol(Fcocas5on* 5000764-00 30314 03 0137- I* Vof j Fadacal d» S3o Jc4o da Boa VBtaíSP)
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— OtVtgillfKtaMniuni PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (Pf^ PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDoK - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIASÍ

“I CMEDI

(
im eiivita br

Medicamenio (f.tihoratàrio) Aprcsentnção IC.MS 0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17.5% K M.S l8Vo ICMS 20%
1'MC PF H\K: PF PMC PF PMC PF PMC

jPRINCtPIO ATIVO: CLORÍDRATO DE OONEPEZILA
511517S(CM81 Í8 CIORIORATO DE OONEPBILA (SANDOZ DO

BRASIL)
lOMS COM REV CT 8L AL AL X M 14«^ 206 44 160.69 234 S9 170,62 246 73 181,01 M0.24 162.11 «176 198,66 ?$S,05

526521070099006 CIORIORATO DE DONEPEZILAINOVARTO
BIOCIENCIAS S.A)

10UG COM REV CT BL AL AL X 30 62J4 86,16 7084 97,03 75.11 10364 75,56 10446 76,02 105,09 7783 107.73

522701201110319 ERANZ(WYETH) 10UO COM REV CT BL AL PLAS TRANS X » 436.95 £06.07 49983 609.89 529,94 732 51 553,15 737 05 53640 741 54 54981 760.Ce

529917100055604 CAPELAr (RANBAXY) 150 M<3 COM REV CT BL Al PVC OPC X 30 195.29 269.98 22182 306.78 235,29 32537 236,72 327.K 236.10 339.24 244,11 337 47

609521070035703 EPIKABI (fRESENUS KABI BRASIL) 2 MG04L SOL DILINFUSIV CX 50 AMP VD AMB X 4 ML D 470,56 534.75 566.96 57040 57388 58823

534204101154411 DOXOPÊQ {ZODIAC FARMACÊUTICOS) 2MQr«LSUSWJCTFAVOINCX10ML (●) 2433,35 2765,17 2931,75 294981 296780 3041,69

532720060036307 CCOR (TORREKT DO BRASIL) 2.9 MQ COM REV CT 61 AL AL X 7 1081 1425 11.72 le.W 12.42 I/.l' 12,50 1/.28 12.57 17 36 12.69 1/62

517621010026407 PREONISONA(GLOBO) 20 J4Q COM CT BL AL PIAS PVC TRANS X 20 16,08 23,34 19,16 26.52 20.34 28.12 2046 28.28 20.59 26.46 21.10 29.17

538918070053808 OXALATD DE ESCfTAlOPRAM(lEGRAND
PHARHA)

20 M6 COM REV CT BL AL PIAS OPC X 30 244.15 337,53 27744 38354 234,16 40668 295,94 403.12 297,74 411 61 305.19 421 91

541620020121717 SINVAUP(EMS) 20MQCOMREVCT8LALPLAS OPCX30 2786 36.10 31,32 43.30 33.20 45 OU 3341 338146.19 46 46 344 5 4 7.03

520715090095906 BROMIORATO DE CtTALOPRAM fTEUTO
BRAStlflRO)

20 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 30 120,73 177.96 148,20 202 22 155,10 21442 156,04 3IS 72 15689 217.03 16081 22245

531613100071206 PANTOPRA20L SÔDCO SESQUl-
H(D RATADO (EMS SK3MA PHARMA)

20 MG CO M R EV LI 8 RETAH D CT B L AL AL X 28 7941 109.78 90J4 124.75 95.87 132 M 9825 133,03 9684 133.66 9928 137 22

54I819080109«)6 PANTOPRA20LSÔDICOSESQUL
HIORATWJOIEMS)

20 MG COM REV LIB RETAROCT 6L AL ALX 7 16,76 2320 1087 M.36 20.22 27.95 20,34 28.12 2046 28.28 20.98 «.00

55291912006ai7 OXAIATO DE ESCITALOPRAM (ACHE S
FARMACÊUTICOS SA)

20 I4G7MLSOL OR CT FR VD AMB GOTX15 ML 12849 177.63 146,01 201.65 154,81 214.02 155,75 215.32 156,70 216.63 16001 222,03

600513040048104 EK50N [ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 200 MQ + 50 MG COM CT FR VD M4B X 10 18.76 VX 2245 31.04 23,81 3292 23,95 33,11 24,10 33,32 24,70 34,15

509021070025903 JUNNO (FARMOQUiMICA) 200 MQ CAP MOLE CT BL AL PLAS TRANS X 42 112,77 155,00 128,15 177,16 135,87 187.83 136,69 163.37 13782 190.11 14086 194 87

504017020052803 CETILPLEXíBRAINFARXW OUlMCAE SA) 20MG«L XPE CT FR VO AM8 X 100ML ♦ CP MED(") 2382 31,95 27.53 36.77 29.44 39 M 29.64 39,50 2985 39 77 30,71 40.88

525921050064609 CAPTOPRIl (MUL71LAB E COMÉRCIO DE
FARMACÊUTICOS)

25 MG COM CT Bl AL PLAS OPC X 30 12« 10,07 13,92 10.87 14 75 10,74 14 65 10,80 14 33 11.08 15,32

505818090044217 DECA-DURABOLIN (ASPEN PHARMA) 29 MSML SOL INJ CT AMP VD TRANS X1 ML 7,78 10.73 882 IM9 8.35 12 93 941 13,01 848 13 08 9,70 1341

511620070045207 AOENOSNA (KIPOLABOR) 3 MQIMLSOL KJ CT 2 AMP VO AMB X 2 ML (●) 1742 19,90 20,99 21,12 21,24 21,78

525321030101206 CLORÍDRATO DE POGUTAZONA«CWA
QUÍMICA)

» MG COM CT FR PLAS OPC X10 1487 20,14 1086 22.93 17,65 24.:8 1786 24,41 17,77 M.57 18,21 25,17

505613090039712 LANVlStASPEN PHARMA) 40 MQ COM CT FR VO AMB X » 203.00 260.64 230.66 316 90 244.56 339,12 24086 340,16 24786 342.24 253.75 350.79

Qual
lnl«fbntdbva n* 02. I/200G -CMED

letotaldrtp 4* pod» cormroatcer

1'<>'5 175»-B0..RS 4f»..a»u»rtÇ<«n*too-AlC-

M p«O40 ● «i iKina v*o » CVSD
4420314 01 4400- II^VvaFaMiMCbMdaSXiF
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AgtnaaNKionM

—I deVlgtflne4a UnUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR(
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDw

CMED

(PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
rt - PMC (PRECO PARA FARMÁCIAS E DROGARIASI

Meiiicamento jl.iihoriUôriii) Alircscnliição ICMS«% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% 1CMS2»%

PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DEXRA&JÇÍk|fòV '
9)4200301132417 DNAFiexeOOlAC FARMWÊUTCOS) 1.5 Q PO SOL OR CT15 ENV AL X 3,95 Q 75,97 10507 98,33 110 35 91,53 1M.53 92,08 177,30 92,89 1 28 08 9496 131,70

[PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA
90871502009960) 01MORF{CRISTAL1A QUiUICO) 1,0 UGML SOL N J CX 36 AMP VO AUB X 2 to. n 17499 197,93 209,75 211X12 212J0 217,61

506718110076004 LVNOKCfilSTALlA QUÍMICO) 2 MOMl SOL WFUSIVCX1 ENVX 0OL8 PLASTRANSSIST FECH X
300 ML

213,40 795.01 242,50 335.24 257.11 355 44 259,87 357.C0 260,24 359,77 266,79 358,77

S222160400S8903 LYRICA(S PFIZER) 25 U6CAPDURACTBLALPLASPVCTRANSX14 12X0 17 14 1409 19 46 14.94 20 65 15.03 :0 76 15.12 20.90 1550 7143

525316040046003 FUCSIA MNUS {NOVA OUIMICA) 3 MG * 0,02 MO COM R EV CT BL AL PLAS OPC X 24 3SX5 49.01 4028 55.68 42,71 53.C4 43.23 50 7642,97 59,40 4431 6136

M0316O300036Ü2 MrRBETRlC (ASTELLAS FARMA BRASIL
IMPORTAÇAO e DISTRIBUIÇÃO DE
UEOICAUENTOS.)

50 MGCOM REV LIB PROL CT BL ALUL X 30 180,28 715.U2 195,23 74/.43 1SB.07 704 01 199X6 705.U0 200,86 76/.61 206,68 2/6.10

50571501005S703 XYLESTESIN PESAOA(CRISTAUA QUlMCO) 50MQ«L*76«QIMLSOL NJ CX 10 EST5 AMP VOTRANS X2 Ml 211.81 240.69 256.19 266,74 258,30 284.76
n

606718120076303 KETAMIH (CRISTÀllA QUlMCO) 50 MGmL SOL MJ IM4V CT 3 AMP VD AM8 X 2 ML « 3 SER (*) 41.0936,16 43.57 4363 44,10 4520

506718120076403 KETAHIN (CRISTALIA QUlMCO) 50 MQIML SOL NJ UiVIV CT 5 AMP VD AMB X 2 ML * S SER (*) 6027 68.49 72,81 73,05 73S0 7524

506707702152415 KETAMN (CRtSTÂLlA QUlMCO) 50 MQTML SOL NJ IM6V CX 25 AMP VD TRANS X 2 ML l*) 301.38 342,48 383,11 38521 38724 378.73

508718040082303 KETAMIH (CRISTALIA QUlMCO) 50 MGmL SOL NJ IM4V CX 26 FA VD AMB X 10 ML (*) 1580,57 1798.10 1904.30 191524 1627,52 1975.71

508716030082003 KETAMN (CRISTAUA QUÍMICO) 50 MG/ML SOI NJ lUnV CX 36 AMP VO AMB X 2 W. C) 433,99 493.17 522.88 526.05 52926 542X9

[pRINCiPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DICICLOMINA
525070603118116 CLORIDRATO OE HORTRIPTILNA{SANOFI

MEDLEV .)
50 MG CAP GEL DURACT BL AL PLAS TRANS X 30 29,28 ●10.40 33,25 40 97 35,25 4 8 73 35X7 35,88 49.3349.04 3823 50.57

[PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DIFENIDRAMINA
50B7026011374I1 CL0PAM(CRISTAUA QuIUCO) 22 MGJW. SOL OR CT FR VD AMB X 20 Ml 1328 1623 1522 :t.46 16X6 1626 16,66 23 0322,e-> 1726 2361

506715020057303 TRAMAOON (CRISTALIA QUlMCO) 50 MOrMLSOLNJIV/IMCX38AMPVOTRANSX2MLn 371,75 422X4 447.69 45021 453,35 464.69

PRINCiPlÔ ATIVO; CLORIDRATO DE DIFENIDRAMINAiCÃNFORA (2-B0RNAN0NA):CALAMINA
5409170S0029SI7 LC«tAU<COSMEDNOUSTRIAOE

COSUETCOS E MEDICAMENTOS)
10 MG COM REV ESTBL AL PtAS TRANS X20 4820 ú3 09 5227 59X2 7021 5526 77,93 58.10 57,50// S9 '■■9.49

508405302119415 OMEPRAMED (aMEO OE MEDICAMENTOS) 20 MG CAP DURA LIB RETARD CT BL AL PVC TRANS X14 1420 :0,46 16,82 23.» 17,93 24 65 1724 1805 24.9524.80 18.50 25.58

541619040104003 FLUrTElNA(EMS) 20 MQiWL XPE CT FR VD AMB X100 ML + COPC) 17,62 23,90 2026 27.50 22.02 29.35 22,17 29.54 2233 29 75 22.88 3039

IpRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DILTIAZEM
50I3018031IOII2 CEFALEXNAíANTIBlCinCOS DO BRASIL) 1 G COM REV CT BL AL PLAS TRAN S X 40 251,07 347.09 ^.31 394 42 302X9 418.17 30423 420,72 306,18 423.26 31324 433 87

(l)l^ * Frtncvto 4 ol4to44 pn^o ptlo ojtl
riUniraaitvarf 07. l4iit/ji)oe-CLCP

iiteonim iaiarrei/a«a*»M»:»n«it9si»í»cc«»ro»Berr»m»tc»<l»íi»M«iroumni»cc»r*f»5au*eí*aiii PMC-Pt»i»Mâiimo Contui>.dcr 4 o pnce * («r praMMo p*lo K>i<4<u9 vinpua. Ml M><, tifirtc

3 0 pwyailitcwtWtJoapCoitgoeOREMsntistiawajO? «)loHmlownvHtiHbitotk^ciLSaiPjiCJdlPio«5»it" I03J9253BMIS4010009-C^TurinoijoTiihjn XRMiofisIFeitonldo !● Rm,òo)
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● UG d# Ço»r»*fOO - A4.C ●

Fúfè^JéSdéJ2S4

htzp iTumvh» gov.br/wpMAfre

(»)Opr»sod»api»tM>lPi4p»«»iwifc»iiMiioZol9»nim»»4»íi«smt.dcim»n«»»iBaf»4OT«i7.aiium»»./»c(T)n»<Wira*n*wRM:i»»«»jujrd»i|.
(«I ■3ipi»ÇKdMop»MM-4pç4«<l»Co*9oO&REMS115l9060070807.51l51í06C07ti»7lxap«|.í«la«*»nvni4»dt<»«c«4úiu<»aaUPrKÍttáii»t
l9IOsn»çM(lMapre}«a<>t*<»«i‘C4a9»OC4ÍEM*O»7l»»1157410.S0S?1MO:iS J419.5Oe7i;.í031514l1í50*7M1»OÇ4403 N«I>pWJItf».al«j,.. ,i
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~ L. Ao*nciBN«Kinil
●— «ftVIgílkKlaiMniUni PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR| PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMlfi^.. - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Publicada em MAtó^l.23hO0mln.

CMED1

Medicamento (Lahoriilório) Apresensaçiio rCMS (P/ó K’MS 12? 1C\MS 17% icMs r ICMS 18% rCMS20%
PF PMC PF p\l<; PF PMC

'princípio ATIVO: CLORIDRATO OE ClFftagia a,íjQ;CIP^FLOXÁClNO
538ÍIS10D0»«f7 CPRO<BAYER) 1000 MG COM REV MULT LB PROO CT El AL PIAS(PP)NC X 3 90,92 1U02 110.14 152 2C 110.77 1Ô143 117A8 102.41 116,20 1S340 121,15 (67.48

532716100019003 OlMECOR(TORRENTDO0RASIL) 20MGCOMREVCTBIALALX10 842 11.64 957 13.23 10.14 14.C2 1021 10,27 14 2014.11 1053 14.5S

[principio ATIVO: CLORIDRATO DE ClPRÕFLOXACÍNO:DEXAMETASONA
506719070070617 MAXIFLOX O (CRtSTAlH OUIMICO) (35 * 1J)) MOftlL SUS OFT cr FR GOT PIAS OPC X5 ML 2250 31 24 2558 35.60 27.23 37 04 2759 37,07 2750 30 10 2655 3953

507719602172413 OTOMIXYN (EMS) 0,250 MG7 ML * 10.000 UI/ ML * 3,500 MQ/ML * 20 MG/ ML SOL OTO CT
FR PIAS OPC GOT X 5 ML

5,59 7,73 6.35 8.78 8.73 D.30 6,78 6529.37 0.43 6,09 96S

538811301116417 MELOXIGRAN aEGRAND PHARMA} 15 MQCOMCTBLALPLASOPCX10 18.63 25,75 21.17 29.27 22.45 31,04 22,59 31,22 22,72 31,41 2359 32 23

501001101161311 BIAMOTL O (ALLERGAN FARMACÊUTICOS) 35 MGX3 * 1,0 MQX3 POM OFT CT BG AL X 3,5 Q 2750 38d:' 3155 43.2(J 33.13 46.80 33,33 48,08 33,54 46.3/ 3458 4/.S3

506719080080317 MAXIFLOX (CRISTAUA QUWlCO) 3,5 MG/ML SOL WT CT FR GOT PIAS OPC X 5 ML 15,77 2150 1752 24,77 19.00 2627 19.12 16.43 1953 2656 19,71 27 25

506719070079317 ECOFa.H{CRISTALIA CUlUICO) 5,0 MGAtt. SOL OFT CT FR 6CT PIAS OPC X 5 ML(**) 1159 16.08 1358 18.51 14.62 19.75 1452 19.85 15,02 20 01 1546 20.53

IPRINCIpIO ATIVO: CLORIDRATO DE CÜNDAMICINA
526118908117111 CIORCRATO DE FLUOXFTWA (PC«T.

344A8 - LISTA C1) (OERMED)
lOMGCAPOEl DURACTELALPIASTRANSX28 2258 31.80 2556 35 92 27,54 38 07 27,71 38,31 27.88 38.54 2856 39.51

533024901162111 ACETATO DE HIOROCORTISONA(UNlAO
QUiHICA NACIONAL)

10 UG/GCREM DERM CT BG AL X 20 G 757 10.69 9,21 12-30 9.95 13,13 952 13.22 13.31 1058 I3.6S

520725001115119 CARBAMA2EP«A(TEUTOBRASILEIRO) 200MGCOMCTBLAIPIASTRAHSX20 6.13 11 24 954 12,77 G.BO 1355 955 13 62 951 13 70 10.18 14.05

510012090011106 CLORIDRATO DE OONEPEZILA(FIIRP) 5MGCOMREVCTBLAL PlASTRANSX30(EMBHCiSP) (') 275.51

5207228(K137414 TENOFTAL (TEUTO BRASILEIRO) 6 MGML SOL OFT CT FR PUS OPC GOT X 5.0 ML 754 10.84 8.81 12.32 8.45 13.06 9,50 13,13 9.56 13.22 9.80 13,55

[PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE CÜNDAMICINA MONOIDRATADO
504116050080503 DOSS (BIOIAB SAMUS) 2000 UI CAP I40LE CT BL AL PLAS TRANS X 30 52.48 7057 6052 GQ.S8 64.83 86,41 6558 66.74 67,5986.03 0754 90.03

[princípio ATIVO: CLORIDRATO OE CLOBUtiNOL
507714007111119 CLORIORATOOEnUOXETtlAlEMS) 10 UG CAP OURA CT Bl AL PIAS PVC TRANS X 28 2251 31.07 26,03 35.98 27.80 36.10 27,77 38.39 27,94 38 C3 2854 39.59

[PRINCiPlO ATIVO: CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA
538602302131119 UALEATOOE DEXCLORFENRAMNA

(LEGRAND PHARMA)
04UOAILSOLORCTFRVOAIieX120ML4’CPMED O 1052 14,11 12.10 10,24 13.00 17 33 1359 17,44 13.18 17,56 13,56 18,05

531621050093307 CIO (EMS SIGWL PHARMA) 10MQCOMREVCTBLALPLAS PVDC/PVCOPCX20 824 11,33 0.38 12.94 9.93 13.73 959 10.05 138313,81 10,30 14.24

507519110010407 VAROXRED(OR-REDDY5 OOBRASIL) 10 MQ COM REV CT BL AL PIAS PVC/PVOCTRAMSX 6 32,98 45.57 37,45 51,77 39,71 54,90 3955 55,23 40.20 55 57 4150 56.96

520717040107400 ACETATO DE HIOROCORTBONA (TEUTO
BRASILEIRO)

10 MG/Q CREM OERM CT BG AL X20 G(^ 8,82 11.56 13.30 10.65 14.20 10.73 14,30 10.80 14.39 11.11 14,79

526511001113213 UYFORTC (NOVARTIS BOCIENCIAS SA> 160 MQCOM REV CT BL AUAIX 120 913,21 I2S2.46 1037.74 1434.61 1100,25 1521.03 1106,92 1530,25 1113.67 1539,58 114151 1578,07

n )PP - Pp»{â Pae^ic*n* 4 0 »●!
mUrpf»iav«rf 02.13/11/200C

\tbonii<io I d>9tnfeuiMr d* *n»di:«Pi»0tO9 pod* epnwrrafarv 1 ' brewwo 1 I qup prodvz PMC ● Pr»ço MAWnp «0 C«isvmdcr ● 0 pfpçp « coffldrc/ovtrvjitíd. ou teie. fpmdcijs * dreçanas (Onamçâo

1W002 I KU$ 17.5H ● RO. ● R$ ICK*S Eslaíoi, cftMS t2% ● 0-rMi.co, d* $P ● MO Ai«« d« Com*r«» -

RestAKIa
)“*1«'W**k»«i»>>l®»ail*OM4<»«*»l«cm«*)»«uB«4»PF.in4«ign«o»onww}or«r*ío4oPI*:noitémKii«R»$olw»oO*On*2.(»«M46rrwM4.JOt»
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(« O»pi»ç«*»«^»"laç6»»#»C6«oi,.OfiEM5»l4(H4(Kt6«1«.SOU024O915J41 0,5O44ieiJO0Sl»07.5M4I«IJCIOe0ja7.50a41ÕI2tl«;0Mr 5íM4171IM£i«48 07 ^
5 Otrt;«CMS1í1*d(.m^ar»n«o»iTRATECT(Cúa9oGOR£M5.’4«IC0900 02307J«4maríKlo*»wtoJa«d«nt»p«o.4{f™c«M„-IOM#J7.332o;04 0C
(6)0 çnip ea «TM«it»ç*j ao noaoantnlD RoPoWy IGGREM 5MJ20070M6607) 8»»jr4» anOioo 4t ptdao.« ercanMKat49KtÒKi« CI,G>

AI.C-

http V, brA<pi/aMre
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ao cwada do locannaoratfta ou rtana|.«tlo a 0.<ED
.53 7021 4 01 3400 - 17" Vara Fodlrai Cfcol aa SXIF
miluiJaa«aoos4ouaiaa((Pn«oOTon«50007C4.M 20214 03 C12T-1*VaroF»a »raiaa S3o Joio asPojViaaSR)

1



^ ApínclB Nacranif
— otviguánMSaRiUiia PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRÍ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIO

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
- PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Pii)llcada em 06/08/202^. 23h00mln.

\(.r;i{i-:.u MtíJicamenro (I.ahonuõrw) 3Aprescntiição ICMS «% JCMS l2“/o ICMS 17% ICMS 17.5‘ ICMS 18% ICMS 20%
PF PMC PF PMC PF P.MC PF PMC; PF PMC PF PMC

princípio ATIVO: CLORIDRATO DE CIPROFl^çÇ^ljjp'
>1117110028902 ROZEREM(TAKEQAPHARIU.) B hK3 COM REV CT BI AL AL X10 ;8,3521.14 2440 32.63 28.12 33 02 28.31 35 00 2840 35 2S 2738 33.20

528830301118111 CLORIOftATODE METFORMWAIPRATI
DONAOUZZI & CIA)

650 UGCOMREVCTBIALPLASTRANSX30 1130 18.45 1332 18.63 14.34 19.82 1442 19.93 1431 2008 14.68 a.S7

[principio ATIVO: CLORIDRAtO DÉ CIPROFLOXACINO MONOIORATADO
52340050117241$ MAXIBEU.(LATNOFARMAINOLISTmASS) (03*4.0)UaiMLSOLOFTCTFR<jOTPLAS OPCXIOMl 636 lO.BI 831 12.44 9.88 13» 10X» 13.37 10.10 13.46 1039 13,63

509603402157410 SOLUÇAo FISIOLÓGICA DE CLORETO DE
SÒDKXFRESENUS MEDCALCARE)

0,009 G7ML SOL KJ W CX BOLS PVC TRANS S1ST FECM X1000 Ml 7.7B 934 9,37 943 9.49 9,73
n

500804701133315 DUO-TRAVATAN (NOVARTIS BIOCIENCIAS 0.04 MGmU * 50 MG^l SOL OFT CT FR PIAS OPC QOT X 2,5 ML 9246 127.82 10537 145 25 11140 15400 11237 154.93 112.76 155 88 11536 159.78SA)

508321010037617 FERTNON (CIFARMACIENTIFCA) 0,075 MQ ♦ 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANSX 21 28.19 38.972431 34.30 29.89 41 32 3037 30.2641,57 41.83 31,01 42.87

507732501171117 CLORIDRATOOEOXiHETAZOUNA(EMS) 0,25 MG7ML SOL NAS CT FR GOT PLAS OPC X 20 ML 7J3 &.66836 8.40 7.74 10 32 7,78 7,94 10 4810.38 0,07 10.74

50n261O113l111 CLORK)RATODENAFAZOLNA<EMS) OA MGML SOL NASAL CT FR PLAS OPC GOT X 30 ML 10,04 13.4111.89 10,74 1432 10,81 1039 14.5114,41 11.20 I4,ei

525088801162119 FDROATOOE MOHETASONAISANOFI
HEDLEY .)

I MO7GPCMDERUCTBG7U.X20O 2533 3565 2947 40.74 31.24 43 19 3143 43 45 3132 43 71 3241 44 Pú

626127501131114 RISPERDONA(GERMED) 1 Ma7MLSOLORCTFRVDAMBX30ML*SEROOS 81,17 11221 92Í4 127.52 9730 135 20 9839 138 02 88.99 136 65 10146 140.26

517104601112415 SECFM (FARMACeuTCO ELOFAR) 1.000 MQ COM REV CT ENV AL X 4 2942 3947 3430 4542 36.36 4847 36.61 46.79 36,67 49 12 3733 50.43

S09S1612D033406 PROPOFOL (FRESENUS KABIBRASn.) 10 MG/ML EMU M4 CX S AMP VD TRANS X 20 ML O 105.87 120.08 127,31 128,08 126.87 132,09

526123301136111 NISTATMA(OERHEO) lOOOOOUl/Ml SUSCTFRV0AMBX5aUL*CGT 1737 24,01 19,74 27,29 20.83 2693 21,05 21,16 29 2829.10 21.71 30,01

509521040029317 GLIOCORT (FRESRJIU8 KABI BRASIL) 100 MQ PO DOF SOL NJ IMIV CX 50 FA VD TRANS (') 188,77 21234 225.02 22639 227,77 23346

676720050068717 PROFENIO (SANOfl MBOIEY .) 100 MGSUP RETAL CTSTR AL/AL X10 2337 32,3 2830 30 72 28.16 38 93 2633 2830 38 4039.18 2821 40 38

509521040029917 MESNA(FRESBtWS KABl BRASIL) 100 MGTML SOL m J IV CX 10 AMP VD TRANS X 4 ML C) 109,34 12435 131.73 13233 13334 138.68

543816060005504 OHDE (UOMENTA .) 1000 UI COM REV CT BL AL PLAS GPCX 30 1739 23,10 1938 26.69 2137 3848 2131 21,67 M8728.46 2239 M.67

525313010038306 CARVEOIIOL (NOVAQUIMCA) 12.5 MO COM CT BL AL AL X 60 131,01 101.11 140.88 205.82 157,84 218.20 156,00 219.53 158,77 220 07 183,70 2»,39

538808503110411 0RM.TAC (LEORAND PHARMA) 140MGCAP DURACTBLALPLASOPCX10 12,05 16.66 13.69 18.93 14,52 20,0? 14.70 20 3214,81 20.20 1536 20 62

523718070037703 STANQUT (LIBBS) 15 UOCOMCTFRPlASOPCXeO 100.77 139.31 11431 156.30 121,41 107,84 122,15 168,87 12239 109.89 12536 174.13

S211141000S0803 BIOMATROP {BIOSINTETICA) 16 UI PO UOF MJ CT FA * AMP DIL I ML 864,38 946.12 777.70 1075,12 624.55 1139.83 82935 1146.80 634.61 1153 80 65548 1182.65

509521040028108 TIOCOLOIICOSiDEO (FRESENUS KABI
BRASIL)

2 MQIML SOL INJ IM CX 25 AMP VD AMB X 2 ML 52.10 69.09 6031 60.43 64,30 95.81 84,83 6529 86 9986.39 67.18 89.42

lnUrpt>t<fev3f^03.12/1U20OS -CMED
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i ^ Ao^rWtNwiontt
*«— MVigtflACUSanKána PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCiPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR^ ’ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDL.. - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Publicada em 06a«W021. 23h00mln

CMED
"I l

(

5/iulicíimcnto (!.nhoraíórío) 3Aprexeníaçilo K'.MS0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17.5% iC.MS IH' rCMS2(*'

PF PMi: PF H\K. PF PMC PF PMC PF PMC PF PM<‘

520720010100407 CLOAORATO DE CEFEPIIM {T^UTO
BRASlLEIftO)

2 O PO SOL NJ CX 50 FA AUP VD AMB (EMB HOSP) D 2094.75 3403.n 3S0S.I3 36)0.00 3552.13 3743A4

CLOftIDRATO DE CEFEPIMA (ANTIBIÓTICOS
DOBRASU.)

501321040020505 2 G PO SOL KJ W CT FA VD TRANS X 20 Ml (*) 95,10 10920 11S.7B 115,48 11720 120,13

CLORIDRATO DE CEFEPIMA (ANTlBIÓnCOS
DO BRASIL)

501321040029305 2OPOSOLINJIVCTFAVDTRANSX20HL+BOLSPLAS TRANS
SIST FECHXlOOHLd

95.59 11203 119,76 119,90 120,23 12324

CLORIDRATO DE CEFEPIMA (ANTIBIOTICOS
DO BRASIL)

SD1301007152117 2 O PO SOL nj IV CT FAVO TRANS XSO ML 95,10 132,85 10920 150.05 116.79 16006 11546 161.03 117,20 16202 120,13 165 07

CLORDRATO DE CEFEPIMA (>WT)BlO'ncOS
DO BRASIL)

501301006159116 2 Q PO SOL «JIV CT FA«) TRANS X 50 ML * BOIS FLEXtVEL (SIST
FECN)X100ML

101,05 139,71 1I4S4 159.75 121.75 16833 12290 1 69.35 123.24 170.37 126,33 174 64

CLORIDRATO DE CEFEPIMA (ANTIBIOTICOS
DO BRASIL)

501321040029405 2 G PO SOL NJ V CX10 FAVD TRANS X 20 ML * 10 BaS PLAS
TRANS SIST FECH X100 ML

9SS.94 112029 1187.68 1185,08 1202,37 123243

501301010153110 aORDUTO DE CEFEPIMA (ANTBlOnCOS
DO BRASIL)

2 6POSOL NJ1VCX10 FAVD TRANS XSO ML 961.33 13:9 99 108242 1S102I 1158.23 1Í0119 116525 1610,89 117225 162071 120126 1651.22

CLORIDRATO DE CEFEPIMA (ANTIBIÔTKXJS
DO BRASIL)

501301011151111 2 Q PO SOL NJIVCX10 FAVDTRANS XSO ML * 10 BOIS FLEXIVEI
(SIST FECH)X100ML

1010,87 139747 1148,72 1588.04 1217,92 1663.70 122520 1633.91 1232,77 1704 23 126320 1746 64

CLORIDRATODE CEFEPIMA (ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL)

501321040029706 2 G PO SOL NJ IV CX 25 FA VD TRANS X 20 ML (*) 2402,40 2730,10 2884,57 2929272912,11 3003,11

509S21070034BI7 CLORIDRATODE CEFEPIMA (FRESENIUS
KABI BRASIL)

2 G PO SOL N J W/IM OX 10 FA VO TRANS C) 910,76 1034,98 1097,33 1103,98 1110,71 113848

51122002D040407 CPROFIOXACINO (HALEX BTAR SA) 2 MQTML SOI IN4IV ENV PIAS BOLS PUS TRANS SIST FECH X

200ML (-)
110.51 125,58 133.14 134,7713325 138.14

573021040004006 APIXABANA (NATCOFARMA D08RASIL) 2.5 MG COM REV CT Bl AL PUS PVC/PE7PVDC TRANS X10 21J9 29,5/ 24J1 33.61 25,77 35,63 25,83 35.65 26.09 35.0/ 28.74 35 9/

520714701161118 NITRATO DE MICONAZOL (TEUTO
BRASILEIRO)

20 MGK3CREHVAQCTBGALX80G4I4APLICT) 1521 2121 1627 24.40 19,54 26.05 1927 ».2I 1921 25 39 2029 314

522015070004803 PIPERAZAM (S LIBRA DO BRASIL) 4G*500MGPOLIOFNJCT25FAVDAMB XSO ML O 2216,84 2518,91 2670.65 2703 22 277020

526516050085506 SnVASTATNA(NOVART1S BIOCIENCIASSA) 40 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 17,88 24,44 20,09 :7.77 21.30 :i945 21,43 29 63 2126 20 61 22.10 30.55

526135801112416 ALERADNA(I%RMED) 5 MG COM REV CT BL Al PLAS OPO X 10(“) 2829 37,95 32.69 43.67 34,96 46 60 3520 45.91 3545 47.23 3648 46,56

SOO MG PÔWJ CT10FAV0TRANS O513403302157410 MEPENOXinSTTTUTO BIOCHIMCO) 1429,22 1624,11 172l,6S 173229 174225 178623

506420080040807 CARVE0llOL(CIME0 DE MEDICAMENTOS) 6,25 MG COM CT BL AL AL X 30 1420 :o,i7 16,58 22.92 17,58 24.30 17,88 17,78 24.5924.44 1824 25,22

576921020000617 SIQNIFOR LP(RECORDAT1RARE OISEASES
COMERCO DE MEDICAMENTOS -ME)

eOMGPOSUSNJ IMCTFAVDTRANS*01LSERPREENCV0TRANS 11280,41 15132,27 1303521‘7412.53 1393922 1SM0 33 14036,88 1870581 14135,61 1B83299
X2ML*AGU *ADAFT

1454420 19369,63

BETAOME (ACHE S FARMACElTTICOSSA)500512CX10040204 8 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 1822 2528 2125 29.20 23.38 31.15 23,71 31,592324 31.37 2440 32.48

IpRINCIPIO ATIVO; CLORIDRATO OE CETAMINA

HIPP - Pr»5« FatncMe ♦ o Wo a» n»;o pMo au«l
MfrBramvsn* 07,1NI i/2<ms -CK£D

laoortMna I «anMMor d« poa* cofMroaie tn in»0««m*i* «» wMta FUC - Pr»t« MWmw «o Cwmjniacir 4 o a <«r praMsiM p»lo t anaiM vai»)i«la.

ICMSMíli-BJ. CMS tíH-AU. AP. BA CB, MA.MG.PB, Pe.FI, FB.RH, SE. SP.TO ●RJ(m»}iMr>»Hos doPwtanaMS I CMS 1764»-RO.aPS CMS l7H.D»m« Eíladov CMS 124»-M»5tan»r«i»Geo«iK:djd»SP «MG Ai»md« u»i« Com»fO«- ALC-
MonauüTaMinga (AML Bda ViiUSenlRi (BR). Macapé/Sartanj (AP). GiuioraAlinm (ROÍ, BroMCrjiEcLaMJMa; CnsMO dd Sul (AC)
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AQtncisNsennM

^ ^ MVIQtfinclíSonrtâní PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO
PREÇO FÁBRICA - PF (PRá

PREÇO MÁXIMO AO CONSUMI^

CMED
liDk ttl

IPARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC IPRECO PARA FARMÁCIAS F nRDfSA

Medic/tmen/i) (Laboratório) Aprcxentaçiin ir.MSII”/» ir.MSl2% ICMS17% ICMS 17.5% ICMS 18% ICMS 20%
PMC PF PMC PF P.MC PF PMC PF PMC

PRINCÍPIO ATIVO; CLORIDRATO DE BROMEXINA
573018090000806 6VEROLtMO(NATCOFARMS DO BRASIL) 5 MQ COM CT BL AL PLA8 PVC TRAN5 X 2B0 (●) 34558,02 39270A9 *1938,16 4188850 421*3,92 4319753

533814110007503 URSACOL (ZAMBON) 50MQCOMCTBLALPLAS PVC TRANSX30 31.72 43,85 3855 49.84 38.22 5284 38,45 53,15 38.88 53,47 3955 54.81

S07738303I69115 LIDOCAlu (EMS) 50 MQ^ POM DERU CT BG AL X 25 O 951 12,73 1047 1447 11.10 1535 11,16 1543 1ia 1552 1151 15,91

528526812133111 AMO»ClllNA(PRATI OONADUZZI & CIA) 60 MG/ML PO SUS 0« CX 50 FR VD AMB X 60 ML + 50 COP D 357.46 40650 430,67 43358 435,93 446,83

510415801116410 ARART4W (GEOLAB) 50MG COMREVCTBLALPVCX30
46,16 €3.01 5245 72,51 55.61 76.86 55,95 77,35 5659 77 92 57.70 79,77

525089901111114 BISSULFATODECLOPIDOGRELISANOFI
MEOLEY ,)

75 M<3 COM REV CT BL AL/ALX14
395 0 54.19 44,55 61,50 47.23 €5 2i 47A2 65,50 »7S3 66.09 49.00 6/./4

543817080025503 ANGIOTENSIL HCT (ALTHAIA SA) 8 MG ♦ 1250 MG COM CT BL AL PIAS TRANS X15 3059 42,70 35.10 48.52 37.22 5145 3744 37,67 52,0851,76 38,61 53.33

[pRINCiPIO ATIVO: CLORIDRATO DE BUCUZINA
502820501113414 ZOIBEN (SANOFLAVBIFTIS) 400 MG COM UAST CT BL AL P LAS W C X1 7A4 10.56 8.68 12,00 9.20 12,72 956 12.00 12.889.32 955 13,20

[PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDrÃtÕd^ÜpIvÃcÃínÃ
50902107D02S704 HEDD (WRMOQUiMICA) 10 MG COU CT BL Al/AL X 30

132,71 18346 15081 208.49 159,89 221.01 16036 222.36 16134 223 73 16539 2:3.33

506710201150411 NEOCAiKA(CRISTAUA QUlMICO) 2,5«Q7MLSO(. KJ CX 10 EST FAVD TRANS X 20MLC) 19297 21958 23249 23330 235.33 24151

53*100302153411 SUCROFER (CLARIS FARWACÊUTKOS DO
BRASIL) 20 MQTMl SOLINJ rv CX 5 AMP VO TRANS X 5 ML {●) 43,15 49.03 51,09 52,30 52,82 53.94

S324I21100090I4 EMTAZ(SUN OOBRA8IL) 200 MG PÔ LIOF WJ CT FA VD WC X10 ML n 169,60 192.73 204,34 205,59 206.83 212,00

51180450115*411 HYPOFARMA MANITOL 20* (HYPOFARMA-
WSTTrUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA)

200 MGffllL SOL INFLISIV CX 35 FR PE TRANS SIST FECH X 250 ML 42215 479,72 508.81 511.70 51432 52739n

525921070066206 CAPTOPRIL (MULTILAB E COMERCIO DE
FARMACÊUTICOS)

25 MQ COM CT BL AL PIAS OPC X16
4,73 6.54 538 ,’.44 5.70 7.66 5,73 7.92 7.985,77 531 8.17

606710202157418 NE0CA»JA(CR15TALIA QUlMICO) 5 MQIMl SOL NJ CX 10 EST X FA VO TRANS X 20ML (^ 20276 23041 244.29 245,77 247,27 2534S

533003002150118 CLORIDRATO DE TRAMADO. (UNiAO
QUiHKA NACIONAL) 50MGaiLSOLMllT/IV/IM/SC CX 50 AMP VD AMB X 2 ML C) 314,89 35733 379.39 381,68 38431 393,81

524600403154211 OPTIRAV (GUERBET IMAGEM OOBRASIl) 878 MGA1LSOLIIUCT20SER PLASX125ML 10313,54 14357B6 11719341020213 12426,05 17)78.15 12501,26 1728226 1257749 173B7$4 12691.93 17622.34

S067102041S1417 NE0CAKA<CRISTAL1A QUlMICO) 7,5 MGIML SOL NJ CX 10 EST X FA VO TRANS X 20 ML (*) 278.42 31639 335,45 33746 339,54 348,03

506700403117416 AMVTRR (CRISTAUA QUImCO) 75 MG COM REV CT BL AL PIAS PVDC TRANS X 20 45.08 62.23 5130 70 78 54,29 75,05 54.62 75,51 54,95 75 97 5633 77,87

PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE BUPWACAInAiGLICOSE
■15010027406 ESPIRONOLACTCWA (FURP) lOOMGCOUCTBLAL PLAS TRANS X60O 0.84

506700501151414 ANFORICN B (CRISTÀLIA QUiMCO) 50 MG PO LIOF « J CX 25 FA VO TRANS * SOL DtL (■) 600,42 6B2.30 723,40 727,78 73232 750 33

ItjPF ● Fotncaptf** oJ»(od«Di«;o ajti
MccpratMvd rf 02.12/11/2000 -CMED
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● L— AQ6nctaFJ3c<on^
wVlqil^sM SvitCána PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRe( 'ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO.. - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) PubHcatlaem0Ôu«2021.23WMmin.
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PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATQ DE

50672002D0B1OD7 AMYTRMCRISTAIIA QUIUICO) 10 MG COM REV CT BL Al PUS PVDC TRANSX10 3,27 -1,52 3.47 4,80 4,823,?8 3A9 35» 4 35 3,60 4.SS

PRIMACOR(SAKOFIMEDLEY ,)578720070075717 IMOIMLSOLrUCTIOAMPVDMCXIOML {*) 614,64 66845 740.53 745,02 749.56 768,30

RtSS(EUROFARUAS)508025S07114415 2 UGCOM REV CT BL Al PUS TRANS X30 34,07 47,102828 39,10 32,14 44.43 34,28 4 7,39 34,49 4 7,68 3535 40.87

SNVASTATWA (FURP)S1001501D029306 20 MG COU REV CT BL Al PLAS OPC X 60 (') 93,39

541519030014717 TIUTIL(MYUN UBORATCtfilOS) 20 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X10 57,48 79,4047.71 63.9S 54,22 74.26 57,83 79,95 59,64 82.4558.18 80.43

60671S3D6155412 XYLESTESIN (CRISTAUA QUiMICO) 20 M&ML SOL INJ CX 10 EST FA VD TRANS X 20 ML (') 114,28 129,88 137,70 13853 139.38 142.88

CLORIDRATO OE AMITRIPTIINA (EMS)507736601118113 25 MG COM REV CT BL AL PUS OPC X 30 11.03 1525 12,53 17.32 13,29 18.37 13,37 16.46 13,79 19.0613,45 18.59

CLORIDRATO DE AMITRIPTILMA (GERMED)526128602118111 25 MG COM REV CT BL AL PUS OPC X 30 1025 25.23 20.74 28 67 21.99 30.40 30,58 22,81 31.6322,12 2226 30.77

506700402110418 AMYTRIL (CRISTÀLIA QUlMICO) 2SMQCOMREVCX BL AL PUS PVDC TRANSX 200C) 145,44 175,23 177,37 161,8018527 17629

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA (POTT.
344/98 ÜSTACDaeUTOBRASILEIRO)

520728801112119 25 MG COM REV CX BL AL PUS TRANS X 1OO O 60.86 73,3389,18 73,77 74,22 76,08

PARK1D0PA(CRISTALIA QUIMICO)506714060053103 230 MG * 25 MG COM CX BL AL PUS INC X 30 34.18 47.2528.37 3224 44.57 34,39 4 7.54 49.0239.22 34,60 47,63 3546

RISPAUJM (SANDOZ DD BRASIL)511518120070003 3 MO COM REV CT BL AL PLAS TR/1NS X 60 46.60 644238,68 53.47 4395 60.76 4698 64.81 47.17 65.21 48.35 66.64

N£OSOROH(BRANFARMA OUlMICAE SA)504815110032217 30 MQ/ML SOL NAS CT FR PET AMB X60 MLT! 17,94 23.9114,62 1948 16,78 22.41 18.07 24,08 18.72 24,9218.20 24,25

UDOCAlNA(EMS)507738302162117 40 MG/G CREM OERM CT BG ALX 30 G 5457 75.44 62,01 85.73 65,75 90.90 66,15 91,45 6821 94.306655 02.00

TUAZIMERAfl/VYETH)522720040085207 440 MG PO LIOF SOL INJ IV CT FA VD TRANS 4 DIL FAVD TRANS X 20

ML O
4948,77 5623.60 5962.37 5998,51 60M,0a 6185,96

L0NGACTIL(CR1STALÍA QUImICO)506708203151411 5 MG/ML SOL NJ IM CX 50 AMP VD A/4B X 5 ML (*) 109,18 124,07 131,54 132,34 133,15 13648

CLORTALIDONA (GERMED)526102603117115 50 MQCOMCTBLALPUSTRANSX30 16.04 22,171351 18,40 15,13 20.92 16,13 22,30 1654 23.0016,23 22.44

AMOXICILINACTEUTO BRASIIEIRO)520713100C88706 500 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVC TRANS X500 C) 842,38 729,98 773,95 nB,64 78359 802.98

CIPROFAR (FARMACÊUTICO ELOFAR)517101103111412 500 MGC(»IREVCT5TRAL/PEXt4 34.47 47.C5 41,53 57,4139.17 54.15 41,78 57.76 42,04 58.12 43.09 59.57

CLORIDRATO DE AMITRIPTILNA (NOVA
OIIMICA)

525319030058206 75 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 20 35.29 48 792959 40.49 3358 49.01 35.50 49.08 35,72 49.38 36.61 50.61

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA (NCVA
QUÍMICA)

525319030058306 75 MG COM REV CT BL AL PUS OPC X 30 52,93 73.1743,93 60,73 49.92 63.01 5355 73,62 53,57 74,06 54,91 75.91

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA (SANOFI
MEDLEY .)

525066806116118 75 UGCOMREVCTBLAL PLAS TRANS X20 31.76 43.91 36,09 49.89 38,27 52.91 38,50 53.22 39,70 54,8838,73 53.54

(1 )PF ● Preço Fatrleenie * o teto de piv;o pv*o ouai um orotdno ou OiTtdtiMor de m»d««m4itd$ pc«e comeromer no mercedo crd^ileiro um medramontri quo proouz PMC 'Preço Mánmo eo Consum»dtf e o c<eço a serprebc^do p«io comdreiovârejista. ou sejo, (aiméc.ae e dmçvtes {OnontaçAo
Vikrpivtobvâ li^i r^oCiC - CMED
(3) Aj hsjotei de iCMS ÍOU - Oj, lCM$ 19% - AM. Af». BA, . MA. hlÇ. PB. PB. PI. PR, RN. SC, SP. TO 0 R J((nedicomentoa oa Portano MS 1319^003 ), «CM? 17.5% ● RO. e P S >CM 317% ● Domois E^tMoa. ICMS 12% ● V<>«carnentos Oendnces de SP o Aiec$ de Lnre ComOrcio - ALC ●
Monou^/TMalinga (AM^&oâ ViUfit'Bonlm (RR).Mocaoa/83rtand(i^). Otugerd-Minm (ROLBrosde o/EtMacioldrvdarCasevo do Sul (AC)
(*) Medioamo rios em embalagens o de um resinto o hoso.tdto c dincos ni9 po(t<4n iCf comoKialcddos polo Preço 749rimdao Coosumjdor ResoiLiçdo no 03 do a^/?009
(** > Medicamerlo Uberado dos cnienos de eitabeiacsmento e Aiu&te d» PF. msi suredo ao aMnrbremento oo PMC nos temo» da ReeoluçAo CMED n* de 20 de mvço de 2019
(3)0 peço da 9ras«rjaç9odeC<4i9oC'OPEM St15r012i>OP3307 ibi alerMo em virtude de «e9elsáo|udietal{Pioce&M rf 10M925<ã8 3019 4 010000 ● 6* Teima aeTntvnaiRedtorui Federal da 1* R«d>Oo)
(4) Os preços das apreseotaçdes de Cd990 OGPEM50440340C154419.5C R402400159410. $04416120060007. $04416130000307.50441B1200C0907. S044171000&4907 estOo «m ccmfonmdade cem deesdo fi4cal do PrccKSO n* $00ni4-l4 20194 03 6130 da 1* vara federal de Osascej
($) O preço CM? 1da mede amerde inTRATCCT (Ced go OOPEM SM 6160300 02307) es(o mariKlo em viitude do densOo judicia] (Processo 102093 7*33 2020 4 01 3400 ● T Vora federai Ciwel da Seção Mo.<iâna do C« stntp Federal)
16) O preça .d1 apresentação do mesesmerda RoPolivy(DOR0.l SC9230070036$07) anaiite de oedido tde re«ens<deraçde )(rto d CM&

(7|Q preço dasópro;«r1^desdo medKarnentoiroigenimg edemai&med»c4men(oa maroadoo comanumeraçdo(7)na AndtiePecbrsai aguardam/
(9) Os preços das apresentações de CPdiçe OCR EM SI 1519060070907 e 511519060070907 foram alteradas em yiitjde oe decesPo judoet (PrpiesM n* li
(910$ preços das apresenlaç^ dp Ce*0€>COftEM 506719$01157410.600 716f02153410,50C718S0315WU e M6714120054403 (KecnpW) fcramrtcradu.

Fég6KiJ29d€i:S6

htlp :/rB.envlia,gev.brAwpefs7rn

1e peofdo de roccnsideraçda
33.20314 01 3400- 17* Vsa Federei Cbel de Sl>F.
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recurso H4H0 d O^EO

$3»Jc$o daS03Vi'.ta/SP)



_J i_
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

(PR^ ’ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDL, . - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

AQAnoa Nacianji

p OeVtQdlKtaeannini
CMED

PREÇO FÁBRICA ■ PF
PitiHcada em 1.23h00mln-

.Mvilicaiiwiito (Liihoratório)\<;(;UhM Apreseiiliição 1C'MS 20%ICMS 0% K'MS 12% ICMS 17% ICMS 17.5“ ICMS 18%

PF PMC PF PF PMCPMC PF PF PMCPMi: PF PMC

513S1410002SM6 N[MESUUDA(VrTAMEDC NDUSTRIA) 50 MOfUL SUS OR CT FR GOr PLAS OPC X 15 Ml 14^ tê 741257 17,08 1S.U 1553 :i 19 15.71 11,72:o.u 1554 21,07

5048130S0017414 NEOMQXILN (BRAKFARMA OJiMCAE SA) 500 MQ CAP DURA CT BL AL PUVS TRANS X 21 41.93 3449 47.68 38.57 51.16 3754 52,453055 50.58 38.79 50.83 37,01

510407602134116 CLORDRATOOEAMBROXOL(GEOIAB) 6 M<37Ml XPE CT FR VD AMB X120 ML « COPP*) 16.93 22 61 18.10 24 46 1859 »Í41455 19.65 24,13 18561853 24.29

508417090033906 PARACETAHOL (CIMEO OE
MEDCAMatTOS)

750 U€ CCM CT BL Al PLAS AMB X100 (EMB MULTX") 46.68 4021 53.71 43.00 58.10 4457 59.723450 57.32 4350 57,70 4351

[principio ATIVO: SULFATO DE SALBUTAMOL MICRONIZADO
508021080140308 DROSPReiONA + ETNlLESTRADIOL

(EUROFARMAS)
3 HG 4 0.03 UG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 21 2854 37.5) 3051 42.32 3248 44 67 3255 4S41 33.88 43.5832,65 45.14

[princípio ATIVO: SULFATO DE SALBUTAMOL;DIPROP10NATO DE BECtOMETASONA
508502301111318 51ANIVASC (CHIESI) 10 MG COM CT BL PVC/PVDC7AL X14 5742 79,38 6D.es 6152 85.19 63.16 87.31$053 69.85 84 18 6125 84.67

508504102173316 CLENIL COMPOSmJM HFA(CHIESI) 50 + 100 MCG! DOSE AER BUCAL CT T& AL + DISP ORAL + ESPAC
JETX 200 DOSES

3543 48.98 38.02 52 56 38,98 53,8931.16 43,10 37,57 51,94 37,78 52,24

IPRINcIpIO ATIVO: SULFATO DE SALBUTAMOL;GUAIFENESlNA
507737201133113 RBPEROCNA (PORT 34*98-LISTA CD

(EMS)
1 MQML Sa OR CT FR VD AMB X 30 ML + SER PIAS DOSAD 9224 127.52 97.80 8859 136C5 10148 UO.ÍS81.17 112.21 136 20 9859 133 02

510803103171316 FLIXOnOE<GlAXOSUm4KLNEBRASIL) 250 UCGAERCTLTX60 DOSES C/APLIC 7550 104.79 B6.14 119.08 91.33 12626 92.44 127.79 94,75 130.99B158 127.0;

[pRINCIPIO ATIVO: SULFATO DE SELUMETINIBE
508721050092203 ROPt®80lSA(CRISrAllA OUlMK») 2 MQIMLSOLINFUS EPICXS ENVOL BOLS PLAS TRANS S6T FECH X

100 HLO
54951430.85 499.83 529.94 538.40533.1$

502321070034802 KOSELUGO(ASTRAZENECADOBRASl) 25 MG CAP OURACT FR PLAS PEAO OPc X80 6321542 B4BUI.24 730S0.B»/5I>U.33 7B11756 104124.15 7B88258 1B4S27.39 78215.94 105540.06 B150SJ9 108491.71

[PRINCIPIO ATIVO; SULFATO DETERBUTALINA
502300901133319 BRCANVL (ASTRAZENECA DO BRASIL) 0.3 MGM. 4135 HGrUL XPE CX FR VO AMB X100 Ml 1S24 26.60 20.40 21.16 23,251653 23.40 2055 23.5528 20 2052 28.37

531813090070308 BIMATOPROSTA (EMS SIGMA PHARMA) 0,3 MQAitl SOL OFT CT FR PIAS OPC QOT X 3 ML 7150 98.15 75,28 104 07 7820 105.34 7B.10 107.9782,48 86.37 75,73 104.69

511812802158110 CIORIORATO DE NALOXONA (HIPOtABOR) 0,4 MG7 ML SOL NJ CX10 AMP VD AMB X 1 ML O 73,888150 69.86 74,76 785374.30

511812503150115 SULFATO OETERBUTALNA(HIPOLABOR) 0.5MGIMLSOLN3CX100AMPVDAMBX1 ML(') 31351 332.18 34454275,71 33823334,18

533019304151113 ACETILeiSTENA<UNAOQUlMICA
NACIOKAL)

100 U(^LSOLINJIV/INALCT5AMPVOAMBX3ML 1354 18.09 1448 19 30 15.11 20.1111.72 15.72 1458 19 571458 19.43

502302702111214 NEXUU{ASTRA2ENECADOBRASIL) 20M3COM HEVCTBLAUALX7 35.84 49.55 3943 54.513154 43.63 38.00 52.53 38,46 53,173823 52.85

$01821020030903 ENIAOOR (APSEN) 50 M07ML SOL C/U>ICT FR PLAS PEAD OPC X 50 ML 137.77 184,03 147,32 198 37 153.72 204.61119.22 159.93 14855 107.89 14940 19905

[PRINCÍPIO ATIVO: SULFATO OE TERBUTALINA;OUAIPENESINA
538812090044504 TILOGRANaEQRANO PHARIU) 2.5 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 58.18 8343 66.11 01.30 70.10 96.91 98 08 72.73 100.547052 705597.49

(1|PF. Pr««o FauicoO « olMod»wt;o MW OKI
nc/pMj*va n* 02.13/1 l<2«l« -CUEO

MbwalAilO' 0ii(rcuiaor4i m«*c«n«<tOi90Mccin*ro8li2arno>ii4ct«4o MvImoi mtatmtne tJt on>«a PMC-Pr9{<9U(nnioaoCcinstiiMMr<ocn(0«<«/prCiC«iM»«nc«>i*nicvtt«^. ckikm. I«ini*c>«i i (OwUf*»

(}|*ll«^«h:MS 2l»-BJ,ICl.lS 'S*-AM.AP.M,C£.MA,UO,Pe.PE.FI.PR.RN. SE.SP,TO«RJ(iTiM»:oiiwt9«elíP{<1»ilM6 131WM2liCMS17.«»-RO.»RSICMSl7H-Dsm« £«●»>, líMS 124!.-Ii(í««n>»tto«0«i4»coí « SP«Me Ai»i» ac livr» Comercio-4LC-
Menaut/7tóatmga(AMl, 8oe VitoBorim (RR). Haccse/SJrtera (AP). CumnMAinm (RO), Breulíia/EeHeciolJnSefCfUMifo ao Sol (AC)
(● )MiiKo"Mn<oo»menibJI05«nshOTPtai5r90caeusor»Sn(oa«Oípta««cl«e«n4ocodeiincrcoinoreiJoaac5p*loPre;«U4rlnioaoConíuivtJcr R»v4uçio
(●●) MelKSmertatberedc 401 muni» de eeUPtIecHiieRoeRuUeaePF.inMiieMeaononlorainenoao PMC nof (ermas 4a Rewlu:4o CMEOn* 2. at20atmnaae34t9
(S|0 pe<o Oiop(»»»«4(4oOeCo*ao<5GReM5115l«12iieeí307 tM e4ara}i> cm virtude de (lKisáo|ulK>a{Proces>a if 10i592?3e MI9 4 01 OOW-CTuma ooTiPunelReoiofal Federal «j PReaulol

(4|0«preçodfl«eor^»í4esaeC6i»^OOREM5«4024(l5lMai#,504a02a«tíÍ410 ,$B«16l20«0007.5044I«*:OCie(«l7.S«4l(li20PC0907,S£l44l71000S4M7 eilto emcontemiaaaecom «ec.s*opi»t.eldoPi»eeit»n»SM5)14-« 2019 4 03 6130«e f vare Feder»! de Oiesco)
|5IQ preço ICMS i&H49mda<amnto mfiATeCT (C0«d0 S.46l6<9CKIC33O7) «?lâm0rtideemvi«tudi>ded*o«âOjiidiOsil (Procnoon* I0^)ô3?e^i 2CO0Á 01 3400*9* Vero Federúl Cível de JL>d<*iâAddoOiantoFed«fjl l
ÍO) O pr«ço lU de me^eameMo (OOREM S»32007003UOt) de pedd> >de n.^orM>â»ra^ iirte a CMED

>7,

'^Á
03d#4;$/2009

(710 >CM(ir<9i«ftaç4e«denedomeA(e2c49enMM edem»i meaeamenfai marcddct (em a rumeraçJo (7> n} c9Kf>a Mdbse Reor&M a^uerdj/
(8| O»pr*<<4de»«p»ese<4eçd*iaeadigoaGeeusil5iW6iloT0gO7eSt18t90W B7l390Tldreinaiteraeosemvmudea*decrefcAidaaliProceeeoiT‘. ..

0|Oapr»çoodJs«ire3enl»t6esdeC4ai|oC-C-REM5Õ«71»S01157410. S0«ri0e021í3»lS. 500716303151411 o50eT14t2005«403(Heiiiolbl) toramoícrados

reesrsa iiinoaCI.^e da peode 4e leccngderacfc
IM3.2021 4 01 3400- 17'VpsFederei CKeiaa SJ2F.

virtude de derisiowdKial IPronsso n* S0007U.90 20314 03 0127 ● 1*VataFodera|rle S3o 4:5o da BoaV>da/SP|
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^ e«VlQ(]áncla9«n«and PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRQ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDI

CMED
“1 l

-^ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

gov bi

pLt>llca(ia eoi . .^1.23h00miru

Medicaiitcnto (l.nhoraliirio)\(í(;iu:m Aiircsuntaçãn ICMSílVo UMS l2"/o ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 1S% K’MS2I»%

PF PMC PF i>MC PF PMt.’ PF PMC PF PM(’ PF PMC

PRINCIPIO ATIVO; SULFATO DE SALBUTAMOÜ-*'

910000208172:12 MROIIN (OlAXOSUmiKLnE BRASIL) lOO UCGIDOSe sus AERINAL OR CTTB U X 200 ACIONAMENTOS *

OISPNAL
29,73 26.C5 3036 42 00 32,20 324044 51 44,79 3260 45 07 3341 40,19

52960I4011S34I6 NOVORAPID (NCVONORDISK DO BRASA) 100 UML SOL MJ CT 5 CAR VOTRANS X3 ML(PENFILL) 162,41 22462 18469 255,14 196,97 270,50 1B6,eS 272,15 198,06 273.81 20361 280,9$

S1190B20115SI17 FUROSEMIDA (HIPOLABOR) 10MS/ ML SOL INJ CX100 AMP VD AMB X2ML(*) 4985 53,24 Se,4S S6,7B 57,13 58.S6

S25312040034506 VALSARTANA4HIDROCLOROTIAZIOA

(NOVAQUIMICA]
190 MG 4 25 MG COM REV CT BL AL AL X 30 3022 41,78 34,34 47,4/ 36.41 50.33 39,63 53 64 3965 50 94 37,78 52,23

510900201111319 AERaiN (QLAXOStVTtlKLNE BRASA) 2M6COMCTBLAL/AL X20 361 4.K 369 S.52 4.23 5.6$ 425 429560 5 92 4,39 6.07

510417100160903 RMASTELOH (QEOLAB) 2 UGIML SOL CT FR PLAS AMB X120 ML + SER DOS 293,93 405,79 33369 461.13 353.BS 488.90 355,79 491.66 357,96 404,86 366,91 607,23

525117040030506 CLORIDRATODEFLUOXETMA

(MEOQUIMICA NDUSTRIA .)
20MGCAP OURA BL AL PLAS TRANSX30 25,70 35.64 2930 40.51 3l .06 42 94 3124 43463125 43 20 3223 ií.56

529103802115417 NiFEOIPRESS LHEDQUIMICA MOUSTRIA i 20 MG COM RETARD CT BL AL PLAS AMB X 30 13,77 19.ÍM 1565 2t.9l 1669 19,79 23.2122,93 16.69 23.07 1721 23,79

529901107139113 CARBOCISTENA|PRATIDONAOUZZI9CU) 20 MQíML XPE CT FR PIAS OPC X100 ML + CP MEIX“) 9,00 1329 1144 15 28 12,23 16,30 1232 124119.42 1653 12,78 16,68

501316060023406 TEICOPIANNA (ANTIBIODCOS DO BRASIL) 200 MG PO LIOFSOL 1N4 W/IM CX 10 FA VD TRANS X15 ML 1011,77 2504,67 20588 3 2846.21 2182.85 3017.66 2196,08 3035,95 220948 3054..18 2264.71 3130.83

508303201131110 PARACETAMOL (FARUACE OJMlCO-
CEARENSE)

200HG/ Ml SOL OR CT FR GOT PLAS OPC X15 ML (-) 929 /.lü 6.11 8.16 6.54 8 72 9,56 9.7/ 9.63 983 982 B.C9

525919110028406 CAPTOPRIL(MULTlLA8 ECOMERCIOOE
FARMACÊUTICOS)

25 MG COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X 30 12,M 10,07 13.92 10,67 14.78 10,74 14,65 10.80 14.93 11.06 15,32

510900807151311 ANTAK (GLAXOSMfTHKUNE BRASIL) 25 MGIML SOL INJ CT S AMP VD TRANS X 2 ML 1286 17,78 1481 :0.20 15,49 21 41 15.68 21 681539 21.55 16,08 22,23

SI160950115911B DCLOFENACO SODCOIHIPOIABOR) 25MQ/HLSOLMJIMCXIDOAUPVDTRANSX3ML (*) 144,71 19444 174,35 17541 176,48 19089

505501801114417 BtJOSPAN COMPOSTOICA2IOJILMCA
INDUSTRIA E COMERCIO)

2S0MG*10MGCOHREVCTFR VD AI4BX20 1338 17,65 1549 20 95 16,53 22 03 1635 1219 16,77 22.34 17,25 22.69

541820060131507 COMPLEXOB12XPE(EMS) 3 MOML + 1 MQ/ML + 1 MQAIl ♦ 2,5 MG/ML * 1,5 MCG7ML ♦ 13 MG/ML
XPE CT FR VD AMB X120 MLC)

1934 2581 2233 20.69 23,78 31 70 2384 24,1131,90 24.01 33,0232.12

525012030099806 BROMOPRIDA (SANOF1 MEDIEY .) 4 MG7ML SOL OR CT FR PIAS OPC GOT X 20 ML 12,76 !7,I2 14,75 16.70 15.77 2)02 1588 19.99 21.3021,16 1645 21.90

526102505138410 RESFEDRYl (PHARMASCIENCE NDUSTRIA 400 MG75Gt4MG75G<’4WQSaPOSOLORCX100ENVALX
5Q(")

156,94 2)0.53 16)36 242,26 163,94 258.51 19S39 260,25 196,66 262.01 202.36 269,35
S.A)

510600205176314 AEROllN<GLAXOSMmiKLNE BRASIL) 5 MGIML SOL PNEBUL CT FR VD AMB X10 ML 1132 14,93 1339 19,10 13,88 19 19 1338 1930 14,05 19.42 1440 1991

523401401171415 PRESUH (LATNOFARUA NDUSTRIAS S) 5,0 MQ/ML SOL OFT CT FR GOT PIAS OPC X 5 ML 19.40 22,67 1834 25.77 19.76 27.32 1983 20.00 27 6527.48 20,90 28 34

S190Í250111S4I7 NEOPRESSHINEOOUlMICACOMÊRCIOE) 50 MG 4 123 MG COM REVCT 3 BL AL PLAS NCX 10 3747 S1.80 4238 58.86 45.14 62 40 4542 82,7» 45,70 63.10 4984 64.75

521001409111318 MONOCCADIL (S BALDACC» 50 MG CAP RETARD CT 2 BL Al PLAS NCX 15 44.02 00.86 50.02 69.15 53.04 73.32 5336 73,77 53.68 74 21 55.03 76,00

● Prv^Fobne«7t« ♦ o 0» qual
rP 02,12/i V2000 - CMED

P»4C-Pt»çot4«nio»oC«n«TO)w«OK»to»Mrw«ic*4op»loc«n4K«»ir»Mi».ouMM ,lsaii*c4$«<»oj«t|Oi»(«»;*c

!**●*“ f^-®*-.'^-'“-^*?'í®’’^''‘''^’*-?I'’* SP-10.RJ|in««»ii*r«c «()«Pm«raMS1SIWOIM).<CMS17 5N-l»0.»RSlCMS17»-D«T>«E,tiKHu,iCMSl» -l.!.8csm.i«otO«n4ioosd*SP.MO Ai*«»4«L«*Com4roo-AlC-
M«A4ut/râbJbnja(AM), vnUBbnWn Mjcap&ffirtanji (AP).Oi)Ciar>Mnm(RO>L6r«ul*i:4Cot«c>tfâMa/Cas>^09 Sul(AC)

«cAwciqizaiJos p»li> Pnç« Máximo «0 R«s ne 03 «/92007
su^ito 80 morMUfemento do PMC no$ tarmoá dá Peioiufáo CMED n* 2, dt 30 do do 2010

virtud»d«ilKi«>)iudt<ia(PrMossoiP I0J2025>J9 2019 4 01000<T* 0* Ti^mo doTnt«jnjl RogionofPodofjl dJ 1*RodiOo|
|4)0«P^rJ*$íçr««rl»çí»lS.C4a9!P<3GBai5C«45240!l15441l),5M4a24»9l 53410.5044iei20CM007,SM4l012me03a7.ÍW418IJO(ie<l907,M4417100M4»i)7 ««Wo «ni<onlaTMM»CCni awitío !>● 5005414-14 J01Í4 03 6 Wd» I* V»m FMkíI d* Ot«í«l
15)0 pr»ç« »,MS 18«ldoni*dK»i*nto WTBATECUCdajoOOREM 53)5100900 02307 IssIOnírtido «myjtud» de ítasíoiJdicidl 10J0937-3J JOiO 4 01 J40O-3*Vera Ffd«jlCl«el díSeçio ArtíUnjdoCiiliitoFedeioll
(9 i O pr*^ U <croi ortaçáo do loodoamonfo RoPoávy (&OREM $ :2?2007002e^7} «^Udrdá dnábt o do pod do «do rKontidofO^ 4 CMED

' mt«tod3 bTdolovo I

f^t*^ÍH2 0ai:S4

fttp Jf$ .tntHt$^ót.brfwpmf»/rn

(* 1 MoocamoNoo

í ** I ModKaiTwto hberado dot oitonoo do é&uboioomonto o ^Jilo do PF,
(3)0 pt9Vi <i oeCodigo OOREM 51)5tdi:00d2S071» jitorMo

orrbal490fK hiM pitsldioo » do roUMo O ho9í«iai« « d*n*cK r4o podom

17)0 prefo dKepi»«tf>la<4<{Oe>MdU3menioZoldenenueden>dned»n<»i(n indK>dm iM*«rum«rd;te<T)n>aknd MMim RecirM Mtomn
15) Ot (■««(« des aimenUt4ei«C««eo06ReM 511515050070*07 «SnSIMCOorowrAeanisleraJo em«n>d* de SeCfUdpMoeliProceKdiiV
|9)Oc»ietoc<us vmmt*ç4tfdeC«990«OBEM1O«TISMill57410.105715403153419.50571003191411 eS057S41»054403 |Hcmo«?l)tor4m*té>

● d* do mcmidwreçáo
>CJ20214 01 MCQ>l7*VvaPodoráiC»^oldaSXiF
wtuMdede<n*a*>dK>«|FT<Kn««n*50007C4^30:i4 03 5l}7- 1* VergFedeRddeEidOcAe daBrj VcaeSP)

roof>o J^O á CMED
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRB
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIoi

CMED

'^ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

9«v bt

1Pl£Kcâ<Sâ 23h00mki.

Mi-iliaimunti' (l.iiboratório) Apri-scntiiçilo ICMS n% ICMS 127« ICMS 17% ICMS 17,37o ICMS 18% ICMS2«7o

PF i*MC PF l',\U: PF llVIí ' PMC

princípio ATIVO: SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA

S2D72SXM1Í4410 ANOROCORTILOHUTOBRASILERO) SOOUQPOt-IOf NJCXSOFAVDTRANSn 389,32 442A1 409.08 471» 474.76 486,05

509521040029417 OlIOCORr <FRESENIUS KABI BRASIL) SOOUOPOUOPSOLNJIM8/CX50FAVD TRANS (■) 474.68 539.39 571,88 57S3S 578,85 593,33

526301404157413 GLK>CORT(NCVAFARMA) 500UGPOUOFSOL N3IM IVCXSO FA VOTRANS O 474,66 S39J9 571,88 57535 57885 59333

533003303150419 CORTISONAL (UNiAO QUiMICA NACIONAL) 500 MG PO SOL n J4NFUSIV/IM CT 50 FA VO TRANS 561,40 770,19 638,02 882.03 876,48 935.17 680,56 940,83 684,71 946.57 701B3 970.24

jPRINCiPIO ATIVO: SUCCINATO SÒDlCO DE METILPREDNISOLONA
S4382001004S307 CRESLIP(ALTHA1ASA) 10 MG COM REVCT6LM.ALX60 173.79 24035 19739 273.02 209,39 289.47 210,65 291.21 21134 292.99 21734 300 32

50U2002006S607 SUCCINATOSÒDICOOE
ME7ILPREDNISOLCNA (BLAU)

125 M6 PO SOL WJ IWIV CT FA VD TRANS + AMP Oa. VD TRANS X 2 11,10 1535 1231 17.43 13.37 I848 13A5 1S.S9 1354 18,72 1338 19.19
ML

531818050081904 BUPUMXL (EMS SIGMA PHARUA) ISO MQCOMREVIIB PROL CTBL AL ALX80 238,06 32758 28937 372 25 285.49 394 67 26732 397.06 288.08 399.50 29630 409.JB

S227200MM4I07 CAVERJeCTIWYETN) 20 MCQ PO UOF SOL NJ C EST P LAS PA VO TRAN S 7 P BR BU ♦ DIL

SERVDTRANSX1 ML +2AG4 2COMPRESANT1S
8035 107.65 92.74 123 88 99.17 132,19 9956 13308 10056 133.98 10347 137,72

S10S21050057017 ADVKGLAXOSHmiKLnE BRASIL) 200UGCOMREVCT 6L AL PIAS TRANSX 20T) 19.37 25 98 22.38 29.89 23,94 31 91 24.10 24,27 32 34 2438 33,2532,12

526304901151418 ZYNVIR(NOVAFARMA) 250 MG PO SOL N J IV CX 50 FA VO T RAN S X 20 M L r) 3384.83 364640 4078,11 4102,82 412734 423134

526218100018504 SUALV(1FARMA NDUSTRIA) 30 MG + 300 MG * 30 MG COM REV CT 6L AL PLAS PVC/PE/PVDC
TRANS XlOn

8,71 9.00 7,75 10.35 8.29 11.05 8,35 8,41 1120 8,6511,13 11.51

522718010072317 SOLU-UEDRa (WYET») 40 MG PO LIOf WJ CT FA VD TRANS ♦ AMP OIL VO TRANS X1 ML 8.22 1156 954 12.91 9.90 1333 9,96 1032 13.95 1038 14.2113,77

SUCCINATO SOOICO DE
METILPREDWISOLONAlFRESENBJSKABI
BRASIL)

509521070033617 SOO MGPO LIOF SOL MJ CX 25 FAVO TRANS OIL 25 AMP VD
TRANSXOMLD

766,48 871.00 923,47 92937 934.73 958.10

SUCCINATO SÒOCO DE
METILPREDINISOLCNA (NOVAFARMA)

526304801157112 500 MG PO LIOF SOL HJ CX 25 FAVO TRANS OIL 25 AMP VO
TRANS XO ML O

78848 871.00 92347 92937 934,73 958.10

522718010072417 SOLU-ICDROL (WYETN) 500 MGPO LIOF NJCTFAVOTRANS + FADIVDTRANSXBMI 49,93 69.0343,94 50,74 52,94 73,19 5336 73,63 5359 74 09 5433 75.94

519502904151415 SOLUPREN (QUlMCO FARMACÊUTCO
BEROAMO)

500 MG PO UOFIN J CX 25 FA VD TRANS X ♦ 25 AMP D|L X 8 ML C> 2191,15192,21 2323,14 233732 2351,48 241038

IpRINCIPIO ATIVO: SUCCINILGELATINA
532419070024903 ABBA(SUN DO BRASIL) 250 MG COM CT FR PLAS PEAD OPC X120 6471,38 0681,13 747835 9989,33 7998,07 10659.22 6052,72 10731,21 8109.36 10804.17 8344,14 11106,33

IPRINCÍPIO ATIVO: SUCRALFATO'

531626902111417 SUCRAFILM<EMSSK3MAPHARHA) 1GCOMMASTCT BL AL PVDC BCO LST X 30 3736 50.39 4340 57.97 4641 6196 46.74 62.29 4737 62.71 464 3 94.45

531627301111410 LEVORDKX. (EMS SIQUA PHARMA) CIM CT EST CALEND X 6 ROSA * S AMAR +10 BRANCO 4^ 7
SALMAO

13,06 19.05 14,84 20,52 15.73 21.75 15,93 :i.86 22,021533 16,33 22,59

IPRINCIpIO ATIVO: SUSAMW3EX SÓDICO

Pr*9» F«tne«^« oN*40*pi%^g PW 9u«l
ncrpwAva tf 02.12/f l/2vOC -CUED

NborMófio ou Mmidcr 4» poO» rom*rc>«É:ernD cripwro i me<9tr>0rtt tMit PMC^Pnço Ubrimo *o Conw^óct é o a

< )M»4carrHr<a)am«mpalogMihósprelarao a d* n>slntó oho*filai$0 dimcos rjo ccni»rci.»lua<Jos paio Pr<çoÍ.UiBtio eo
(●*) Mt4<«fntr(o Ubarado wi «anos d» attiDalacimartló a da PF, ma$ suja4d e« mofujorimaníí doPMC r«S da çmb? n* 2 da 2D da irarco da 2010
(JíOpraíJdJitNatartdíiditaCcdFaoOC-PEMínfUnõoWMMwoaaíalocfflvlrtudadadwsAaíijikKílPrdcaaaorP 20194 0100(0*. TiaitwdoTnauftal Ra<aoftJFadafal da 1*RA«éol

yB04au400-9»VaiaF««»«f«IC..«ia»S«T4i>4idi:.aradot»tl.<of«J«q| ’
(8>0 a dT/aiaf<0{lodarradCdinaf4óRoPdbvy(GORD4 52522M7002W07) a^JdfdaanfP^ Oapaddo tda raovmdara^iufttoáCMED

pr^beala pa*o «amama vaiajifta. I t«a. famac as a aa^via» < Cna^açAo

^è»aIÍ6:JéJ234

Wp Jft aJ>«las.dav.brfapa/aM9

02 d« 4/SCOQO

17)0 praco dK arias<ritacdo« de Zaloansma a damais medicarrwKm mardadoa cem a numafa^do iT| na co\na Racvstf apuanl vtf
10! O B pm (cs dds ap^safiaçdai da OOREM $i 15190C00 70907 a 911S tdceo07090 7 iMi «brades am virkda da dacis*3 udoai (Proc aaa 0 n*7
to) Os dJS aprasant *s da Cd«oo OOREM *^6719 6011S 7410.506 716£0215i< IX $0671 $9031 $ 1411 e 506714 i;oo$440í (HamatH | foram «târ^

8 da pfdMie daraccnsioaraçOd
>8J2Ú214 91 3400* 17* VaraFadarai OfaldaSXF

wtuda da d*0$9ojudKi« |Pro<as&o ff SOD0764<90 20214 03 6127 ● 1* Varo Fadar.^ d« 93o doóo da Bea Visl»$R)

raeursotiaUo 0 ChiCO



^ L> Ao6nciiNocionM
●— eeVIgillnclaaanliAfU PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREf
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDA

CMED
“I

'ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

●.«nviM.i

Publicada em ^021.23h00min.

.Meiiicainenío (Liihoriitôrio) Apn’Stíntaçãi> ICMS 0% ICMS llVo ICMS I 0/
IC.MS n.5% K MS 18% ICMS 20%ü

PF PMc; PF P\1C PF p\ic:1*MC PF PF PMC PF PMC

IPRINCiPiO ATIVO: PROMESTRIENO

5034(2030014803 DERWOTRIZOI.(BEIFAR) 10 MSMl SOtTOP CT FR PLAS OPC GOTX30 ML 17,17 23,03 1004 20.50 21,22 20 28 2U7 28,40 2152 20 67 22,14 28,47

541818120097304 QUICAR0(EM8) 35 MQ COM R6V LIB PROL CT BL AL PIAS PVOC TRANS X8 12,64 17,75 14,59 20,17 15,47 21.33 15,50 21,51 1S.S6 21,65 16,05 22.19

508019102116116 GIIMEPRIOA (EUROFARMAS) 4 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 3155 43.62 3555 49.56 3S.01 3854 52.66 384852.55 53 20 ^44 54.52

504114070052103 ABLOK(BIOLABSANUS) SOMQCOMCT BLALPLASTRANSXM 54,13 7453 6151 85.03 ee,22 6551 00.70 66.0190.16 91.25 67,68 93.54

506717030067104 TÊMPORA (CRISTÁLIA QUiMICO) 50 MS COM REV CT BL AL AL X 60 51,47 71,15 SB49 80.86 62,01 62,7705.73 6259 66.25 06,70 6454 80.95

50951408002B707 SMOFKABIVEN {FRESENUS KABI BRASIL) EMLIINJ IV 80LS PLAS TRANS X 2463 ML SIST FECH (*) 1023,35 118257 1264.H 127341 128257 131950

IPRINCIpIO ATIVO; PROMETA2JNA
520716020109303 aUMUENILOEUTO BRASILEIRO) 0.1 MGML SOL NJ CT 5 AM? VD AMB X 5 ML (EMS HOSP) r> 580.61 ^.78 699.53 70858703,77 725.78

576720090088017 DACTIL OB (SANOFI MEDLEV .) 100 MS * 50 MG 4 50 MO ORQ CT 2 BL AL PLAS LARANJA X15 13.63 1855 15,75 21.04 16.84 1656 22.60 17.0822.45 ;.78 1757 23,39

520718020109203 PROFERGAN <TE(JTO BRASILEIRO) 20 MGA3CREMDERMCTBQAL REV EPOXI-FENOICOOUROX30 10,51 14.10 12,15 18.23 12.99 17 31 13,17 17 5513,08 17,43 1355 18.04
GT)

511218110031603 CLORETO DE SÚDIO(HALEXISTAR SA) 9 MGfML SOL MJ IV CX 50 BOLS PP TRANS SIST FECH X 250 ML D 229.53 260.83 276.54 278,22 27951 28651

PRINCÍPIO ATIVO; PROPATILNITRATO

530416090010504 DAKfTRE (OAIICHISANXYO BRASIL) 10 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 200 D 7455 S4.38 89,46 905590.00 9251

530416090010404 OAMITRE (OAIICHISANKYD BRASIL) 10 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 50 1855 25 64 21,08 ::9.I4 22,35 30.90 22.02 31 272248 3I.0S 23,19 32.08

S335073D1119411 VERTIZAN (VITAMEDICINDUSTRA) 10 MGCG44CTBLALPLASTRANSXS0 7,98 11.00 9.05 12,51 9.71 13,428.59 1326 955 13.34 9.95 13./6

509017090018804 UNITRAU(FARMOQUtMlCA) 10 MQ COM REVCT BL AL PLASTRANS X 7 31 ,n 43.62 36.02 49.60 38,18 52 00 3842 53.11 3856 53.45 39,63 54,79

S404IS120009703 BUSCOFLEXCOMPOSTO(NATULAB SA) 6.67 M6JML + 3334 MG/MLSOL OR CX 200 FR QOT PLAS AMBX 20 ML
lEMBHOSPX-X')

1826,36 2110,52 2256.68 2272,65 2288.63 2354,89

PRINdPlO ATIVO; PROPILTIOURACILA

604113701185411 HEUATOH (BI0LA8 SANUS) (10JD ♦ 105 ♦ 605) MQA3 GEL TOP CT BQALX 30 O <●') 13,11 1759 15,1$ 20.24 1650 2153 21.74 16431651 21 89 16,00 2249

524800801112418 DEXAGIL <MARJAN E COMERCIO) SOOMCS* IMG * 100MQ * tOOMG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30,55 40.96 35,30 47.15 37,75 50.32 3828 51.003B52 50.67 39,39 52,43
20

[PRINCiPlO ATIVO; PROPIONATO DE CALCIO;ACID:o ÜNDECILÉNICO;HEXIL RESORCINOL;ACIOO PROPlÔNICOiUNDECILENATO OE ZINCO
53300040217441S ANORICCERMOL(imiAOQUtMICA

KACIONAI)
(40,0 * 1505 *30.0 * 50.0 * 05 ) MGIMl SOL OERU CT FR VO AM8 X
50 ML ♦ CGTD

1257 IÜ46 14.18 14 94 15.10 1557 -U.ii 1558-UV1 .U.40 1532 Ll.Ob

PRINCIPIO ATIVO: PROPIONATO DE CÂLOIOy^CIDO UNDEC1LÊNICO;HEXILRE SORCINOL;UNOECILENATO DE ZINCO

533008201151417 NEOCEBETILCOMPLEXO(UNlAOQUlMICA
NACIONAL)

SOL MJ IV CT AMP VD TRANS A X10 Ml * AMP VD TRANS 6X10 12,13 IG27 14.02 18,73 14.69 1559 20,11 1850 20 2519 98 1554 20.62
ML

'princípio ATIVO; PROPIONATO DE CLOBETASOL

mi«rp««(*vâ n*02.12/1 ViOOC -CMeO

U>Á4íqwdla»0*lC«S»1i-Rj.t»4$ laU-AM,AP. eA.C6.WMJO, PB.PE.Fl. 56.SP,T04BJÍm»Jlconi»rtosfleP«cn4M8 15tWM2k«>«S 17.5%-RO. ♦R$ IÇWS 17%- ICM& 17% ● M««ranèrtfrtG«n«neos 0» SP «lilG A<«9d*LNT» Comércw-ALC-
M*n8t/&/ra&abfí^ (AM 1 Vi (PR}, Mac^A/$ántana (^). 0<4«r*4<faun (RO i. *>do/ CriA*ro so Sul (AC ^
(*) «m r>Mp«lMns e d» uM ««Sinto a hosMois « dinicss nao pMinn ««r comorciaicâdo^ poh) Prt^o MAumo o» Corsumdor

i ** I MAdK4mint> bborado dos cal«not di «stobelocicronto ● ^ust» do Pf, mss sujoito do monitorámonio do PMC nos lormcd dt Rosoiufio CW£D n* 2. d« 20 do iritfço do 2010
|0)O pfo^ djdprosor<d(>odoCodiodGOREM5115IOI200C?SOni>i«l»riM«om w1uóod»d>osJo|uit€id(Procosvo(f 1023025>)d 2010 401 0000 ●C*TumudoTntunj R«#orul F»d«rdi<i3
H) O ● e ríço» d*s «PTMsntoçOts d« CdW ^ EM50M 0240C1S4410,5W4W40fll 5S410.50441C1 J0«0007.504418 líOirtOiOT. 5W41 ft 1200e«07,504417100504M7 «tfO» «m coofcmMsdd «m dKiflo juicnl do Procdsso n* 5005414. J4 :o 10 4 03 0130 da 1* var® F «dot®! da O aascol
{510 pfíço IC MS 18% do mtócfr^rúo WTRAT EC7 (COdigo OC*R EM 52401 eOOOO 02307) «td mofWo «m vítudo da daosde f^oai (Proc« lo n* 1020027.33 2020 4 01 3400 - 0* v*f® Padcr3t Civa» dd Saç*j Oidíiana do & sWo f adarJl)
1810 cra«o ds apr««'taçio do ire4CA>na<«> RoRoWy (GOREM 520220070030097) a^jardo dnâhsa da p«ddo vda raemidafasdo nnio A CU£0

icboratcno iMnfrudor da rMd<«na<«ot poda domarciMv i 'mofcado traaaaapi I ma»cafr-arto cu9 pfaduz PMC ● Praço Mimo i I Contvnder a o c^aço a aarpfiM^ paio cemaftio vtrapda. ou M?a. tacmac m a dreganaa (Cna^açoo

nttpi/a.anvJa a^ov. brAvp i/i/rfT5

03da4/V?000

(7)0 pftço dn ap<*sanl«(âas do ma^canwaa Zoipenvita a dama<s ma«oamar«ca marcadna

18) Oi d3» ^aanU;4asda Cod>^ GÔREM 51151008Ú070807 a 51151POC007D907 Sorom «larados
0 nunuva^do (T) na ctAjna i^nJisa Raci/atf ajuarM

vvuda da davtsèa a»oai (Precawo rr
<0)Ospf«^;aK9fasanlo(Oaido Ca«od ^<><^£08718601)5 7410,008718(03 153410. S0C71C 303151411 a508714120054403 (HameM) foram a»w«

adapadkdo da rK«i>iidapadAo curadu^Mitd a CliCD
.M3 .2Q21 4 01 3400* 17* Vera Fadara Cfial da SXiF,

da daos0op«<u< (Procasian" 5000784.M 302 14 03 8127 ● 1* Varo Fadatal oa SOo doAa dJ Boa Vr-JolSF)
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREÍ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO..

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Piíillc8daemoâooí202i.23h00inln.

Medicamento tl.ahonilório) Apresentação ICMS 0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17.5% ICMS 18% ICMS 20%

Pí' l’MC: PF PMt: PF PMC PF PMC PF PMC: PF PMC

■■iii iii I iiimmi
300 UG COU REV CT BL AL/AL X 20

IpRINCÍPIO ATIVO: PREDNISONA

S3«11712DO«e30ft CLORIORATODERANmCINA(GERMED) 70,ff7 97.70 117.70 B5.ee 116.42eoji m.o: 85,14 86,18 110.14 88734 1:2.1:

S33514100027B06 PREDNISONA (VTTAMEDIC MOUSTRM) S MG COM CT BL AL PIAS TRANS X 20 7,76 10,73 9416.82 12.18 S.» 1393 1301 846 13.08 8.70 13.41

$41817080021303 CICLORTEN (EMS) 5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20 9,73 1343 i6.:o 11,7911,06 15.29 11,72 16.30 1167 16.41 12.16 18.61

91040S101111419 GLCAMN{GE01AB) 6 MG COM CTBLAIPLASTRANSX30 6.61 9.14 B61 11.077,S1 10.36 7.96 II 00 8,06 11,14 6.26 11.4:

S07713403119114 FINASTHRIOA<EMS) S MG COM REV CT BL TU. PLAS PVOC OPC X 30 85.66 118.70 143.01 10467 143.87 104,71 144.7697,57 134,06 103.45 107,33 146.36

S335141C002/e03 TENOLON (VITAMEDIC INDUSTRIA) 50 MO COM CT BL AL PUS MC X 30 1147 Ib.M 1363 18.01 18.11 1350 19.221352 13.99 18.» 1454 18.62

506419120037507 PROBENX1L(CIUEO DE MEDICAMENTOS) 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20 525 720 8.75 658 8.795,97 8.23 6.33 640 8.3S 656 9.07

S5292012013S407 KALYME(ACHÉ S FARMACÊUTICOS S.A) 50MGPOLK5FSOUNFUS IVCTIO FAVDTRANSP) 1777,» 2154.35 2167492019,71 2141.37 2221.66

$00216120035603 DEPAXOTE(ABBOTTS DO BRASIL) 500 MG COM REV 118 PROL CT BL AL PLAS TRANS X 60 145,69 201,41 242 «6 17659 244,13 17757 245.52165,56 228.88 175.53 162.11 251,76

528529502110113 IBUPROFENO(PRATIOONAOUZZI&CA) 600 HO COM R EV CT BL AL PLAS TRANS X 20 14,80 2346 24.65 17,94 24,801652 23.25 17.83 18,05 24.35 1850 25 58

504614110025817 ZITRONEO(BRAWFARMA QUÍMICAE SA) 600MQ POSUS OR CT FR VD AM8 X 15 ML + FR DILX 11.SML 30.71 50.75 61.15 44.50 01,5241,72 57.68 44.23 44,77 51 69 45.89 63.44

576721040093207 CLEXANE(S4NOFI MEOLEY .) 90 MQSOL114 CT 10 SER PRÉ - ENCHIDAS VD NC GRAO X05 UL *

SICT SEGURANÇA
847,78 117198 1021,40 1412,03 102759 1420.58 103355 1429.24963.36 1331.79 1059,70 1464,97

514901401155412 JP FISIOLÔOCO(JP INDUSTRIA) 9 MG/ML SOL INJ IV CX 50 BOLS PVC SIST FECH X100 ML (*) 258.52 293,77 313,36 315,2731147 323,15

525073606119418 LANELI (SANOFIMEDIEY 3 CAP GEL MOLE CT BL AL PLTLS TRANSX 30 2850 38.88 35,91 47.73 36.06 48.053349 44.74 3632 46 39 37,37 49.74

PRINCIPIO ATIVO: PREGABALINA.; E
508314100020704 RMSERCOMlACTATOlFARMACE

QUIMICO-CETUIENSE)
(0,005*05003^.0002+0.0031 )OML SOL INJ FA PLAS TRANS SIST
FECHXSOOMLH

636 7,75736 7,70 7,79 7,99

$40918100037203 ESTOUAZIl(COSMED MDUSTRIADE
eXOSUmeOS E MEDICAMENTOS)

<402«90*438) MGR3 PO EFEV CT 25 ENV AL PES X 5 G
(LARANJA)r>

41,67 55.00 51.49 68.63 51.85 69,1046,15 64 32 52.22 69.57 53,73 71,52

511516120064106 AMOXICILNA * CUVULANATO DE

POTASSIO (SW4DOZ DO BRASIL)
(500*125) MG COM REVCTSTR AUAL X12 4452 61.55 53.8650.59 69.94 53.64 74.15 74,60 5439 75,05 55,65 76.93

506720120087707 FENTANEST (CRISTALIA QUÍMICO) 0,05 tlGTUL SOL HJ IWIV CXS FAVO TRANS X10 MLO 7658 87,14 92,95 935192,39 95,85

511620100045407 SULFATO DEATROPINA (HIPOUBOR) 0,25 MGAtL SOL NJ/OIL NFUS IV/IMTSC/rTRAOVIMEOU CX 100 AMP VD

TRANS X1 ML
4149 57,36 5039 69,5247,15 65.18 49,69 69.11 50,60 69.95 51.86 71.69

510417040152706 CLONAZEPAM(GEOIAB) 0,5 UG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20 3.60 5.33 6.50 4,73 6.544.43 6.12 4.70 4.78 6.58 6,75

610617110058317 OTRIVMA (GlAXOSMfTHKLNE BRASIL) 1 MOML SOL NASAL CTFR PLAS OPCGOTX15ML 5i9 7,50 648 8.63 0 21 6,96 9,286.81 7.00 9.33 731 9.00

506917040032906 EZETIMIBA+ SMVASTATT1A (BIOLAB FARHA

GENERCOS)
10 * 40 WG COM CT BL AL PLAS TRANS X 28 103,81 143.51 12S.B311737 163.09 125,07 17290 173.95 126.80 175 02 129,76 179.39

(l)PF-Pr»çoF»MeM«* 01*10 4*Rf»10 P*10 OUílijnlItwstWc 0U(J-Sn6V4wflt m*aic*m*pt«5 00fl* eeim«toe1S«rno rn*rc«« bfomiwuirm**uiir»n» Oü* precui PMC-Pi»«M4«mo
Interp^Floiva n>DJ. li/l 1/:60e-CUED
(2)Allqucl»s a»ICUS 2046-PJ. ICMS 11H-AM.AP. BA.Ce.l.lA.I*3. FB.FE.PI, FO.PN. se.SP.TO »Rj(m*aic*ii«rt«aaPc4ana M6 IJ1W0021 ICMS 17.S»-BO. «RSICMS 1744● 0*<n»* EílMo» ICMS 12H-M*«c»T»rt«G«n*neosí» SP*UO Ai»a»6»L»»» C0<n*ro«-*LC-
Manaut.TtOUnjg (AMLBo* Vist»9ar4m <RR1, l.lacopOISsrtano (PP). Gu«vMaaini(ROIi Sd |AC]
r 1U*»c<m*>(os*ni*n>Mla9K<*tmt4a<»»**<l*uwr*snji>IWU4an»cliiw«nl opod««i«)r*c«*>TUtz*6MpMsPr*;i>HM«<vo«(>Ccnuiiii4<r R*t.Mu4Mno 03<M<i9?0i)S

I ")U«4Km*itoliU<i0adoscn«noi<lt*U«>M«c<MnIo«C|gM*d*PF.a<Mn4Moto nieniUr<n«o4(ipMi:noil>fmo>4aR*MkJC6oCMEDn*2,<u2SMn«íS*4t2O1«
(JIOpr+faiUK-raMrUfaodfCc^iSoC-OPEMOItSlSIKOrMOTtiiiMKaloeniwludeiNiMcKJiiMod (Pioc»**o if ia3J92$-)8 20t« *01 aom-6'Tm<a(M TntwuIR+jnnjl F*4*roi43 1> R*94o|
(*)Oi»fW0M»r»»*n0çfr«»<)*CMí0G0«a«a*4M4K1S**16.5<»4024O915»*10,S04*1C1200«0OT7,{M4l6l=tl0WM7.50*41flt200e0907,50**ini»5Mí07 «Ws Mncenlonni«d*ci»n <l« rto (uacmoc ProceSforfMOMI*-!* 201Í4 OJ SUOa» 1* VMFMe-íl O. Oi«ko|
IS)0 preço CMS 184*dom«it<oni»nlo WTBATECT(C4agoC-CREM 5.’4ai60900023071«-.la«>nniolo»niviniiJ»d*do«ií6jihjK>*l1Fnx*»lo n* 10209J7-W202D4 01 3*00-y Vara F»d*(OlCiwldaS*e*ti 4>diciadadD0iKrMF*«*rall
18)0 Ere;ooaK>rei*i4aç6odom»4can*reaRc*>olivy(GC-R8M924224370(>28e07)aduardaap]lisao*p*<tda>dorecivi!idira96o|unlsaCMED
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRtCA - PF (PRE(
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDC..

CMED

oLKy2Q2>ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
- PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) pu,ncada 1.23h00minem

(IClilLM '||●■íllallni■lUo (l.íilionitiirit') ,-l /ircMHi/tiçih) ICMS (l% ICMS12% 1(~MS 17% TCMS17.5% ICMS18% K'MS2I)%

PF P.MC PF PMC- PF PFp.Mc: PF PMc: PF 1’Mc; p:mc

.princípio ATIVO: PIPERACILINA SÕDICAiTtóC^ÇTAM
SZ27022(D1int9 NOROCTTE(WYFTM) (0.1 S» 0.03) MG COU REV cr SL AL KAS PVC TRANS X 21 6A2 6 ES 7.30 10 00 7,73 1065 10827.78 1076 80) 11,10

522015070004003 CIARILIB (S lIBRA 00 BRASIL) SOO li«SPOLOFINJCT2SFAVDTRANSX20MLn 3408.53 3074,47 4107,87 4132.76 41S7.06 426101

[PRlNClPlO ATIVO: PIPERAClüNAtTAZOBACTAM
SS2920070130007 LAXJME (ACHE S FARtMCÊlJTCOS SA) 1.5 MOML SOL OFT CT FR PLAS PEBD OPC GOTX10 MIC*) 32.24 43.0727,90 3743 34.48 45S8 34.72 3406 40 58 3507 47 0340.27

529620010000707 PIPERACILINA SOOCA TAZCGACTAH
SOOlCO (QUIUICA HALLER)

4 G 4 SOO MG PÓ UOF SUS NJ CT 10 FA VD TRANS {*) 1078.16 1141.01947.04 115403 1163001147,93

IPRINClPIO ATIVO: PIRACETAM
S629I907D08D317 CIORIDRATO OE SIBUTRAUINA

MONOCRATAOO (ACHE S FARMACÊUTICOS
10 MG aU> OURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 185.40 248.71 21425 :80.10 229,10 305 37 230,70 23233 303.54 23905 318.18307.44

SA)

576720080083317 OROXADN (SANOFIMEDLEY .) 100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 69,70 124.00 101.83 14091 106,07 149 40 108,73 10939 151.23 112,13 155.01150.31

578720080087017 NOOTROPIL (SANOFI MEDLEY ,) 200 UQ/MLSOLINJCX12AMPVDAMBXSML 254 9 35,2422,43 31.01 27,02 37 35 27,19 3/59 2735 37.81 2804 38.7S

521110402116417 NOOTRON (BIOSWTETICA) 400 tlG COU REVCT BL AL PLAS TRANS X60 3534 2807 40.05 30,7125.49 42.45 3109 42.98 31,88 44 043000 42.72

552919060079017 NOOTRON (ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 60 M(^ML SOL OR PEO CT FR VD AM8 X110 ML « COP 902 13.30 10,93 15.11 11,59 16 02 11,73 16 22 12.03 16.6311,68 1612

iPRINCIpIO ATIVO: PIRACETAM«INARIZINA
542515090000203 NESH FERRO (NUNESFARMA

DISTRIBUIDORA DE FARMACÊunCOS)
40 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC AMB X 30T) 9.32 7,16 9566.20 7.66 1021 7,77 10 35 709 10637,72 10 29

;PRINClPIO ATIVO: PIRACETAM;MESILATO DE DHDROEROOCRJSTINA
515102403139311 RESFENOL(KLEYHERTZ S.A) 40HGML * 0.6MGM. «0.6MG7HL SOL OR CT FR VD AWB X 100ML * CP

MEOn
1832 21,8/14,04 18 63 17.35 ZÍ.13 23 441747 17,58 18,10 24 (»23.20

PRlNClPlO ATIVO; PIRAZINAMIDA

538820060077007 ClORCRATODEPIOQUTAZONAaEGRANO
PHARHA)

IS MG COM CT F R P LAS OPC X10 1001 is.oa 1240 17.14 13,14 1817 13,30 18 30 1304 18 881332 16 23

S247I5100QI4604 LFM- OICLOFENACO POTASSICO

(FARMACÊUTICO DA MARINHA]
50 MG COM REVCXSO BL AL PLAST AMB X10 7032 97.08

524715080013404 LFM- PIRAZWAMIDA (FARMACÊUTICO DA
UARNHA)

500 MG COM CX BL AL PVC X 250 65,22 90.16

IPRINCIPIO ATIVO: PlRAZlNAMIDA;RlFAMPlCINA;CLORIDRATO DE ETAM8UTOL;ISONIA2IDA

526519040094806 AMOXICtLKA TRMDRATAOA *

CLAVUIANATO DE POTÁSSIO (NOVARTiS
BIOCIENCIASSA)

(80»114) I4G7ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 70 ML 4 COL 3849 53.21 43,74 60.47 46,37 64.10 4605 4604 64.99 48.11 66.5164.49

IPRINCiPIO ATIVO: PIRENOXINA SÓDíCA
501001401173316 CICLOPLÊCICO (ALLERGAN

PARMACEurCOS)
10 MMl SOL OFT CT FR PLAS TRANS GOTX 5 ML 6.7S 905 700 1042 8.34 11 12 8.48 11.27 8.70 11.58840 11.19

PRINCÍPIO ATIVO: PIRFENIDONA

(llPF-Pnt3Facncaru«olMoã» »i*fe ptU ouaiun ueo>itMo«u«ar»i>4w4«m M>c«n*<te>»c4«e<««r7ia:v
ncfpiMavaif 07.12/IU700C-CMEO

t»*»«»rjwnm»ec«m»nfc*»c<p<la PMC - P»;o M4nmo ■ prsw»3« p*lo coiRMio vavtta. M mm. l*nMc«s * (OMn«(*o

Mén«rtflabJW>90(AVieo«vma*oot>n(iaJl.M««ií/â«*>a|<P).eua»»*<.iiiHROLe'»M*!a«Mac'MAMla;Cn«MR<»SM(4CI i.<w»rog «...
C(«iMfr>aIiZd4o;pv1oMc{oM4nmoaoCcRSMni4tf Rvs-^jçpo

msnlmntnls OoPMC not lannos « Rna>lu{4» CMED fi* 3. M 70 4< marte 4* 7019
»i'1U(J»*<MciUojudKin[PfOces«ní IOJ3975-ÍÍ WloaOlOOOO-CnirmjaeTe tiunalHaoKTOiredeiolitol^RMiao)

4 Oaprateawt wia.it.ç«.a»C0<«oOeB^!l)440M0Cl5*416.5W40240915M10, 504418170000007,504416120080)07.50U101700COM7,5C«41;10C084S07 aaHo.mcofi(oniua»teeni(»c.t*«W(ac.aldePrec«son*iO(IHia.U 70194»61804» I* var.F«laraid.Oaa«M
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— a» Vkg:llntla Santtàna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA-PF(PR^ ’ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) í
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDL.. ● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) PubBca<JaemoLw02l.23hOOmln.

CMED*1 (

vtww,4rivl»4.vti« bi

Medicamctuv (l.tihorutóriu) Aprcscntiição ir.MS(l% IC.MS 12% ICMS17% ICMS l ICMS 18% ICMS 20%

PF pak; pf PMC PF PMC PF PMC PF P.MC PF P.MC

[PRINCÍPIO ATIVO: PEMSTREXEDE DISSÒDICO~
-●Ü

S380U1000UnQ PEMETREXEOEDBSOOICOIACCORD) 100 MG PO LIOF WJ CT 05 FAVO INC X 10 ML C) 4703,53 5666.EO5344.02 570105 5736.01 5870,41

538014100015006 PEMETREXEOE DISSOOICO(ACCC«D) 100 UQ PO LIOF nJ CT 10 FA VD MC X10 ML n 9407.07 10669.86 1133382 1140281 11472,03 1175884

538014100014606 PEMETItEXEDE OISSOOlCO (ACCORD) too MG PO LCF HJ CT FAVO INC X10 ML C) 640.71 108689 1133,39 1140,25 114781 117689

507604502159410 KUMUIN 70NI30R (ELI LILLY DO BRASIL) 100 UmLSUS nj CT FAM) INC X10 ML 4M0 57.34 47,14 65,17 69,0946.68 5088 69.51 50,59 60.94 51,85 71.68

8ETAONE (ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA)500512030040404 18MGCOMCTBLAL PLASTRANSX60 48,02 61,73 53,18 71.04 56,87 75 80 5787 76,32 5787 76.63 5984 78.98

538816100056808 CEFAL£XMA(LEGRANO PHARHA) 1G COM REV CT BL AL PLAS LEIT X 8 4887 O/.íO 5585 /<1.93 58,00 81.56 5986 82.06 69,72 82.W 6181 84,62

FLUORURACILA (QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERQAMO)

518512030020006 25 MQ/ML Sa INJ CX 50 FA VD TRANS X 20 ML 366,62 00785 41685 376.41 442.07 611.14 444,75 814,84 447.46 613 59 4588 5 634.66

TOBRAMKA (ANTIBlQncOS OO BRASS.)501300502151318 50 M<»4L SOL INJ IU6V CT 2 AMP VO TRANS X18 ML 8182 8436 6884 95.86 73,52 101.64 73,98 102.» 74,41 102.87 7686 105.45

540613020000804 AMCORED (CASULA 8 VASCONCELOS E
COMÉRCIO)

500 MCOJML SOL NJ 1M CX 50 AMP VD AMB X 2 ML 139,65 193,06 158.69 219.36 168.25 232,60 169,27 234,01 170,30 235 43 174,56 241,32

538014100015206 PEMETREXEOE DISSOOICO(ACCORD) 500 MG PO LIOF NJ CT 05 FA^A) INC X 50 ML (’) 23517,89 20724.88 28334.80 2850683 2S6B0.35 2938738

538014100015106 PEMETREXEOE OBSOOICO(ACCORD) SOO MG PO LIOF M J CT FA VD INC X 50 ML C) 4703,57 534487 5566.95 5701.30 5736.06 SS7B46

523712110026404 ATRED(LIBBS) 500 MG PO LIOF SOL N J CT FA VD TRANS (●) 7100,87 8078.26 8564.90 8616.81 8669.35 9666.09

PEMETREXEOE DISSOOICO (OR. REDOY5
DO BRASIL)

507520060013007 SOO MG PO LIOF SOL NJ IV CT FA VD TRANS (*) 4470.44 5060.03 5360,07 5418,71 5451,78 5568.05

53242007D029107 PEMETREXEOE DBSODICO (SUN DO
BRASIL)

SOO MG PO LKF SOL N J IV CT FA VD TRANS X 50 ML n 447083 5060.04 5385.08 5416.70 5481,74 5568.04

532419120025507 SUKHI (SUN OO BRASIL) 50o MG PO LOF SOL WJ IV CT FAVO TRANS X 50 ML (●) 6765,02 771035 8174,72 622437 827441 648138

SUCCtNATOSOOCODE
KETK.PREDN1SOLCNA (BLAU)

504420020065907 SQOMGPOSOLNJIUnVCTFAVDTRANSt^AMP DU.VDTRANSX8 3183 43.45 35,72 49.38 37.87 52,35 38.10 52 67 3833 52 99 3939 54.32
ML

507520050012707 LNEZOLIDA(DR.REDDYS DO BRASIL) 600 MG COM REV CT BL AL AL X 10 1290,11 1769,66 1454,67 2011.00 1542,30 2132.14 1551,85 2145,07 1561,11 2158.14 1600,14 2212,10

532720070038207 PREQALPHA(TORREMT DO BRASIL) 75 MG CAP DURA CT BL AL AL X10 34.62 4 7 36 3934 54.39 41.71 5768 41,68 58.01 4232 58,37 4338 59.83

[princípio ATfVO: PEMETREXEOE DISSÓDICO HEMIPENTAIDRATADO
541518110012506 BROMETO DE ROCURGnKMMYIAN

lABORATORDS)
10 UGIUL SOL INJ IV CT 12 FA VD TRANS X 5 ML C) 783,35 86744 819.70 925,27 83091 954,19

PEMETREXEOE DISSODICO
HEMIPENTAIDRATADO (BLAU)

5044IB010066506 100 MG PO LIOF SOLMJ IV CX 10 FA VD TRANS C) 9488,61 1068933 1133336 11401,95 11471,47 11758,28

PEMETREXEOE DISSQOICO
HEMIPENTAISRATADO(BUAU)

504419010066406 100 MG PO LIOF SOL M JIV CX 5 FA VD TRANS O 4703,30 534436 5666.63 570037 5735,73 5876.13

(1)PF>Pr»^ P«tnc«/t« 4 0 Mo 04 pr4{Q p4lo oiti
mUrpiMMrJ if M. IVI1/3006 -CMEO

(●) M«Kíin«rtos »m 4Hi6jl4940i IwspAaiMs ● d* uw artlnts o IwscAais 4 chmm B»»poil4ni Mr um4/cu*:aan p4la Pt4ío U4nn» po CtnsuraJcr R4cUuU»
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^ L. AgéndftNaetonil

—j*p MViguánctasoAninj
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREfl
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

«.«|(N*I»J.VQV til

Pidiceda em .021.23ha0mln.

Medicamento (l.nhoriitório)VidlUÍM ■{presuntação IC.MS 0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17.5% ICMS 18% ICMS 20'

PF PMC PF PMC PF PF PF PMC PF PMCPMi; PMC

9438iei20(M7e07 PREONISOt.ONA(AlTHAIASA) 40 MG COM cr BL AL AL X 40 I22AB I69.M 139.19 IS:.42 147,58 »4 02 148J6 2065114BA7 256.23 IS3.11 2II.C7

506414040028206 BESOATO DE ANLODIPNO (CMEO DE
MEDICAMENTOS)

5 MQ COM CT BL AL PLAS PVCyp&PVDC OPC X 30 14A3 19,95 18,40 22,87 17,38 24.04 1749 24,18 17,60 24.33 18,04 24.94

638020080029907 PARICALCITOL (ACCORO) S,OMCG44LSOIINJIVCTENVOLSAMPVOTRANSX1 MLC) 134,99 16340 102.84 164j2183,62 168,74

638020050029707 SYLETW (ACCORO) 5.0 MCGML SOL INJ IV OT ENVOL 5 AMP VO TRANS X 2 ML 428,78 592,74 487Í3 873,57 616.58 714.14 619,71 718.4 7 522,88 722,85 535,95 740.93

PRJNClPIO ATIVO: PARTÍCULA SEMELHANTE A VÍRUS DE PROTEÍNA L1 DO HPV 00 TIPO 58;PARTÍCULA SEMELHANTE A VÍRUS DE PROTEÍNA L1 00 HPV DÓ TIPO 16;PARTÍCULA SEMELHANTE A VÍRUS DE PROTEÍNA
L1 DOHPVDOTIPO 18;PARTÍCULA SEMELHANTE A VIRUS DE PROTEÍNA LI DO HPV DO TIPO 6;PARTÍCUL		
525518060020701 G^RDASIL9(0RGU40N .) SUS tu CT 10 FA VO tiC X 0.S ML 5351,89 7179.37 818448 6261 26 HI348 EB1S.27 «859,87 8074.60 670841 8835.14 690048 9183.03

IPRINCÍPIO ATIVO: PASSIFLORA INCARNATA

505619120020407 B-SUPRN(CAZIQUIMICA MOUSTRIAE
COMERCIO)

(8.0 ^ 5.0 * 2,0 «0,015 « 1 S.0)MO COM REV (TT FR VD AHB X 60D 12.77 17,13 14,78 18,72 15.78 21,03 1840 21321548 21,10 1647 21,82

501920030000807 CALMOPLANTAS (AS ERVAS CURAM
NOUSTRIA)

0,4 G CAP (3EL OURA CT FR PIAS OPC X 50(") 25,60 34.34 29,58 39.51 3208 42.7431.83 42.18 31,86 42.46 3301 43.94

100 MimõESíHL SUS OR CT 5 FIAC X 8 MLC*)511301801131419 FLORAX(KFAN MOUSTRIA QUÍMICA
NACIONAL)

2840 35.95 30,97 41.37 3348 44.7433.12 44 15 3345 44.44 3448 43.00

578720100090307 ALLEGRA(SANOH MEDLEY .) 120 MGCOMREVCTBLALPLASTRANSX2{”) 10.00 1341 11,58 1544 12,38 1647 1243 16.6912A4 16.58 1249 17.15

552919120095207 SNTOCALMY(ACHÉ S FARMACÊUTICCG 150 M®ia5OL6OTCTFRGOTPlASOPCX20MLC*) 2649 35 67 30,73 4105 32.88 43 80 33.09 3342 44.3944.10 3448 45.63

525119120031507 VfTAMMAC MEOQUIMICA (UEDQUtMICA
MOUSTRIA .)

200 MGIHL SOLORCTFRPU^OPCaoTX20MLC*) 848 1092 9.30 12.52 10,05 13619.92 13.34 1343 10,34 13.89

552919120095507 SMTCXIALMYIACHES FARUACEUTCCS 30 MGM. SOUNl CT FR PLAS AMB X150 ML * SER DOST) 4347 58,85 50.70 67.72 54.21 7228 5449 7’.75 54,97 73.24 58,57 76,30

552919120095407 SmTOCALMT(ACHE S FARMACÊUTICOS 30 MGIML SOL OR CT FR PIAS AMB X 50 ML « SER 0OS(~) 1320 1783 1548 20,52 18.42 21.89 1644 22,04 16,65 32.18 17.14 22 81

5529I912D085007 SMTOCALMY (ACHE S FARMACÊUTICOS 300 MQ COM REV CT BL AL PLAS TRAN S X 20C*) 2347 32,02 2748 36.S4 29.50 39 32 29,70 39,68 29.91 39 85 30,78 4U.y;

552919120095707 SINTOCALMY(ACHÊ S FARMACÊUTICOS 300 MG COM REV CT BL AL PLAS TRAN S X 40 (”) 4246 57,09 49.18 65.69 52.59 70.10 52,98 70.58 53,33 71 05 5448 73.05

S6O82O0SO00S107 PA2nE<ARESE PHARMA) 315 MQ COM REV CT BL AL PLAS TRANS X30T) 3847 48 62 42.14 58.29 45.07 60 07 4548 45,70 60.8960.47 47.02 62,59

511419120008807 MARACUjA HERBARUM (HERBARUM
LABORATORIO BOTÂNICO)

320 MG COM REV CT BL AL PLAS PVOC TRANS X30(") 2244 30,77 26.51 35.41 28,35 37.79 28,75 38.3028,55 38.05 2948 30.37

557819120000507 LAXASBIE BCNATUS (BIONATUS
BOTÂNICO)

350 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X45{") 31,6725.66 2942 39.75 3t.50 31,71 31,93 42.914235 42.62 3242 <U.03

506319120031807 ALUDOR(CIFARMA CIENTIFICA) 50 MGIML SUS GOTOR CT FR PLAS PE OPC X30 MLC‘> 1847 22,23 19,15 25.58 20,48 27.30 20,62 27,48 20.76 27 86 2147 M.44

524820010009507 PASALR PI (MARJAN ECOUÉRCK» SOO MG COM REVCT BL AL PLAS TRANS X 10T> 1342 17,73 154S 30.41 16,34 21.78 1647 22 081645 21.92 1745 22,69

552919120065107 S»gTOCALMY(ACHÉ S FARMACÊUTICOS 600 MQ COM REV CT BL AL PLAS TRAN S X10 (”) 1946 25,97 2247 29.88 23,92 31 es 32,10 24,2824,09 32.32 24,96 33,22

|1)PF-Pns9rst<u«m*alt<s0»p<»;op«o aial xn l■»onlM0 4u4'■^5uac'lMlIW6■;an«XMPoa●nlnt^o»c<rno m«re«Oo tnt>*ro uniniMcemi» pn^ PHi; ■ Pnn Ulmo
Morpraiava n* 02. li/l I/100C-CMED

Ii:mSM*i.-RJ.«M8 IM»-AM,AP.eA.Ce.UA,MO.®e,PE,PI.PR.RN.6e SP.TO«Bj(m»Jic«fn«nlosasPo«jrnMS 131I/2C0Í ).tCMS17.»H-»0.«RStCMS Híí-Di/riasBsloilM.tCMS l»-h1«r*c«!i»rtol(5«n«r>eot«SP»Me Ar»H í»Li*r» C«m4reio-AlC-
MwiaK/T«t4ljngalAM) 9oe VisU4gntm |RR|. MacaoA/Jarlanj (AR), &M|grO«lininiRO). 8rdU»r«Ectac<oliniM/CnB«iro4«Sul(ACl
|*)M«>i>cam'itr>t>in«i<e4/00MtnMMaMn>««d«uv>i«dnl«on<Kpt»«a«t>c«siia3ftM«iiis<rc,m«mjt2MMp»4«Prc{aM4iHno«oCcnum4ar Rn/kj^nc 034« 1/5/217)9

I ■■ I b0*f«(U dos oRsnM ds csticslaeknsnlo ● Rist* ds PF. m*s SiyMo ao monclsra«<sraoao PMC nos larmos «l Rssoluta» CMEO n* 2. da 30 «a d* 301»
13)0 pr*{Od>wrasraa09d«CMigoOCREM5l16líi:aoC33ar laailardlatmwhad» J»iltciv3o|u»cu( IPrixasu rf I0337ÍÍ-3S 30191010000-«*TxnudoT RtuiAR«jKAjlF»d«r3l dj l*R«>»o)
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AnUiSf RocxsM aguordjfn
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~ L. AgtneiaNooontf
^ ~ OvVtgMlnciaiíanluna

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ● PF (PREÍ
PREÇO MÁXÍMO AO CONSUMIDC.

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRlBüiDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) p^Alleada

MWW.dhV(»l.||UV tJl

f202t 23hOOrnln.em

Medicanwnto (I.aborutório) Apreseraação ICMS 0% ICMS l2®/o K’MS 17% ICMS 17.5% ICiMS l«% ICMS 20%

PK PMc: PF i'.\U PF p\lt; PF PF PMCPMc: PF

[princípio ATIVO: PARACETAMOL;CgpÉT(|ÁV;, ■ BB-ü ■- S
S41B20070132607 EMSGRIP CAF (EKtS) SOO MS + 65 UQ COM REV CT8L AL PLAS OPC X IZOf") 78.00 1C4.03 80.14 i:041 96.38 i;G 13 97.74 110 22 10947 I33.G197X>8 120.34

514520050037307 TrlENOl. OC (JANSSElWIIlAe) SOO KG * 65 M6 COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20n 18.96 19.60 26.18 20.96 2764 21.10 2145 28 31 2147 29.1129.12

526120040110207 BISSULFATO DE CLOPIOOGREL(OERMED) 75 MO COM REV CT BL AL AL X28 I4B.0B 205.S2 169.18 233 86 178.37 247.87 181.56 2SI.OO 168.10 257.27180.46 240.48

IPRINClPIO ATIVO: PARACETAM0L;CAFEINA ANID^ ●'iVr.'
(500J) ♦ 65.0) WG COM EF6V CT STR AL WLIETX 24<**>510610201114427 80NRIDOR CAF (eiAXOSUfTHKLWE BRASIL) 36.72 42A3 52.w 45.38 oi .0 4745 231,.-4549 46.01

S106I02031333I3 SONRIDOR CAF (QLAXOSMTTVIKLINE BRASIL) <5000 1-65.0) MG COM EFEVCT STR AL POLIETXeOr) 83.80 111.947252 87.28 89.61 11944 90.66 121.06 93.51 124 4690.24 120.26

516301201178411 MALVCNA (MEQALABS) 0.2 UailL 60 MQAIL + 1 «G«L SOL TCP cr FR VD AMB X 200

MU")
1608 2647 2247 30.68 24.57 32 75 24.74 2441 33.19 2543 14,1132 97

510406301130113 LORATAONA ((KOLABj 1 MGIML XPE CT FR VD AMS X100 ML ●» CP MED X 10 ML 2048 27.71 2347 31.09 25,53 34.03 25.71 2549 34.49 26,64 35.4634.26

501102511111416 PANTOZOL(TAKEDAPHARMA.) 40 MG COM REV LIB RETARD CT BL AL AL X56 465,18 643.06 528.61 730 77 560.46 77460 56345 779 49 56749 T$4 25 SeiAB 833.60

536220120012907 HEMCARTARATODE20LPIDEM(ZYDUS
NIKKHO]

S MG COM SUBL CT BL AL AL X 20 35.11 48.54 3940 55.15 42.30 5846 4242 59.20 4349 60 6042.56 5S.84

511221030044306 LEVOFLOXACNOHEM1.HIORATADO<HALÊX
ISTAR SA)

5 MGIML SOL NFUSIV CX S ENVOL 80LS PLAS PES/PE7PP SIST
FECHX150ML D

810,19 926,76 685,77 991,75 997,79 1022.74

SI040B203112412 TYLALG»CAF<GEOUB) 500 «^65 MG COM REVCT BL AL PLAS TRWS X 20(") 15.61 20.851341 18.12 16.69 22 25 16.93 17A2 23,1016,81 22.40

507737901116113 PARACBTAMOL tCLORIDRATODE

PSEUDOEFEORNA (EMS)
500 MG f 30 UG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 24 8.71 11,637,54 10.11 6.32 12.42 645 12.599.38 9.72 12 9412,50

539600901111413 TYLEKOL DC (JOHNSCM & JOHNSON
INDUSTRIAL.)

500 MG -» K UG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20(*') 1848 24.8216.08 21.57 16.87 2649 20,15 26,85 20,73 274920,01 28.67

526120110128007 NAPROXENOSOOICO(GERMEO> 550 HG COM REVCT BL AL PLAS PVDCTRANS X lOOf) 7445 99.74 85.92 114.77 91,88 12247 124,13 95,87 127 Cl82,52 123 29 63,17

53710OSCOI1O112 PARACETAMOMU4RIOL INDUSTRIAL) 7S0MGCOMDISP BLALPLAS LARX 100 (EHB MULTx") 55,93 75,03 64,63 86.33 69.11 92.12 70.09 93.36 72.12 95.9969.60 92,75

[princípio ATIVO: paracetamol;cafe(naaniora:Acido acetilsaucIlico ML
7314442--r/Ll.ü: 7821847 icilV.lS52651B0B0094101 RYDAPT(NOVARTIS BlOCiSICWS SA) 26MQCAP MOLE CTBLALALX112 63296.19 642C9U9 78763,16 iU9CI.3i 79317.15 10iô74,á3 8161344 >1)6110,34

504616080041106 FUROS£HlDA<BRAI<FARMA GUÍMCAE 40 MQ COM CT BL AL PLAS AMB X 20 746 10.91 847 1240 6.51 13.18 948 942 13.30 946 13 6313.22
SA)

504816040039806 HIDROCLOROTIAZIOA(6RANFARMA
GUlMICA E SA)

50 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 8,136,17 7,15 546 6.23 0.01 647 640 8.71 646 8.938.67

S002140S00318IB OUPHALAC lABBOTT S DO BRASIL) 667 MG7MLXPE CT FR PLAS HDPEOPC X 200ML * COP(") 2844 38.15 3246 43.89 35,14 4684 35,39 47,16 »,84 47.48 36.67 48.81

[PRINCIpIO ATIVO: PARACETAMOL;CAFEInA ANIDRA;CITRAT0 DE ORFENADRINA m
21,54502604101114314 EQUILID(SANOFLAVQlTIS) 200MOCOMCTBLAL PLAS TRANS X20 17,88 20,32 Llúj LüTL 2147 21.60 .41,14 2245t

O) ^ * Pr^ « o Mcdt prv{o ouai
Inkrpivlatvo 1^02,1«VI I/2000-CMEO

I7IAlíquotas «IChlSTOli.-RJ. 1C1.1S ISH-AM, AP, BA. CE.HA.MO.PB.PB.FI.PR.BN. SE SP.TO ●BJIm»»cani«rtcsdsP«1»i»MS ISiartMU >CMS 1T.m-BO. »RS ICMS 17N-OoirasElt»»*, >CMS 1»-t.1«ift»i>»ftos OonínoK a* SP»kre Ana»d« 11.™Comaroo-ALC -

Manaus/rat>unga(AML Boa Viiii«oni>i.(R<lj. l4aciRa/3qrtana (AP|. Ovóara-MmmiROlieraslo-AEsLaacilMVCnsonaDSuUACl
I ‘IMxacar.mtosoraaiTeolaqMsrmsiUDmadeiraoroüiWannfCJaHOflimcatnlopoqoa.toicmaKuilKMospaloPrs^ot.UmqaoCa-AuMdcr Rasoluçjoiio 03a«4W?009

( ~ I iMManmto «Mra4o4«sca<nM da MUMiac canoa «ala 4a PF. nus siJti<o ao moraurararaa do PMC noa tam-oa 4i RosoAiçéo ca>«0 n* 2. oa Jo do n»-« ao JOi»
(SlOpirvo eaarmanatJodoCodigoCOFEMSIHieuoOUJOIbiaBarAloonivnuda Jaaacii4o)uOKid(Pr<icas>om0339254S20l!i4OI0O0‘)-C*TirmaaaT'»undR a>x»IFadarjlda1* Pmi*oj
|aiOspnaçosíiSi0W0rta(«a!(laC<Xaa«SGj!EMS0*4074«1$«ie.5MA0Jt0S1S I410.S0«lC12O(iB0Oa7,50»4l612l!0M307,5OiaiB1?0«0907,5044iri0C»)MWI7 asUo amcdnWrodiidoaim doc<t4o wde.aldoPrwastoii-S00S914.1S 70194 01 ClíOda 1* Vara Fadam da Oiasaol
(SIO naço '-«» iwado maaaaiwmoiNTnATECTICdnsoW-REMSJMISoaoO 023071 asiamMidoamviftudo do docisâojuditial(Frxasson* 10J09J7U JOJoa 01 3400-9* Vara rado.oIC>nl da Sacio a»d'ij03 do Canto FaJaiJIl

«10 preso OjaeiwarUslodoiioatanianKiRaPowy (COREM 5»35M70Wí607)aouBiOaanlkso de (>a«do.»traaortidafa5lq«rtoí CMED

labcrstOAo 14>stntudor mMicam^rtos ; fri«rc4do brpuUiro' iffl«e?Ém4ntoi)u*pfo<iuz PMC*Pr»foMS«<mo I Ccnturrudor ● o crfço ● ««rprartcMo péto coffl4ftio vaninK. ov farm«o«9 ● líwg^s { Ofírtêçóo

Lgev.bfA*i9 lAiMn

(7)0 pr»ço (Ln mMkdm«nto 2oiptnsffi3 ● a«m)is mdru4M (7} M oWuia ié R«< do r*corrfid»r«ç«o
(B) Co4i9oÇOR6M511S700^70M7 ●$! 1S19060070M7 fortm stefÉúes nrnwitiU lU jmtool |Pro:B&son* * 93 2031 < 01 M00> 17* VtrBFMBr«lCfc«l0B SJ*
«lOspreÇoaajsipfatantítOasdaCoaíoCOBEUWISÍOlISMIO.SOÍOlBfOSIAsai O.ÍOÍTISiOSISMIloíoeriaiJOOíaaOJIHtmoMlRaam^i. .nv»tuJadada«4opdi(nl(FT0<a»»n* «*>0764-90 20’I4 056127-1‘VaraFadaral do SSoJiâo <a BoaV>«aíSP)
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U. AgtnciarucionM
— otVlgdlnclaSttiÉUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR^ »ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO.x - PMC (PRECO PARA FARMÁCIAS E DROGARIASl d,*ií-

CMED“I

(
I 9V* bl

ante em Oô/Dâ/2021.23h00Riln.

Medicamento (Laboratório) Apresentação irMS0% ICMS 12Vc ICMS 17% ICMS 17.5“ K.'MS 18"' ICMS 2«%

PF P.MC PF PMC PF PMC

[PRINCÍPIO ATIVO; OXALIPLATINA
S2S)1Mn0OSe«O3 IAFLUQíNCVAOUIMCA) IS MQCAP GEL OURA MICR06I.ÍB RETARO CT BL AL PIAS OPCX ast *3.64 1122 1S.51 11.69 1S44 11.96 19.53 12.04 16 64 1Z34 17.064

S2S321010066607 AQLI7H. (NO/A QUÍMICA) 1SMOCOMCTFR PLASOPCX10 1630 3323 1BiM 26 3» 20.24 27.98 20,36 26.1S 20.49 28.33 2100 29,03

625116080032104 GASTROGEUMEDOUIMICA INDUSTRIA .) 1S3MG 4 200 M6 + 25 MG COM MAST CT BL AL PLAS TRANS X

»T)
630 11.69 10.17 13.58 10.67 14.49 10,95 14.50 1133 14.70 1135 15.11

552920010103217 CrrOCONAZOL ■* DIPROPONATO OE
BETAMETASCNA 4 SULFATO DENEOMICHA
(ACHE S FARMACÊUTICOS S.A)

20 HOrO 4 034 MGK3 4 23 MG7G CREM OERM CT BO AL X10 O 639 938 6.08 10.79 6.64 1132 8.70 11.59 8,76 11.67 931 11.09

534202201151419 TECNOTECAN (ZOOIAC FARMACÊUTICOS) 20 MG/ML SOL DIL NFUSIV CT FA VO AMB X 2 ML {*) 745,09 646.69 897.70 903,14 008,65 83136

576720080084217 EQUILID (SANOFI MEDLEY .) 200 MQCOM CTBLAL PLASTRU1SX20 17,88 24.72 2032 28 09 21,54 29-78 21.67 29,96 21.80 30.14 2235 30.90

S415IB080007217 LEPCNEX (MYLAN LABORATORIOS) 25 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 20 34 37 48.21 39.63 51.79 42.01 58.08 42,27 50.44 42.52 58,76 4339 60.26

596202402110114 DIVALPRCATO DE SOOlO (22FDUS NIKKHO) 2SDMGCOMREVCTFR PLASOPCX20 1638 2347 1930 26 68 20,46 28.28 20,58 M.45 20,71 28 63 2123 29,35

522601102161318 DUOFILM (S ST1EFEL) 270 I4G/G GEL DERMCTBG PLAS OPCX20GT) 33AB 44.9* 38.69 51 03 41.37 55,14 41,66 55,52 4135 55 63 43,17 57.46

552920010102817 BROMAZEPAM (ACHE S FARMACÊUTICOS 3MGCOMCTBLAL PLAS TRANS X 20 83? tl.5, 931 13.15 10.08 I3.IM 10,15 14.03 1021SA) M.M 10A6 14.46

523717070035803 VELUAaiBBS) 30 UQ CAP DURALIB RETARO FR PLAS OPC X 60 97.13 134,28 11038 152.59 117,02 161,77 117,73 102,75 11845 103,75 12141 167,04

502818302117418 5ESEROL (SWOFMVENTtS) 300MQ + 125MG4SaMG*30MG COM CT 8L AL PLAS TRANS X 13,M ir« 1546 20.6$ 16.53 2203 16.65 22.19 16,77 2234 1735 22,9512

525215020020402 NEUPHO(UCB BIOPHARMA.) 4,BMGAOESTRANSDCTENVAL/P«»X28(2MQ/24H) 117,93 158.20 136,28 162,04 145,73 1M.25 146.75 185.56 147.78 108.89 152,06 202.40

BUSCNtD (ACKÉ S FARMACÊUTICOS SA>552920010107217 400 MCG CAP (SL DURA PO NAL CT BL AUPVDC XIS 1130 1546 12.73 17.60 13.49 18.55 1338 18.77 18 8813.66 14JX 19.35

526216050011606 NORFLOXACNOdFARMA NOUSTRIA) 400MO COM REV CT BL A14>LAS TRANS X14 16,10 25.02 20,57 28 44 21.81 30,15 21,84 30.33 22,07 30 51 22.83 31.26

510003202118417 FURP-HALOPÊR1DOL (FURP) 5 MG COM CX 25 BL AL PLAS TRANS X 20 D 45,66

537501003151417 TEVAOXAU (TEVA .) 5MG/ULSOLNJCTFAV0TRANSX20ML O 4306,45 4693,69 5188.49 521094 5261,77 5383,06

S37S0100S154413 T^AOXALI (TEVA .) SMGIMLSOLINJCTFAVDTRANSX40ML (') 8612.61 0787,06 1037694 10438,53 10503,18 10765,76

504420090067007 OXALPLATINA(6LALI) 5 UGAiL SOL INJ IV CT FA VD AMB X10 ML (') 138845

S41S19020014304 COLLECTRO(MYLAN LABORATORIOS) 5 MQIML SOL NJ W CT FA VD TRANSX 10 ML (') 1851,39 2103.85 2230.59 2244,11 2257.79 231424

538021010031507 OXALIPLATMA (ACCORD) 5 MG7ML SOL NJ IV CT FA VD TRANS X 20 ML D 2796,17

S41S190200I44(U COLLECTRO(MYLAN LABOtATORIOS) S MQ7ML SOL INJ IV CT FA VD TRANS X 20 ML O 3702,77 4207.69 4461.17 4466,21 451547 4626,46

11 )PF ● Pnte Fttficvt* « 0 («to at prKO c«o gua un l»orttMio

inurpmayj rf 02. M/liiim - CMED

Kâr«n/rtbolma«IAMlBoaViaaÇonlm(Rfi), MaMo*<S««oat«Pj. Ouair**linni(ftO).Br«ii*i«/EB«a&oli>»a/Cna».red»S«J(A<:i
I ● I MaawuNOi «tn MüMIagMit nMMoWras « o» um i»Unl> i hwc.lau r cinKK nl« pM«m

I '*)UMie<m«r«giib*rcdoi]otcn«no<i>i H(»*Mmwuo ● t,u$t« 4« PF mai luals
(JIO pr»p>3a«>r»Mi<iif3oa*C&»ooGOP€M511SISIMor93(l71»iaCarMg

Oiflnctiaca da mMicdrtafiMS dòaa eonarcddzar i 'mareado brairiairo' camanta gua tiOM FMC - P»(o Maxww ao Coniunuder t o amçs a aar watieado pelo eemareio aarejata. ou iiia. fampe-a» a drojan ta (Onartaçío

RS 10,13 im- Damaa Esladoi. fCMS 121a-M«dic«nareoe GanOncoada ÇPaí.aG Araaada livra Comaroo-AtC-

comareiaazadoa paio Praoo MAdmo oo Conaunoor RaaaluçJo
men:orinianlodoPUCra>alarT»adaRaaaao(ao CHEOiPLda 20dam«çoda:or9

(710praçoaj3 0piaa»«âííaaaomaaiu<nrmoZrtgai>inoaaaiiV).oitiai»famc<ilaimarcoaaa com a numaraíSo i7)na cocava OnâliiaRacuraal aouofdoni
«>*P«*«*dí'>«P*CP»!>oGGBEM5115l9060070S07a51I61«IX»07»»7toc*n«lafadMamvrtrfaaaaaciaaoju»aal (Proca^i^l

(«lOapraíos Uaoapca-.afrlotSesdaCdidaGGREM M871S«0l157ai0.SO«7ie fOJ15J»l!).5O67IC3Ci3l5MU eSOCTM I2005M05 Wrmol5iilwa*^adu.
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREÇf ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMOAO CONSUMIDO. PMC (PREÇOPARA FARMÁCIASE DROGARIAS) Pit*ada

CMED

tll

.^1.23tiOOmln.em

.Meiiicamcnto (l.nlitiratório) Aprexcnlação ICMS 0% ICMS 12“/fl ICMS 17% iCMS 17,5% I('MS \H°A ICMS2«%

PF pnk; pf é*Mí: pf pf i'MC PF PFP.MC: PMC
... .v-eIprincípio ATIVO: MÍRTA2APINA

S327024CQ117410 MENELAT(TORRENT DO BRASIL) 4S MG COM REV CT BL AL/AL X 30 235,74 315,S3 267S9 373.31 ^.02 392 C4 285,75 395.03 207A9 397.44 204,68 407.38

S3272107004S603 MENELAT (TORREm'DO BRASIL) 45 MG COM REV CTBL AL/AL X 80 356,97 493,49 40565 560.70 430.06 594.56 432.6S »3.17 43SJ3 601.82 44621 618.85

510015030041806 FNASTERIDA(FURP) 5MQCOMREVCTBLA1PLASPVDCOPC X90(EMBFRAC) fl 325

505108003119316 CNOLYZA(8RISTOL-MyERSSQUIBB) 5.0 MG COM REV CT BL AUAL X 28 8365 115.64 95,06 131,41 100,76 139.32 10129 140,17 102,01 141.02 104.SB 144.55

552619070061204 NAUC10Z(ACHÉSFARMACÊUTKXISSA) 50 MQCOMOROOlSP CTBLALALX IS 2661 34.89 30.06 40.15 32,14 4 2 64 3227 32.59 43.4243.14 33,54 44.64

552816090065203 ENBREL PFS (S PFIZER) 50MGrtU.SOlW4SCCT4SER PREENC VDTRANSX1.0 ML*4 OAN
APLC*4 LBJ

974/.24 760120I05U8.21 6059,09 11141.22 8107,94 11208,75 8157,38 I12//.1D 836121 11559.02

552919070080816 AWOXICILINATRI-HIDRATAOA (ACHÉ S
FARMACEl/TICOSSA)

500 MG CAP DURA CT BL AL PIAS TRANS X 30 46,70 67,32 55,34 76,50 68,67 81,11 59,39 82,1059,03 81.61 60.88 94,16

576720110090617 CEWN (SANOFIMEDÍEY .) 500 MQ COM LIB PROL CT BL AL AL X 30r) 1668 74.92 2147 20.68 22.98 30.60 23.12 30.61 2326 3102 2396 31 E9

526119030106206 CLORIDRATO DE METFORMNA (GERMED) 500 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS OPC X10 127 1,76 144 199 1.54 1.55123 2.12 2.13 2.14 169 2.20

532702501115416 METTASR(TORRENT00BRASIL) 500 MG COM LIB PROL CTBL AUALX30 13.16 1822 14,96 20.71 15,88 16,0721,95 15,98 22,03 22,22 1648

552920020112517 CLORIORATO OE CIPROFLOXACNO <ACH£
S FARMACÊUTICOS SA)

500 MG COM REV CTBL AL PLAS TRANS X6 46,21 6366 5261 72.59 55.67 76 S6 5601 56,35 77.9077,43 57.76 79 85

500 HGPÓnjCXSO FAVDTRANS(EMBHOSP)504414010045418 OXANON (BLAU) 134,14 185.44 15243 210,73 161,61 223,42 163.59 226.15102.69 224.77 167,68 231.81

524216010002902 BRPrTELlIXdUNOBECK6RASIL) SUG COMP REV CT BL AL PLAS MC X10 4742 63.01 5460 73 20 58.60 78,11 5901 78 64 5942 79.17 61.14 81.38

543819020032104 CARBONATO DE CAlClO *

COLECALCIFEROL <VITAMNA 03) (ALTHAIA
600 MG*400UICOMREVCTFRPLASOPCX90T) 77.64 101.15 89.72 119.85 95.94 127 88 96,61 128,74 9769 12962 100,11 133,25

S.A)

570720120092517 DEPURA (SANOFIMEOIEY .) 7000 UI CAP MOLE CT BL AL PLAS BCO X B 21Í9 20.56 24,60 32.86 26,31 3507 26.68 35 552649 35 30 27.45 36.54

540917070032503 AODERA D3(COSME0 MDUSTRIADE
COSMÉTICOS E MEDCAMENTC6)

7000UICOMREV BL AL PLAS TRANS X30 212,66 »5,28 245,75 328,27 262.79 350.28 264,63 352.65 26649 355.05 274,20 364,97

PRINCÍPIO ATIVO; MISOPROSTOL

519515070025804 TEUOLIOA(OUlMICOFARMACÊUTICO
BERâAMO)

100 MGPOUOFSOL NJtVCTI FA VD TRANS X42 ML C) 591,98 672.70 713,23 721,9371755 73888

509020090023917 DORMONID(FARMOQUÍUICA) 15 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20 4750 65.67 539B 74,62 57.23 79,12 5756 7969 5753 80.08 5958 82.09

511303603116312 PROSTOXOS(NFAN NDUSTRIA QUÍMICA
NACIONU)

200 MCQCOMVAGCTBLALPLASMCX50 15S3.94 212483 183056 2444,99 1957.32 2608M 1970.99 2626.58 1984.85 :644.43 20435 2 2718.40

536220090011407 ZYMEA(ZYDUSNKKKO) 5 MG COM REVCT BLAL PLAS PVCffVDC TRANSX30 257,28 355.69 29256 4U4.2Ü 309,99 428 54 311,97 431,14 313,77 433// 32151

PRINCIPIO ATIVO: MITOMICINA

505105502114315 SOTACOR(BRISTOL-MYERSSQUIBB) 160 MGCOMCT8LALPLASMCX20 62.64 86.60 71.18 9840 75,47 104,33 7553 104 97 7659 105 60 7850 108 25

(11PF -Pr>(9 F«cncr<* ● SItloMpnfOcno ai«
murpiMMvj ifOílVI V40D6 -CUED

(}|AI1*i»1m4»k:MSJ04*-RJ.CMS 14*-AM.»P,eA.CE.MA.ue.Fe.PE,FI.FP.B N.se SP,TO»BJ(m^»m«rto»<l*Ptrt»uMS l >CMS17*»-BO.«BSICMS n*-0»irí»E«»a«. 04S IW-U^csll^rtMílwltiicot« SP «MS Ai»«!4* Livr» - AiC●
MtnaH/tAiUvdAMLfr)* ViibecnMi CRR). (AP). GuOV444iilm|ROl GrmlrjiEMacioilnptf Ciuxro «g M (AC)
(*) MAgicaffwrtoi

( ~) UpjKsmMo ttwraiMi doi ostncs di MlA»l*cr>«n(1 ● «roít 4» PF.
(4)Opr»sa43 »rK»n<K4od«C64.3oi.K-REM S115>Fi:uei}07 IM AUr»lo

UborMAno ou o«i*44«r do moiMsnoiTo» podocoffioraoKior i >m«no«CroiMtfoummtocefMnnMtroon PMC-PnfoUUinwooCcnMTodoroo a prahcod» polo cantnio ««opsa. > 100^, (ornidCFOi 0 orodonot (CnoreosAo

tà^tUitKS*

Mtp//Odnv5ogov.b'Avpo/«Mn

ofnPdUdooo noocooioms 0 do UM rodrd» a Adoplois 0 doocds nlo podooi oeromofciaModco poidPro;o Maumo
«U)040

Ccn^ufmdor Ratolii(4o
torra 40 RoHAaiao CMED n* 2, do 3D do morso do 7019

vFtudo 40 ilKii4o)ud«i«(Prdi:o«son* I04492S4S 70194(11 COCO-CTirmodoTittunoIRogianilFoiMraldJ l●Rao4o)
(4)Oiproç«do»«pfO»#nlO5So«doC4ajoCOREM5044p’4O(]1$41ie,5(íl402409H34lO, 50141C120C60007, 50»41617£Oe0M7.5W 4181200C0907,5044171000MM7 otltó ooi contomldtdo com docoâo naciot do Procoooo n* E005J14-14 20194 03 eiíOdo )● Vara Fodorol do OooKO)
(5|Opr»solCMS1«»d(imoac»r»i«o inTRATECT (Cí<»ooGC-REM5J(«ieOOOO 03107) oslamariMoomviíluJo do docistojudKíol (Ftocmm n* Iô20917-J4’02i)4 |)I 1400-0> Vora F»d«fi4Ci«4l daSoçtoaMtojna dijOuníoFoJoiíill
(0)0 profoiuaprooonaflodonodcamtnlci PcPi>l»y(6i3R0A 530220070030007) oouardd acoiiio do poado >do roecnsidorofloitiildaCMED

01 do 4/50000
monuromorao do PMC

(710 CLisoms4ntoç4t«4«m»diun«pto2N9«n$ms« 4«(natsm^cj)n»n(»i m^rCiXjM a |T1 r>j ft<7uaM«n
(9J Ospr»ç<i43S«prts«n|«c^4«CoJi9oÇOReM5n519DeOOn»or«6llSlM(OO7mO7f«tf9r«i»r«tfoi«mvrtj4«0*4«cnao«j«ciaM»n£*«a6n* *s
(9)0«pr«çc^âJS apT9Mn(4(^4»C«99OC-C*REM»a71»ailSr4l0.6Mri»M2lSM1 '^. 50e7Ud03l)1«11 «50Á7U1200»40;

4» ^ rvoxio )i/Uo 3 Oi'ED
4) 4 Ot aOQ - 17* Wa Oò SX>F
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREO ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇOMÁXIMOAO CONSUMIDd. PMC (PREÇO PARA FARMÁCIASE DROGARIAS) PuMca*

CMEO

99i SI

^021.23h00mírtem

.^liuJicaiiictuo íLnhoratóriíf)\<i(iKhM ICMS OVo ICMS 12' IC.MS 17% ICMS 17.5% IC.MS 18% ICMS 20%
PF PMC. PF P.MC PF p.\ic; PFPF ●●MC PF PMt^ PMC:

mprincípio ATIVO; METRONIDAZOL
m

502814070099903 7LA8YL (SANOFMVENT3S) 100 UG/SOEL VAG CT BG AL X 50 G * 10 APLC DESCART 02.26 44.C0 38.66 OO.Ce 3S.87 53.7.1 09,10 54,30 400354.05 36,34

532315010007706 METRONIDAZOL (THEODORO F SOBRAL & 100 MGK3GEL VAGCX100 BQ AL X SOQ * 1000 APLIC (EMB HOSP) 223,15196.37 230.99 236,02 23946 245.46
CIA) O

517004401162412 LAFEPE-METRONIDAZOL(LABORATORK)
FARI4ACEUTCO OO ESTADO DE
PERNAMBUCO QCVERNADOR MIGUEL
ARRAES - LAFEPE)

100HGrQaELVA6CXS0BOALX5aO*50APUC(EUBHOSP)(*) 151.11132B8 160.22 161,19 162,17 16623

532301002165117 METRONIDAZOL (THEOOOROF SOBRAL 4 100 MaOGEL VAGCX 50 BQ AL XS06 + 500 APLIC (EMB HOSP) 223.15 230.56196,37 24546236,02 23946
CM) O

533020060070207 BIOARGbC{UNAOOUlMICA NACIONAL) 1000 MG * 1000 MG COM EFEV CT TB PLA5 OPC X1 e^●') 32.96 44,03 35,24 46.972642 3626 35,74 47.62 36,77 46.943546 47.»

510407301169115 DCLOFENACO DIETILAMÕNIO (GEOIAB) 11,66 MQ( G GEL DERM CT BO AL X 60 G(~) 1141 1544 1340 17.77 14.22 18 95 1442 19.06 1442 19 21 1444 19 75

514302202155412 ISOFARKASaUÇAODEFOSFATODÊ
POTÁSSIO 2 MEO/ML (ISOPARMA
INDUSTRML)

2 MEOML SOL INJ rVCX200 AMP PLAS TRANS PEX 10 ML (EMB
HOSPX')

311.B9 330.67274,46 334,71 343,0833246

538912050011614 CLMNE(BATER) 2 HQ4 1 MGCOMREVCT BL CALENDAL PLAS INC X2B 3742 51.59 4241 58.63 44.96 6215 629162.54 4541 4645 64 494544

511204701152110 CIPROFLOXACWO(HAlEXISTAR SA> 2 M&ML SOL NJ IV ENV PLAS BOLS PVC TRANS SISTFEOi X lOQ 90,93 125.7160.02 110.62 9641 I33.:a 97.59 134 91 10043 136.269649 124.0$
ML

501317080024606 COLISTIMETATO SODICO(ANTIBlOTICOS OO
BRASIL)

2.000.000UIPOSOLM2/INALCX30PAVDTRANSX10ML (^ 679.61 720,76596.23 725,13 726,55 747.79

532417090019903 PELISSA(SUN DOBRASIL) 20 MQ COM REV CT fi L AL AL X 10 9246 126 3781.72 11247 96.46 136.12 99,66 137,77 102,15 141,2269,05 136.93

532301901163112 CETOCCNAZOL (THEODORO F SOBRAL 4 20 M(»3 CREM OERM cr BG AL X 30 Q 1643 26.0916.90 2267 20.68 27.63 a.22 21.79 29 CO2143 26 02 21.16
CIA)

520714702170119 NITRATO DE MICCNAZCX (TEUTO
BRASILEIRO)

20 UQ/MLLOCCTFR PLAS OPC X 30 ML(") 10,02 13.386,67 11,63 10.71 14.29 14,47 11,16 14.4810,76 14,30 10.66

503407201137116 MEBENOAZOL(BELFAR) 20 MGAIL SUS OR CT PR PLAS AWS X 30 MLD 6.32 6.44547 734 6,76 901 645 913 745 6 36641 908

533016302132111 ACERLCISTEÍNA(UNAO OUtHICA
NACIONAL)

20 MGML XPE CT PR VD AUB X120 ML r) 1945 26.23 22.59 30,18 24.16 32 20 2440 32 64 2521 33.5624,33 32.42

502619601116317 SOCIAN(SANOFIMVEmTS) 200 MG COM CT Bt AL PLAS TRANS X 20 130,09 179,84 147,93 204.37 156,73 216.67 158,65 219,32 162.61 23180157,68 217,98

505509601113416 TEGREZN(CAZIQUÍMICA NDUSTRME
COMERCIO)

200 MG COM CT ENV KRAPT PE X 20 1047 14,47 1140 16.45 12,61 17.43 12,77 17.65 13.09 18.1012,69 17.54

517004702138413 LAFEPE-PARACETAHOL (lABORATORlO
FARMACÊUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL
ARRAE3 - LAFEPE)

200 l4GrML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC X15 ML 110,50 148.23 12749 170 5? 136.55 18201 137,50 183.24 13847 < 64 48 14248 163 C5

500515050056703 NEODECAPEPTYL(ACHES
FARUACEUTICOS SA)

22,5 MQ PO LIOF SUS NJ IM LIB PROL CT PA VD TRANS + SOL OIL X2 39ie,«) 5414,47 4450.66 6152 80 4718,79 6523 4 5 4747 49 6562,99 477844 6<X)3.01 4895,75 6768.09
ML

(1) p« ● Pr*^ FatncsrM ● o pr»;o p«« guM
litnprMAviiFO:. íl/i 1/200$ -CkEO

(2)«IW^ta.lCMS»N-BJ,ICMSH*-AM.AP.e».i;E.MA.MO,Pe, Pe,PI.PB.SN,S6 .SP.TO»RJ(ii»<Ki»i.«i*5sa5Pw1»MMS1J1WC02),<CMS17,5H-90,»RSICMS17 H.OorM.»E»l»íos.iCMS12N-M«aican«i»o»0*i«r>coií.?P«Me Aíe«8»Llvr»Coin*ro«-4iC-
MaaBit/TíBílnjalAMlBoa VisU*on«ii [RRI, Macapi/Sartonj (»P). Ouíiorà-MkimlROl, &a»l«o«M«ci«úi'4«íCnB»ro ao Sul (AC)
(●) ho^Mâla^t« 4» üco rofMto o hMpiíoii 9 dmKas nâo p<>4«rrMor c(m«rckilco4os pw<í Pre jo Mâjrim® oo CorTSUtaior Pssotuçâo
(**) hb«rd4o doi 4* PF, mat MjaM irordUrtm^Ato 4o PUC nos otmnn 4a PofOljçlo CMCO n* 2. ao 20 do iri^ço do 2010

O 4 i (^ro$«/*âfJo do CMige 00 PEU $ 1 ^OOCdiOT loi att rado ctn vvtud» do do< itao judtod {PrococM n* 103J92548 2010 < 01 QOOO - (● T t/md do P Podoral da Pogido)
(4) Oí proçci das aç»f0MíW*çdos d« CdOOO <5 GPEM50440240C15441«. 50440J400193410.50441C1 ?t«0007.50U1812609m7.5044101J0«0»7. S04417100004007 OM contomudad* Com doentio p4ool d© Preces© n* 50050 M-14 :oifi 4 03 Cl JO da 1' v«a rodonl do Otásco)
(510 Pf oyP ^^ ^^ ^ atnorto INTR ATECT (CM190 OOP EM 5240100900 03307) osld narMo om virtudo do ladodl (P7oco:to n" 1070037.^3 3020 4 01 3400 ● 9 Vara Podoritf da 5oc4o .UKidn j do F odoroí I
(5) 0 profd 43 aorosofUs» do aro^eòffionto RoPokwy (GOREM 5 »3300700?5«)7) a^Atfdo á dl Mdo * d« rocon vd»ra^ è C MED

Idbofvtddo I dstntvdor dl modicvnoftos pod* e©<norc Aor 1 'Tweadd traniooo I nvoQcafniob qm ci©duz FMC ● Pi>(d Mâmnd ' Ccrs</i»pddr 10 [*«9» a sor pdSCddd dilo com^too vamjiita.i 'SM.fannlcds oditdanis( Onarcaçé©

Págó»a9J240j:$4

NUp :/<MiRV daçov.drÁidM/t/nfO

03do4/SC009

(7)0 profd oas op«es«n(a;do$ domooomonlo ZdQonwno 0 domais iMoamonda mveodes dnunoro{0o (7)nacckrta a/uiiio P4cvs4 ajuanUA
(81 OspA5«sdasapAS«ria^0oCc«ooGGR£M5115l9O«OO7O8O7 4 5l15IMeoO7OaO7foram«tKad©so<nvirt»dadodtOiAoaMadtf(Pnc««sorT*’
(9105 p#oçoi«5 apío&ortsçdoido WddoOOPEM 508riM0llS74l0.SOC7l8P02l534»0.50í71t«31514lU9Of7aiMO5440301«»ob1)ífr*n4*»fa^

do poOdo do ioc«rad»roç(^
●83 30314 01 3400- (7« VarjFodof«Ctoo(da &DT

v<n vvrtudo do doosdc MkíoI (Procisso n* $000704.90 20314 03 6137 ● I* V.va Fodord do fio 3o3o d3 B09 VictoiGPl
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●— MVIgili^elaSanlUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRE( 'ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDÓ.. ● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) em 06a«2021, 23h00min.

CMED“l X

(
trsv bi

|r;67//:.i/ (/.(ilioriifóriii) Ápriisanínçãii JCMS 0% ICMS 12% rCMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% ICMS 20%

PF p:wc: PF PMC PF PiMC PF PMC PF PMC PF PMC:

IPRINCfPfO ATIVO; METILDOPA
S30S0e70211O411 TINSIOVAL (SANVAL COMERCIO E) 500 KQ COM REV CT BL AL PLAS PVDCTRANSX20 4400 c0.B3 50,00 eo,)2 53,01 73.28 63,33 73.73 53,06 74.18 55J30 76.03

530020020021707 TENSIOVAL(SANVALCOMÉRCIOE) 500 MG COM REV CX BL AL PLAS PVDC TRANS X400 525,35 72627 59620 625.30 632,95 075.02 636,79 080.32 640.67 &85.09 656,69 907.04

[PRINCiPIÒ ATIVO: METÍLDOPA SgSQUIlPRATÃBõ;-
507520060012907 PEUETHEXEDE OISSOOtCO(DR-REDOYS

OOBRASIL)
100 MG PO LK3F SOL N J W CT FA VO TRANS (') 094.06 1016,00 1077.20 1063,73 1090,34 1117,60

504617050061317 FLUCONAZOL (BRANFARMA QUlMICAE 150 MG CAP GEL DURACT BL AL PLAS INC X 1 26,90 37,19 30,57 42,26 32,41 44.90 32,61 45,03 3260 45 34 33,63 46 49SA)

530820070022007 METILOOPA(SANVAL COMÉRCIO E) 250 MG COM REV CXBL AL PLAS PVOC TRANS X 500 220,75 31347 257,67 356,21 273,19 37767 274,95 379.96 27852 382.27 2S344 391.64

54M20050012307 ESPlNKEfRASANTANAUILABtNATULAB 360 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANSX45C') 41,50 55.67 4766 64.06 51,26 68 35 51,64 60,82 5260 69.26 5351 71,22SA)

529520050171307 METILDOPA (PRATIDCWADUZZI4 CIA) 500 MG COM REV CT BL AL PLAS ACIAR TRANS X 30 27,62 2918 3139 43.39 33,28 46 01 3348 46.28 33.68 46 56 34,53 47,74

530B2Q070022107 METILDOPA (SANVAL COMÉRCO E) 500 MG COM REV CTBL AL PLAS PVDC TRANS X20 17,87 24,43 20,08 27,76 21.29 29.43 21,55 29,792142 29.61 22,09 30,54

528520050171507 METILDOPAIPRATI DCT4ADUZZI4 0A) 500 MG COM REV CTBLAL PLAS PVDC TRANSX30 27,62 33,10 31,39 43 39 33.28 46 01 3348 46.28 33,68 46.56 3453 47 74

53QB20070022207 METILDOPA (SANVAL COMÉRCIO E) 500 MG COM REV CX BL AL PIAS PVDC TRANS X 500 441,93 610.94 502,19 694.25 532,45 736.08 535,87 740,53 538,94 745.05 55241 763,67

S034200S0016607 BELCOMPLEX S (BELFAR) COM REV CT BL AL PLAS INC X 50(") 1848 19.04 25.43 20,38 2714 20,51 27,33 20,65 27.51 21,25 29.a

536121040001207 DORDENTE(HEARSTS DO BRASIL) SOL TOP CT 24 FLAC X 3 MLD 107.10 143,78 123,88 165,45 132,45 176,55 133,37 177.73 13451 178,94 13850 183.95

IPRINClPlO ATIVO; METIUPRÉpNiSCJLÕ^À
506905407114113 RISPERDCMA (BIOLAB FARMAGENERICOS) 2 MG COM REV CTBL AL PLAS TRANSX30 107,34 140.3» 121.88 10U.4J 129.33 1/Ü./9 130,11 130.90 16096li9.B/ 134.18 185.n)

533003501157411 OECAN HALOPER (UNlAO QUlMlCA
NACIONAL)

SOMGIMLSOl NJCT3AMPVDAMBX1 ML 4551 62,50 5158 71,03 5447 75,30 55,13 76.215490 75.76 56,51 70,12

IPRINClPlO ATIVO: METILSULFAf Q Dl NEOSTISMINA
504416030055108 METILSULFATODENEOSTlGMWA(BLAU) 0.5 MQ/ML SOL NJ CX 10 AMP VD TRANS X1 ML 5,70 T.8S 8.48 3.90 6,87 950 691 9.55 695 9.61 7.13 9,60

504416030054906 METILSULFATO DE NEOSTIGMWA (BIAU) 0,5 MGML SOL NJ CX 3 AMP VD TRANS X1 ML 1.71 2,36 1.94 2.68 2,06 285 2,07 2,86 2.09 2 89 2.14 2,90

504416030055006 METILSULFATO DE NEOSTIGMINA (BIAU) 0,5MaMLSOLlNJCX5AMPVDTRANSX1 ML 293 3,91 3.22 4,45 3,41 4,71 343 4,74 345 477 3,54 4.83

504416030055208 METILSULFATO DE NEOSTIGMNA(BLAU) 0,5 MGOUL SOL WJ CXSO AMP VOTRANS X1 ML 2891 39,41 3240 44.79 34,35 47.49 34,56 M.7747,76 48.07 35,64 40,27

504109801118417 SUPREaE (BIOUB SANUS) 1 MQ ♦ 0,5 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 29 27,93 39,61 31,74 43.98 33,65 4652 3396 34,0646.80 47 09 34,91 49,26

500516050063903 SANY D(ACHÊ S FARMACÊUTICOS S,A> »XX)0 UI COM REV CT BL AL PLAS OPC X4 149,65 :C0,7S 172,83 231.00 164,93 246 50 18622 246.16 187,53 249 85 192.96 255,84

628130906110112 CLORIDRATO DE CICLOBEN2APRNA

(OERUED)
5MGCOMRB/CT BL AL PLAS OPC X 30 20,06 25.91 23.16 24.76 24.96 25,1433 04 33.26 33.49 25.87 34.43

IIJPF -Pr«;oFotncart»4 otttodf preço ppio oual
Inlerpretaava rF 02. 13/11/2006-CUEO

^10«BJ(m«dlcoraenIosaaPwií»i3MS 1318/20021 ICMS 17,5%.00.«RSICM5 m»-P«riUi5EilM09.ICMSlíft.KoacilTioreosGwíncosaeSPíW AreaadelivreComífoo-alC-
MôfisuvT dMtifOd (AM L 8oa (RR), Mdcap£/S3n(onâ j. (RO), EraM é a/Cp,taci9iârMt9/ Ctue oo SiÁ {AC)
í ●) «m h«prtoléros do u» roslDto o h«Wot$ o dmieaJ nâs pcdom sw Çftfno»ciiicafli>s polo Rrcço Kianmc oo Coosunidor Rotduçío no w do 4/5^*000

I ●) Medicamf ráp (ibí retfo des «anos dí «rtDoloCiiodWe o Rusla do PF, mas éò moftterpnontp oo PMC nos larmo* da RataluçAo CMÊO fi* 2, dt 20 da rr«oda 2019
(3)0 pro^o d* dprosartaçio do Ciidijo iJOREM SM518( 2006930? efi adorado cm virtudo do d«isie A»dfcitf< Fracasso n* 103392S40 2010 4 0 (0000 - 6* Tiama de TnÉRjnsI ftajiOMl Fídoral da l* R*diae)

^ Ô6REM50440240C154410.5W40 24««0410.604410120060W7.504410120060507, W41012000090?, 50441 ? 1000(4907 a«6d am cofifcnnidôd» cam dwasfto ud< («T de Pn^asse rfi 5005914- u í0l 9 4 03 0130 âa i* Vara Fada« d» 08a«M»
$ O eraçc CMS ISÇi domadcaryerrtp WTR.ATECT íCôd^a GGFEM «40160900 023071 «0 mar*doamv^W# do dac«o judnaaí {FtocassofP- W20937.33 «204 Ot 3400- 0- Vera Fodsral de -018 4 03 6130 aa vara Fadar» d» 08a«P)
(8)0 pcpço dsapraaariã^jodomaacarTHnio RePelivy<C*i^fiQ4 829220070028607) Bouardaariaiisada cadidavda r»C'V>3«dareç8e|tfTloâCMED ^

Icboratôdc I d<stn0uider da madeanantos poda ccmarctfkzer i mercado crosaaire' ' madcarnéPto eua crodjx FM C ● Praçe Mâdmo a o Consiriidor a o * praticado paio comarcio varejista, E*a, fat?n4ci9S a drogarlss (Oderta^

PdiiiÊa9a9a4j:S6

Mip 0 v.br^vptfa/nts

(7)0 praço (Us eprosanta^das do madicxnento Zoiçornme a demeis madicanantea mercados com a r»marecdo (7) rj colma Áoã(isa Racms^ aeuarderp
(8) QprasanUçOas ca Codipo GOREM 511619050070807 a 511519080070907 tomn «brados em viitude da decisôo uacul (Precave n«'
(9)0$ preços «es aprasarrteçóaadeCebdo GC-REM 5067IWOlí57410.50C 718602163410.5067UW3i51411 e 6007141200*4403 (HfmaW) foram aiterav...

«a padWo da raccosídareçâo ou recurso jmte a 0,'ÇD
●83 2021401 ^00-17* Vera Fadarei Cf«ai da ãXF

I virtude da deciaio mdtual 1 Fto»$«i n» 50007C4 90 20214 03 6127 ● Vara Fcdarat da Sòo JeAe da Boa Vitla«P)
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—|*p- 0»VI{^lncMMntUna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREtf ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMOAO CONSUMIDO PMC (PREÇOPARA FARMÁCIASE DROGARIAS) Pu&iicada

CMED

,^1.23h00mtn.em

.UtiUcametno (Laboratório) Aprcscntaçíui ICMS(I% líMS 12% ICMS 17% ICMS 17,: ICMS IS% ICMS 20%

PF P.\k: PF P\K: PF PAU PF PMC PMf PF PMCPF

princípio ATIVO: MALEATO DE DEXglj^KlItMlMihA mmmmm m msBsm
6083041Q1157<13 UANITOL FAAIMCE (FARIMCE OUlHICO-

CEARENSE)
200 UGTML SOL INJ IV CX 50 FA PLAS TRANS SIST FECH X 250 ML 813.68 897.34 739.35 74333 74837 78738
n

504614110024217 CAPOTR1NEO(BRAHFARMA QUIMICAE 25 M3 COM CT BL AL PLAS INC X18 14.98 20,7113.18 1822 15.88 21.95 15,98 18,07 22.22 1848 22.7922,0?
SA>

504616080041906 CLORIORATO DE AMITRIPTILMA
(BRAMFARMA QUlUCAE SA)

25 MS COMCX BL AL PLAS TRANS X 200<'} 1074294,53 113.89 11438 11528 118.16

502316020027803 ZARMNE (ASTRAZENECA DO BRASIL) 25 MQCOI4 REV LIB PROLCT BL AL PLAS NCX 120 7641 105,036724 81.01 111.99 8150 112.67 82.00 11338 84,05 118.19

537114030010703 POLARAX (MARIOL INDUSTRIAL) 2MGI5ML SOL OR CT FR PLAS AMB X120 ML « COPC) 9.49 12.00 10,i5 1353821 11.01 1029 13 7110,22 13,62 1059 14,10

525312080036806 DROSPIRENONA t ETNILESTRADIOL (NOVA
QUÍMICA)

3 MO * 033 MS COM REV CT BL AL PLAS OPC X 21 3545 49.01 402S 55.68 42,71 59 04 4323 59.764257 4451 «1.2353.40

538812050041106 VALSARTANA+ HIOROClORCmA2IOA

(LEORANO PHARMA)
320 MG«2SMCCOM REVCTBLALM.X30 9332 114.77 94.34 130.42 100,02 138 27 10053 139 12 10124 139 96 103.78 143.47

507703304134118 AZITROUlCINA (EMS) 40 MG/ML PO SUS CTFR PLAS OPC X225 ML+ FR PLAS DILX12 ML
*SER DOS

4559 03.03 51,91 71.62 54,93 75 94 55,80 76 865520 76,39 565 9 79.79

530813020023906 FENOBARBITAL (SANVAL COMERCIO E) 40 MORA. SOL OR CX 50 FR VD AMB X 20ML (EMB HOSP) (●) 238,39 252.75209.78 2542B 25553 28223

538815901116111 MALEATO DE ENALAPRS. (lESRAND
PHARMA)

SMGCOMCT BLAL/ALX30 12.71 17.57 1444 19.96 15.31 21,17 1550 21.43 1559 21.971541 21.30

520727202177118 MALEATO DE TlMOLOL ffELfTOBRASILEIRO) 5 MOML SOL OFT CX 50 FR GOT PLAS OPC X 5,0 ML (EMB HOSP) 39150344.87 415.51 418,02 420,57 431.09
O

525301607114111 CIORIORATO DE SERTRALWA MOVA
QUIMCA)

50 MG COM REV CT BL M. PLAS OPC X 30 12354 171.34109.07 150.79 13141 18167 13221 182,77 13351 183 99 13654 168.40

507734404114119 CLORIORATO DE SERTRALNA (EMS) 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC OPC X 20 54,01 74.67 6158 84.95 65,07 39 99 6557 91 OS 8751 93 336547 90.51

S4041210D005303 UAXALQlNA (KATULAB SA) 500 «(ãlML SOL OR CT 200 FR GOT PLAS OPC X10 ML (●●)(●) 892.83 654,8077Z86 98147 96823 96628

504812120014716 DiPIRONASOOCA(BRAINFARMA QUIUICA
E SA)

SOO M(3IHL SOL OR CT FR (àOT PLAS OPC XICMLl”) 262 225 301155 241 3 21 3,25243 3,24 244 251 334

510900004156417 FATOR K QRIFOIS (GRIFOIS BRASIL) 500 UI PO L10F tJJ CT FAVDTRANS ♦SER VD TRANS DIL X 10 ML ♦
ACESSÓRIOS

654.48 1319.51 1084.64 1499.45 1149.98 158978 115855 1599.42 1184.00 1609.18 1193.10 1649.39

S046ie02W35at7 IVERMECTINA<SRANFARMA QUiMICAE 6MQCOMCTSTR/U.X2 10,73 14,63 12.19 16.95 12,93 17.97 13.01 17,99 13.09 16.10 1341 18,54
SA)

541820070132307 CLORIORATO DE FEXOFENADHA (EMS) 6 MOIML SUS OR CTFR PLAS PET AMB X1S0 ML ♦ SER DOS(") 3355 44.34 38.16 SI.01 40.84 54.44 4142 55.1841.13 54,81 42.61 S8,72

520715110096904 OP(VAC(reUTOBRASlLEIftO) 7.5 MG/ML SOL N4 CT 5 AMP VDTRANS X 20 ML O 172.64 196.18 20850 2105420628 215,80

529521030179707 CLORIORATO DE AMBROXOL (PRATI
DCWAOUZZIA CIA)

7,5 MOML SOL OR CX50 FR GOT PLAS OPC X 50 ML(~) 696.28 016.72593,68 766.67 733,87 978.19 739,00 984.61 744,20 991.50 785,74 1019.23

(«)PF - FetncMt 4 o IMa M pn{e p«lc oun un kbontano
n«pi»l»va rf 02.1341 v:0O8 -CMEO

14«-AM.4P,BA.C6,IA».MO.PB,PE,FI.PI!.RN.SE,SP.TO«fiJ(in«»cenwKna» P<fUtnM8lílMM2tiC«S17.*»-HO,«OSIC»lS17»-l>m«eN»4o».iC«S1»-Meck»i>»nlM6«n4nco5rJ*fP«í.tO Ai»»i(i«iKr»c«ni»««-ALC-
Mon«uVI*ilin9«(AVieMVnl»eantín(BH).M«ejpí(S»rt«n»|<P),Ou««f»*«in nS01,Br««l»i»íEp.l»:iW4o9»íCoii»»oiloSiillACI »<♦●» w Lwr» >.«ni»TOo
I * jM«dican«rÉcs«n«niDaida»ni Paic-taiarva* dauao (pantaa lv4r«aii ♦dtfhcafi nftopMnn acFCCdipfVkakiada. ppio Pff;o Mdiuno toCanturiaor

( do» cnt*no» 4* esUP^lownerlo ● «ufl» d* PF. mm sujíito eo mcruofomonl» do PMC no» hrmo» 4a BtteAnio CWDn’2,8» 30 do m«oo 4» 3019
(J|Op>»30dJopr«erí<n3aaoC>:*ooC.Ofi€M5l15l8l200C.9J07 Wdlki»doomwlud» d» ii»tisâojuJ*aca(Fro«5sorF 103393530 20I940I 0000 ●C*Tum3doTnlionjlR*»njlFoa«J4j 1*R*omM)
(j)O»pMço»díuapr.«»nl0í6»»0»«Aflo6Ofta(504402400IS4410.50«03«9l5 3«l0,5O»416I»0í0M7.ÍM4l81200e0307,5(«aiBI300e0»03.5e4ai71009S*»0 7 Ml*»«mconlcmiidadocomdoci»*o»j<K.atOoProc«son*5g059l4-14 2019403CWrjo I-VarsFodard<MOsasní
(510 pr»(o K.M5 1945doniodKdm*nlo (NTRAT6CT(COdipoOOREfi 5240150900 023071*»14>norMo4fliv<dud»d«doci»4ojudin4l |PnxM»on* I030937'3320304 01 3400-O* Vara FedoaolCiv«(daS«o*3 a^dhanadoOftntoFadortf)
(610 pr»50 dj otraswtatSo do ar*«C6mo«o RoPoiKy (OC-REH SMÍ3WT00J9W7) s^ianU anaano d» poaOo >4» «coB»«ra;âo |U»» * CHEi

0 nwiwra^o (7) ru coLfU AiUPt* Rkif»« O Aunum
(91 Of p<H<«4a»opm4nla(OMe*C«d>ooO(>REU5l15ia96a070»ort511519aeo070907forjci<oi8Kado«Ofnvnidod«<Mcn*»|ja.nal(PnxM4an*'
(01O»pí*to! 4asopi»s«n(»j6t»d»Cí*)oOOBeM <06TI6«II5T410, S0671»e0215341», 5O67tt303ISI4l I «Soe714120OÍ4*(l3 plemoWI Iwain alK*.
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREf
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDC

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) PuWcada ..^02t23h00min.em

Medicamento (Liihoratório) Apreienlaçiio ICMSO% ICMS 12‘ ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% ICMS 20%

PF PMc; PF PMc: PF PFpau: »'Aic: PF PM<’ PF PMC

PRINCIPIO ATIVO; MALEATO DE DEXCLOpi!igHíSÁM|HÁ
M0St6O9D022217 POLARAMHE (COSMED MOUSTRIA DE

COSMÉTICOS E MEOICAMEinOS)
to Mas CREM DERM CT 6G AL X30 GC’) 11,53 t5.-l7 13J2 17,7D 14.2S tO.S3 14,35 10,12 1445 19 25 14Í7 13,79

541820110153507 POLAPIC(EUS) 10 MSíGCREM OERM CT BOALX 30<3C‘| 9,64 12.93 11.14 M.8S 11,91 1508 12,00 15.99 12J3B 16.09 1243 16.54

511611102150116 SULFATODEMORFINA<H1POLASOR| 10 MG7WL SOL NJ CX10O AUP VD AMB X IML O 206.93 235.15 246,31 250,82 252,35 258 66

506408801130113 ACEBROFILMA (CIHED OE MEDICAMENTOS) 10 MQIMl XPE CTFR PLAS AMB X120 ML + CP MED 1862 28.71 2165 3034 23,28 3216 2342 32 38 2356 32 57 24.15 3366

52070600S1S14I5 CEWA fTELITO BRASILEIRO) 100 MO/ML SOL INJ CT 120 AMP VO AMB X 5 ML O 72.06 6162 86,96 87,38 87,61 to.n

562620080000807 NA80TA (MOXSHA S BRASIL
DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO DE
MEDICAMENTOS.)

100 U PO LIOF SOL MJ CT FAVO TRANS X 10 ML 1166,91 1058 81 136353 1865 00 14«,67 1998.55 145444 2OI0C8 1463,30 3)22 93 1499,86 2073 51

506312701161421 OXYDERME (CIFARUA CIENTlFCA) 100.000UI; G 4 200MG / G POM CT BG AL X 60G{") 34,12 45.77 3943 52.67 42.16 56.20 56 58 42,76 56,674246 4369 58.55

528524601165417 PRAT1DERM (PRATl D0NA0U2ZI« C(A) 1 OO.OOOU VG * 200MG73 POM DERM CT 8Q AL X 60Q l") 1440 19 32 16.64 22.23 17.78 1752 18.04 24.0323.71 23 S8 18,57 a,72

543519110010207 OHOE CAPS (MOMENTA .) 1000 UI CAP MOLE BL AL PLAS TRANSX 10 5,77 7.74 6.67 8.91 7.13 7.18 723950 9.67 9.63 744 9.90

504018110072316 DICLOFEKACODE OIETILAMOMIO
(BRAINFARMA QUiMICAE SA)

11,9 MGA3 GEL CT 60 Al X 60 GT) 844 11.32 9,75 13 02 10,43 1390 10,50 10.58 14,1013.93 1058 14.48

504913100D08804 AMSROl {BRASTERAPCA INDUSTRIA
EIRELI)

15 MG« ML XPE CT FR PLAS AM8X100 Ml ●» COP(”) 1156 1524 13,13 17.54 14,04 18 71 14,14 1424 16.9718.84 14,65 13.90

519011002169417 NEOOEXN(NEOQUiUCACOMÊRCDE) 1MGX3 *SMOX3 CREM CT BGALX15 Q 1244 1720 14,14 16,55 14.99 20 72 15.06 20 85 15.17 20.97 1555 21.50

504619010073017 HISTAMN (BRAINFARMA OUlMCA E SA) 2 MG COM CX 50 BL AL PLAS TRANS X lOT) 150,86 20237 17433 232.87 24848 167,72 250.16 188.04 291.86 19452 258.91

504819010073117 HISTAMN (BRAMFARMA OUlMICA E S.A) 2 MQf5ML XPE CT FR VO AMB X100 ML + COPO 12.11 18.25 1359 18 69 14,96 19.94 15,07 20.08 15.18 20 22 15,01 20.78

533018070067306 TARTARATO OE BRIMONIDMA « MALEATO

DET1MOLOL(UN|AOQUIMICA NACIONAL)
2 MG1ML ♦ 5 MGIML SOL OFT CT FR PLAS OPC QOT X 5 ML 48,05 08.43 54,60 75.48 57,89 80 03 58,24 B0.S1 5850 91.01 60.06 83.03

510401103136416 HYSTM (GEOLAB) 2.0 MG/S.O ML SOL OR CTFR VO AMB X120 ML(^) 9,71 13.03 1122 14.89 12.00 16 00 12,17 16.2112.08 16.10 1253 16 66

540916D9D023417 POIARAMNE (COSMED HDUSTRIA DE
COSMÉTICOS E MEOCAHENTOS)

2,8 M3*a SOL OR CT FR PIAS OPC X 20 ML D 19,10 25.62 2257 2948 23.60 31.46 23,77 31.68 23.83 31.88 24.63 32,/e

504S1203001S303 ACTILYSE (BOEHRMGER NQEIUEIM DO
BRASILQUIMCAE .)

20MQPOLIOFSOLNJ CT FAVOTRANS 4 FAO1L20ML*CANUL
TRANSD

882.05

510406801168111 NITRATO DE MICONAZOl (GEOIAB) 20 MGVQ CREM DERM CTBG ALX2B GC') 1047 14.05 12,10 1616 12,94 17 25 13,03 17,38 13.12 17.48 1350 17,97

511606802166119 CLORIDRATODELtOOCAlNA(HIPOLABOR) 20 WSK3GELTOP CX 100 BQ AL X30GC) 480,43 545,94 S7B.B3 582,34 585,89 60054

504817050062217 TEGREX(BRANFARHA dJlHCAE SA) 200 MG COM CT BL AL PLAS PVC NC X 20 654 1250 1027 14.20 10.B9 1505 1056 11,02 15 2315.15 1150 15.62

|ilPF-Pr*(o Fgt(ican*4 ol*too«pi»(op«n aun
InKrpnlUivarFD}. 13/1 l'2006-CMED

(2|AII(|u*mo« ICMS Wft-RJ,CMS t8H-AM.AF, BAC6.t.!A.MG,Fg,f€,Fl,PS,Rtl,S6.SP,TP*OJ(n.Mic«rnr«05í»PMafiaMS ISIWOOÍI ICMS 17.51».RO.«RS ICMS 175*. Damaw Ealaaoa, ICMS »?%-«4ec(car»r«a»9tr*Moaa»SPaM9 AreasdaLtvt» Co<n»rc.o-AlC-
MonaifiTabitinsa (ASIX Baa ViiKa/BorAm Çuáierd4>linir (RD). Çrut^m Oo 8u<
(* \ «ri hofp(olw« « da u« minto o r>o$p4ats a cMmcas iar cwnofciaiizados pal» Prr^ MdfVno «p C(nujn»dor

r **) WodiMffvprtP «Mrado dps o* «UibtlKirMnio ● «mM* d» PF. nas sufMo «o moraioranwKp do PMC no» tormo» dj RtãtfüÇÁo CMED n* 2. d» 30 d« rtM 4% 3010
croçodJ dpré4«nla0p do CPdioo $1 r$lli:O0C>M7 o9tfd3o «nvtfWd» da dKAteJvjKâ«lFVoca»«orf I0tí03$40 30104 01 OOCO ●6*TtfBwopTn&unal Fador^ dd

14J O» píPço*<S«ipf»»4ftHçd« d» CdWóWaiSOMOÍWIW* 16.50U024091534 10.50aiC 130000007. SOaiei20060M7,5W4lOl20000«7.iO<4l7l01»5400T «n cpnlcrmNMdPC«n dKit^|ii«rcaldoPriKM»Of<*500»U.i4 ?0»«4«C1»M »● vafd Fodo^ flp
ISJOprPço CMS lí%4om#««.a<*íWTRATECTtC4«OPO<»ü4 5i(61CO»003307jp sMí«ÉrdMoo<ny-tudpd*d«istopitai ^Proe«*prl*W20●5^iJ 3030 4 01 «I». 9* Vaí«Ffd<FalCn^ddSac*»^!l«^ sp
fO) O prp^ «a «»rM«rdPçóo dp erodeamafllo PpPobvy(C4>P€M S30320070Q26007) »pudrda d* pMdo «da ra«ea»»«4ançA0)6rt9 4 CMED

itooralpno diUntudC^da fnaoiedniartes poop «omargaHzer r>o mareado tmHatro um maoresmanlo qua produz PMC ● Pre^o Mânmo < Coniumdor a o praço e' pfibcado pato oomarcio v«ra)iiu, puMia, raimâcaa a dreçana» (Onarta^

piàt^ÍU^J2U

Mkp t/li.anvIaa.flov.brMp

D^da4/5C009

(7)0 praço da» apro»anla;da« d« ma^arnanto Zdoarvn» a damM fmtàcarmtn msrcpdtn d njmaracdo(T)
10) MPP^4^ld;^P4C<d»9oeOPEMS11$i900007060?aS11SldO<0071>907riyffnanaaado»

(9)Oipraçc» w apfa:ant»;a«»da Cadqo/^OPSM*O$TIU01157410.S06TidFO ?l$MlO. 5047IC40)15MM a506?i41»05U03 (Hampbl} loramMwa^

tpimd AndKaPactftn ajuardaii
wuda da daoo4> jüdFoai (Procaaso n* l

da paddo da raccnndafaçao cufaei,v$p|i,rfpaCi9CD
4330314 01 3400' 17* Vara Fadard Ct*ai da SX4^

/III «rtwa do daoaào juflod (Pwaaw n* SfiOOíca-OO Wl 4 03 «137 ● !● Vqra FadoTad da Sdo JoOs da Soa Viíí-«Pj



—1 L- J^tnoaNacioui
— OsMgdlnciiiianlttna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREd
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDA

CMED

^RA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIOORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

!«*'»» U9V biVI9W.I

I. Publicada em 4021.23h00mln.

(Laboratório) Apresenrn(;ru> ICMS 0' ICMS 12% i(’MS l7«/o ICMS 17.5% ICMS 18% ICMS 20%

PF PMC PF P\1C PF PMC PF p.\ic: PF p.Mc: PF PMC

PRINCÍPIO ATIVO: MAt-EATO DE DEXBRÜNFl^ISlíÇrtl! ÍULPATO dé pseudo EFEDRINa
507300S03110410 UC04AL (OIFFUCAP ● CHEMOBRAS

QUIMCA E)
10O M<3 CAP QEL OUKA CT BL Ai. PLAS INCX4 29A4 J0.S4 33AT 48.41 35,59 49:0 35,81 36A2 40 8049.51 36.93 51.05

IpRINCIPIO ATIVO; MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
528720070003317 ALStlAC (PROCTER t SAMBLE DO BRAS8.) (60.0 4 SOD) MSML SOL NJ IM CX AMP VD AMB X 2UL * (5.0 4 75.0)

UGAIL SOL M J IM AMR VO AWB X1 ML
m 6Bf 51U/.90 7,28 9,70 7J3 7J8 9.63 750 18.109.77

538819501118414 PAEVIANE(LEORM4DPHARUA) 0A75 M<3 4 0.02 MS COM REV CT 8L AL PLAS TRANS . CALD4D X 24,59 34.4121,90 3o.:a 28.39 3040 2655 30.70 20.71 36.93 2755 37,85
21

525914050018904 FENlRAXíMULTilAB ECOMERCIOOE
FARMACÊUTICOS)

0.4 MG7ML SOL OR CT FR PET AMB X120 UL4 CP MEO r‘ 11,10 15,00 12,92 17.28■) 13.B2 1542 1451 16 671351 15.» 1442 19 19

525912050017(XI6 MALEATO DE OEXCIORFENIRAWNA
(MUITIAB ECOMERCIOOE
FARMACÊUTICOS)

0,4 MQML SOLOR CT FR PET AMB X 120ML4 COPT) 10,25 13.75 1154 15,82 12.97 16.68 12.75 1254 17.11 1352 17,6016.89

541820060131007 POLAPIC(EMS) 0.4 HG7ML SOL OR CTFR PLAS AUB X lOO ML 4 COPC') 10.12 13.528.78 it.75 10.82 1442 10,90 1058 14 63 1130 15,0114.53

541820060131107 POLAPIC(EUS) 0,4 MQML SOLOR CT FR PLAS AM8 X120 ML 4COPr’) 12.16 16.2410.52 14.11 13,00 17 33 13,09 13.10 17 56 13.56 16.051744

540916090022317 POIARAMME (COSMED NDUSTRIA DE
COSMÉTICOS E MEOICAMENTOSl

0.4 MG7HL SOL OR CT FR PLAS AMB X120 ML 4 COPT*) 16,11 21.61 1552 24 a? 19.91 2C54 20.19 26 CO 20,77 27.6520,05 :6,“2

541820060130907 POLAPIC(EMS) 0,4 MQML SOL OR CT FR PLAS AMB X60 ML 4 COPT) 657 6.11525 7,04 6.49 8 65 653 6.70 6.58 877 6,77 9.01

S2070S805I39I14 MM.EATO DE DEXCIORFENIRMIHA (TEUTO
BRASILEIRO)

0.4 MGML SOL OR CX50 FR PLAS AMB X100 ML4 50 COP (EHB
HOSP)rX')

40653429.66 530.97 534,68 538.44 554.03

540412100005103 POtARAOEX(NATULAB SA) 0,4 MGAtL SOL OR CXSO FR PLAS AMB X120 ML4 COP MEO(EMB
HOSPX-T)

4232236624 452.67 455,73 456.04 47223

506303400131110 MALEATO DE 0EXaORFEKIRAM^A

(FARMACE QUIMCO-CEARENSE)
05 MGAfl. SOI OR CX 60 FR PLAS AMB X100 ML 4 60 CP
MED(")n

41695 48057 514.00 51759 52123 53652

508303410131119 MALEATO OE OEXCLORFENIRAMNA

(FARMACE OUtMCO-CEARENSE)
0.4 MG/NL SOL OR CX 80 FR PLAS AM8 X120 ML 4 60 CP
MEDDT)

56049 620,74502,33 825,06 62948 647.70

526118701164114 DESONDA(OERMED) O.SMaX3POM 0ERMCTBSALX30G 2058 27.81 23.78 31.76 25,43 3350 25.79 34 26 26.54 35.3325.61 34.13

528120080118807 DESLORATADINA (SER MEO) 0.5 MSAIL XPE CT FR PLAS AMB X60 ML 4SER DOS(") 2126 ;8.52 2457 32,82 28,27 35.02 26.64 35.49 2741 36482646 35.26

513416030027404 KEFALCMAX (HSmUTO BIOCHIMICC» I e PO SOL NJ CT 50 FA VD TKANS (') 241,58 27450 291,04 29459 3015529250

526129201168116 ACETATO OE OEXAMETASCWA(QERMED) 1 MQQCREMCTBGALX10S 748 10.346.58 9,10 7,93 10.96 7.98 11.03 802 11.09 823 11.38

SEVOFLURANO{imL(oauÍMCA NACIONAL)5330200200M207 I HUML LIQMALNASCTFRVOAHBX100ML (*) 45147397,29 478.86 48156 48450 496,61

620716100105408 OXALATO DE ESC(T«X)PRAM (TEUTO
BRASILEIRO)

10 MS COM REV CT BL AL PVDC TRANS X 28 119,98 165.67 13654 18646 144,55 199 83 145,43 »l.05 14652 202.26 14956 »7,34

541820110153407 POLAPIC(EMS) 10 MOrQ CREM DERM CTSGAL X20 G(”) 744 R.94644 664 7,96 10.61 601 10.67 8,07 10 75 6,30 11.05

(DPF *Pr»;o Fo&nrrt*4 otMod* pr*;Q p«o dual un Ittontõflo ouOifitnbiidcrO* mMccmsrtot poda ccdiaraalafr no marcado brac4atro'
kiUcpraldtao n*07. ILrIl/XXW -CMEO

ia*.AM.AP,B«,cg,MA.MO.Pe.FE.Pi,PP.RN.SS.SP,T0 4PJ(ma<JeainartioeIaPortandMS 1J1W0CJ 1 CMSIT.SH-RO.aPSCUS 1T%-Oam«aE5l»doo. ICMS 1»-Mail«anafJMGan«iie©tda SP auç «íaasdallirTa Con*rB«-AlC -
M80iUVT«t3tinga{AJJlBo«Via>*oiam(RRi.Uacao»íSi<*ar«I»PJ.C>iRir*U rtmi»C>tBr«»«»»ep«c«l4v»»/Ciwa»odoSul(«) u*oraw-caasoaiurTa(.oma mo
(* )Ma^omartos«mam6M^aasl>otMal>aoa daim raotrvod hoiMalsa Himcac rhSopodamiarconwoofesodoc paa^praço Mdnmooo CcaiMrrador Racofucaond 03daa/^7C09

I ") Madomarco bMrsdo doa «anoa da estsalacnntnio a «lala do RF, mas luiailo <0 mcratoramanio do PMC noa loni»K dj Roaohr;to CMEO n* 2 da 20 do m««« da 2019
(JlOcaoSo da epfoaaraoçiodoCMioor.OREM 5115lgi;ooC9307 lol oHorMo «n vnlodo *● d«ia4o wwal (Ptocoavo rM033925J8 2010 4010000 ●()● ramo íoTnbuní Rwiyl FaderslcO 1'ftwdo)
ia|OapraçM«s awaiMa!íaiO^W^,M0J5M4O24OG1S4416,5Oa4O2*O815J41O, SOS41D120000007,5044l«120080307.9M4iei20«i»07, S0íai71000»4907 aaUo amconte™dada«mdac.afc v«»C'» doPrc-.aaaon-50OS9U.14 »t94 03 eiJOds P VsreFodam da Otaacol
ISlOpcajo Ca»S 1í4i4oroaacjnofllo H1RAr6t,T (Coajo GOREM 5W6I60900 02307) aUdmaríidoamvaluaa da dao4âOfj<»oal(Faoc« aon* 1020937.33 20ÍOS 01 jaoo-9» V«» FadarafCraal daSaído Jjdci«do6al«oFada(4) '
(6)0 cn<o da spraiarttsMdORadcainaMaRoPoRvy (GOREM S»2»0r0026M7)a9isr)san»aadapaddo>dai*contadtcoc*«M>toSCUED

(r)Opra(o daaopiaaaftscSaadOmadKaaiiannZcagaiKiiiaadamd<i madicaaianloa nareadoa coanaramars^Oa (T)na coluna AaUOsa Racisaal oauardain
(8) Otprafoa das apraianla(6aadaCud«oOGREM $11518060070607 a 511519040070907 furan«lar«9osan»inidadadacia4o|Udiasl (Pnxaaaon*!
OIOlprafoadsaapraKrriaiOosdaCOaooGGRes 506718401157410. 504714(02153419.50571(403151411 a 504714120054403 (HcatioHI Ivrasmalar»^

I m^GcdiMTlc 4U» brofluz PMC ● P/bÇO MArmo Coosunvdof ● 0 CiribCMo p«W comAfDO eu utè. r^irnép^l e

Hfbmt73éti:U

Mp jinvlf M/rff0

ptetfo Ot

■Zii02\* 01 MOO' 17* VBTA Pedercj C»f el da SX»P

vtffud* d« dacH ée lUdioal | Ftwe «o n* 5000 7C4 *90 20214 03 0127 ● 1* Varo r Harsl da A Ao da Boa Victa/SP)

racursofunto a CM£D



●J L. AgènetaNiCiaia PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PREÇtf
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO^.

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
^MC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

vt«»,4n»*Ui.i7v« bi

Pi^^daem ><021. 23ti00mln.

\(i(iREM Medicanmnto (l.iihoratório) Aprescntíiçtlo ICM5J ÜVo ICMS 12% K'MS 17% ICMS 17.5% k:ms 1«% ICMS 2ü%

PF PMC: PF HMc: PF PMC PF P.\iC: PF P.MC PF p\k:

PRINCÍPIO ATIVO; MALEATO OE CLOR|^flrRj;Ml'^bÍPiRQNA;AaDO ASCÒRBiÇO , !S?5»..iF* y
97.6757S516020019403 vfTOf^lN (ORGÁNON .) 10MG + 10UG COMCTBL ALALX30 135.02 110,99 153..1-1 117,67 U32.C7 U8,39 1d3.C; 119,U CO 122.08 JC0.7C

[principio ATIVO: MALEATO DE CLORFENIRAMINA;PARACÈTAMOL;CLORIDRATO DE FENILEFRINA » . ●■ ■■● iiütü.u MmA'ii<rvíhKartsm>^ftsasn.%si.’-Vi^í > ■
.4 +4J MG COM CT PLAS. X2CK") \SS7 21.61 H 13 21,U 31 Ui 23>6 23.SS 31M3i.;j 24A3

COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS)

540901501132416 ESTOMA2IL(COSMED NDUSTRIA DE
COSMÉTICOS E HEDCAMSTOS)

(462*60+438) MOG PO EFEV CT 50 ENV At PLAS X 5 Q
(LARANJA) {")

62.06 110.03 94.63 126 67 101.40 139.16 102,11 135.07 102A3 137.00 105A1 140.64

500512070043904 STA8!L (ACHE S FARMACÊUTICOS SA) 0,125 MG COM CT 8L AUAL X 07 7A2 1028 8/43 1165 6.64 8A8 905 12511228 12.43 628 1283

533516020030106 FÍ4ASTERIDA (VTTAMEDICINDUSTRA) 1MQCOMREVCT BLAl PLAS INCX30 2704 37,35 32,17 42.97 34.40 45 65 34,64 4S.)6 34.69 46.46 3500 47,76

576720080063007 ISET10KATO OE HEXAMIDNA +
CLOR0RATO OE TETRACAiNA (SANOFI
MEDIEY .)

1,0 MQML + 05 MQTML COlUT CT FR VO AMB SPR X 50 ML 2253 39 76 2950 35 40 28.34 37 78 28,53 38 02 28.73 38 28 2657 33 36

515102606113411 SANItM(KlEYHERTZ SA) 1,466 M<3 ♦ 10 M9 PAST CTTB PWS X12 SBR MENTAT) 9,57 12,64 IIJM 14,77 11,83 1077 1181 15,87 11.99 1507 12J4 I6,J2

506421060048406 MALEATO DE ENALAPRIL (CIMED DE
MEDICAMENTOS)

10 MG COM CT B L AL AL X 30 23,76 3285 27,00 37.33 3.63 39 58 2650 39,01 3.93 40 03 3.70 41.06

526120110126107 MECICLN (OERHED) ISO M6 CAP OURA CT BL AL AL X 16 59,16 01,79 6753 92.94 71.26 98.54 71,71 M.13 72,15 98.74 73.95 102,23

526520050173007 CLORIDRATODE FLUOXETWA(PRATI
DONAOUZZIA CA)

a HQ COM REV CT BL At PLAS PVC TRANS X 60 58,14 80 36 68.07 91 34 70,05 96 64 70A7 97,42 a.BO 98 02 72,68 100 4B

502302302113211 LOSECASTRAZENECA DO BRASIL) a M3 COM REV CT BL Al/AL X14 ia,S2 170,76 14036 184,04 146,62 149.72 206.96 150,63 208.24205.73 154/40 213.J5

Sat20040110007 ACICLOV)R{QERMED) 200 HO COM CT BL AL PLAS PVCiPVDC TRANS X a 132,58 1S3a 150.66 20e.a 159.73 160.a 222,16 161,88 223 51i30B2 1»,73 :».11

511521030072911 COMTAN (SANOOZ DO BRASIL) 200 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30 142,65 19/.43 16233 224.41 172,11 23/33 173.15 rJ9.37 17451 24084 178,56 246.SS

504421020067906 METOTBEXATO (BUU) a MQÍML SO. f4J CT FA VD TRANS X 2 ML D 8B4 1035 10.65 10,72 10,a ii.a

525000101137410 AMPICOAS(MULTUAB ECOMERCIODE
FARUACElTTICOS)

3 Q PO SUS OR CT FR VD AMB C) 19,64 »32 23.68 asi a.K 2435

505300304172416 POLVUNOANTISSEPTCO GRANADO (CASA
(3RANA0OS, FARMACIAS E DROGARAS)

3,0G»03S2G+17.6C2G*11,73SG PO TOP FR PLAS OPC 100 G(~) 751 8.6/ 633 11.13 6.91 1186 B57 11.95 9,03 12 03 B.a 12.38

506712030046006 0MEPRAZ0L(CRISTALA QUiMICO) 40 MG PO LK3F SOL WJ CT 1 FA VO TRANS ♦ AMP DO. X10 ML 0) 37A1 43a 46,23 46,55 46.68 46.24

506304702138412 QRtPEa(CIFARUACIENTIFICA) 40 MQ/ML «0,6 MQrtUt ♦ 03 MGiW. SOL OR CT FR VD AM8 X IM ML ♦
COPT*)

19,75 »49 2232 30.46 24.41 3254 2438 32,76 24,75 32 97 aA7 33.90

sai I20600U103 RE5FEDRYL (PHARMASCIENCE NDUSTR A 40 MG(ML+ 03 MG/HL+0.6 HGMl SOL OR CTFR PLAS AMB X ia
MLT)

1234 16.15 1391 19.58 14.66 1438 15.09 a 1019 63 19.96 15.52 a.66
SA)

sai 12060013903 RESFEDRYL(PHARMASCIENCENDUSTRA 400MO + 4MG + 4HGCAP OURACTBL AL PIAS TRANS X20T) 13.73 18.42 1537 :i,a 16,97 22 62 1739 ::,77 1751 22.93 17,70 23 56
SA)

(1) PP ● Fot<1e«rt« « o Ulod» prtfo pvio ouil
mtff&iyDOvd tf 02, Wí 1/200C -Cl^tED

(Jl*ila^^lCI|e^.BJ.ICMS iai>-AM.AP,BA>:E.W.l.W,Pe,P6.Fi.P«>.RU.SE.SF.T0«BJ|inWK»«rte><l«P«tTOMSI31M(On>CW5ir.5»-RO.«BSICMS 17»- E<IMCi.ICMS 1?»-M«<»t»ne«o»0«o<»cota«SP + MG Ar.«il.L)w.Coníre»-ALC-
M+ntus/Tab+bva (ALU BoiVistàQgrt,fn(1!R|, MacipJ/SjNanj (4P>, $ua»araAtRim|RCL BrdgU.j/Sp,Uc>o(4r>âNCris+ra4oSul (ACJ
I') M««Kaiio>i(o<

leboraMnc I JittnbUacT 4* rn+Bicaíbbrtoi poM com*raaisa-n9 m»b<4o bn«l«irb > I mtJcrmrtc 4U» WbAa FUC ● Pr+ço biáwno. I Ccfi«»r"«r * 0 K»ço ■ íw pnlic*» c»n4rc«y«^sti, »u M*í. tnríoii ● drepanii (0"+nb<4«

fáfiui/VdíjinombbiflpMH hMfiiloli/ba e 4o um r«*lnlo < hooc-l«a o d<nic« n4o podom
I ") Mtacamorto bboroM 4ot <K«not dt MUbolKimono t ●pax 4* PF, mM (4Mo to noraurooiMo 4o PHC
(3)i> p>«4o4ippm+ita(3o4iO>4i|>oOOREM5ll5l8l3i»C9M7 bis4H»]o

c<m»ni«iuMo)pplaPti:«oM4>imoioConsuni>4iy Rowlu(14no 03do+/(7;r>09
Unn<N 43 R*tolu;io CMEO n+ 7, M M d« tnjtfo d« H19

wtu4i4e4<c>Ud)uibci«(PTM»iMrF 1033»S4e20l9 4aioao«-eMuiiU(MTnMiJ R««on]IF«>«Ndjl' Rynio)

i*v3nF«»«i4»o.3«.)
1S)0 pr+çol.MS 1S»4om»«v0f>enlo INTRATECT luídjo OORBM 5J301S0500 02307) estJnorMopm yiflua* 4o 4««4ij)u4lü3l (Froc+Síon* I0SO937-S3 30704 01 i400 - 9* V/bs F+dpfoI Clyoido Spcío Ai4i--4iudoDiUii»FcdpraH
(0)0 mtc 4] «rm+rtbtlo dp macemdrva RpPpbyy(COREM 5207200700360) 7) p«iPPls4n4|iMOPpo90s *44 rtcaisiMrafio Mas a CMED

|7)Opr4{o U4 9(«p<«nlb;4M44/TMkc.VMnl»Z404inm9p4«iiU'sm«4c4n»r4M nuru4M dnjflMn^ (7)09 coUtt 4n»«»R*cwl oauar4«r
|6)OiF<«(<+4P>»n>«nM(4Md4CP«go COPEU 5II5I«DC0070>07« SIIS19060070M7 Kran «Iprbdot tmwiuJed+dtcnAPtiMioiliP/PcaMOtT* 1
(0)05 («50'. MS »f»s«il»:4»5apC»i»90GMEM+06718801157410,5067l«£031SJ4l3.S05nCS031514llP 50071413)05*403 (MsmpH) loramMfrau^,

^ d» wcnodfffdtdo our«cixs9jtfAo*CU£D
A92202t4 01 MOO- l7*Var4PeJ*fWC«/«liM&OF

iM4u4í4»4PffSâO(u4r/ol(Pro<-i5«n*5M0764.ao»’i4 03Cl77- I*VaMFod+rJIdíSJo.WOôdiBoa V<U«P)
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p oaVIfflMclaSanKkns

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ● PF (PREG
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDQ

CMED

ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
?MC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

Q9« ar

Pi^Ucada em .a21,23h00mia

UidKliM Meilicamentv (l.uIxiratóriiO Aprexentíiçiio ICMS 0% ICMS 12% ICM.S 17% ICMS 17,5% K.'M.S 18% ICMS 20%
PF p\ic: PF PMi: PF í'.\ic PF 1‘MC PF PFt'\u; PMc:

PRINCIPIO ATIVO: LOSARTANA POTÃSSlCA-l«^-y ZTTZSeZl	
15 MQML XPE CT FR VD AMB X 120 ML ♦ COP IS0770740S13S112 CIORDRATO DE RANmDNA <EMS) 28.7ã 30A0 02.23 44.5G 32.42 44,02 32,62 40.10 33/H 40,23

541621050159506 FLUCCNAZOl (EUS) ISO litG CAP OUAACT BL AL PLAS OPC XI 26,79 37,04 30.44 42.08 32,28 44.63 3247 44 89 3267 45.1$ 33,49 49.30

529916060059406 PREGABAL9W (RANBAXY) ISO MGCAPDURACTBLALPLASTRANSXSe 203,32 261.08 231,05 319,41 24S4S 340.70244,66 338.64 24765 34 2 76 254,15 351.35

53$820Q7D(ni007 IBANORONATO DE SÔDO MONCNORATAOO

(lEORANO PKARUA)
1SO líG COM REV CT BC AL AL X 1 109.51 1S149 132,74 193,5112444 172.03 131.94 162.40 13365 194.63 136.99 189,24

500512030040604 BETAONE (ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 16USCOMCTBLAL PLASTRANSX30 2360 30 65 2666 35 51 28.6228.42 37.89 30.14 29.82 36 40 29,66 39 48

514512060025502 RESOLOR (JANSSENOILAO) 2 MOCOM REV CT BL AL AL X14 62,08 124.73 10745 143.53 114,90 153.15 115.70 154,18 11661 155,23 11969 153.58

525114050019906 TENOXICAMrME[X3UlMCA NDUSTRU .) 20 MO COM REVCT BL AL PLAS WC X10 2467 3397 2762 36.60 29,60 40 92 26,78 41,17 29,96 41 42 30.71 42,45

525503103117319 ZOCOR (OROANCN .) 20 MG COM REV CT BL AL PVC/PEffVDC NC X 30 7168 99.37 86.60 M9.7261,66 112.92 97,13 120,45 97.66 121.16 99,95 124,21

536806601166111 TIOCONAZOL * TMIOAZOL (LEGRANO

PHARMA)
20 Ha/3 * 30 MGA3 CREM VAO CT BO AL X 35 G * 7 APLIC 36.07 46 38 41,68 bs.66 44,57 39,41 44,66 b'J.61 4b,20 60.22 46,51 61.91

538016040065603 CLOVANTAXiLEGRAND PHAKHA) 200 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 159.10 21095 18060 249 95 265 00 1626S 260.60191.69 19452 268.22 196.68 274.W

526921050072606 ACICLOVIR (RANBAXY) 200 UGCOUCT6LALPLASTRANSX50 7155 99.05 6142 112.56 66.33 119 35 88,85 120.07 97 J8 120 80 89,56 123 81

508515060029503 DIPEPT1VEN (FRESENLIS KABIBRASL) 200 MGÍML SOL INJIV CX10 FR VO TRANS X 50 ML C) 2561.07 2933,04 3128573106.72 3147,65 322654

552620020117117 CORUS (ACHE S FARkilACEUTICOS SA) 25 MOCOM REVCT BL AL PLAS TRANSX 29 80.99 11156 92,03 I2/.23 67,58 1349(1 98,17 135./1 68,7? 136.54 10154 136.M

552920020117217 CORUS (ACHE S FARMACÊin-ICOS SA) 25 MG COM REVCT BLALPLASTRANSX30 39.11 54,07 44,44 61,44 47,12 65.14 4741 65,54 47,70 0$,£M 4059 67.58

532715120022008 LOSARTANA PCrTÁSS)CA(TORRENT OO
BRASIL)

25 MG COM REV CT BL AL AL X 30 10.46 1446 17,42 12,66 17,531159 19,44 12,60 12,76 17.64 1350 18.06

504100525112411 ARAOOIS (BIOLA6 SANUS) 25 MG COM REV CT BL AL PLAS AMB X 60 53J0 73,77 60.64 63 93 64.29 68 68 64,66 69,42 65.07 89 96 66,70 92.21

552920020117017 CORUS (ACHE S FARMACÊUTICOS SA) 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X14 27,63 36,20 31,40 43 41 33.26 40.02 33,49 46,30 33.70 46 56 34.54 47.75

5248171340009403 LOSARTEC (UARJAN E COMÉRCIO) 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 3625 52.65 45,38 60.59 46,50 $4 65 46,64 65.09 46,16 65.52 50,61 67.36

504100619112413 ARADOIS(6IOLABSANUS) 25 MG COM REV CTBL AL PLAS TRANS X60 53J8 /3,/,' 60.64 63.83 64.26 66 66 84,68 69.42 8557 66.96 60.70 62.21

526513080077803 APR£SOLNA(Na/ARTI5 BIOCIENCIAS SA) 25 MG DRQ CT BL AL»L X20 453 6.82 5,80 7,74 554 621 556 6.27 6.01 631 6,16 8.52

522717100058617 DIABKESE (WYETH) 250 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X100 39.31 6454 47,6544,87 01,75 4756 8547 55,67 4754 66.27 46,14 67.93

507516630006206 ACETATO DE ABIRATERONA(DR. REOOYS
DO BRASIL)

25o MG COM REV CT FR PLAS PEAO OPC X 30 1617,65 2170.29 106957 2467.34 1999.22 2«»ei 2013,19 2682.82 20275 5 2701.06 208654 2776.59

508303605151410 FARMACE-GLICOSE (FARMACE QUlMICO-
CEARENSE)

250 NGML SOL INJ (V CX 200 AMP PLAS TRANS X10 ML O 161.62 16450 196,27195,08 107A6 20240

(11 PF ● Preço Psmc«« ● 01MO 9» preço guai im l»9rel»no
ncrprelMv» n* Oi. 1 NI l'l WC - CMEO
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—I — «»'A)MincWSantUna
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ■ PF (PREtí
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO..

CMED

XRA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

I>m a°> >ii

Publicsda em -^1.23h00mln.

Slcdicamento (I. nboralório)\(í(;ri-:\i Apriisentiiçüo ICMSnVo ICMvSl?' ICMS 17,5% K~MS 18% ICMS 20%vo

PF PAur PF HMC PFPMc: PF PMi: PF PF PMl'i*\ir

IpRINCIPIO ATIVO; LANSOPRAZOL

526119110003707 LANSOPRAZOL (OERMED) 30 U3 CAP GEL DURA MICROQ LIB RETCT BL AL PLAS OPC X 7 3OA0 42.14 36,72 50.7034.64 47.03 36.96 51.03 37,17 51.33 38.10 5*.

S25319030059003 LAFLUOI(NOVAQU)MICA) 30 MO CAP GEL OURA MICROG LIB RETARD CT BL AL PLAS OPCX 4139 57.22 47,03 G5.02 49.67 69 94 50,17 69.36 50.46 63 79 51,74 7(,S3
14

541616100018003 LANSOPRAZOL (EMS) 30 U3CAP GEL OURA MICROQ LIS RETARD CT BL AL PLAS OPC X 62.79 114.45 137.90 100.35 136.7394.06 130.06 99,75 100.96 139.57 10349 143.07
28

525319030058903 LAFLUGI (NCVA QUÍMICA) 30 MG CAP GEL OURA MICROG LIS RETARD CT BL AL PLAS OPC X 11,63 16,35 14,26 19.7013,44 16.58 14,34 19.82 1443 19.95 14,79 M.45
4

525319030058903 LAFLUGI (NOVA QUÍMICA) 30 MG CAP GEL DURA MICROG LIB RETARD CT BL AL PLAS (OPC X 20.71 29 03 24.95 34.49 25.10 34,7023.53 32.53 2SJ6 34.92 25,89 35.79
7

541617050019606 LANSOPRAZOL (EMS) 30 MG CAP GEL OURA MICROG UB RETARD CT BL AL PLAS OPC X 24.90 34.42 30.00 41.472630 39.12 30,18 41.72 3037 41.96 31.13 43.04
7

510401906115414 POLOL (GEOLAB) 40 MG COM CT 02 BL M. PLASTRANS X 15 5J6 741 8 93 650 8.996.09 6.42 6.46 6.54 9.04 8,70 9,26

526516050129506 LOSARTANA POTÂSSEA (PRAT1
DONADUZZl 6 CIA)

50 MG COM REVCT BL AL PLAS TRANS X 60 5052 7026 61.23 84 6557,75 79 84 61.60 65.16 61.08 65.68 6353 67.63

526216050011503 NEMOXIL (1FARMA MDUSTRIA) SO MG7ML PO SUS OR CT FR VD AMB X ISO ML 1958 27.07 23.59 32.61 23.73 32.812225 30 76 2358 33 01 2448 33.84

525005201133119 SIMET)CC»4A(SANOFI UEDLEY .) 75 MCVML EMU OR CT FR PLAS OPCGOTX15 ULT) 10,70 1352 1762U35 1351 17.741256 16 51 1341 1787 1350 18 37

526132201165117 TERCONAZCX(GERMED) 6 MQIQ CAEM VAG CT BG AL X 30 Q 5 APLIC 3126 4193 30.63 514936.12 48.25 3850 51.84 39,17 52,19 4051 53.65

IPRlNClPlO ATIVO; LANSOPRAZOL.;CI.ARITROMIC1NA:AMOXICILINA TRI-HIDRATADA

500002608117319 MAREVAN (FARMO(3UlM)CAl 2.5 MG COM CT BL AL PIAS TRANS X 60 18.63 22.69 20.04 27 70 20.16 27,871850 26.13 2056 26.04 20,79 28,74

520720902114413 CAROICOAON fTEUTO BRAS8EIR0) 200 MG COM CT BL AL PLAS MC X 20 21.11 29,19 25.43 35.16 2559 35.362359 33.16 25,74 35.58 2659 36.46

546718100112606 HEMIFUMARATO DE QUETIAPMA (SANOFI
MEDIEY .)

25 MG COM R EV CT BL AL PLAS PVCffVDC OPC X 30 44.14 8102 53.18 73.5250.16 69 34 5350 73.96 53.63 74,42 56.18 76.:e

520721701112411 PYlORrTRAT(TEUTOBRASILEIRO> 30 MG CAP f 500 MG COM REV * 500 MG CAP CT BL AL PLAS TRANS
X 14 1141-28

18874 258.16 22459 311.04 22855 312,9221220 293 35 227,73 314.62 233,43 322,70

S2S0109(ni13419 PYIORIPAC(SANOFIMEDLEY .) 30 MG CAP DURA LIB RETARD * 500 MG COM REV4 SOO M6CAP
OURA CT 2 BUU. PIAS TRANS X 7 4 7 BL AL PLAS TRANS X
24244

12558 173,30 151.04 208.83 15155 210.0614245 166 93 152.88 211,35 156,70 216.63

525010902111411 PYIORIPAC (SANOFI MEDLEY .) 30 MG CAP DURA LIB RETARD 4 500 UGCOM REV 4 500 M6CM>
DURA CT4 BL AL PLAS TRANSX 74 7 BLAL PLAS TRANS X
242*4

12&03 174.23 209 91 152,76 211,18143.22 107 99 151,64 153,70 21240 157,54 217.79

526531704116114 LANZOPRAZDL 4 CLARITROMICiKA 4

AMOX)CILINA(PRATI DONADUZZl & CIA)
30 MG CAP DURA LIB RETARD >500 MG COM REV4 SOO MG CAP
DURA CT 7 BL AL PLAS TRANS X 2 4 24 4 4 30 MG CAP DURA LIB

RETARD BLAL PLAS TRANS X23

138,57 131.56 166.95 230.60 16756 232.19157,47 217,69 16859 233 62 17351 239.45

528531601112418 NERVAMN (PRATI DONADUZZl« CIA) 300 MGCOH REVCT BLAL PLAS TRANS X30 1659 22.66 19.52 20 07 20.87 27.82 2152 re.oi 21,17 28 20 21,76 28.99

niPF-PrttoFctAcartttoUnMpreiocMa-jalunlAwsiMKi au ai4nl>iiac7 4» m*dic«r«nos coDtrcitKie
m(«n>^talívo 02.1 S/l 1/2000 - CMEO
|})AII«j,»9t a«ICMS20N-BJ. ICMS WH-*M.*P. BACC.IM. W,P6. gg.W.PP.RH.Be, SP.TO »9Jlm>aic«ir«n<»46Pw1»aMS ISIWOCI l >CMS 17.5*-RO, «BS 043 1710-C4n>«eu»>M. ICMS 12*-»/Mctm4iW1<3«n*fteoi« SP »MO Ai»Md«l>»riCon>*foo-*LC-
UònaiMToMengalAMLeiM Vi9a',Sonlni(RRLUactc4/3xtana|4P). C-URor»*MiB(ROLBraai*4/EM4CKik>««/Cns
r W1^^45 3^asw«^^a■nK»ilUopCla®llnorc<m»re«ll2a«eí ptloPrnoMí«tmo»oCwiiiT»-1or R«-.?luça>
|●●|M9J>ealn●r^»^b«^é^lIlao»<7ll*n«lJ^●U●6«l●c.1^«nloe4ll^t●4●PF . m<t luptloao moiviwem«1todoPMC nei «rmoi M R«Mii.5»oCI4EDfi«2, d» »«(iiarçod«:019
|J|0ciresoajcp«s«rta<i>4íCi4ipoiSôReM511510i:00C3307 lMdil»i»l0cmwtu<l»d* J»cis»»j»»<>ol[Pr«esMn‘1043»K4BM19«OtO(lM-6 *Ti«iiu»Tt«onj»l>«»n»F4d«raldi PRmmIoj
(«)Otpi«totde«ipm*nU9»*i<WCMdoO69EMS0U0240C1SWI«.S«440}400t53410.SOUtsi}oaS0007,S0UI813iM6IU07.SOM16i;000Qe07,SC44t;i0000<S0r «Uto«niKxitaiiMod*

(9IOpr»(d CMS1S*dOfflt>M4inw*>nTRATECT(Caa>9 40PEM S74<100t0902S07|«slJnarMo«ai vxluda dad»aUo>M>a4l (Pt<xn«an* 1020937,44 20204 Ú1 4400-9*Vn F«d«i4lCN«l da S*c4o Ai<*<i4n4doCiUnloF»dorall
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— L- A94nu* «UCMnK
-j ^ a«Mgmncl*S«niuu PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRE^ ARA LABORATORIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOk - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

CMED

(
Õl

PU)Kcada em 06i0a/2021.23h00mln.

Miuliciiiuciiiti (I.dboraiório) Aprescntnçãti ICMSir ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% ICMS2»'

lo PF PMC PF PFP.\U' PMC

:pRINClP!0 ATIVO; IVERMECTINA
50M1602D03M17 IVERWECT1NA(BRAnFAItllA QUHDCAE 6MSCOHCTSTRALX4 te^ 26.00 21J8 29 50 22,68 3133 22,60 22.94 31 7131.52 2351 3250SA>

S046I6020035317 IVERNEO (BRAWFARIW QUÍMICA 6 SA) 6MOCOMCTSTRA1.X4 26,03 3S.96 29,58 40.89 31.38 43,35 31,55 43.32 31.74 43.88 32.54 44.69

532720050034107 OtEFTAtfTORRBIT00BRASIL) 600 MO COM REVCTBLALALX60 19655 21056 178,01 246.03 188,73 26001 18958 262.59 191.04 264 1 0 195,01 27070

530421010016307 CYGNUS D<0AIICHI SANKYO BRASIL) 7000 UI CAP MOLE CT BL Al PLAS OPC X 8 4824 64.71 55,75 74 47 5951 7946 60,03 80.00 6045 8054 6220 82,70

541518070006504 EMYCLAM (MYUWUA60RATORIOS) 675 MO* 12SMOCOMREVCTFRVDAMBX6 32,11 44.33 3640 50.45 36.69 5349 3852 53.KI 39,16 54 U 40.14 5549

504618020034717 MASSA0EC1.<aRAINFARMA QUiMICAE S.A) POUDERMCT BQAL X15 GC*) 753 10,24 8.82 1178 8.43 12.57 9.49 12.05 9.56 12 74 954 13,10

princípio ATIVO: IXEQUEUMABE

511518030066406 EZET1UeA(SANOCe DO BRASIL) 10 MO COM CT B l AL AL X 60 6047 03.60 68,72 65 OO 72,88 100,72 7320 101.33 101.9473.74 7559 104,50

507816030021101 TALT2 KLI LILLY DO BRASIL) SOMQTML SOL tu CT 1 SER PREEMC VO NO X1ML 463758 6221,28 535825 7158 80 573051 7538,87 577054 766048 581153 7742.75 5970,78 795929

507618030021201 TALTZ(ELIIILLYDOBRASIL) 60UGIML SOL tu CT 2 SER PREENC VD tIC X IML 927557 12442,59 10718,5114317,61 1148153 1577775 1154159 153S06J 11623,07 1548551 1195956 15918.60

507818030020901 TALTZ (ELI LILLY DO BRASIL) aOMSML Sa NJ CT 2 SER PREENC VO INC X1 ML * 2 CAN
APLIC

927557 1244258 10718511431781 11461.B3 1527775 1154159 15380,94 11623,07 15485.51 1195958 1591860

507618030021301 TALTZ (ELI LILLY DO BRASO.) BOMQIML SOL tu CT 3 SER PREENC VD tICX IML 13913,05 18863.86 16077.7S2I47640 17192,75 ;;916.C4 1731253 2307141 17434,60 2322826 17938,36 2387759

507818030021001 TALTZ (ELI LILLY DO BRASIL) 80MQ(Ml Sa tu CT 3 SER PREENC NC X1 ML * 3 CAN
APLIC

1391355 18663.86 16077.7821476.40 17102,75 22016.64 17312,83 23071.41 1743450 23226.26 1703958 2387759

|PRINClPIO ATIVO: LACOSAMIDA
508316110021803 FARUACE-AQUAPARAtIJEÇAO

(FARMACE QUIMCO-CEARB4SE)
1 MIAIL SOL tu IV CX12 FA PUS TRANS SIST FECH 1000 ML (-) 168,07 191,67 203,22 20445 205.70 210,84

527314100016503 ZETIA (MERCK SHARP 4 DOHME .) 10 MQ COM CT BL AL PLAS PVCIPCTFE TRANS X 60 220.69 305.03 250,78 345 69 265.69 367 53 268.13 372 06267,50 369 eo 276,66 381.35

52S2140B0020202 VIHPAT(UCBBIOPHARMA.) 10 U<3IML SOLOR CT FR VD AU8200 ML 120,00 1£9.02 145.80 194.49 165.70 207 54 158,79 206 94 157,99 210 36 18246 216.24

552919120098517 CORUSH (ACHÊ S FARMACÊUTICOS SA) IOOHO*2SM6COUREVCTBL AL PUS TRANS X14 27.81 38,45 31.60 43,69 33,51 46.33 33,71 46,60 33,91 46.88 34,76 48,05

534220010020107 LACCSAMIDA (ZODIAC FARMACÊUTICOS) 100 HGCOH REVCT BL AL PLASTRANSX 14 57,33 76,91 6625 88 50 7084 94 42 71,34 95.07 71,64 9571 7392 96.39

53422D0100202Ü7 LACOSAMIDA (ZOOIAC FARMACÊUTICOS) 100 MQ COM REVCT BL At PLAS TRANS X28 114,68 153 81 132,50 1/6.99 141,69 18886 142,68 14348 191.43 14744190,14 I99./8

534218120017104 LACOTEM (ZODIAC FARMACÊUTICOS) 100 MQ COM REV CT BL AL PUS TRANS X 28 176,38 23641 203.82 272 26 217.96 290.52 218A6 292.48 221.02 294.47 227A2 302 70

527918100032806 SECNI0AZa(PHARUBl 1000 MQ COM CT BL AL PUS PVC TRANS X 4 19,96 26.78 23,07 30.62 2447 3298 24,84 2S.01 33 3233.10 25,74 34,26

525214080019902 V)MPAT(UCBBIOPHARMA.) 150 MQ COM REVCT BL AL PLASTRANSX 14 132,29 177,46 152,97 20120 16347 21769 154,62 219.38 166,77 220.66 17047 22743

525214080018702 VIMPAT(UCS 8IOPHARMA.) ISO MG COM REV CT Bl AL PLAS TRANS X 28 264,59 354,94 305.76 40843 326,96 43581 329,24 438.75 331,56 441.74 341,16 454,10

(l)PF ● Pr»Ç9 FaRKM* 4 ol>loe*pi*;o [>«14 «a
nlorpiflMvp iF 03,14/11/30)0-CMED
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~ L. AoénciiKacraii»
^ ~ OaVfgriintttSantUn] PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

<^RA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Publicada em

CMED

PREÇO FÁBRICA - PF (PREtf
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO. cX.

●mnw tii

,z021.23h00m^n.

'(.niníM Meilicainenro (l.abortilório) ■\pri’sauat;íío ICMS 0% ICMS l2®/o irMS20'>/oICMS 17% K'MS 17.5% KMS 1S%

PF PMC PF PMC PK PF PF PMCPMC PF PM{‘ PMC

^RINCiPiO ATIVO: 1MUN0GL0BULINA’JÍÜM«NA"- ●
538000801112114 CLORIDRATODeMETFORMINA(ACCORO) eSO MG COM REV CT 6L AL PVC TRANS X 30 1138 15.70 1281 17.65 13.68 18 93 13,77 19.M 1385 IS 15 1480 19.63

51491B060010203 CLORETO DE SÔOIO JP FISIOLÓGICO (JP
WDUSTRIA)

8 MOIML SOL WJ W CX 50 BOLS PVC SIST FECH X100 Ml D 2S8A2 293.77 311.47 31336 31587 323.15

|PRINClPIO ATIVO: IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-HEPATITE B
510900702159311 TRYPSONE (GRIFOLS BRASIL) 1.0 Q PO LIOF INJ CX * DIL X 50 UL + H7 NFUS O 1437.02 1731,35 174184 1752/40 17868B163288

510913010003603 GAMA «JTHIEPATITI B GRIFOLS (GRIFOLS
BRASIL)

100 UI SOI M J CX AMP VD INC X 03 ML * SER « AGU 120,97 18783 13747 190,04 145.75 :0149 146,63 :02.71 14732 203.94 151.21 »9 04

510912120003103 FLE60GAMHA((3RIF0LS BRASIL) 2.SGSOLINJFAS0ML 849,90 1174.84 905,80 1335.16 1023.96 1415.59 1030,16 1424.16 1036.46 1432.85 106238 1458.CS

5529161200690173 FOXIS (ACH E S FARMACÊUTICOS SA) 200 MG CAP OURA CTBL AL PLAS TRANS X4 1182 19.48 13,55 16,73 14.36 19 85 1445 19.98 1434 20.10 1480 20,60

510900801157412 FATOR KQR(FOLS(GRIFOL5 BRASIL) 250 UI PO UOF INJ CT FA VO TRANS + SER VD TRANS OIL X 5 ML 4
ACESSÓRIOS

477,24 659.76 57847 799.70 58280 804 585423 2 749.73 574.99 586,55 634.70794 89

541618040065104 MISSORT<EM5) 30 MG COM REV CT BL AL AL X 30 641,28 860.23 797,96 1053,33 80337 1070,6074133 989.86 792,42 1056.:4 626.63 1100.54

510912120003203 FLEBOQAMKA (GRIFOLS BRASIL) 5.0GSOL INJ FA 100 ML (■) 1703,75 1936,08 2052,71 2065,15 2077,74 2129.69

525104701118419 TrmAUED{MEOQUIHICAINOUSTRIA .) 500MGCAPCXSTRX100 7436 103.07 90,93 125.71B4.73 117,13 39.83 90.36 1:4.95 9380 128.64124.18

52*817070002807 HEPATECT(BIOTEST) 500 UVML SOL INJ SC CTS SER PREENC VO TRANS X1 ML O 7573,82 9236368608 32 9125.06 9160.39 946786

510916120005607 NULIVA (GRIFOLS BRASIL) 5000UISOLNJCXFAV0TRANSX20ML (*) 7887,61 896380 9503,14 9960.74 9619.04 989931

510913010003703 GAMA ANTLHEPATITE B GRIFOLS (GRIFOLS
BRASIL)

aOO UI SOL MJ CX AMP VD MC X 3 ML 4 SER * AGU 725,91 1003 53 87938 1216.40 B8S86 1223.8282430 1140 36 874,56 1209.07 90739 1254.11

520717100106606 AMOXICILMA ♦ CIAVULANATO OE
POTASSO (TEUTO BRASILEIRO)

80 MQML ♦ 11,4 MGIML PO SUS Oft CT FR VD AMB X 70 ML ♦ SER 56.96 6131 67,00 92,62 713071,04 96.21 71,47 96.80 99.40 73.70 101.89
DOS

[PRINCIPIO ATJVO: INOAPAMIOA
500119010026806 AMPCUNA SOOICA(AUROBMDO PKARHA

LIMITADA)
I QPO P/SOL NJCT 50 FAVO TRANSO 362,73 44235412,19 437,02 439,67 45341

531301101118311 NATRIUX(S SERVIER DO BRASIL) 1.8 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X15 1433 20.71 1987 25.2617,02 23.53 13.05 2495 13,16 25,11 18,73 25,89

S31M11G2114311 NATRIUK(S SERVIER DO BRASIL) 1.5MQCOMREVCTBLAI PLAS WCX30 28.77 41,13 33,63 4 6.77 49.63 3830 50.18 3781 51,4435,87 49 59 36,08

504114100052703 FLUX (BOLAB SANUS) 1.5 MG COM REV CT BL AL PUS TRANS X 90 53,17 73.50 6464 89.5460A2 63 53 64.06 86.53 644$ 39,10 6646 91.68

523516080137706 INDAPAtllDA(PflAT100NAOUZZIS CIA) 1.5 MG COM REV LIB PROL C7 BL AL AL X 900 P) S46.B0 621,36 656,60 ee2,n 68663 6B360

528513080136906 INDAPAMIDA (PRATI D0NADUZZI4 CIA) 1.5 MG COM REV LIB PROL CT BL AL AL X IS 9,07 1254 11,06 15.2910,31 1425 10,93 15.11 1069 15.19 113* 15,38

523519030137303 MOAPAUlOA (PRATI DCNAOUZ2I & CIA) 1.5 MG COM REV LIB PROL CT BL AL AL X ISO (EMB FRAC) 9067 125,76 11064 153,3710338 142.92 109.60 151.52 11087 152.44 113,71 157,20

(11 PF - Pr*40 FaecKsrt» « 0 Wo 0» {«10 p*»o ou»
n* 02.1i1l'200C-Ck!ED

7O»BJ(m»»c«fll*«0»lM Ptrt«n«MSISIf/2M2l KMS 17.5H-RO.»BSICIitSn* -0»m»?eMai)M.ICMSl2S-M*<»c»n«*3$0»4«»f<>«3P»M<} Are« « LUr» C»m*fo* - ALC-
^?ÜV**^* ViBieoiAm (fiRj, MiKWVSnin] («Pj. 9u«ar44lfim |RC'l Br>Mr»Es UcolMV CtiBwro ao Sgl (AC)
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«í**» «0 80 PI*:™tl»nno»dJR«»luçÍBCMeDn*ia« 2# a» n>*ço a* 201»
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— AgénclatUMrur
— 0tVl9U*icuSanMiu PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRE(|
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDO.

CMED“I l

(
l.ll Qev bi

\RA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) p>

MeilicanitíiUo (l.aboratório) ApreXi‘nttii;ilo IOMSO% ICMS 12% IC.MS n^/o ICMS 17,5% ICiVlS i8% ICMS 20%
PF h\k: PF PMi PF PMC PF PMi; PF PFPMC P.MC

[PRINCiPJO ATIWf IBÜRRC£E.Np:
SIISISUnoeOKM ATCRVASTATMACALCICA(SANDCZD0

BRASIl)
10MOCOM REVCTAL/AIX30 2U» 39.es 32.60 45 07 ».7B 49 03 MM 46.37 35M 49.57

543S17030006204 ARlA(MOUENTA .) lOMOCOU REVCTBLALALX30 W.tS 49.96 41,08 56.79 43,55 60.31 43M 60.58 4406 60.95 45.19 62.47

501612090014903 ALOISO^PSEN) 10 MQ «M4REV CT BL AL PLAS PVOPVtXÍ TRAHS X15 31,62 43./1 3533 49 6/ 36.10 52.67 3833 52.96 36.56 54.31 36A3 54.65

504611502172316 TEFW (6RA«FARMA OUlMCAE SA) 10 HQIG CREM OERM CT 60 AL X 20 <3C') 22Í» 3963 2553 34,10 27.30 36.39 2749 36.63 27.68 36.66 26,46 37 SI

531606601164111 CIOTRIMAZOL (EMS SK3MA PHARMA) 10 M01Q CREM VAO CT BG Al X 35 G 4 6 APLIC 2853 38.00 32.74 43.73 35.01 46.67 35,25 46.97 35,50 47.30 3653 46.62

525012402173110 TIOCONAZOMSANOFIMEDLEY .) 10 MGK3 LOC CT FR PLAS OPC GOT X 30 Q 24,60 3337 26.66 38.26 30,65 40.85 30,66 41,12 31.06 41.41 3158 42.57

504417060063306 PROPOFOL (BLAU) 10 MQ>ML EMU MJ41FUSIV CT 5 AJilP VO TTIANS X 20 ML H 1IM,70 120,11 128,12127.35 12850 132,13

514004601175414 PIOLETAL(CEILERA) lOMGfULLOCCTFR PLAS OPCXeOMLC") 1756 33.56 20,29 27,10 21,70 26.92 2155 29.12 2250 20,31 22,64 30.13

506818090008217 EVOCARB (FARUARtN INDUSTRIA E
COMERC»)

10 UGWL PO LOF «J CT FAVO AMBX45ML fl 680,11 77255 624 59819.41 92940 850.14

5K5171Q0000001 SOLIRB (AlEXION BRASIL IMPORTACAO E
DISTRIBUIÇÃO DE E SERVIÇOS DE

AOMNISTRACAO)

10 MGTUl scx. DIL «FUSCT 1 FAVO WC X 30 ML f) 18804,26 2266557 24643,8124472.66 2481654 25535,43

511616080044906 SULFATOOEMORFlNA<HIPOlABOft) 10 MGFML SOI WJ CX 50 AMP VD AM8 X 1 ML n 101.20 11550 122,67121.83 12341 12650

S09S21060032017 BROMETO DE ROCUR^IO<FRESENUS
KABI BRASIL) 10 MGTMLSOL W3 WCXIO FAVDTRANS X5 MLC) 316,83 36251 38646384,13 368,62 396,54

525113060019103 IBUPROMEO (UEDOUIMCA INDUSTRIA .) 100 MG / Ml SUS OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 Mir> 855 12.01 1054 13 61 11,06 14.74 11,14 14.85 11,22 14.95 1154 15.3$

506016090112308 ITRACONAZOI. (EUROFARUA S) 10O MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 04 2850 39.95 32.84 45.40 34,62 48.14 35.03 48.43 3554 46,72 36.13 49.05

525500601116311 COZAAR (ORGANON .) 100 MG COM REV CT BL AL FVC/PEffVDC BCO OPC X 30 4750 05.67 5356 74,62 57,23 79.12 57,59 79 60 57,93 80 06 S93S 82 00

505110070022601 OPDIVO(BRISTOL-HYERS SQUIBB) 100MG5OLHJCT1 FAVD WCX10MLC) 7397,09 854758 9204549140,79 9269.37 9537,74

51510750I13M12 RESFENOfIHERMUS(KLEYHERTZ SA) 100 MQA3 PO SOL OR CT 50 ENV AUPLAS X 5 G(”) 75,80 I01.CO 87,59 117,00 93.67 12459 9452 125.09 04 58 126.56 97,74 1 30,10

504811402135117 IBUPROFO10 (BRAINFARMA QUlMCA E 10O MQ/ML SUS OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML(") 17,50 2346 20,22 27.01 21,63 26.83 21.78 29,02 2153 29,22 2256 30.03

S»106302131lie IBUPROFENO(HEOQUIMICANDUSTRIA .) l OO HGOJl SUS GOT OR CT FR GOT PLAS PEBD/PEAD OPC X 20
MLr)

12,68 17.26 1458 19.68 15,92 21.22 16,03 21.36 16.14 21.50 1651 22.11

508318120031707 ALUOOR (CIFARMA CIENTÍFICA) lOO MGftIL SUS GOT OR GOT CT FR PLAS PE OPC X 20 ML(") 16,57 22.23 19,15 25.58 20,48 27.30 2052 27,48 20,76 27.66 2U7 20,44

576720090068407 TERMOMED BUP (SANOFI MEDLEY .) 100 MGIML8US OR CT FR GOT PLAS PEADffEB OPC X20 MLr') 659 894 7,62 10.18 6.14 10.85 620 10.93 626 11.00 650 11.31

525072702130119 IBUPROFENO (SANOFI MEDLEY .) 100 MG7ML SUS OR CT FR GOT PIAS PEAO/PEBD OPC X 20
MLr)

954 12.90 1152 14.72 115711.78 15 72 15.62 11,95 15,92 1250 16.37

(f}PF- Prt{« FâtflC6N»« 0 t*to 4» pTvfO PM «/al
marpniaevprFo;, u^ivjDoe-CMso

laPoimino ouícjtrbutfw oa maa.cama(«os pofla ecmaroaiav

>CMS MaíKamanloiOarraacoaflaSPaMC- 4«a«da CoT4rt.c-AtC●
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FéfÒÊm*n4$i:U
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~ L. AutnetiNKionM
— ««'Agillmljyanluna PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRJ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMit

CMED
-)

LPARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
/- PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

VIM.Q9V br

P(l>íícada em v.:sr2021.23h00inln.

Mi’íliiuiiiiL'nl/> (l.ahiiratòrio) Apresentação ICMS 20%irMS0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS IS%.

PF i’MCPF PMC PF PMC PF P.MC PF PF PMCPMC

IPRINCiPlO ATIVO; HIDROXICARBAMIOA ■ ● z

54181KMH0SW6 HIOROXURE»(EMS} SOO MGCAP DURA CTFR VD AMBX1D0 120^ 1CS.S3 136M 1E2:o 145,13 :oou 145,01 :31.83 146,90 ;03 0S 19058 203.17

541619040105706 HIDROXUREIA (EM5) 500 MG CAP DURA CT FR VO AMB X 150 205,35 263.es 217,72 300.09 219,04 302.61 220.36 304.66 225,09 312,:S180,71 243.82

541819010101003 TEPEV(EMS) 500 MG CAP DU RA CT FR VD AMB X 150 315.93 433 75 339.05 468 72 347,53 430.44278,02 384.35 334.86 463 03 336,99 435.87

541819040105806 HIDROXUREIA(EMS) 500 tt3 CAP DURA CT FR VD AMB X 200 f) 273,78 290,26 301.16240,93 292,04 293.B2

541619010101103 TEPEV<£US) SOO IK3 CAP DURA CT FR VD AMB X 200 n 463,33370,66 421.20 446,58 452,02449,28

IPRINCiPIO ATIVO: HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO
S4191307D002204 FARIWNGUMHOS-lAMIVUDNA

(FUNDAÇAO OSWAIDO CRUZ)
ISO MG COM REV CT36 FR PLAS OPC X60 3340,27 4617.73

501121010038417 AOTNOVATE aAKEOA PHARHA.) 1500UI PO LK3F CT 1 FAVO MC * 1 FAOIL X5 ML ♦ DlSP REC BJ2HF

«CONJNFUS O
500346 5304.69 5503634403,06 5337,04 5369,56

576720040082317 PEPSAMAR (SANOFIMEDLEY .) 230 MG COM HAST CT BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
MULT1PLA)T‘)

82,62 110.76 86.66 89,92 119.60 92,53 123,1671,78 96JM 11620 69,30 119.00

578721020093107 MEDANTIACID (SANOFI MEDLEY .) 230MOCOMUASTCTBLAL PLAS TRANS X200 (EMB
MULTIPLAX")

82,99 110.66 88,75 90.00 119 91 92.60 123.S7182 93.34 116 30 89,37 119.10

SS2921020136203 NIENZA(ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 25,0 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 45,20 62.49 45,76 33.26 4690 64.843752 51,87 42.64 58.95 45,48 62.67

$22721060090102 MyiOTARO (WYETH) 4.5 MG PO LiOF SOL 6U CT FA VD AMB O 57807.58 81269.93 63568,31620375750870,» 6166156

515119120011307 HEDERAFIUX(KLEYMERTZ SA) 7 MG(ML XPE CT FR VD AM6 X 200 ML « COPD 3057 4006 30,0527.73 37.04 29.66 39.53 4l.:024,00 32.20 2956 39.79

iPRINCÍPIO ATIVO: HIDRÓXIDO OE ALUMINIOiHIDRÓXIDO DE MAONÉSIO

525007002111413 KOLAWm (SANOFI MEDLEY .) (240 4 144 * 90) M6 COM MAST CT BL AL PIAS AMB X 30T’) 29.62 39.57 31,67 42 21 32,12 42 79 3355 43 932553 34 28 3159 42.50

511801802153418 HYPOCAlNA(HYPOFARMA-HSTTTUTODE
HYPOOERMIA E FAHMACIA)

10 MG/ULSOLNJCX2SFRVO NC X 20 ML (EWBH08P) (^ 94.87 98438948 965278.74 9544

540415080009107 KOLLANQEL FF (NATULAB SA) 178 4 185 MG PO EFEV50 ENVAL PE XSG (SABOR LARANJA) (EMB
MULTM")

62,67 83.71 6751 8756 90.54 6952 93 075453 72,75 69.32 6748 69.93

525112030017204 TENOXH. (UEDQUIMCA INDUSTRIA .) 20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X10 1959 26 671543 21.33 1753 24.23 16.58 25.T0 1852 76,0218,70 25.63

505507701111415 IBUPROFENO(CAZIQUÍMICA NDUSTRIAE
COMERCIO)

300 M6COMCX3ENVX10 2552 34.59 26.53 3568 26,85 37 12 2753 36 062252 3044 26,69 36 90

506306001161414 NEOMtCCN (aPARMACIENTIFICA) 5MGA3 POM DERM CTBG AL X10 GC‘) 15,77 20.9914.13 18.67 15.11 20.14 1553 20.421253 16,41 1552 20.28

[PRINCIPIO ATIVO: HIDRÓXIDO DE ALUMlNIO:TRlSSILICATb DE MAQNÉSIO;HIDRÓXIDO OE MAONÉSIO
525007004165413 KOLANTYL (SANOFI MEDLEY .) (40 4 30) M(3AIL SUS OR CT FR VO AMB X 200 ML(”) 36.192457 32 5$ 26,06 34 74 33.21 27.192156 :d.:> 2854 264334 37

525064204161119 DESONI)A(SAN<3FI MEDLEY .) a,SMGX3POM DERMCTBGALX30G 2758 36,712159 28.59 24.72 33.02 26,43 35.23 2650 35.712652 35,47

[PRINCIPIO ATIVO: HIDRÓXIDO DE S6DI0;SELÊNIQ

(i)PF-Pi>^F«cncanM* ot*toã4 pr»ço oual
mi«<PMavdif02. IJ/11'JOOC-CMED

(2)Allgi»|o»«*lCMS2Ci!S-RJ. CMS ia*-AM. AP. SA. CE.WA.MO, P6. PE.FI, FO.RN, SE. SP.TO ●R4(iMiicsm«*oj 4«Pcil«wMS l >C«S 17614-RO «RS ICMS 17».OFn>i»» EilMo»: ICMS 1» ●M»«cini4r«sO«B4iico*4»SP»M6 Ai»»s44Llvr»Ccn4rao-FlC-
Uonaus4«^s (AML Em VitUiSenlni (RR|. l.lM«VS«(Una (AP). (ROl, erMl«AIEptaciii*>«A/ Cns«-n>
(*) M«4ic4m«rtoi

laDoraWno oudc$tnFudcr4«mAAcin>«rlPi pod« ccowrosiacrnomFRa^ bnvlAroí I «>o<«tn»nic au» yoaa PMC-Pn(oM4nmo. 'CcnujnFdorAFMiso A«ATpr9K»4) p«lo ceiT>4iriovAr»ffta,' .ft. tpmtcM ● «oaann (On*rU(4»

SoKAC)
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^ L. Agtnel»N«cion«
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PtU
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMil

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
.< - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Pubtcatfa u8/2021.23t)00minem

Miuliaimcnlo O.ithoratório) ICMS 0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17,5% 1(’MS 18% ICMS 20%

PF PMC PF PF PMC PF PMCp\u: PF PMC PF PMC

[princípio ATIVO: HIDROCLOROTIAZIDA;tÜW.EATO PÉ gMÃlAPRiL
soTTzaaccmuo lansoprazol(ems) 1S U3CAP GEL OURA MICfiOGLtB RCT CT BL AL PLAS MC X14 42,13 58 2434,97 48.34 39.74 54.94 42,39 58.60 423S 58 96 43,71 60,43

543720060004307 RMVOQ (ABBVIE .) IS MO COM REV Lia PROL CT3 FR PLAS PEAD OPC X30 11723,24 1S726.31 135473410000.10 14465.74 19309.73 14587,92 19440,14 1468032 1957230 1511534 20119,69

S388190100S9604 FtAMADOR (LEGRAND PHARMA) ISO UG COM L1B PROL CT BL AL PLAS PVC/PVOC OPC X4 15.74 21,75 17,09 24.73 18.96 26.21 26.3819.06 1930 26,54 18.68 27.21

538819050068503 UALEATO DE EMALAPRIL

HIOROCLOROTIAZIDA {LEGRAND PHARMA)
20 UG «123 MG COM CT Bl AL AL X 28 3t.ô018.97 2136 29.81 22.66 2239 31.78 23.13 31.96 23,71 32,7826.22

531615(n007e903 MALENAKCT(EMSSI6MAPKARMA) 20 MG * 123 MG COM CT BL AL AL X 30 18,65 26,06 2142 29.61 22,71 31,40 2235 31.59 22,99 31.78 2336 32.57

538816101115116 UALEATO DE ENALAPRIL 4

HIOROCIOROTIAZIOA (LEGRAND PHARMA)
20 MG 4 123 MQ CO M CT 6 L Al AL X 30 2844 39,32 3232 44 66 34,27 4 7.38 3447 47.65 34.66 47.94 35.55 49,15

504120040067507 VASOPRIL PLUS (BIOUB SANUS) 20 UQ 4123 MG COM CT BL AL AL X 60 S3.78 11532 9520 131.61 100,94 139.54 101,55 140.29 102.17 141.24 104.73 144./B

538619060068703 MM.EATO DE ENALAPRIL 4

HIOROCLOROTIAZIDA (LEGRAND PHARMA)
20MG4 123MOCOMCTBLALALX60(EMBHOSP) 56,88 78 63 64,54 89.36 88.53 94.74 95.32 71.10 90.2968,95 69,37 95.90

504118120065306 UALEATO DE ENALAPRIL 4

HIDROClOROTlAZIDA(BIOtAB SANUS)
20 UG 4123 MG COM CT STR AL X 30 2845 39.33 34.28 47 393233 44.69 34,48 47.67 34,70 47.97 3536 49.16

504115050063103 VASOPRIL PlUS (BIOUB SANUS) 20 MG 4 12.5 MG COM CT STR AL X 50 100.94 1395483,78 9520 131.61 101,55 140,39 102,17 141.24 104,73 144,78115 62

S0410GS08I1S412 VASOPRIL PLUS (BIOLA8 SANUS) 20 MG 4 123 MG COM CT STR AL X 60 (EMB FRAC) 100,94 1395483.79 9520 131.61 10135 140,39 102,17 141.24 104,73 144.7811532

520715120093406 UALEATO DE ENALAPRIL 4
HIDROClORCmAZIDA(TEUTO BRASILEIRO)

20 UG 4 1230 UG COM CT ENV AL POLIET X 30 28A5 3833 34.26 47 39 47,67 34,70 47,973233 44 69 34 A8 35,58 49,16

533015120062406 CIORIORATO DE PAROXETNA (UNiAO
OUlMCA NACIONAL)

20 MQ COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 2739 3835 33.60 46 453139 43 81 3331 48.74 34,01 47 02 3436 48.19

511219010036817 CIPROBACTER (HALEXISTAR SA) 2MGAIL SOL NFUS IV ENV AL BaS PLAS PEBDTRANS SIST FECH X

200 Hin
137,78 166,0015637 167,01 16832 17223

341618120006604 NECVANGYMR(EUS) 35 MS COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS PVDC TRANS X 8 15,47 21.391234 17,75 1439 20,17 1536 21.51 15.68 21.65 1635 22,19

508619010009817 EVOTECAN (FARUARM NDUSTRIA E
COMERCIO)

4HQPÓLIOF NJCTFAVDTRANS C) 1247,91 141836 1503,51 152134 1S59391512,62

532419060024603 RECZIL (SUN DO BRASIL) 5 WO COM REV BL Al PIAS TRANS X10 88.08 121.74 106,10 146 6810037 133,34 108,74 147,56 107,39 148.46 110.08 152.18

530819010024706 CLORORATODEAWODARONA(SANVAL
COMÉRCIO B

50 M9ML SOLINJ IV CX100 AMP VD AMB X 3 ML O 154,76 175.86 186.46 19345187,59 188,73

525001404110110 BROMAZEPAU(SANOPI HEDLEY .) 6 HQ COM CT BL AL PUS TRANS X 30 23.92 33.0719,B5 27,44 2236 3M9 24.05 33.28 2421 33 47 2431 34.30

S2611B120103104 CLAZIXR(QERMED) 60 MO COM ÜB PROL CT BL AL PVDC BCO LETT X15 24,71 J4.16 29,77 41.1628,06 36.B2 29,95 41.40 30,13 41.65 3039 42.70

[PRINCÍPIO ATIVO: HIDROCLOROTIAZIDAlOUMESARTANA MEDOXOMILA
514918020010003 ENEMA JP (JP NDUSTRIA) (ISOiOO) MGIML CX 12 FR PUSTRANS X 12SMir) 96.45 129.38 119.19 15887 12032 159.94 12036 161.0211148 148.80 12436 165.53

(IJPF* Fatncirla 4 01*14 M piio iumi
mletpfpl«»«n*0J. IJ/iwooo-CMEO

(J)Ali*^sa»lCM8 2l«*-RJ.IO.IS «»-AM.AP.PA.Ce.MA.MO,Pe,Pe,Fi.Fl», RH.Se,SP.TO«BJlm«»f«ne(t04 0«Pc<tcrl»l4SIJ1MOW).lCii,IS17.5*-RO. tRS>CHS17»-l»ir« 611*34»; HMS l«i ● M«»camínl4»G«<i*tl44s4» 3P»MO 4<4m4»Liv>4 Carnífc»-ÜC ●
●4«4«ii/r4t.»nfl8(AMl BJ4 Vitlíaonlni (RR). MataBâ/SárUru laPl 0uB4r4*»Bir iBOl Bra»l«»6p44ci?i(lno«/Cnawo 4o Sul (AC)

‘FW'40* »m etni»4l4>n» Iwtt44l«»4 « PcuSortOKoj hotc43n 4 dme»; n>OM>a*iii (orconoirialcadM poloPre-ioMUipoooCcnsifMMr RwoiuçJoi» OJ44JW2C09
l l“* atoraúo 405 <nl*oof 44 4»l«6»l4c»n4nt4 « SU*I4 4o Pf. nm ujoito so monlorimanlo 4o PMC noi Pttuoí 4s R^ioluíioCMÉOrAJ. 4t 24 4« m»co 4o J01Í
(SlOweço 04 opros»itotJo4oCc*goC-GREM5115181200C930H>l4l«f»lo «m *i(lu4* 44 4»t«i>|u4Fia(Pt444í«) rA I0JÍ57M» »I9 4 0100M-6’Ttm4 44TMunaR»»4<ulF»4<í4l44 I' Ro9,4o)
(4)^pf4ÍOi(««WfBHç4«ta*C4*9oGOREM5O440240et5441C.50*4024O9HJ41O. 5OMI61}oce0M7.S0»4l612«6«J0T.5W4ia>200eM07.S0*4i;i0Oti64937 »«*o orn confomudadocom 44Cii*o jjOKioIflo Prcc«ston»M059U-M 2019 4 03 6J30 44 t* VaraF«4t'»l 04 Otoscol
15)0 n»(0 ICMS IMbdomoaconwnto iNTRATECTICOOjo GOREM 5M6I60900 02307) osUmoiíldo ●mtf.rtud» 4o doosíavdaJl (FTocMion* 1020937.3320204 01 3400 ●3' V»iaf44*r4lO»«l4jSí<4o AjdaanadoftsíríoFodotal)
1910 tf.p>u«pr45»fí»{4o<>4m»ac*»«ntoRoPoli.y(GC-R6M»293200TOCi3«*071a»»nJain«n* 44 44444 »4»r»«r.»arraç*«)irtoí CMED

I tCDOFOtOrtO otf 0i«tntJQcr 99 mMiC«n«rl09 pod« com«ro«lfztn >rnerc«4o bra(il#rd QU* PMC* Pr»(oVhimo ' C«rv»i4n«(joF é o 9t*rorá3C9d9p*iò tvrtéKtc ' I 4>mâc>8S « dmovWi ( Qrt9<Uçio
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^ Njoontf
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ■ PF (PF|
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMÍ

CMED

1 PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
A ● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

I.B9V

PvbOC8<ftl Jfl/5021 SahOOmín

U.ríR/.M Mcdicanmnto (l.nhornrórw) .■ipri'.\cnlaç/io ICMS(i% ICMS12% ICMS17% ICMS 17.5% ICAIS18% ICMS 2I)%
PF PMC PF PMC PF PFPMl' PMC* PF PMC PF PMC

PRINCÍPIO ATIVO: HIDROCLOROTIAZJD^(iaí^Í^AWÁ POTÃSSICA
B2852007017M07 LOSART/INA (50 4 12,5) MQ COM REV CT BL AL PLAS PVOPVOC 7RANS X 50

{7)EmAn.RMurs<l
45,84 <3,37 52.0» 72 01 55,23 55.se7055 70,81 55,60 77 28 57,30 73,21

POTASSICA4Ha)ROCLORCmAZIOA<PRATI
OONAEHJZZIACIA)

504100703113417 ARAOOlS H (BKXA8 SANUS) (50,0 4125) MG COM REV CT BL Al PIAS TftAWS X 60 7452 102,33 84,11 116.28 88.18 I23.:S 89,72 124,03 80,27 124.79 6253 127,92

510420040180807 LOSARTANA POTASSICA 4
HDROaOROTIAZIOA (GEOUB)

(505 4l2.S)MG COM REVCTBLAL PLAS PVCOPC X30 24,12 33 34 2741 37.89 29.06 40.17 26.24 2941 40 664042 30,15 41 CO

504112401117413 TArfTW (BIOLAB SANUS) 0,060 MG 4 0.015 MG COM REVCT BL AL PIAS NC X 28 (2444) 14,11 19.51 10,03 22.10 17,00 23.50 175117.10 23,64 23 79 17.64 24.39

504119110084906 HORETISTERONA (6IOLAB SANUS) 0.35 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 35 7,52644 6.18 8.64 6.5S 0 05 659 O.n 6.63 917 650 9.40

528117802181112 PROPICNATO DE CL08ETASOL (GERMEO) 0,5 MG7G POM OERM CT BGAL X 30G 12,59 1740 1451 19.79 15,17 20 97 1556 21,10 1555 21 22 15.74 21,76

517620010024607 OEXAMETRAT (GLOBO) 1 MG7GCREM DERM CT BQ AL X10 G 358 4.63 3,73 6.18 3.95 646 3,98 550 4.00 553 4.10 5,67

S3S80S7011604I4 ONCILE&A(LEGRAMCF^ARMA) 1 MGfGPASTCTBQALXIOG 857 11,16 9,17 12.66 8,72 13.44 9.78 954 13.601352 1056 13.95

523713050027813 NAPRIXA (LIB8S) 10MG4 tOMGCAP(3ELDURACT FR PLASX30 37,46 51.73 4267 59 05 45.13 62.39 4541 62.78 45,60 63 15 48.83 64.74

532715110020703 ESPRAN(TORRENTDOBRASIL) 10 MG COM REV CT BL AL AL X 60 256,99 355.27 29253 403.71 309.63 428 05 31150 430.63 313.40 433.26 321,24 444,10

504100702117419 ARAOOlS H (6IOLAB SANUS) 100M6 + 25MOCOMREVCT BL AL PLAS AMB X 30 8142 11256 9252 127.90 99,10 13562 9959 137 2696,69 130 43 101,78 14D,/U

525070601116416 VALTRWN HCT(SANOFl MEDLEY ,| 100 HG*25 MG COM REVCT BLAL PLAS OPC X30 4759 65,38 53,74 74,29 56,98 79.77 57,32 79,24 57,67 79,73 59,11 91,72

508024602113414 ZARTM (EUROFARMA S> 100 MG* 25 MG COM REVCT BLAL PLAS OPC X30 4551 6347 52,17 72.12 55.31 76 46 55,65 76,93 5556 77 40 5759 79.34

S250716C3112114 LOSARTANA POTASSCA ♦

HIOROCLOROriAZIOALSANOFIMEDLEY ,)
too MG ♦ 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 52.80 73,13 50,11 83,10 63.73 80.10 64,12 83.04 64.51 89.10 66,13 91.42

509024802117113 LOSARTANA POTASSICA *

HIDROaOROTIAZIOA (EUROFARMA S)
100 MG * 2S MQ COM REV CT BLAL PLAS OPC X 30 52,92 73,16 60,14 63.14 63.76 88,14 64,15 K.ea 64.54 06 22 66,16 91 45

552919120090617 CORUSH (ACHÊ S FARHACÊUTICOSSA) 100 MG ♦ 25 PAG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 26 113,07 156.31 12849 177,63 136,23 100 33 137,69 190 6213755 I99.4Ú 14154 195,39

552919120099017 CORUSH (ACHÊS FARMACEimcOSSA) 100 MG* 25 MQ COM REVCT BLAL PLAS TRANS X30 8141 ”254 02,51 127,69 98,08 135 59 98,68 136,42 9956 137.25 101,76 140.68

S2S5I207001S203 HYZAAR(OROANON .) 100 MG * 25 WQ COM REVOR CT BL AL PLAS BCOOPC XIS 30,59 42» 34,76 48.05 38.ee 50.98 3750 51.5737,08 51,26 3054 52.06

525601201111318 HY7AAR(0RGAN0N .) IIHMQ*2SMGCOMREVORCrBLAL PLAS BCO OPC X 30 81,10 04.59 69,53 96,12 73,72 101.81 74,17 102.64 74,62 103 16 78,49 105.74

M»3024(ai6p6413 BCARBOHATODESOOlO-FARMACE

(FARMACE OUIMKXO-CEARENSE)
IQO MGIMLSOLINJIVCXlOOAMPVDTRANSXIOML C) 85.80 97,50 103,37 10453104,00 10755

576720090080707 LOSARTANA POTASSCA*

KfDROaOR<3TIAZIDA(SANOF1l,KOLEY .)
100MG * 25MQ COM REVCT 8L AL Al X 60 105,79 14555 12052 166 5) 127.46 176 21 128,23 177 27 129,01 178 35 13254 162.81

531615010077304 ORLIPtO(EUSSIGMAPHARMA) 120 MGCAP DURACT BLAL PLAS OPCX42 131,64 176,59 152,12 203,20 182,67 21683 163,81 21830 184,96 219,78 160,74 225.93

|1)AA-Pr*foFKinci>M*gMs«ei*locm ouaiuni liooratgno ouAiVXuOor 4«
M4'pr«»Av9n*b2. IVI V:0DS

í ●) iM^c^norU^ m hoiMAWtt ^ fle u$o wtírto O ● drfw« n&o pòócm sw f po»o Pr^o «o Coostwijijr
{ ) lit»r«dip dos cisonoi da asUMiacimBnto ● «usta da PF, mat suiailo do mcntorarrvarft) pwc nos tamv» da CMEO rr 3 da ao da mvco da 3019
UJOpfa^dj 0pA»ar<aç*ídeCd4ooô^fíeM51lSlSi:O0C9KP7 U fiüarddo om virtudo da mMhM (Pro<«^M OOW-ò" liaii««oTf<dnJ Ra»Of«í Fadofoída l*RadMWl

rt «●o*mí0f.lcm«l*l.c»n4.c,.»owc.««PrMm»n'KIO59«-14J0194OJ61í0aa !● v,r, «Ohko)
js)Oçra^íCMS19%domad<dr»afúo WTRATECT (Cdífc^OOPEM 524(1100900 02M7Jojldm«raidoamviflgda da doü«íOfjdKial|Pro<asson * I0309i7*33 2020 4 01 9400-0* Voto Fodoral 0^1 dJSa<*> Jiid*:»dnddoCiiflrtoFad«faJl *
(0)C c^ço da atraaaniaçdd do iradcamamo RoRolo'y{ÇOREM $29220070030007) anjasa da padds *da racomida<d^)v4o9CMC>

í7>© pf«ío ot% arrosantafdaa dar9tdKoawito2<49tnsma adomafimad^amantoamarcddo^ coma runara<dd (7)os conm >*/ieaiiaRKUa^a7u3rd3m
<6) Dt pj^çcs das aptaa artaçdaa Oa Cod*oo GGREM 5115190500 70507 a 5115 tOOCOO 70907 lorm a taradai am viftjda da daciaio udd at (Pr^asao if \
PIO s oraças das opfaiaftl sçôaa dft C4d90 G 0R6U fOG 71W011574 to. 5« 7i«í 02153410.50C7 U 1S 11 a 5007 MI »054á0J <H (ov>tol) d*af>.

' nwcad» OratTfavo i I (naO<amanto dua (rodjt PMC ● Rrtço hfèilma > Ccnsimder a o p<dça a DfSteadd pato vatajisia. ou $a>«, famiâoas a draçanas (Onartaçdo

Pàgàt^^SSdeJZU
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L. AoéneiaNKMnx
MVtgriJncUSanUni PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRJ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIC.

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
A ■ PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) LPublicada em >^ã/2Q21.23fí00mln.

Mí’(lií:iinu'n/i> (l.íilwratório)UidKJ-M Aiin-sentaçàn ICMS0% K MS 12% K'MS 17% iCMS 17,5% ICMS 18% ICMS 20%

PF P.MC PF h\k: PF P\u: PF PF P.MC PF P.MC

IpRINCIpIO ATIVO; HIDROCLOROTIAZIDA
SÍ1B15030006004 FAR-M&N6UMHOS PRAZICUANTEL

^NDAÇAO OSWALOO CRUZ)
eOO UO COM CT SO ENVAL POLIET X10 70Z92 971,75

520713010086506 MELOXICAM (TEUTO BRASILEIRO) 7.5 MG COM CT BL AL PLAS PVtx: 2S0A 20 TRANS X 10 19,57 27.0517Í2 2351 20,75 2869 2057 21,00 29,03 2153 29,7628,SS

510403101114411 TYLALQN (OEOLAB) 750 MQ COM CTBL AL PLAS AMB X 200('') 8554 114,137354 99,19 91,37 121 79 9251 92,66 123,45 9554 126,90122.51

540915010014017 6ELOL (COSMED NCUSTRIA DE
COSME-nCOS E MEOICAMEOTOS)

LIN CT FR PLAS OPC X45 MLC*) 1256 18.71 14/10 19.24 15.40 20 53 1550 15.81 20.80 16.07 21.3020.86

IPRlNClPIO ATIVO; HIDROCLOROTlAZfDA:BESILATO DE ANLODlPiNO;OLMESARTANA MEDOXOMILA

530421060017605 BENICARTRIPLO(DAICHISANKYOBRASIL) (205 ♦ 125 * 55) MG COM REV CT BL AL AL X 7 20A2 27.261757 2370 21.64 2911 2159 22.14 28.50 22,78 303229.30

530421080017205 8ENCARTRIPLO(DAIICH)SANKYOBRASIL) (405 * 12.5 + 55) MQ COM REV CT BL Al AL X 7 2050 2723 23A8 31.34 2S.0S 3344 33.892526 33,66 2544 26.17 34.63

530421080017605 BENtCAR TRIPLO (DAIICHI SANKVO BRASIL) (40.0*2554 10.0) UQ COM REV CTBL Al AL X30 9351 125.84 10841 144.81 115.92 164 51 tSó.61118,73 155,58 117,55 120,86 161,00

530421060017405 BENtCAR TRIPIO(OAIICHI SANKYO BRASIL) (40,0 * 2S.0 * 10.0) MG COM REVCTBLALALX7 2530 33.8021.89 29 36 27.05 36 oa 2724 2743 36.55 28,22 37.5638,30

533021050073013 SUCROFER(UNlAOQUlMICA NACIONAL) 20MG7MLSOL MJ CT5 FA VOTRANS X5 Ml (*) 49,03 S1.9943.15 5230 52.82 $354

I PRINCIPIO ATIVO: HIOROCLOROTIAZIDAlCANOÉSARTANA CILEXÉTILA
504617120067917 DEXAMETASONA (BRANFARUA OUlMCA E 0,1 MQIML ELXCT FR VD AUB X120 WL * OOP 8,60 ns3 9.77 13,51 10.36 M.32 1049 14.50 10,75 I4.8Ú1042 14.41

SA)

500514010054604 ESALERG(ACHÊ S FARMACÊUTICOS SA) 0.5 MGML XPE CT FR PLAS AMB X 60 ML * SER DOS 3556 47.9031.03 41.63 36,34 St.lQ 30,61 38,86 51.80 40,01 53 2551,45

520713030087306 CEFALOTWASÓOCAaEUTOBRASILEIRO) 1 G PO SOL MJdNFUS IVAM CXSO FAVD TRANS +50 OlL AMP PLAS X
4MLO

351,78 389.75 423.63 428.40 429,00 439,73

S04401S041S2411 C-PIATN (BLAU) 1 MG1MLSOIINJCTFAVOAMBX$OML D 143.07125,90 151.69 152,61 15354 15738

S45318080002S07 SOROANTlESCCaPlCNlCO(WSTmjTO
BUTANTAN)

t.OMSAn.SOLINJ(n’SFAVDNCX5ML C) 1631,01

511518010065803 LUMIRARTE (SANOOZ OOSRASIL) to MG COM REV CT AUAL X 30 34.04 47.06 38.68 53.47 41,01 56 69 41.51 57,394126 57,04 4255 58,82

552920090132607 SANCOL(ACHÉ S FARMACÊUTICOS SA) 10 UGCOM REV CT BL AUAL X10 38,72 50.76 41.73 57,69 44.24 61 ta 61.9144,51 61.53 44.78 4550 63.46

502815080070003 HDANTAL(SANOFLAVENTIS) 100 MG COM CT BL AL PLAS LAR X2S 8.61 11,90758 10.48 9.13 12.82 9.19 824 12.77 948 13.1112,70

525317080049106 SECNIDA20L (NOVA QUiMCA) 1000 UGCOM REV CT BL AL PLAS MC X 2 15,72 2109 18,17 24.27 19.43 25 00 19.70 26 251956 26,07 2027 26.98

S2511S11002B806 aUCONAZOL (MEDQUIMICA MOUSTRIA .) 150 MG CAP CT BL AL PLAS INC X1 8,16 11.317,20 9.95 8.67 11.99 8,73 8,78 12,14 9,00 12.4412,07

523715110033704 VATIS(UB8S) 150MG COM REV CT BL AL PLAS AMB X 80 48.85 67.264251 59.18 51.58 71 31 5159 71.73 52,21 7218 5351 73 97

541814040007406 CANOESARTANA 16 UQ * 125 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 30 7525 104,038622 9155 79,78 110» 8027 110.07 80.78 III 65 82,78 114 44
ClEXETILA+HDRCCLOROTIAZrDA (EMS)

(11 PF - Pn(9 FMrKvx* « e iMos» s pm mt>
in(«pr«tabvan*Ci4. i!/l tOODC-CMED

ICMS ICMS l«H-AM,*i».BA.Ce,I.W,MO.PS.PE,FI. PB,RH,S6.SP,TO«RJ(mía.e»ii»nlotBapMt»ioMS1JlW002liCMS17{ia-RO.*RSK>.'9 17N.O»m« EjKHbs, ICMS IJVj ● M«ícsm«*M9BMai;osd*SP»MC- Ai»«a»tlvr»CsmíiM -ALC-■
Mánaui/Tabjtin89(ÁMl, 6^9 Vista/BonMt (AR). lÀuaiard^^tmn (RO). (AC)

> i«DorU4ílo I 9% pcid* comomabar i tnt»^ro um mtacaiwnto ou© prodjt PMC ● Pr»ço Míwn© ' Consuribdcr © o 9 p©h v«mjKla. ou %9iâ.1êm9cn © (On©rtaçAo

http Aftvba.flov.DrfRipt/tiifra

(* I M«4ioarno(dot

(’* kMraM doi ottivn oa MUtwlacimanio a «vota da PF. mai latau
(3)0 p>*{0 OJwruaartaflodaCodiíoOOReM S115lli:d06>307 ka pRarMa

anbalasm hotpBaiarai a da raslntaa hcipitaHa dimcai oAapadam Conumdar Rwpluçlo
monunmariio da PMC ros Umaa da RatokKto CMED n* 3. da 20 da a da 201»

>«Wdada<RcBV>jtf»tMI(Ftc£a5!0rP I03M25-M»10401 OOOO●6"Ti»madoTnt »«ijlR*jrefijlFad*ral<U I*Ra»4«|
(4)Oap/»çojdaíapretart^as0aC4i»»eô0eEM50M02«ÇtS«16.50*402«0»1534 10.SO*41C120«l»07,50»418i:£»WlMJ.*(U41S120(e090r.SOM17n»2W90? aatíoaoitoMoroJada«mdadüoIrtcildoPreaaaion»;«05ll*-14:oi»4 03CtSOda 1*VaraFMaraldaOaaacal
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' L> AtiínciaKociORM
*— SfVigUincaSanIfâRa PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
. ■ PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

CMED
1

PREÇO FÁBRICA - PF (PRI
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMifl

u'll i.qvv bi

,(Publicada em J/2CI21.23tiOOmln.

SIcílicainento (l.ahoratôriu) ■{preseniaçãd ICMS 0% K'MS 12% ICMS 17% ICMS 17 ICMS 18% ICMS 20%

PF PMC PF l'Mi: PF P.MC PF PMt: PF PF à'MCP.MC:

IpRINCIPIO ATIVO: HIDROCLOROTIAZItJA'
S2eS3eiO)11St13 hdrociorotiazioaipratidcnaduzzis 25 MG COM CT Bl AL PLASTRANS X400 (EMB HOSP) O 5434 62M ea.oT 6647 6638 6835

CIA)

536915060023503 YASMIN IBA^CR) 3 MG *0.03 MG COM REV CT BL CALEND AL PLASllUNS X21 * 5453 75,36 61,97 65,67 65.70 80.63 66,10 61.38 66.50 91.03 es,i6 94.23
7

510015030044006 QABAPENUNAIFURP] 300 MG GAP DUR A CT BL AL PLAS OPC X 60 (■) 150,06

501114120023905 EDARBICLORaAKEOAPHARMA.) 40 MG * 125MO COM REVCT BL AL ALX 60 121,68 163.23 14031 187.82 150.36 20042 15141 201,77 1S2,4« 203 15 156.89 206 63

526536709113117 CIORIDRATO DE PROPRANOIOL (PRATI
□ONADUZZI&CIA)

40 MQCOMCTBLALPLASTRANSX80Q O 90,74 103,11 109.33 109,99 11036 11343

ICUEGO- PROPANOtOL (QUlMCA 00
ESTADO DE GOIÁS -IQUEGO)

513003201116417 40 MG COM CX S BL AL PLAS LAR X 20 17.72 24,50

528120050110907 HORMOSKIN (GERMEO) 40 MQR3 * 03 HK3KS * 0.1 MG/Q CREM DERM CT BG AL X10 G 54.26 72.79 62,70 63.7S 67,05 39.37 67,52 39.96 67,99 90 53 60.96 93,12

527920070036807 CLORIDRATO DE NEBWOLOL (PHARIAB) 5 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30 4930 68.40 57,20 76.41 81,17 81.53 62.0951,60 62.03 62,84 6332 64,95

542614060002304 SENES (SU PERA FARMA S S A) 5 MGCOM REVCT BL AL PLAS TRAMS X30 197.76 27 3 4 3 224,78 310,72 238.30 329.44 2W,7S 331,44 24131 333 46 247,24 341,78

507734602110111 HIOROCLOROTUZIOA (EMS) 50 MG COMCT BL AL PLAS OPC X 20 4.78 5A3 7 51 S.76 7,965.61 5.79 6.00 606 5.98 8 27533

506411001117116 HIOROCLOROTHZIDAtCIMED DE
MEOtCAUEHTOS)

50 UQ COMCT BL AL PLAS PVC TRANS X 20 4.61 7 67637 5.24 7 24 5,55 5.59 7,73 5,78 7.965.62

HIDROMEO(C!MEO DE MEDICAMENTOS)506404002111410 50MGCOMCTBLAL PLASPVCTRANSX20 5,33 636 6.387.37 6.42 BA6 8.63 6.50 6 69 6.66 6.21

520709602116412 DURIXLTELTTO BRASILEIRO) 50 MG COM CT BL AL PLASTRANS X 20 4.52 9.14 7tl 5,45 7.53625 5AB 7,56 7.62 5.65 7,81551

NEOHIOROCLOR(8RAHFARMA QUWlCAE504614110024117 50 MG COU CT BL AL PLAS TRANS X 20 5,31 6.03 0 34 8 63734 6.40 644 6.90 6.96 6.64 6.186,46
SA)

527916030023306 HDROCLOROTIAZIDA<PHARIAB) 50 MG COMCT BL AL PUS TRANS X30 7,01 737 11,02 8.45 11.63969 6.50 11.76 8.55 1162 6.78 12.11

527902706113410 HIDROLESS(PHARUB) 50 MG COMCT BLAL PUS TRANS X30 7,01 969 737 1102 6,45 1163 9.50 11.75 855 11.62 6.76 12,11

HIDROLESS(PHARUB)527902704110414 50 MG COMCT BLAL PLAS TRANS X SOO (EMS HOSP) (■) 25.36 2852 30,55 30.74 30,93 31,70

S0S503BO211B412 DUREZIN(CAZI química INDUSTRIA E
COMERCIO)

50 MG COM CT ENV PAP PLAS X 20 545 6,16 6.56 8,57 9.087,53 6,61 9.14 655 9,19 631 9.41

526121040140103 CAPY (QER!£D) 50 MG9ML SOL CM>i CT 2 FR SPR PLAS PEAD OPC X 50 ML *

EXre^SOR
242.71 325.59 28047 374 65 299,92 399.77 302.02 402.48 304.14 405.21 31235 416.55

527900301116418 AZr7ROPHAR(PHARLAB> 500 MG COM REV CT BL AL PIAS PVC TRANS X 3 24.79 34,27 28.17 38 94 29.87 41.29 30,05 41.54 3023 41 79 30,99 42.61

519703601116411 LQFEX - SU LFATO DE QUINNA (COUAN DO
DO EXÉRCITO)

500MO COM CX 50 BL AL PVC X10 454,69 6:658

504414010047116 CILINON (BUU) 50DUS PO M4 CX 100 FA VD TRANS +100 DIL X 5 ML 349.46 46311 397.11 549.98 421,04 562 06 423.56 565.50 426.17 589.16 43633 603.69

(1)PF*Pr»(9 Fabncv*»* ot»to oufll
M 01. 11<lll2iMC-CMED

I«borat4no 0iiuibuacr4» mMKArvenos DM« coin«ro«iairi Dreciitiro i(n«dicam*nto prcduz PMC >Pr«ooMAvNno> ' Ccn^ifn>dcr « o a ' praücaoo ptio ccoiércia vara^ata. ,●». Mnnacaa * dr^oanaa ( OnanafAo
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»**»*«<^i**“*4*'»'»i‘6ausof»«ntooh«M>l«»dinic»in4opodiMii!arcane»'ialira««p»WPr»?»H4iim«»aCtn5Uiv.Jor Ratolü(»eno CÍ»4<V?0M
ti«a4» to tnonuranenlo Oo PWC noi Mrmot Oa RaacauoSo CMED n* 2. Oa 4a trarço 4a 10 tt

(J)Oo-*!0 4awf.»*f*a(Jo4aCo»9oC-ORÊMSMSi81K>Of í307niaitar»latfl.wtu<l8 4a4!t«»oii»*ci4lProcaíçorMOJ3Sií-M :0H 4 01 <MCa-6* Ti»m«4« Ti*«ií< RmoM Fo4eral 4j !● Bmvíoj
(4)Otp™ç«4aa««»a>»tç4M4»Oi<>00d0«£M50440:40ei$M16.50t40}409 «341»,5OM16IJ0«000Í.S0MI«lM0e0307 5Oa4Hlí00ea»O7,5C*417100CiS4Wr aiUo ani C9iaxnu4a

(5)Oert(0 KMS lC1i4coia«j<MO»NTRATECT(COttoo iJOREfa 53*0160900 02307] astJaiar*4o*mvjtu>* 4a 4a«a*6»*»oal (Pnxasaor.* 101O937.M 2000 4 01 3400-P Vara FeOafal C»«l4aSaí4o 4B»n«iaOoCailM4Fa4a<all
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-J L. Ag^ncltNacKnii
●— M vtgilJnclj SanUn a PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR5' ' PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMl4 * PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

CMED
I.QO* Ül

{Publlcflds V2Q21.23h00min.

Meilicaniento (Laboratório) Apn-stíníação rcMSo% ICMS 12% ÍCMS17% ICMS17.5% IC.MS 18% IC.MS20%
PF PMr PF PMc: PF PMC PF PMC PF l>\

iPRINCiPlOATlVO; HEMIFUMARATO OETENOFOVIRALAFENAMIDA
54J820010049407 CRESUPíALTOAIASA) 10 MQ COM REV CT BL AL AL X 00 (EUB FRAC) 2eO.ÍB 3S0.39 ZabM 403 S3 3U.0S 434:0 315M 435.S4 317^1 43040 325« 4»Aa

PRINCIPIO ATIVO: HEMIFUMARATO PE tENOFOVIR ALAFENAMlDA:COBICISTATE;ELVrrEQRAVIR;gNtRICITABINA
310430070182907 KUFIG(QEOULB) 100 UQ COH REVCT Bl AL PIASTRANS X30(“) 38.04 ●19,35 41« 55.04 44,54 5fl 37 44^ 53,77 45,18 GQ.17 4647 81.35

|PRINC|PIO ATIVO: HEMIFUMARATO DE TENOFOVIR ALAFENAMIDA;ENTRÍCItÃbÍnÃ!bÍctÊgrÃvIRSÒdÍcÕ
540820080043307 APfUCUft CXIO(COSUED ^DU3TRlA DE

COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS)
250MG4 30MQ(VEROE)/250«S-f2MQ(AllARElO)COM REVCT
Bl Al PIAS TRANS X 6 VERD * 6 AUARr)

6,50 8.84 1S1 lo.ie 8,14 10 05 8,20 IU83 8.28 II 00 8,50 1151

[PRINCIPIO ATIVO: HEMINA

576820010000107 CYSTAOANElRECOROATI RARE OISEASES
COMERCOOE MEDICAMENTOS -ME)

1G« PO OR CT FR PLAS PEAD OPC X 180 G-t COL 1774,18 2309,05 204140 27.18,00 2178.13 2928 33 2192,81 2347,56 2207.70 2007.03 2289J3 20.17,00

[principio ATIVO: HEMITARTA|tATp;D.élLtei.tíSTATE
536816050028702 SMEXTRO(BAYER) 200 MG COM REV CTBL AL PLAS TRANS X6 4388A4 500022 508247 07Ô3.35 5435.18 5473.11 7:m.o7 S81141 ;i43 15 5871,18 7540.53

552919120081817 CLORIORATO DE AM8ROXOL (ACHÉ S
FARMACEimcOS SA)

3 UGTULXPE CT FR VO A«B X120 ML ♦ COPT) 981 13.16 1144 15,15 12.12 161S 1241 18,27 1249 16.37 12,85 18,84

[principio ATIVO: HEMITARTARÁTO DE EPINEFRINA
504613080017604 NEOFRESH (BRAINFARMA QUlMICAE SA) 5 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOTX 15 ML {●●) 19,11 25.64 22.08 20.40 23.61 3147 23,78 31,69 23.95 31.91 24.84 32.80

[principio ATIVO: HEMTORTARATO DE EPINEFRINA;CLOR)DRATO DE LEVOBUPIVACAINA
500711801156419 NOVABUPI (CRISTAUA OUlUICO) 2,5I«M.*9,1 MCQ/MLSOUNJCX10ESTFAVDTRAN5X20UL 231,89 26328 278,14 28024 282.55 289,61n

506713301113413 REVIA(CRtSTAllA QülMCO) 50MQCOMREVCTFR PLASOPCX30 239,31 330.93 271,94 375,04 288.33 398.53 290,07 401.00 291.84 403.45 299,14 413,54

508711903159415 N0VABUP1(CR(STALIA QUIMCO) 7,5 MGA1L * 9.1 MCG / ML SOUNJ CX10 EST FA VO TRANS X 20 ML 290,58 33020 350,10 352,22 354,37 38323<●)

[PRINCiPIO ATIVO: HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
S418210SIS7DD8 OLMESARTANA (20-H2.5) MQ COM REVCT BL AL AL X10 828 13.86 1123 1552 11.90 16.45 1188 1G56 1205 18.86 1225 17.07MEDOXOMILAHIlOROCLORCmAZtDA (EMS)

511607003151119 CLORIORATODE ONOANSETRCNA

(HIPOLABOR)
2 MOML SOL MJ tV CX 100 AMP VD nC X 2 ML (EMB HOSP) (●) 3258,92 3703J2 3928A1 395021 397429 4073.65

508420080040907 QLIMEPRIOA (CIMED DE MEDICAMENTOS) 4MQ COM CTBL AL PLAS PVaPE/PSflJC TRANS X450 120,04 165.95 136,41 188 56 144,83 199.94 145,50 201.15 14829 202.38 150,05 3}7,44

509521060031817 MERCPENEM(FRESENLIS KABIBRASH) 500MG PÔ SOL NJ IV CX 10 FA VO TRANS X 30ML 1015,67 1404.10 1154,17 1595,57 1223,70 1591.69 1231.11 1701-94 123882 1712.32 126999 1755.13

[PRINClPIO ATIVO: HEMITARTARATO DE RIVASTIGMINA
576720050070107 FLUZ01C SENIOR (SANOF1MEDLEY .) (120*120*120) UCGWL SUS KJIMCT10SER PREENCH VO TRAHSX

0,5 ML
1771,78 244935 201326 2783.35 2134,85 295103 214789 2968.92 2160.68 2987,01 221470 3061 89

5209201100898Q7 HEMITARTARATO DE RIVASTIGMINA
(RANBAXY)

1,8 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 108,76 150,35 123.59 1708S 131,04 131.16 131,63 182,25 132.63 133,35 135.95 167.94

810420120184807 CL0RI0RATO06 PAROXETWA(GÊOLAB) 10 MG COM REVCT BLAL PLAS PVCTRANSX 20 22.69 3137 2578 35.64 27,34 37 80 2780 38.02 27.57 38 25 2826 39 21

●PTVÇO ^Abncart*« 0 pno QU6l
lrt«rprrtttva;^Q2,12/M/2006-CM60

ic&oiamio 10\SbV)uecf 0* pooa wmottaetM fnttêóo \ I m»ãc«(ri«ncp PfviC - Prvço Mdnmp i Ccnwiaw 4 0 ■ str prahcMs p»W conireio vai»jiO«, »u Sfi*. Urailca» ● aragann | Onmaçio
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRa
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMICA

CMED

’’ARA LABORATORIOS E DISTRIBUIDORES)
- PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) 1.Publicada em 2021.23h00min.

.MedicanmrUo (Laboratório) Apresi-ntação ICMS 0% KMS L2% ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% ICMS 211%

PF l'MC- PF P\u: PF p\íí; P\iC PF PM(rv P\k: PF

iPRINCiPIO ATIVO; GLICOSE;CLORETCríjÍS''ÓBfò'

«●50?n7IS24ie SOUIçAOOUCOnSIOLOaK»(FRESENUS
KABI BRASIL)

SO MGM. * S HGAIL SOL W J IV CA FR PLAS TRANS SIST FECH X SCO

ML O
9J7 7.67 7A67,72 7.77

$11216120032303 6LCOSE HALEXISTAR(HALEXISTAR SA) SO MQ/ML SOL INJIV CX100 BOLS PP TRANS SIST FECH X100 ML 55243 627.78 665.58 600.5486961 673.70
n

514001604153414 JP GLICOSE (JP INDUSTRIA) 50 MQML SOI MJ IV CX 20 BOLS PLAS SIST FECH X 500 ML {') 100.88 114.64 121.54 126,1012228 12302

541820060148407 OIPIRONAMONOIDRATACA(EMS) 500 MGIMLSOLORCTFR PLAS OPC GOTX 20 MU”) 9,97 669 11.477.43 9,18 1224 9.58 12.75966 12,33 9.31 12.40

506304201135111 CLORIORATODEAMBROXOLIFARUACE
QUiHICei-CEARENSE)

6MGML XPE CT FR PIAS AMB X100UL + COPr) 14.04 18.7512,15 1830 15.01 20.01 1533 20.29 15.67 20.5615.12 20.15

506720120088417 SOLUÇAOGLCOFISIOLÔOICASNB
(CRISTAlIA QUÍMICO)

9 M<»iU. * 50 MQIML SOL MJ IV CX12 BOLS PLAS TRANS SIS FECHX

1000MLO
13292 140.83116,97 14831141,78 142.65

IpRINCIPIO ATIVO; 6LIC0SE;GLIC0SE MONOIDRATADA
520716050102603 LENAZ» (TEUTO BRASILEIRO) 0,1 MSMl SOL S4J CT5 AMP VD AMB X5 ML (EMB H0SP>O 76334 809,22671,05 636 66814.12 818.09

IPRINCIPIO ATIVO: GÜMEPIRIDA
501620050026607 CLORIORATODE DONEPEZILA*

CLORIDRATO DE MEMANTMA (APSEN)
(106 ■●'20,0) MOCOM REV CT BLAL PLASPVC/PVDCTRANSX30 358.88 473.52 383,88310,65 416.73 511.68 388Í8 515.14 38938 516 04 400AS 553 16

552820030120017 SINERGEN (ACHÉ S FARMACÊUTICOSSA) (2,5*10) MG CAP DURA CT STR X 30 5649 80 eo 62.015M7 71.15 85.75 62,77 66,79 8434 88956239 86.25

509521070034517 PIPERACILINA SÔOICA+ TAZOBACTAM

SÓDCO(FRESENUS KABI BRASIL)
(4 A * 03) G PO SOL NFUSIV CX 25 FA VD TRANS (*) 2143,77 2438.10 2M2.85 261435 2879,71259831

506421050048207 CIMEGRIPE (CIMED DE HEOCAMENTOS) (4009 * 4,0 ♦ 49) MG CAP DURA CT BL AL PLAS PVG TRANS X
10(")

7.00 9.39 B99 10.61 8.K 1153 8,77 11.66 9.03 12 026,71 11.61

S40B201200U307 ESTOMAZIL(COSMED HOUSTRIA DE
COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS)

(482*90*438) MQ7S PO EFEV CT 6 ENV AL PES X 5 G
(ABACAXI)(")

836 11.077,17 932 8.88 898 1196 934 12.3011.91 8,92 11.89

541616110018203 LATCMAN(EMS) 0.05 MQA4L + 5 MQfflíL SOL OFT CT FR QOT PLAS TRANSL X 2,5 131,38 181,03 14930 206.40 156.29 218.85 221,49 16433 227,04150,25 220.15 16032
ML

509001901112416 GMESSE (FARMOQUIMICA) 0.075 MG * 0.020 MQ COM REV CT BL AL PLAS NC ■ SACH CALEN D X 27,70 38 21 3148 43,52 33,37 46 13 33.78 46.70 34.63 47.8733,58 40.42
21

508023501135414 KOIOEXA(EUROFARMAS) O.IMGIML ELXCT FR VD AMB X120ML * COP 11,17 1544 12.68 17.54 13,4$ 1861 13,62 18,83 1396 19,301394 18,72

501320080027607 CEFAZaiNA SÔOCA (ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL)

1 QPOSOlt<4CT2SFAVDTRANSX10Ml*25CHLAHPPLAS
TRANSXIOHLD (7) Em An. Recunal

275B824376 292.48 29435 29695 30345

520716080103506 GL1MEPRIDA(TEUTO BRASILEIRO) 1 MQ COM CT BLAL PLAS NCX30 1192 15.65 1298 17,78 13.64 18.86 19.08 14,15 19.5613,72 1897 13,80

508029101112418 BETES(EUROFARHAS) 1 MGCOHCTBLALP1ASTRANSX30 14,51 20.03 15.39 21 2812,77 17.65 1597 21.52 1598 22.H15,48 21,40

529205401112314 ROHYPNOL (ROCHE QUlMCOS 6
FARMACÊUTICOS)

1 MGCOM REV CT2BLAL PLAS INCX10 10,42 1441 11.84 10.37 12,55 17 35 12,71 17.57 1393 18.0112.63 17,48

(l|PF-pT»{oFoenc*n*«ol*loiMpmçoM>c ouaiunlWoraHtiooul.tDituaorat mMKantilMpM^cofflaroiÉiarnaiini^^aoeriwmunimtaiaffvtnuautcro^ PMC ● Pre» Mburo ao CcmiirHPor ● o crtn a
MofpMotvo tF 04.14/11/4000 -CkCD

(7|All«»lasOaICMS30».-RJ. 10.15 BA.CE.UA.MO,Fe.PE.Fi.FR.RM.S6.SP .T0»RJIm«ic»T»rtoa«jP«lwaMSISIWOCU I KMS 175»».BO.aPSICMSir»-D«Mi«EUM«, ICMS 12%s● M44csn*(tosOwUoceaíaSP»I40 AiBaíOaLiwaComawAlC-
l4anai4/Ta6alin9a(AML8MViSiieonlini (RHJ, Macac«S ocfana (<PL OuaairAMuiffllROL er*at*<4CFtAc.<4a»aa'C'UZ*ni OoSU (AC)
< * )Uaacomartoaafti»ffiPaUo»a» rasMoahÔc4«1* rtabCKnAopoOaiii (arccAafOJKsado^paW Prc^MAiima aoCansian.50. PaaaAKAono O4Oa4J^0OS

(**)Ua«c«nHnl>lib*raao ootaunet oa asIAaiacffiianiea «jUaWPF.raa ctaaao aomontorsnaruPoPMC nos Itmn da RnalutioCaíCDr F!. aa400*tr««a4a201S
(4)0>pa.o ãsopraMMatMxMCdOooOOBEM snsl8i:0OC3M1 IM aaaralo ara wluda do doctvSo/oaciS (Pnx*SM iF 103493$-4a 30191010400 TimudoTrCusd Ro^onil Fadoroldo 1*Rni4o)
(4)9apro;9Sd*ticn»Mnat4*s4oCfra4Ol>GRaiSOM034O«1S*4ia.1OM43<OSI»4l0.6OU1C1I00a0097.SOUI«13(»e0307.SOMI«i3O0Ca907.Ssi4l7I00H49a7 astOo ORiccnlonmdadfcan Mcn*srJ*< aliio Pn>;moTF»K914-,-a 30194 03 0130o* fv
(9)0 crof* 10445 1M>4omaa<dT>of*i «TPATECT (C»i»)o OORewS34»IS090402W7I«slomarMo««wtüd»dod»ua4<>A/iko4l<FToe*saon* I020937.332030 4 01410a-9'V«a F*donilCwM«oS*(*o A>4c>«udoCiUr<aF «dor4l
(4)9c>»COdiap»sorU(4««oiao«:aniar*aRcPotiV!i (GC-REM S3333DOT0029M71 a^taida «rALsa d» oaa«> .9a racmxSFra;4oi<Mo4Cli Cr.

(7)0 9 iwuM «m a ruiMra^ (7)rv>c«kn4
(«)0t{4a{<.| daaap>aaK>ta«4«S da C»»9Oâ<^EMSmia0eai70S07a 1115190(0070907 ld/a>ip<»railc,san<vlcud* do dacisAMMoalIPrwatao trl
(9lOspi0(osda«apf»»nl»;»<.»d»C*<»9oOrj»EM50S7l8S0nS74'0.S0071ÍM: i5S*1í.50«ntí03l5l411«5067t41300«40J(H«ncbl|«/jm3ll«f4v.. -mvirtoda dodoOí*OfUÍKi3MPn>c»$son»««)n7e4-90 30314 OJ C137- fv,

praoe*») pó» c«i»it«> vMwsta. M aa». lanrèc a> ● dregana» (Cnartaiíí
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AQínsia NacaonM

—I p OaVtgilkKUSannán]
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ■ PF (PRÍ PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDw.^ - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) PubHcadaem

CMED

^u<V2Q21.23h00min.
Medicameitío (l.íihoratiirio) Apraxenniçílo ICMS 0% ICMS12% ICMS17% ICMS 17,5% K'MS 18% ic'Ms

PF HMc: PF PFl'\u: p.\u: PF PF PF PMCPMC

IpRINCÍPIO ATIVO; GLIBENCLAMIDA

S299004(B134118 AMOXICINA (RANBAXY) SO MSUL PO SUS CT FR PLAS OPC X ISO ML + COl 25AO 35,J1 2eS6 39.» X.80 ií.30 30,79 42,57 30» 42 63 31.75 43.E3

5767200S0086517 DOIANTNA (SANOFIUEOLEY .) 60 MGM. SOI IN J CT 6 Bt X S AMP VD TRANS X 2 Ml 75,79 ID4,7B BS.13 119.07 91,31 126J3 «,« 127.7091,07 127.00 94,74 130,97

525902404110419 OCYLIN (MULTILA8 E COMÉRCIO DE
FARMACÊUTICOS)

500 MG CAP OURA CT Bl AL PLA5 TRANS X 21 15» 21» 17» 24.81 19.04 26 32 1927 26,6419,15 26.47 10.75 27.30

525072201115419 BENESTARE <SANOFI MEOLEY .) 625 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X30T) 2427 33.50 28» 38 55 30.86 31.20 41.6941.13 3107 41.40 3220 42 86

525307302110111 MEIOXICAM (NOVA QUÍMICA) 7.5 MG COM CT BL Al PLAS OPC X10 17,14 23.70 19.4B 26.93 20,65 28.SS 20,78 28.73 20,M 28.89 21A3 29,63

531608801111118 AMOXICILINA(EMSSIGMAPHARMA) 876 MG COM REV CT BL AL AL X14 38,06 49.85 40.98 56 $5 43.45 60.07 43,98 60 6043.71 60.43 4508 62 32

539214010000703 SOMATULME AUTOGEL (BEAUFOUR IPSB4) » MG SOL NJ LIB PROL CT ENV SER PRENC PLAS TRANS X 00 2825.12 3905.50 321006 4438.13 3403.» 4705 50 342439 4734.02 344537 4762.68 3631.40 4881,93
ML

IPRINCÍPIO ATIVO; GLIBENCLAMIOA;CLORiDRATO DE METFORMINA
511518050068906 VALSARTANA-fHIDROClOROrtAZKMUBESIlA

TO DE ANLODIPNO (SANDOZ DO BRASIL)
(160304123075,00) MG COM REV CT BL AL AL X 28 62,03 65.7Í 7049 97.45 74.73 103 31 75,19 103.95 76,65 104 58 7734 107 IS

525405207112313 GLUCOVANCE (MERCK) 1000 MG 4 5 MG COM REV EST BL AL PVCIPVDC TRANS X30 4897 64.63 5338 73.79 56.59 78 23 56» 78.70 5728 7919 58,71 81.16

528517110132208 PANTOPRAZOL (PRATt OCWADUZZIS CIA) 20 MG COM REV LIB RETARO CT BL AL AL X 56 174,19 24091 19794 273.64 209,87 29013 21243 293.87211,14 291.89 217,74 351.01

525405203117418 GLUCOVANCE (MERCK) 500 MG ♦ 23 MG COM REV CT BL Al PLAS TRANS X 30 21,05 29,10 23.92 33.07 25.36 35.06 25.87 35 492532 35,'8 2631 36 37

[princípio ATIVO: GLICERINA BIDESTILAOA
5112161200328» HAIEXISTAR SOLUÇAO QLICOFtSIOLOGICA

(HALEXI3TAR SA)
(50.0 4 9,0) MGML SOI W3IV CX 50 BOLS PP TRANS SBT FECH X 250

ML n
224,35 254.94 270,30 273.6027194 2W44

[PRINcIpIO ATIVO: GLICEROFOSFATO DE CÃLCIO;ERGOCALCIFEROL;FOSFATO DE CÁLCIO TRIBAsICO;GIANOCOBALAMINAjFLUORETO DE SÓDIO
51f42»100C76Q7 HIPERN»HERBARIUM(HERBARUM

LABORATORIO BOTÂNICO)
1» MG CAP GEL DURA CT BL AL PVOC TRANS X4S(”) 3037 41,01 3533 47.19 37,78 50.36 3831 51 .(U38,04 ».C9 3942 52 47

[princípio ATIVO: GLICEROFOSFATO DE SÓDIO
SOe9O30»1SO41S FRESOaOX(FRESENIUSKABIBRASIL) 2.0 MGML SOL N J IV CT BOLS PIAS PVC TRANS SIST FEC X100 ML 102,92 116,95 124.00 125.51124,75 12835

n

5095200100Z7207 GLYCOPHOS (FRESENUS KABI BRASH.) 216 HG7ML SOL INFUS CT 20 AMP PLAS PP TRANS X 20 Ml D 1673.91 1»2.I7 2018.76 2041352028,98 2»239

2UGAIL SOL OFT CT FR Q0T PLAS PE60801PEA020 CPC X SML520720020109N7 TARTARATOOEBRMONIDINAaBTTO
BRASILEIRO)

41.79 5/.. i’ 4748 85.65 50,35 5981 5035 /0.02 50» /D 45 5294 /212

PRINCÍPIO ATIVO: GUCEROL

507914060011304 SOLUCAO DEGLICERr<A(EQUIPLE1Q 120 VQWL SOL RET CX 24 FR PE X 500 ML 118,84 15942 137.33 183.44 145.BS 195.74 147» 197.07 14692 19841 15323 :».9S

507914060010904 SOlUÇAO DE CLORETO DE POTASSO
(EOUIPIEX)

191 M(àrMLSOUNJlVCX200AUP PEX10MLC) 107.14 121.75 129.» 129,87 13036 133»

621125602174315 BUSCND(BOSINTETICA) 200 MCG CAP GEL DURA PO MAL CT BL AlJPVDC X15 CANAL 722 9.98 8.20 11.34 8,70 12.» 8,80 12,178,75 12,10 9,03 12,48

(l>PF‘Prs{o FttflcarM « DIftaOt p<F{0D«>o gjAlun UboTilMio ou4i3ntiB4or«t poq» com»fo#>gif no oreWtu um
nxsTHavA rF ej. u/i icooc -clcd

(7l»JlW<4»s«»ICM8JO%-RJ,CUSia%-AU.AP.BA.CE.IM.Mi5.PB.FE.FLP«,R«. ».SP.TO»Rj(m*>cím»it5iasPortafi*MSIJ1WOMl>CMS17.5H-RO,«BSICMSin4 -D»<r«ert*>o».milS1»-Mí<kc*neft«G«i*i»eot4»3P»MG Art»»d»lfyreCon*rae-AlC-
Maiuus'IabaU^(AW|,e44Viai«onI«n IRR|,).ljc4M(5iít*n«|4RL C-uaa»44nti>lRC>l. Ciuofo do Sul (AC)
(‘lUeAcomcitcsMnftntMpMt nsv>(glaf»s*dduMtttln(uiihau4ai«<lnca>n>>podoins«r rondrrxilcMcipaloPnfoMjiHnoodCntMMkr R»lNu(Mne

I '*)M»9iCMr«r(olib«r«dtdeiaMnot ildMUBílMunwilodRialddtPF. iras smrtci so momcranaMu do PMC rv< l»fm« dj R*iali>;4o CMEO n* 2. d< 20 dg março d* 2018
(>)Opre{a<|]dpro8«r4o(}odoCO]>goGCREM51t518i:0068XI7 t>id«Kodi>om<uludodod»cis4u)ui]KlallPioo«wrr IOM92S30 2018 4 014900 ●0*TumddoTr.MinHPoo>oratroilotol dd 1*R«giAo|
(i|0»Sr*çosds5«proíOdl»çC*iBoC6a9S&ôftEM50«40í40«t5*4ie,5W402449 15J410.504416l20«0047, 504410120060307.50Í416I200COÍOT.SC441T100 06480Í «ilto «mconfwraUsdeCOTi d»ti«»t>(ui»ci«IOo PrcMíSOn» 50OS8H-I4 2018 4 03 OlíOda t* V«r«F*ddfil 0« Os»seo|
(510 mço ICMS (Mbdo mMCOMrxo INTRATECKCdaooOiOREM 524010080002307)Ktd mertido»mviitudo 04 dgtKtejudKidl (PrucMton* 1020037-33 2020 4 01 3400 - 8'Vura FederalCi>«l 4dSeçAo AMKAnddeCaUnCe Federell
(OIO preço do optesertdçOddd rraiXcemend RoPdlKy (GOREM 528228070020007) »>isrdo orMIite <» peodd >«e lecentaleroçOciintoOCMED

arretenteçdeedemeifKornervoZceperwno edeeudmedremersda morcodcd remdnumeroç3o(7)ni cesjnorViObde RecmR epuord»;
rotide de dtcrsOo juacRi (PreceseecP f,

(S)CKprep(>silKjpie3en(oç»*oaeCe49oGC-REM5<W7ISWII57i10,506718502153418.5067|t30315UII e 5007UI20054403 (HMnoHIkranMtrao,,.

pcBdia PMC ● Preço Mtome > Ccr.vjTedor e O treçe s' prvcele peloetrTi«fC)0 vareyao.outeR.cacmAcAS e dioovietl CrierteçOe

Mt*^fÍSiei:S4

hKpTTe.anvieioor.PrTepeltMTO

|7)0 preço
|6)O3H*ÇM<US<i>rtsenUç«*$deCc«goGGREMSl15ia000070007eS11S1»0«00r0W7 leram aieraOi»
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33 20214 01 3400- 17< VaraFederaiOhal da SXF.
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Agtncí* Njcionjl

p MVIgillnelaajnlUna
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ■ PF (PRI
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
v-K - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Publicada em%xi)8/2CE1,23h00mln

A.9«V tll

Miulicanuinto (I.aboratório) /Iprestífitaçiio ICMS0% 1CMS12% ICMS17% ICMS 17,5% ICMS18% IC'MS2<I%
PF l’^K-. PF PMC PF PM»; PF PF PMC PF PMt:PMC

IPRINCiPlO ATIVO; GABAPENTINA

5237130e002ES03 ZIOERAIBBS) 10 MQCOM REVCTBLALPLASTRAMSX15 JU4 43,19 35,50 49 03 37,04 5:.04 rrgr 36.10 53.07 39J3S 53,8852.33

570720070070117 AAS(SANOFIHEOLEY .) 100 MQ COM CT BL AL PIASTRANSX 30n 11,05 ISS3 13,46 17.86 14,40 tS.IS 14,60 1845 1502 19.9914,50 19.32

S32420120031007 MESILATODE MATNIBE(SUN DOBRAS1L) 100 UOCOM REV CT BL AL ALX 60 4512.67 $:ne,78

529902601112117 CLOR10RATODE FEXOFENAONA(RANBAXY) 120 M<3 COU R EV CT BL AL PLAS OPC X10 32.1127,7# 37.» 34.34 4 5.77 34,62 46.39 3553 47,«3458 46 CO

S26S2002016S807 CLORIDRATO DE BUPROPIONA<PRATI
DONADUZZI&CIA)

150MGCCMREV LtB PROLCT BL AL AL X60 146,79 202,91129,17 178,57 156.63 215.15 156,57 216,46 15752 217.76 161.46 223.21

540413050007003 OSTEOPIXINATULAB S.A) 1500 Mâ + 400 UI CCM REV CX 50 FR PLAS OPC X 60 (EMB
HOSPX-X')

301842 3227.re2612,02 3250,29 3273.15 336752

534218050015304 LIBERFEM ÍZOOIAC FARMACÊUTICOS) 2 MO* 003 MG COM REVCTBL AL PLASTRANSX21 3153 43,59 3553 49.53 37.89 53 53 3802 3045 53.15 3841 54.4852 04

528520120177907 NYPRAM (PRATI D0NADUZZI4 C») 20 MQCOM REV CT BL AL PLAS ACLAR TRANS X15 73.11 101 U/ 77.52 107 1,'04.34 68.85 7846 10847 6043 m.197799 10/82

521103501112115 CIORIORATODEAMIOOARONA
(BIOSmÉTWA)

200 MG COM CT B L AL P LAS TRAN S X 30 28.25 35.29 27.63 38 4723,10 31,93 28,17 38 94 2888 39.922800 38,71

504416030094703 ALFAEPOETINAIBÜMi) 2000 UVML SOL INJ CX FA VD WC X 1 ML 81,38 139.30 10382 143 53 110.07 153 17 110.74 153,09 11141 154.02 11420 15787

52071602D009406 DCLOFENACOSÚ0ICO(TELrTO
BRASILEIRO)

25 MI^MLSOL N3 CT 100AMP VD AMBX 3UL (EMB HOSP)(') 131,35 14926 158.25 154,1915921 160.18

552919110060807 REM!LEV(ACHÊ S FARMACÊUTICOS SA) 250 MO*60MGCOMREVCTBLALALXIOr) 21.65 20.31 2526 33 73 27,00 3590 2728 36 48 28,17 37,6027,19 36.23

S01101001150411 DRAM» B6 DL C7AKEDA PHARMA.) 3MGIML4SMG/ML4 100 MGíML 4-100 MG/ML SOL NJ CX 100 AMP VD

AMBX10ML (EMB FRAC)
210,43 202,28 243,17 324,02 290.03 346 90 26185 348.95 283 88 351.32 27183 361,15

521400401155410 GONAPEPTYL DEPOT (S FERRWQ) 3.75 MOMCROCAP LIB LENTA CT SER PRE ENVX 1 ML 555,65 768.57 631,76 873 37 068,62 925.69 673,88 931.60 87789 937.28 694,94 690.71

552820050007317 NEURONTN (S PFIZER) 300 MQ CAP DURACT BL AL PLAS TRANS X30 115,54 169,73 13130 161.51 138.20 192 44 14085 193.61 140.90 194.78 14443 199.67

504120010006S07 EMPAK (BIOLAB SANUS) 300 MQ CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 71,75 99,18 76,07 105.1863,14 8789 7683 105.60 7780 10645 7883 1C9.I2

S2SS13040122006 GABAPBI-mACPRATIDCNADUZZi&CIA) 300 MG CAP DURACT BL Al PLASTRANSX300 O 705,26 80143 049,71 88180854,86 860.07

528520020187007 G4PÊM (PRAT1DONADUZZI & CIA) 300 MG CAP DURACT BL AL PLAS TRANS X 00 141,03 194.97 160,26 221.55 159,92 234 90 17189 237.77 17089 243.71170,95 236.33

527918000035606 GABAP&CnNAíPHARLAB) 400 MG CAP DURACT BL AL ALX 30 8781 121.12 9988 137.64 105.SS 145.82 100,16 146.80 106.84 147 70 10081 15139

531619102111411 GABANEURN(EMS SIGMA PHARMA) 400 MG CAP DURACT BL AL PLAS OPCX30 60,60 63 78 6888 9519 73.01 10093 7380 10216 75,75 104.727345 101.54

526126602110114 <ãA6APENTINA(GERME0) 400 MQ CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30 74,68 103,25 84,88 117.34 88.89 I244I 8083 125,15 61.08 175.93 0388 129,08

507736802117114 GABAPENTHA(EMS) 400 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 30 91,36 126 30 103.82 14353 110.07 152 17 110,74 153.09 11141 154 02 114J0 157,87

529818030057206 GABAPENTVIAIRANaAXY) 400 HQCAP DURACT BLALPLASTRANS X30 104J6 144.13 110,54 1528291,75 12084 11188 154.68 11489 158.55111,21 153.74

(11 PF - Pr»v> FaMuaru ● o IMo4* pr»f a ptM oul m Mporneno «u OranbuMr M mMK<n>a<tei poM comproplacr ru mtrcadi brpwpro
HxprPlnvprPCIi, 13/1 UÍ0Ü6-CMEO

l4*-AU.AP.aACE,MA.MO,Pe.PÇ,Fí,PB.mj.SE SP.TC>4RJ(m.*CíniwWíi«P«laial4S1JIW<»}liCMS17Í»-(>0.«»SICMS17*.C»iM5e5lpa*».|.:i4SI»-l,!«4c3B«rto»0«>#oco«a»SP»UO »● IM» Cen>*«0 - «.C-
ManauVTjitJbnpj (AUL Bm Vin>ei»*n(RR|, Llac/pâ/ssitpnj (/ap). CuRMHMin (RâLBrM*a/Epl«c«i4nda/ CnatraiioSUIAC)
(● IM««caiTwTiio3*ni pnejWfntriKMaimadauwrKnoalwspUKPdncAS nle poaam«« cnuamalcíoo» p»M Rn;» U4«»n«
(** )Upagpmpr4a ht«rp0o0oio>a/ios dt MtAHacanaraa ● ^usta da PF
(3)0 p»{0 41 «ma«<S(3oMC61>9aC-CREM SI1$iei20«e93O7 MaParMo

I madcsnwne qua tradut PUC-Pxfo Mnm I CcnauTkdor a a (/aqe a ■ praticada pUc canu/cie vann». au «au. lamtaap a diaganaa (cnarUfda

Nt*f*uétnst

hOpV/aamlaa^av.bafaDift/Brg
Ctawtfadar RatM/tlano M4a4rtí?fl09

laraiaa da Raiatupia CMEO n* 2. da 30 da mapa da 3019apada aa moodaaanartto 0a PMC
«tuda da 0*ti»*a|ü»tiallPra<a-,joiF 103392538 MIO 40100W-t*Iuim« datnBirulRagwft»Fadarald3 1*R»9>4oJ

(4)OípraçctdMdera»antaçOa»OaC4490ôMaiÇ9MOÍ«Oei54416,»*«J40915341 0,50a4iei200«l007,50a4iei2i«)60307,»UI8120«0»07.50a417100?M»07 aiUo aneontoniMadacan daciaAo/MK UdaPrtcanan*900»l4-l4 20)8 4 03«1Mda i* VartFadaisl da Oaascal
(5)0 prapa IÇMS 184adamadv*iarda WTRATtt,7 {Ca«9a OOR£U53481C000 002307)<ctdmar<idaanivrf1u)adada<fâ3ajudMJ3l (Pnxasaan* 10200373 5 2020 4 81 5400- O* VUd Fadará Ciaal aaSacdo J/dKi4n4daCaU'.laFa3ar4l)
(8)0 praça da <»rw«*ç4adoiiia»ed»iaf»)RcPoPíy(60REMS:92200?002í»7)».Md^dA»'-«4aoa»ao-4arKaMida/aí4aM«eíCMED.

(7)0 praço dw aprasantaçaaadarnadHramamaZcaoarnaia adaaoiamadcaman(oa mvcadoc cama rumaaaç8o(7)na caluna a/^d1I>aR«Clxaaf aguardam
(8) Oipmçatdi>apratant4çdatoaC«di9aCOREUS115190£W708a7aS1ISI8060 070K7L>ramaiar4i]aiani»inudadadacia4ajJdoa(PrD:at<an'í
(9)0sp«Ç05 d4Jdpraiao(aç6<adaca»oo6.CREM '08718801157410.6C6718{ 021S34lí, 50071 tJ03l5UHaMe714120054*03 (Hcmabl) kcam alar.

raoxío prtaarXEDda pa4do da ncanudaraçda
.0320214 01 3400- 17* Verafadard Ckaldo SX)r

,a Mtluaa da damaa pidiual (Fracauia n* 5000704-90 20214 03 8127 - 1* Vor* Fadara) da S4a 3:8a dl Boa ViilaGP)



●iJ AoéndtNacionM
r- ddVtgfártdaSanttána PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF {PRÍ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMil

CMED1 I

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
wr< ■ PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Pit>l(cadaemCiwOa/2021,23h00min.

'acunM Mfiliainicnio (l.iihonildrio} Apri-xcniiiçfio rCMS (1% ICMS 12" ICMS 17% ICMS 17.5% ICMS 18% l('MS 20%
PMCPF PF P\l<* PF

PRINCIPIO ATIVO: FLURANDRÉNOLIDA:SULFATO DE NEOMICINA
504I02»1168316 DRENISON H (BCIAS SANUS) 0.12SUG*3,5MGGPOU DERMCTBâALX300 2132 2521 33 68 26,95 35 94 27,15 38.18 2734 36 43 25,13 37.44

504102101161312 DRENIFORMO(BIOLABSANUS) 0.125 MQ 4.30 MOrSCREM OERM CT BQ AL X 30 Q 22J0 2801 26,77 34.42 27,58 38.74 27,75 38.98 27,94 37 22 28,75 38.27

IpRINCIPIO ATIVO: FLURBIPROFENO
525O6S1O21B0I14 TRIWCNOLONAACETONIOA* SULFATO

DE NEOWCMA * ORAHICIDNA * NSTATINA
(SANOFIUEOLEY .)

1 MGO ♦ 25 M(3«3 ♦ 025UOA3 ♦ lOO.OOOUVGCREM OERM CT BGAL
X306

2350 315: 27,16 3C.;ò 28.04 38.V1 29 A4 33.87 2945 39.24 30.30 40.33

5211120400527C3 ANGTRESS CD (BOSKTÈnCA) 100 MO 4 25 MO COM CT BL AL PLA5 TRANS X 30 41,14 5857 48.75 64.83 49.57 6853 49,87 50.17 89.3688.94 5143 71.10

509518100033103 FRESOFlOX<FRESENUS KABI BRASIL) 2,0 UQAIL SOL W J CT FR PLAS PVC TRANS SST FE01X 100 ML 8004 9055 96.43 9702 97,81 100.08
(●)

540300102152212 MYCAMMEIASTELLAS FARMA BRASIL
WPORTAÇXo E DISTRIBUIÇÃO DE
HEOICAUOtTOS.)

50 MQ PO LOF SOL WJ CT FAVO WC Xl (●) 139.35 16103 172.20 17340 17452 17908

511320110008307 F10RAX(MFAN MDUSTRIA OUIMCA
NACKMAL)

50 MHHÔES7ML SUS OR CT 12 FLACX5 ML 'EMB HOSPT’) 4140 55,54 4704 63.90 SI.I6 68.19 5152 88 68 5106 69.12 5358 7105

540100203117312 STREPSILS (RECKfTT BENCKISER <BRASIL)> 8,75 MQ PAST CT BL AL PLAS OPC X 16 (MEL E LIMÂOX") 12,07 18.19 13,98 18.63 14,92 1989 15,02 30,02 18.13 20,16 15,56 20 71

540118090004303 STREPSILS (RECKrTT BENCKISER (BRASIL)) 8,75 MQ PAST CT BL Al PLAS OPC X16(LARAKJAX** J 1207 16.19 1305 18.63 14,92 18 69 1502 20 02 15,13 20 16 1556 20.71

[PRINClPIO ATIVO: FLURBIPROFENO SÓDICO
501601903116314 MK)SM<(APSEN) 10 MQ COM REV CT BL AL PLAS TRANS X10 1143 15,33 13Í1 17,65 14.12 1S.82 1452 1452 19.0818.95 14,74 19.02

IPRINCiPIO ATIVO: FLUTAMIDA

540916020018204 DECTRAX (COSUEO KOUSTRIA DE
COSHETEOS E MEDICAhIENTOS)

10 HQ COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 127.88 178.76 14550 200,87 1S4.05 Í12 97 15409 214,25 15503 21556 15903 220.96

520714100092608 HK)ROClOROTWaOA(TEUTOBRASLEIHO) 25 MG COM CT BL AL PLAS WC X 30 457 6.48 551 7,34 5.83 7.79 5,66 7,82 5,70 7S6 504 8 07

540318030003302 MYRBETRIC (ASTELIAS FARMA BRASIL

IMPORTAÇAO E DISntlBUIÇAO DE
MEDICAMENTOS.]

25 MQ COM REV LIB PROL CT BL AUALX30 94.15 126,30 108,80 145 33 118,34 15507 117,10 15813 11700 157 19 12140 161.50

IPRINCIPIO ATIVO: FLUTICASONA

510011301139217 AVAUY3 (QlAXOSWnHKLNE BRASIL) 0.5 M(3X3 SUS SPR N AS CT FR VO AMB X120 DOSES 36,17 JUÍ)2 4100 35.04 44,70 45.01 4553 60.2939.50 39. 4854 62.00

IPRINCiPIO ATIVO; FLUTRIMA20L

508020010127007 TRIMUSK(EUROFARMAS) (1255 5051300,0 * 30,0) HQ COU CT BL AL PLAS TRANS X 30 27,13 33.39 3155 41.OU 33.53 44 69 33.76 44.99 3450 3458 40.3643 3Ü

552920020119417 MCETAUACHÉSPARMACÊUTCOSSA) 0,01 GK3CREM DERMCTBOALX30Qr*) 3859 52.30 45.06 60.19 48,16 64.22 48,52 64.66 4856 66.10 5057 66,9)

552920020119517 MCETAL(ACHÉSFARMACÊUTlCOSSA) 0.01 070CREMDERM(2T BGALXt90(~) 2551 34.62 2953 39.95 31,89 32.1242 51 42.50 32.34 43 09 3328 44 30

521112401117319 SINEROEN (BOSMTÉTiCA) 2,6 MG*10MQCAPQELOURACTSTRX30 5157 71,15 S9A9 80.86 82,01 85 73 62.38 82,7786.25 86,78 8454 88.S5

IPRINClPIO ATIVO: FOLINATO DE CALCIO

111 PF . Pr»Ç6 F«eneM» ♦ o Woa» p(no t «0 03»!
MgrpmitvaiFCa 1V1UMM-CUED

49 m946cam9(tpi poo« eein*reR«i:v i nwcââo itr»vl9ir»i I míecsmufc «a («aa PMC - Pi^o M»ai»o Cwttu»*» ● e ● sr eriMaM MW comaiuò vmnl*. ■ atia. Imr.lraa » «lojariM (CnMa(4o

(● I hOTtrtaUíBs ● 4e UM roarja a hosNa» » drtCM nâo poaom ter ewnwci»»2aao5 p*io Pre-.-o M4iinv) ao Cwuir.dor Oosotelo
I I MaaMaman» Ibaroao Ooa oíaooi aa aitatalacimanlo a «uau aa PF. ma» suiaito ao momlixananto ao PMC noa laraoi aa Raaolucío CMEO n* 2. ao JO oãmweo ao J01«
|J|0pf«ioaj »f«erlo<io0oC0a.aoeOBEM5tl518i;0l)M}07 Walhr43oímviituOo*iJocHSoiii*clol(Pioí»5«oiFI««aj538JÍH94 0IOOO(l-6*TutnaaoW*inj!B«ai03jiFoaofiiaj PRmiJoI

(610 cra;o aa epraaofta^ao ao na^vraraoRoPolivylOOREM 57922007332a607)aaua^ anakia aa aoddo aoo rccon3,aaraç4oM4o4CUED ” '

hnpJfi.invMi.gov.br/npala/rfra

6.'a«4>Sf3C09

(J)Op»a<g eua aci»aai>l»(4o» ao noaaranarto Zcaoonsma ● aoma-i moacamantos maixMoa n<n ■ lanaraeto 17} na ooKra <iUMa Raoirsa ajuarSam
(6| Oap>»totaa8 0[«aa«eçt«aa»C«i»9oOi5ReM51151«e<»r0607aS115I»Oe O«70S071<iiwi«larajMomvrt»aaaaaK«éoii*aaiPfix»t50ii''
(9Klapiaço4a«i»)mwI»{S»aaaC0*90 0WEM W67l»»11S74tO, 5(W71íM31f34l9.Si)6?1«n3Hi41l »50í7ai»0í440j |HMnofcl|(vvamMcr.

* 49 pe4òo 49 f»c«rtfi4»rai;49 «j r»cwto|W3(o 9 OaCD
2021 4 01 dA00>]7«V«r«F9iJ9r9lC^9(49$aCF

.mvrtuaa<lo»ao44o»»cul(FPo<«iaoii"ÍOOOTM-M2WU03Ct37- I*vafaF«a»f0laaSaaJoioo>BoaVwa«P)



● L» AQ6neiihdc<0Aji PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PR|
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID<

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
.< ● PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

«t«<« iiiTltd bi

PiAkcadaem I1.23h00mln.

Mtíilicamento íLnboratório) Aprex.eiitaçfio R'MS0% ICMS 12% 1(’MS 17% IC.MS 17.5% KWIS IS' K:N'JS 2(1%

Pf l'MC PF i'\IC PF PF PMCP.MC PF PMC PF P.MC;

833002iQ2imiB CICIO21 (UNlAOQUtMICA NACIONAL) 0.15 WG * 0.03 MO COM CT BL AL PLAS TRANS X 21 7.15 5£8 0.13S.17 6.23 noi 6,27 6.C7 6.30 0.71 6.46 0.95

533023801156111 CEFAZOLINA SÓDCA (UNl&O OUfMlCA
NACXWAL)

1 G PO SOL NJ CT » FA VD TRANS (EMS HOSP) D SS8.17461.19 591.80 59536 589.01 613.69

506705701158411 FENILEFRN (CRISTALIA OUlMICO) 10 MQ7ML SOL MJ CX 50 AMP M) AMB X 1 ML (EMB KOSP) (*) 46208 480.76407.33 509.16493.73 496,74

520727101117111 FENOBARBrTAL(TEUTO BRASILEIRO) 100 I4GCOMCTBLALPLAS TRANSX 30 603 9566,10 843 744 10;9 703 (0 557.35 1016 738 10 22

533017802112111 FENOBARBITAL {PORTARlA344®8 LISTA BI)
(UNAOQUIUICA NACKMAL)

100 I4Q COM CT BL AL PLAS PVC TRANS X 200 H 4B3240.76 49.11 50.8548.714941

576720040061917 GARDENAL(SANOFIMEDLEY .) 100 MGCOUCTBLAlPLAST7tANSX20 S.72 7.17 6.91 749 lO.ai631 7.60 1001 7.70 10 64745 10 56

505500101119426 ACEnCMCAZIQUIWCA INDUSTRLAE
COMERCIO}

100 MG COM CT FILM POLIET X200 (EMB. HOSPK") 25.63 34.36 2942 39.57 31.87 42.31 32.12 42./9 33.05 43 6B3148 43.Í0

506705902154415 FENIXfilS (CRISTALIA CUlHICO) 100 MG7MLSOLINJlMWCXSOAUPVDTRANSX2MLn 6642 102.2364.85 10646102.85 103.46

526517050088317 REVOLAOE (NOVARTI3 BIOCIENCIASSA) 25 MG COM REV CT BL AL/AL X14 197043 :632,07 2107.06 2600.86 2121.79 28:75-t 2138.72 :840.771705.13 2207.37 219048 2026.38

500119120027507 MIRTAZAPNA (AUROBnOOPNARMA
LIMrTAOA)

30 MGCOM REVCT BL AL PLAS PVC/PVOC TRANS X 30 116.80 165.62105.42 145 >4 12?.01 1/5 58 12846 1///3 131,/8 182.18127.78 1;e.65

576720020056217 GLUCAHTIME (SANOFI M60LEY .) 300 MG7ML SOL INJ CX 50 AMP VD TRANS X 5 ML 364.16 503.46 388.12 533.79320.48 443.04 3884 6 537.02 390.83 540 30 400.60 553 61

531302102118216 PROCORALAN (S SERVIER 00 BRASIL) 5 MGCOM REVCT BL AL PLAS MCXS6 9342 125 99 1C»43 144 97 116.06 154 70 11647 155.74 117.69 156 60 121.10 161.19

SG MQMLPOP/SUSORCTFRVDAMBXIOOML^-CPMED520713004130417 LEXM CTEUTO BRASILEIRO) 34.66 4/.92 3e.7S 50 603040 42.16 38.13 52.M3740 51.433647 3i.n

532415080013606 CAPECrTABINA(SUN DOBRASIL) SOO HQ COM REV CT BL AL PVC OPC X120 1830.26 2542 07 1950.06 ;C9Sa4 196146 2712.18 197344 2728T21616.55 223745 2023.19 2796.91

■PRINCIPIO ATIVO: FENOBARBITAL SÓDICO

506705601115416 FENOCRIS (CRISTALIA QUlMCO) 100 HQ COU CXBL AL PLAS TRANS X200 C) 40484346 52.35 34415247 5249

520716110106206 FUMARATOOEQUETUPNA(TELITO
BRASILEIRO)

25 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 30 6340 67 5$ 72.05 63.60 76.36 1055Q 7742 10689 79.25 109 567645 106.24

IPRINCIPIO ATIVO: FENOFIBRATO
526519040155506 OICLORDRATOOEPRAMIPEXOLtPRATI

DONAOUZZI« CIA)
1 MGCOM CTBLALALXeOOn 3195,93 33%,36261243 342947 3S1S41340846

504614110026317 NEOVERMIN(BRAMFARUA QUllNCAE SA) 100 MG ■> 166 MGCOM CT BL AL PLAS NCX 12 1642 22.15 16.69 234914,10 19.49 1720 23’6 1743 24,371749 23 63

53881412)050204 LEUPHI1A(LEGRAND PKARMA) 100 MGCOM REVCTBLAL PLAS OPCX60 5312,45 7344.15

520613110013903 LIPOFUNDN (S B. BRAUN) 100 MG/ML4 100 MQ/ML EMU INJ IVCX10 FR VD TRANS X 500 ML 3573,78 4910,54 4061.11 5014,25 4305,76 5652 45 433145 5969.53 435827 6025.05 446723 6175.68

536806801135416 IBUFLEX(LEGRAND PHARMA) too M(^L SUS OR CT FR PLAS OPC X30 ML * CGT('') 1140 15.83 13.64 18.22 14.58 16/13 14,79 19.70 1521 20,2514,68 19.56

(1)PF ● Prvç4 FttnciN»! oittod* p«lo olM
H«>pi*lit>srf 02. tJ/lu:WC'CMED

Mbont^no I OrtDCUOor 0* mwcan*rnf pM< wnvtíalECr no m«n:Mb bnNoira I mo4ioir.onv qut tmxn AMC - Pn^ LlMmo ■oCerw*>4cr«c [roío ooo^prabcMipoloc^niirciovirajrsto, t«^, Mfm4c4i 0 (Onorto^

(?)Alk»xieioO<ICMSa>»>-PJ.CMS18%-AM.AP.B4.CE,MA.I40,PB.P6,FI,PP. B», 5E. SP. TO aaPwWM MS mwOM t ICMS 17.51L-90. »BS 0-'S lln-Oomai EMMii. ICMS 1J« - M44(om»r»6i 6«n4ocos 4« SP » MC A(»« « Líw» Co<n»roo - ALC ●
Mtnaut/TabobníalAMi BioViaaSonim (RR).MMap*;S]rtono l/P).Cb«ar»44>mii<<tOL 6r««l«co«plAC-ol4r>M/Ci\2maoS<4(AC)
I ● (Moacomortojom ooibiloíioi no»4al4f*s ● 4» ulo i»anlo o nosplots»(ImKM rOo podom !»c ccmoreMUodo; pMo Pn;o Ulamo «o Consimder Rotoucio no 03 <M 4/Ç/I009
('* )UolKairortikbKOdodo$aitéftOi MoiUbelKimordoo «potodB PP.imb (u|M0 éo moreiaramanco do PU<2 noi toniKO dtRotoluçlo CMED 0*2. d« 20 dofmrçodo 2019
(3)0 piojo dl »fK(><a{3odoCò«9oCOREM SMSItt:0OG2307 biounlo cniMtudedo d«is»|u)Kicl IPiMOiiorP I03J93S49 Í019 4 01 OOOO-CTirmodoTntajxol RcoKmil FodofM dl 1'R^,3i)
(4)Oiprtd0MMs(prM«nl9;0»<d4C6O00CGREM50i40240C1544<6.SI>M034Q91S34l0,504410120030007. $04410120060307.5014101:0000907.9044171009 94907 «UOo «inccn(cimdPd»ccm4Kii6oÍj4c>aldn RrecMian* 500$914-I< 2019 4 03 013006 1* voraFidiriI« Otasco)
(5)0 wcço ICMS WidomiacaMOlo NTRATECT (C6O90 CCREM 5>l0l8KlC00J307|»slâ mertidp«mvii1u4idod6CitiOíidio4l (ProcMion* 1020937-3320J04 dl 3400 - 9* Vam Fidsíal Cl*ol dl S«3a4idiciana do DitlnMFeddOl)
(0)0 pKfO dl 6prn6<6a;3o do naseemonlo RoPaliv|i(ÔCRQ4 S2922007D02M07) aouinda araiiC* d» p*4do rKonxdtndtSo (inte 3 CMEO

PithmUiitliSt

tittp4/i.6nv>6i.0av.bmwpi/a/nT9

(7)0 pn9>dioap>K«ila;A»f ●>m>dK]m6niD2Ag«mn<a>d«inMm*dlnmmo>marc ddodcwna>uiH»(3o(7|R6<«u<aMUM<>RMin9a9kianBra
(3) OtomfKdM^iaaantaoOMOaColioaCCREMSIISiaDOOOTOWaSItSIMWOrasaTlarvnalKadoianMludaiNdacKAopiaaallPrKaiUn*
(9KHp<»ç«<ai»c»l«í<oçt»id6C4<»9OCCREM50«7l»*0'l5741O. 50«Tief021531IO, 50671ÍS0J15141I 6506M412005140J OlimoM) toramotít.

itat/ia jipto a O.1E0d« ptoda da Taccnudafaoaa
●33 20214 01 3100 ■ 17* Vara Fadirtf C>*»l da SX2F

a wtuda da daoiAa animal (PracaMa n* 5C007C4-90 20214 03 0 >27 ● I* Varo Faoar.d 4* S3a JaSa 4i Boa ViOalSP)



Agíncif Nacionai

^ aeviBUtncIsSinttlni
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PW
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMÁ

CMED

' PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
.< - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) ptibNcada 23h00nila

Metiicamenío (Luboratorio) Ápreserüaçiio ir.MSOVo Í('MS 12% ÍCMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18' Tf'MS 2(1''

FF pmí; PF FFPMc: PF p^r< PF PMc; PF PMC:

'PRINCIpIO ATIVO: OfVALPROATO DE SÓDIO

53M2002M2ee07 0EVALYIP(SUN OOBRASiLl 250 HO COM REVIIB PROL CT 8L AL AL X10 11A0 1S04 i3.ie 1B?I 13,98 1633 14.08 16.44 14.15 19 5$ 1450 20,05

532420020026407 0EVALYlP(SUN OOBRASIL» 250 UGCOMREVIIBPROLCTBIALALX8 655 9.61 750 10.92 8,37 1157 642 11.64 648 11,72 856 12.01

532420020026707 DEVALYLP(SUN OOBRASIL) 250 HG COM RÊV LIB PROL CT BL AL AL X 60 66,64 68,27 79.14 10641 S3.90 8441 116.50 6453 117 41115,M 87,05 I»34

532420020026607 DEVALY LP (SUN DO BRASIL) 250 VO COM REV LIB PROL CT BL AL AL X 90 104,47 144.42 118.72 164.12 ia.B7 17401 126,63 17506 12740 176.12 13059 180,53

500216040038706 DIVALPRCATODE SODIO<A&BOTTS DO
BRASIL)

250 UG COM R EV U8 PROL CT BL Al PLAS Tfi«(S X 30 325223.52 26.73 36,95 28.34 28513016 39.4) 29,68 39.55 2940 40.64

500209004111316 OEPAKOTE (ABBOTT S DO BRASIL) 250 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 30 3849 50.45 41.47 57.33 43,96 60 77 4423 61.15 44.50 61.52 45.61 63 0$

500216040038606 DIVALPROATODE SODIO(ABBO'rTSOO
BRASIL)

250 MG COM REV LIB PROL CT6L AL PLAS TRANS Xe 4.58 633 520 7.1» 6.52 7 63 555 767 559 7 73 5,73 7 92

500209005116311 OEPAKOTE (ABBOTT S 00 BRASIL) 250 MG COM REV LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 6 724 10.01 8,23 11.38 8,72 12.05 B.7B 883 12,2112.14 9.05 12,51

514520030036507 ERFANOEL (JANSSEN-CILAG) 3 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PCTFE TRANS X 58 31834,02 42435.91 385559916323 77 39091.04 S210S4I 39364,08 52457.32 3964094 5281396 40788.62 54201 01

510417100161803 RIVASTELON (GEOLAB) 3.0 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X14 58.06 80 26 6598 91.21 69.95 96 70 7098 97,30 7090 97.68 7256 100 34

552916110082517 CLORIORATO DE TRAMADOL ♦
PARACETMIOL (ACHÊ S FARUACEUTCOS

37,5 MG ♦ 325 «Q COM REV CT BL AL PLAS TRANS X10 2148 2891 24,62 33.15 26.54 35 38 28,73 26.92 35 6735.62 27.70 36 87

S.A)

532418070021704 LAMOSTN (SUN DO BRASIL) SOMOCOHCTBLAL PLAS nCX60 140.» 194.72 160,06 221.27 169,70 234 60 170,73 236,0: 171.n 237.46 1789 6 243.39

511216120032603 GLICOSE HALEXISTAR (HALEXISTAR SA) 50 MQrtíL SOL IN3 tVCX 15 BOLS PPTRANS SISTFECH X1000 ML 124,77 141,78 15043 15194 192.16 15596
n

536819120070007 OlVALPRQATODESOOlOaEGRANO
PHARHA)

500 MGCOUREVCTBLALPLASPVCflVDCOPCXIO 1593 2168 1799 24 87 10.07 26 36 19,19 »53 1930 26.08 19.79 27 36

525320060075407 DWALPROATO OÊ SÓDIO (NCVA QUÍMICA) SOO MGCOUREVCTBLAL PLAS PVC/PVDC X10 1593 21 68 1790 24.97 19,07 20 36 19,19 20,53 1930 26 60 19,76 27,36

641616060110106 OlVALPftOATOOESOOIO(EMS) 500 MG COM REV CTBL AL PLAS PVC/PVDC OPC X10 1593 2168 1799 24,87 19,07 26 36 16.19 26.53 1930 26.66 19.79 27.35

526120020106107 DIVALPROATODE SÓDIO (GERMED) 500 HO COM REVCTBLALPLAS PVC/PVDC OPC X 10 15,83 II69 1799 74,87 19,07 26.38 19,19 26.53 1030 76 CS 10,79 27 36

52S32002D066307 012TAB£X(NOVAQUIMCA) 500 MG COM REVCT 61 Al PLAS PVC/PVDC OPC X 10 2344 324U 2694 36.63 26,24 39.04 39.26 2699 39.922641 2930 40 51

530819120070107 OIVAIPRQATO DE SOOtO(LEGRAND
PHARUA)

500 HQ COM REV CTBL AL PLAS PVCm/OC OPC X 20 3197 43,78 3599 46 75 38.18 5275 3839 S3 07 38.82 $3 39 3996 54.73

525320080075507 DWALPRClATO DE S(»10(NCVA QUÍMICA) 500 MG COM REV CT Bl AL PLAS PVC/PVDC OPC X 20 3197 43.78 3599 49.75 38.18 52.75 38,39 53.07 38,62 53.39 3999 54.73

541619060110206 DIVALPRCATODESÓDIO(EMS> 500 HG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC (^C X 20 31,67 43,70 3599 46.75 38.16 52 75 3836 53 07 3892 53 39 3996 54.73

528120020108207 OTVALPROATO OE SOOKXGERMED) 500 MG C044REV CTBL AL PLAS PVC/PSTDC OPCX20 31,67 43.78 3599 49.75 38,16 52.75 38,39 53,07 38.62 53.39 399 9 54,73

11)PF>Pr»{o Fotnc4N« * 0 tolo 4» pr4{oc«4o 9j«l
MnpnWvo n* 02.12/11/2000 -CMEO

iMoratMo ' ú «nbudv da m«d,cap>»ftoa poda eomaroafasar i 'ma/cad3 O/aarfairo I maoooioanto qu» CFOdur PMC - Prvfo Mpmro i ContunidcadopratodsarprCieadop^iocnnon-ovtiaiittd.ouaaia./araxcM adnoanaal CiwiatAo

(●|Mcacamaad6»»raaii>6jla9a«5ho!p4a»y»j»dai«oíesln!oohíit4pr»ad»ae«nâ»pod4a>wjma«ialc4dospak)Pra<««4*Dmo»»CeatsuJi«lcr Pa«/Aiç»no 92da*/í/2009
(**) Ma«(atotnol>barod« «ot aunpt da mitalaomaw; a «usU da PF. mai a«M4 «o >nontaramant» do PMC rei iMmc* da »aiolu;*o OiCD rP 2, da 20 da raar(o da 2010
(J|0 prajo da »f»aaiaaí4o da Cí*go ©CREM 511518I2OO6M0T U< «ar»Jo am wtudí de d«i«o»<*cM»(Ptc««w IP 10M925-4a 2010 4 ot 0900 ● C*Tumíid« Ti«unjl Rt»i«IFadaia1 ds 1* RaoiAol

(4)0»pfaçMdaaa(F^aç4tadaC4as«60REM5044024061$441B,50440240015341 0.50441CI2«i«0097,5044161300eCU01.5M419i2o«:09or.M4ai7l00984807 asl*e antonloniirtadecomdatuíoudc aldo PTO-;a65on» 5005*14-14 2010 4 03 CISOda 1* Vara Fadaral« OaatMl
O v: MS 1«Jo m«(>s üfwfi» lííT RAT6^.T (Côdjo GOREM 5^4C ICWO 0^30 f í «tò ndrátd) »<n vrftuJe 46 doc»Uo juOciul (Proc«so n* í02Cp9>7«33 2020 4 0 J .3*00 ● fl* V«kj federal Cível da SeçAi Jud< lanp do Dtínio federal I

(6)0 ocreeentQfdo do rredicâmemo PoRoin^y ÍC*C'R6M 52932Q070026C07) aguarda ar»«i;e de rec6r>»idcre;A9}if)to d CMED

PÚthmS$ld»J2H

nttpM-enviee gov.brMvtTtAA

(7)0 03$ 6f^re$«rde(4»«d4me(»raawt6 edent>$ medi cem*aIm rroreadoe ceniorun«rj;do iT)ria cQh/u 4n4Me e>»num
(6) O»Pfeçe$de»dpr«ierit«çde$deCedigoG0R£M SH^(9060070d07 eSlISlMéXiTOMrforvn «iMidoi emvir«;dededevi»Áa»Moal (Prwewon*
0)0$&reço$OM»r»MC(e(ae$d9 Cá«90COREM 50671^MS7410.6067104031S3« 1:7.5Mnt303l$14t 1 e 5067UI:00f440S(He<MfciJ}itfemaet

● de pedde de lecenaderaçfr) oufe<ir$6}wile4 CMEO
^33.30214 01 3*00-17* V«raFeder«CAreld6SX<F.

anv«tudededeo$4eu4o4l(frecee$6rf Á0007C4 M20214 03S127- i* Vorafede^il de $36^06 4)96* VKtvSR)



~ L. AgtnciiNacion»
^ MVIgtflnclaSaftltina PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRl( PARA LABORATÓRIOS E DISUílBUfOORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOK - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

CMED1 I

(
VII l.tfvv bl«rrVMV.i

Publicflda em 06/Q8J2(n^. 22h00mín

Meiliaimcnto (Laboratório) Aprexentnção ICMS 0% ICMS 12% ICMS 17% ICMS 17,5% ICMS 18% ICMS 20%

PF P.Mc: PF PMC PF P.MC PFPF PMC: PF PMC' PMC:

princípio ATIVO: DIMETICONA;HIDRÓXIDp ifôffll^^aá<á;6êiviA6l^gsiQ’‘-
liTír: h - v.>«

S2S1003(D1IU:4 AS-MEO(MEDOUIMICANDUSTR<A .) too US COM CT B(.ALPLA5TRANSX200(*') 2830 28,07 J2A0 -t3.01 35,07 4675 353t 47.05 35,58 47.38 3639 -tD.70

508017070015004 TRACOX (FARMOQUiMICA) 100 MG COM REV CT Bt. AL PLAS OPC X 30 235,86 323.06 260,02 370.52 284,17 392 85 285,89 395.23 287,63 397 63 294,83 407.59

540412100005503 TYIEMAX (NA^OILAB S.A) 200 MG/ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X10 ML (EM8
HOSPX")n

49128 S2S.3S425,13 528.01 532,74 549,16

538808001131118 CLORIDRATO DE AMBROXOL (CEORAND
PHARtM)

6UQ7MLXPE CTFR VD AMBX120 ML«CP MEOT) 15,10 2026 1745 23.31 18,66 24 67 16,78 25,2125.04 18.82 1947 25,92

[PRINCIPIO ÃTIVO; Bl/teriCpíji^iHlbRjpjClÜÒ DE MÁGNÉSIÒ;HIDROXipO DE ALUMlNlO
514519120034017 UPTRAVI (JANSSENCILAG) 0,4 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 60 6592,60 11626,67 89285113263,66 10818,12 14153.15 10692,28 14:-:8.74 10767,46 14345,50 1107952 14746,81

PRINCÍPIO ATIVO: DjltlETl^üLFÓXIDG DÈ TRWWEtlNIBE
526517030088302 MEKtJlST ÍNOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 2 MGíOOSE COM REV CT FR PWS OPC X 30 16742.16 22450,01 19347.0CS843.47 206W.76 27570.05 2083328 37702 80 20979.76 279=1.51 21587.19 29733.27

[PRINCiPIO' ÁTiyp: Dl^tRATS bÉ jSbSSÕRgÍDAr
530806505110417 SANPRONOLISANVALCOMERCIOE) 40 MG COM CT BL AL PLAS PVC AMB X 500 (■) B0.03 90.84 96.42 97,01 97,60 100,04

526114101111114 HORFL0XACINO400 M6(GERMED) 400 MG CCM REV CT FR PLAS OPC X14 20,75 41,13 33,81 46,74 35.84 49 9S 36,28 5015 37,19 51.4136,06 49.es

531601902116316 ISORDlL(EMS SIGMA PHARMA) 5 MG COM SUBL CT BL AL PLAS TRANS X30 7.74 10,706,61 94! 8.20 11 34 11,47 8.51825 8,30 11 7611.41

530800704111414 ANQL (SANVAL CC»4ERCIO E) SMG COM SUBL CX BL AL PLAS «C X 500 (■) 81,92 86,867299 87,38 07,91 90,11

[PRINCÍPIO ATIVO: OINOFROSTÒNA
524718070013204 LFM-OFLOXACWO(FARMACÊUTICODA

MARINHA)
400 MG COM REV CX Bl AL PVC X 500&nbsp-.01 35B.37 495.43

[princípio ATIVO: DIOSMINA
537520110009607 MESILATODE RASA61LWA(TEVA ,) 1 MGCOMCTBLALALxSO 82,71 110,55 9558 127,67 10221 136 24 138 08 106,SS10292 137.15 103.64 141,95

527921030039206 SUCCIMATO DE METOPRC8.0L (PHARIAB) 25 MO COM REV LI8 PROL CT BL AL PLAS TRANSX30 12,19 16,85 1395 19.15 U.69 20.31 20 5614,78 20,43 14,67 1524 21,07

517720080005407 FLEBOOIA (GROSS S. A.) 600 MG COM REV CT BL AL PLA5T TRANS X 30
Recureal

(7) Em An. 48,93 65.64 56,54 75.53 6046 S0.S9 81.6860,89 81.14 81,31 63,09 83,97

517720090005M7 FLEBOOIA (GROSS S-A.) 600 MG COM REVCT BLAL PLASTTRANSX8 (7) Em An. 1395 17.51 15.08 20.14 16,13 21 50 21,78 16,83 22.401824 21,64 16,35

533620070008407 SPIOUF^ (ZAMBON) 770 MG GRAN SOL CT 10 ENV ALffLAS PE X 3 G (SBR
DAUASCOX")

1892 18,09 25.5022.16 20.41 27 20 20,56 27.40 20,70 27,58 2120 28,35

PRINCÍPIO ATIVO: DIOSMINA;FLAVONÓlbES EXPRESSOS EM HESPERIDINA

53882006(H»0307 CSNEVIT (LEGRAND PHARMA) 1 GCOM EFEVCTTB P1ASX10(SABOR lARANJA-SEM
AÇUCARH'*!

8.93 1022 13.79 11,04 14 72 11,11 11.19 1491 1191 15,3214,81

578720070075817 DIQESAH (SANOFI MEDLEY .) 10 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 20 26,49 35.54 30.61 4Ü.89 32,73 43.63 32,88 43,92 33.19 44,22 34,16 45,47

526520120097507 ZOLGEMSMA (NCWARTlS BIOCIENCIAS SA) 2,QX10£13QV/ML SUS INJCT1 FA PLAS TRANSX5,5ML*7 FA PLAS

TRANSXe.SMLO (7) EmAn. Recursal
332682922B7B906.1 3557544,9 3562392.7 3607588,9 37120352

4 3 7 5 7

{1) PF ● Pr«çD Fobncanl* « o («to 49 preço p«io ou#
IntefprMativâ rF 02.12/f l/SOOC ^CMEO

(2) MffJòbiè do JCM 5 20% ● P J. CM$ ● AM. AP, BA. CS. f.lA, m. P©. F€, Pl, FR. R tt. $g, SP, TO e R J (m< dicOTOrto» M S 131 ?/2002 I ICMS J 7 5% ● RO
Mânauç/TflMbnoaíAM), Boa Visü/Bonftni (RR), Moeepà/Sa«ârt5 (APj.Ou^íAlinmlRO), erasIfta/EtutaciW^ía/Crwomjoo S«1(ACJ
(*) Modibamortfci2

leboratofio ou ditfnbuoor Oo erMitatt^rios podo comofcrdisor nç moroado braiioiro i I moecamoAt? Que c^duz PMC-Preço Kl umo> Con«isirdor é 0 preço prahcfrJo polo c«Fi«rvK>vsrejifla, ousojí, Urruac^s ● dcejaiiai (OfWtaçíc

RS ICK1$ 17%- Damad Estados, ICMS Madicomerlosí^onénoosdeSPaMO Áreas 0« Livro ComOroo -AlC'*

Págkãí7J4é2:S6

http Jh .anvia«.B9V.bnWp8Wrm

«inbsioooTTO « de uso erttnlo o hosp«tais e dirK«» podom tv ccMnoicioleedos polo Preço Kldximo eo Creiuiredcr Re*olu<3o
I *●) MWicafftorto kbaredo dos aaefw da esMPeJècimafttó a «usl* de PF. mas sujeito eo moretofaman» de PMC oes rermos da Resolução CMEO n* 2, oe 20 de er^oo da 2019
{3) O preço dl »r«ertoçáe do Codiflo OôftEM 5115181 jôoes $ci7 oti oiterede e*n vetude de detisAo md« icí (Processe rf tOA302G M 2019 4 o 10OOO ● C" titma do Trhjnji R ejionji Federal dj 1* Rm 0j J

(5)0 pfíço >„MS ISí6aoi7«(lic»e«o PNTRATECT (Cíiíjoi3(;REM524(í1 D080« 03307) «iamorii4o«mvirtoJ9<le4oíiS£ojuaio4l|Pnxssson* I03O937.SJ 30304 «I ilOO-S* VaraFfíeralCiwl «oSk*) XiOcunaflo DiyrsoFMerail '
(8)0[í»çoaaít'r«,ita43o(JoiM4Mm4nloRoP<i(A;y(SGRet4 5:923007002er07|»3uaPlaaníliMdepe4iJo>99rMonsi«traç35)tíilo4CMED

03 do‘<173009

(7)0 posço daaer(9S4ntd;OosdOflitd(camon(a 2oig«nsn)9 0400,315.00.3 comentos morca.1m cum a rumora^do l7)naco'una an^tsot^ocurss oTuaravo
(810)[H9ÇOS«isa;icoMn(o;d««eoCM^]oi3GREM 3111l90e0070«07 0 511SI90C0070907 (aron aioro<Iooonu.Muda4odo:ie4=iuaciai |Pta;oo>oii*
I9)05proíos dj$ 0(KOS»taç«es«C6dojoC-6BEM 508719001157410.5087ie f02l53419,50«71C4I)3I51411 a 500714130054403 (H.mofclMcromaitf.

> de peddo de erecneoaraçAo ou recurso jinie a CK*fO
1-92,202 >401 MOO ● 17* Vara Feoar# O Mal da $JDP.

-m virtude de dedséo ludKtal (Processe n* 50007C4*W 20214 M í t27 ● t» Vara f odcrar de Çie Joio da Boa Visla/SP)



Agtndifucnntf

p 0«VI#I*ncl*Santans PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRÍ
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
- PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Pubiicadaem0b^>8/2021.23h0CHiin.

fir

(idHIÍM Medicamento (í.ahoratàrw) Apresentação IC~MS«% ICMvS 12% 1(’MS 17% iC.VLS 17,5% ICMS18% ICMS 2U%
PF PMC PF PMC PF PMC PF PMi: PF PFPMC PMC

PRINCIPIO ATIVO: OICLOFENACO S6lM& , ●

SS29170400706a3 LEVOD(ACHES FARMACÊUTICOS S.A] 50 MCG COM CT Bt AL AL X 15 4.S3 6.60 5A9 7.59 5.B2 OOS 545 0.03 6.14 «44 0.35

S2S914120021206 CAPTOPRIL (MULT1LAB E COMÉRCIO OE
FARMACÊUTICOS)

50 MG COM CT BL AL PIAS PVCTRANS X30 1247 17.63 14.74 20,38 16-63 2161 15,72 21,73 15,82 21.B7 1621 22.41

528529403112118 DCLOFENACO SÒD)CO(PRAT1 DONADUZZI
8 CIA)

50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRAMS X 400 (EHB FRAC) 203.78 281.71 23147 320.13 246.52 33942 24741 241,48 24841 343.55 254,73 352,15

528520402116111 DICLOFENACOSOOCO(PRAT1 OONAOUZZI
SCK)

50 MG COM R EV CT BL AL PLAS TRANS X 500 (*) 271.49 308.51 327,10 323,08 331,09 33946

50342102002310Í DCLOFENACOSOOICO(9ELFAR) SOMGCOMREVCTBLAL PLAS TRANS XSOO 36803 534.43 440,94 609.57 487,61 646.31 470,34 «50,22 473,21 654.19 48544 Õ70.54

500500804119414 BIOFENAC (ACHÉS FARMACÊUTICOS SA) 50 MG COM REV LIB RETARO CT BUU. PLAS TRANSX10 6.02 12,33 10,14 14,02 10,75 14.66 10,81 10,68 15.0414,04 11.15 15.41

S26SI6503117313 VOLTAREM (MCV71RT1S 8IOCIENCIAS S.A) 50 MS COM REV LIB RET7WOCT BL AL PLAS TRANS X 20 21,89 29.99 24.65 34.03 28,13 30.12 2045 36 572629 36.34 27.11 3748

510000402132416 FURP ● AMOXICILNA (FURP) 50 HGIilL PO SUS OR CX 50 FR VO AMB X 80 Ml * SO COP n 260,38

511213110024006 CLORIDRATODETRAMAOOL(HALEXISTAA 50 MG7ML SOL WJ CX100 AMP VO TRANSX 1 ML 430.98 636.25 499 48 691.19 530,10 53341 737.27 53846 741.76732 33 54043 760 32
SA)

S4042104001S«M DV1TERD3(MATULAB SA) 50000 UI CAP MOLE CT BL AL PLAS TRANS X 4 58,«r 76,02 65,49 87.48 70.03 93 34 70,52 93 93 71.01 91.61 73.07 97 26

500513120053303 LEDAR (ACHE S FARMACÊUTICOS SA) 70 MS COM CT BL AUAL X 4 67,61 121.39 99.78 137.94 105,80 146.26 10749 148 0510644 147,15 100,76 151.74

526501001110314 ANAFRANIl (NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 76 M6 COM LIB LENTA CT BL AL PLAS TRANS X 20 0143 85.50 7048 97.16 74,62 103 02 74.97 103.64 75.43 104.24 77,31 108.68

538808301110114 6ISSULFATO DE CLOPIDOGREKLEGRANO
PHARMA)

75 MGCOMREVCTBLALALX20 148,88 2V582 169,18 233,88 170,37 24/4/ 18146 251.00180,46 249.48 188.10 25/.L7

520516509115312 VOLTAREM (NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 7SMGCOMREVLIBPROLCTBLAL PUS MCX20 2847 3941 3241 45 36 34,78 4S.ce 3449 3541 48.8848.37 3649 49.93

S45317O7DO0I407 VACNAADSORVIOAOIFTERIA.TÉTANOE
PERTUSSIS(ACEUJUR)(NSTTnJTO
BUTANTW)

SUS NJ IM CT 10 FA VD TRANS X 04 Ml n 950,84

IpRINCIPIO ATIVO: DICLOFENACO SÔDICO;FOSFATO DE CODEÍNA
526504201110411 CODATEN (NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 50 MG ♦ 50 M3 CÇ»I REV CT BL AL PLAS TRANS X 20 5643 7811 «740 89.08 71,98 95.02 7247 97,2272A8 fe).9S 75 46 99.93

iPRINClPIO ATIVO: DICLOFENACOiDlCLOFENACO OlETILAMÕNlO
5I04021CS11741S POLTAX (GEOAS) 50 MG COM REV CT 25 BL AL PIAS TRANS X 20 32&80 450,40 37043 51192 382.53 542.65 30441 545.04 30742 54 3 27 40745 503,ca

iPRINCiPIO ATIVO: DICtORlORATO DE BETAISTINA

528120020107207 EZET(GERMED) 10 HO COM CT BL AL PUS OPC X 20 64,66 8949 73A9 101.58 77,90 107.69 784B 108,36 78,95 109.01 9043 111.74

532120070000107 SSWHITE 100(SSWHI7EARTIQOS
DENTÁRIOS)

20MGML « 04 MGAIL SOL HJ CT 50 CAR PLAS TRANS X1.8 3545 4946 40,74 54.32 43.19 59.71 43,45 80.07 43.72 80.44 4441 81.05
MU")

552020060125807 BETADNE XR (ACHÊ S FARMACÊUTICOS 48 MQ COM LIB PROL CT BL AL Al X 30 5943 80.26 69,14 92,36 73,93 98 54 74,45 7447 99.88 77,14 102.65
SA)

(1)Pf-Pr*co F«frnc»nta 4 olvloa» Defo im icPonMpno ou a-ilnMji4or 'neoicamo/fot poio ccmoraMiroo moipodo broplotfo
InWrprMMyl ti* W, 13/1 l'40OC -CS1ED

— — SP.TO»RJ(n««»"«rt«»a.PomreM8 131f/300}X'CMSir.51t-RO.«BSI04S1 7H.D«fi'«Eil»3M,lCMS1».)«4icaBONO«0»'«o«idtSP.H6 MwaíLivr»ComéfOO-AlC-
Ma/iM/raPMinpalAXIX Boa VistajBonfam (RRI, Mocap4/£ar4ana Ourara Miiiin (ROL erosaara£p,cac>olAi4d/Cr\sai/o 4oSi4(AC|
I *)Mafflcaiv.a<*8»am»mMa9aa<nOTp4alaiaíaí«g50f»1trlaoho«4aUac»» »ca5tüopoOí«5«c<«qaa:>jÉjo4OTpoloPraí«UèjBRceaCei»iii»dof 0»i>ajçio
(●●) HaOicamaXokMradoasaaaann da wl^alaconanio a daPF, inja (uiaw ao montarvTwrao do PtiK m taxnoa daRouiu;aoCMEDn*2. do20donarcodo 3019
(310 (●*4oaaapro«onA(4ooaCed>{|oC-OREIi>11l$18i:dOro307bi.Marolo «n««1udod«dMK30)u»ci«(FTooKMrF I0i3»í$-M MISÍOI 0000 - 6*TumudoTntnaiaRo-;»ftiiFadorol<U

i-Va^FoCa^ldaOiaieo)
(S)0 t»a^»CMS IWdomeOcjaianto BlTRATECT (COdpo OC-REH $346130004 03407) aaUauiNaloofli vatudo do <Mtra4oa>*aa (Frocoisan* 1030847-3 J 3030 0 41 MOO-»● Vara Fa4»rJiC~al4oS«cao J»*!iWdoOiOnioF«<»»fil)
(410 tfa^odt acrowtatOodoraaacamafao BoPoa»|i (OC-BEM S343?MrM36f47)a9Ja<-Jaan»a« o» paddo^da ro«on:>dara44oaJ«oaO^

raxnaraido 17) 01 oovto a/ua$a Boivsri a3U3*4Kn
(41 Oapravoi dasapraaanU(4MdaCodNaSOBEM$t1SigOM07D407aS1tSIM«IM70»rro^SWadoiaiiii>ii1u4odadaoUoa>a<oal(Pn>caiuR*
(9IOlpr»(Oi oai apioi«nta;6oo» OOBEM OT«7ia9011S7aiO-$Oa7)eC43IS 34IO. SOC7i;304i;i<11 oS0C7141M0$a403 (Horaobl) )<ram otor.

I madcanonle qua pradjz PMC ● Pra$o MOiaoo. > Coniiandv a o pnco a «arprahcaoo pa» ccmaniovira)«a. ou ma, Orniac-oi o dro^aoaa (Cmntçtt

FáféiaSUétltM

Mtp ’Jt9 0 r.brMptfK

(T} Ç ço do Z<;*don»m} 9 don^ nwacdmonroí ■ d* p*^do d» r»<emidoraçèft w rvcirso jirto é
‘SÍÍ021* 01 3400- 17*VdrdF^aiC»r«ldoSXF.

m wtudo 09 dKisfto lidKidl (ProcosM n* SQOOTCd.OO 14 03 01 ?7 ● I * Varj f 9^M do S5o JoM do Boo Vist^Pi



w Li Ao&nciaNacran«l
— 4cVlcpiancüsanltáiia PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA - PF (PRá ;5ARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID^.< - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS)

CMED
I

iWs«,9av üivivitr.i

Publlceda em oâ/2021.23h00mln

lOaiiLM Sluílkaiitcnlo (l.ahoratório) Apraenlaçiio IC.VlSOVa ICMS12% ICMSi7% ICMS 17.5% ICMS18% ICMS 20%

PF PMC PF PMc: PF PMC PFPF PMC p.Mc:PF PMC

IPRINCÍPIO ATIVO; DIAZEPAM T^'-'rr":~iiTíi:nfmiiAt I. í

53iet7040081103 DIAZEPAM NQ{EMS SK3MA PHARMA) 10MG COM CT BL AL PLAS INCX 30 13A7 10,46 15,ia Ol.OO 16,11 16J1 16,30 23 53 16.71 13,10

505502401180411 CAZIDERM{CAZIQLHMICA INDUSTRIAE
COMERCIO)

2 M<3/G POM DERM CT BG ALX 20 GC~) 960 6,27 11,057.16 8,65 11.60 8.97 1195B,9t 11.87 923 1229

506715020056803 PANCURON(CRISTALIA QUÍMICO) 2 MG1ML SO. INJ IV CX 36 AMP VD A5« X 2 ML O 16323161,24 134,27 195,44 196,63 201,55

538ei205TO4l206 PREDN1SOLONA(LEGRAND PHARMA) 20 M3COMCT6LALALX10 11,70 16,17 13,30 18 39 14,10 <949 1427 10.7314.18 19.60 14,63 20 23

531601106115417 DAFORW (EMS SIGMA PHARMA) 20 MG COM REV cr BL AL PLAS PVC TRANS X 20 31,31 43.28 3S.S6 49.19 37.72 52,15 38,18 52.7637,95 52.46 39,14 54.11

508017100119904 ÉSK)(EUROFARMAS) 20 MG COM REV LIB RETARD CT SL AL ALX7 18,72 2127 29 40 22,55 31 17 22,83 31.50 23.40 32 3522,69 31,37

533004401156116 DICLO^ENACOSÔDICO(UNAOQUIMICA
NACIONAL)

25 MSML SOL IN4 IM CT 5 AMP VOTRANS X3 ML 8.03 6.60 9,125,81 7.00 9.68 9.007,04 9,73 7,09 726 I0.1M

S1041B1D0171706 CLORIORATO DE RANmDMA(GE^B) 300 MG COM REVCT6LALALX400r) 1639,71 1T3B.461442,94 1803,681749,02 175868

505116040022902 EMPLICITI (BRISTOL-MTERS SQUIBB) 300 MG POIIOF SOL INJ CT 1 FA VD TRANS O 5994,46 6927,13 7407.52 7459,26 7511,72 772920

511609203115112 FUROSEMIOA<H1POUB(») 40 MG COM CX BL AL PLAS AM8 X 500 p) 181.46 20620 218.63 219.95 221.29 228,83

538803202110119 OtAZEPAM (LEGRAND PHARMA) 5 MG COM CT BL AL PLAS TRWiS X 20 7,11 564 S,075,14 6.19 8 50 8.87623 8.81 6,27 643 889

504618060071217 DtAZEPAM(BRAnFARMA QUiMICAE SA) 5 HQ COM CT BL AL PLAS TRANS X 20 5,20 7.19 561 8.17 6.27 8,07 6 76 660 8.936.30 6.71 624

533012303117410 UNLDIAZEPAX(UNlAOQUlMICA NACICWAL) 5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 200 (■) 874778,97 92.73 93.87 96218320

S29206105118311 VALUM(ROCHE QUiMICOS E
FARUACEiniCOS)

5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 1424 i9.o;1262 17.45 15,20 21 01 1529 21.201520 21 16 15,78 21 81

504618060071117 D!A2EPAM<BRAINFARMA QUlMCAE S.A) S MGCOMCTBLALPLASTRANSX30 7.76 10,76 B.S4 i: 9,37 12 95 949 13.12 9,73 13.459,43 13,04

520720701118115 VARFARINA SÓDCA (TEUTO BRASILEIRO) 5MGCOMCTBLALPLAST PVDC 2S0«O OPC BRANCOX 30 14^ 1223 10 91 12,98 17,9210.78 13,12 181413,04 1345 18 5916,03

505508704114413 REIAPAX {CAZI QUÍMICA NDUSTRIAE
COMERCIO)

5 MG COM CT EIW KRAFT PE X 500 127,68 176.51 145,09 200.58 153,83 212,60 215.26154,76 213,95 155,71 159,60 220.01

508703203116411 COMPA2 (CRISTALIA QUÍMICO) 5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 200 O 24,332141 2S.S0 25,95 26,11 28,76

630700907118417 SAIfTlAZEPAM (SANTISA FARMACêUTICO) 5 MG COM CX ENV AL POUET X 1000 f) 63,88 67,725621 66,13 68,55 70,26

533012305152416 UNLDIAZEPAX(UNIAOQUIMICA NACK»AL) 5MQJMLSOLMJCX SOAMPVDAMB X2MLC) 67.39 76.58 81,18 842481,88 82,18

506703202155412 COMPAZ (CRISTÁLIA QUlMlCO) 5 MGIML SOL IN J CX 50 AMP VD AMB X 2 ML C> 61.81 70,24 7447 74,82 75,38 7726

514915080009306 METRONIDAZOL (JP MOUSTRÍA) 5 MG/ML SOL INJ IVCX50 FR PLAS SIST FECH X 100 ML 522.73 /22,6« 654.22 /68.18460,00 C36.'J2 557,58 //U.62 590.98 //552 575J10 /94.90

530702301152112 DIAZEPAM (SJWTISA FARMACEl/TICO) 5 MG/ML SOL NJ IV/IM CX 100 AMP VO AMB X 2ML C) 52,71 5920 63,51 63,69 6428 6529
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w L. Agência MaooAJf
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ● PF (PR( PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES)
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID,.< - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) Piwicada

CMED
VIWH Q9» ÜI

1.Z3ò00mln.

Icau.yu Mcílicainenui (I.uhoratório) Aprcsenrução ICMS 0”/;, ICMS i:% ICMS 17% ICMS 17.5“ JCiViS 18% ICMS 20%
Pf PMC PF PMC; PF PF PMC

IpRINCIPIO ATIVO: DESONIDA
526129002185117 IAOCANACGERMED) 40 MQIO CREM DERM CT 80 AL X 30 <3 7548 82.05 05 76 85.78 809* 68.18 88.50 92 0901 49 6825 94.3S

525086803118116 ALBENDAZOL(SANOFI MEOLEY .) 400 MOCOM MAST CT BL AL PLAS TRANS X 1 548 7,55 820 8.57 8.58 9.10 8,62 9.15 9 21 6.83 9.44

52S07D304II1118 ATENOLOL«CLORTALDCNA(SANOPI
MEDLEY .)

50 MG * 125 HO COM CT BL AL PLAS TRANS X 30 20,17 2788 2292 3109 24.30 33.59 2445 33,80 24.80 34 01 2521 34.85

527918030025803 CAPTOSEN (PHAR lAB) 50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 49.84 6890 58.64 78.30 80.05 83.02 6041 83.51 80.78 84.02 8220 86.13

princípio ATIVO: OESOXIMETASOMA

578720050067217 FLAQYL (SANOFI MEDLEY .) 250 MGCOM REVCT BL AL PIAS TRANSX 20 13,33 18.43 15.15 20 94 16,06 22» 16.16 2234 1628 2248 16.86 23 03

I PRINCIPIO ATIVO: DESOXIMETASONA;SULFATa DE NEOMICINA
529920050088007 HEMITARTARATO DE RIVASTlGMtlA

(RANBAXY)
1.5MGCAP0URACTBLALPLAS TRANS X28 101.51 14U.33 11525 I59.4U 123,30 169.0/ 123,04 123,78WU.IU 1/1.13 12699 1/5.42

IpRINCIPIO ATIVO: DEXAMETASONA
523720090044507 NATIPAPROU80(LBSS) (02 * 0.1) MQ COM REV CT BL AL PLAS PCTTE TRANS X 84 I3S.14 193.35 156.11 218 58 167,64 231 75 188.65 233.15 18928 234.57 17393 24045

542619040011603 PRÔS41P (SUPERA FARMA S SA) (2,0+ 5,0) MQCOM REVC»P OURACTBLAL PLAS PVC/PVDC TRANS 153,02 20527 176.83 236.21 252 04 19041 253,74 191,75 255.47 197,30 262.61xeo

500510406132418 DECAORON(ACHESFARMACãJTICOS SA) 0,1 MQ«LELXCTFRV0AM8X120ML + COP 1890 3336 1920 :e.54 20,38 3815 2048 :e.3i 20.61 26 49 21,13 29.21

501008901131310 LATISSE (ALLERGAN FARMACÊUTICOS) 0.3^4L SOL TOP 1 PR PLAS OPC GOTX 5 ML ♦ 10 BANO 10APLIC
ESTÊRIL + CaC

134,94 188.55 153.34 211,98 162.58 224,78 163,58 226.11 16458 168,88 233.19

508303402137111 MALEATOOE DEXCIORFENIRAMNA

(FARUACE OJlMICO-CEARENSE)
0.4 MQML SOL OR CTFR PLAS AMB X 100 ML ♦ CP MED r> 8.10 10.87 0.36 12,50 10.01 10,08 10.16 13 521334 13.43 1044 13.90

500510402110411 OECAORON (ACHÊ S FARMACÊUTICOS SA) 0,75 MG COM CT BL AL PLAS MCX 20 7,23 10.0Ú 822 11.36 8.71 8,7612.04 12,11 882 12-19 Bfl4 12,50

520708304188419 DEXASONfrEUTO BRASILEIRO) 1 MQGCREMDERMCTBGALXIOG 10,14 u.o: 11,52 15.63 12,22 1689 1229 12.37 171018.98 1258 17.63

532302201165412 ACETAZCMArmEODOfiO FS<»RAL 8 CIA) 1 UGK3CREM DERMCTBGALX10G 7.65 10.58 12,01 9,22 12 75 927 923 12.9012 92 956 13,22

533502503183410 DEXAMEXtVrTAHEOC NDUSTRIA) 1.0 MGA3 CREM DERH CT 50 BG AL X 10 O (*) 204,68 23258 246.80 248,10 249.81 255,85

500902502176311 MAXIOEX(NCH/ARTIS BIOCIENCLAS SA) 1,0 MGAIL SUS OFT cn- FR PLAS TRANS GOT X 5 ML 555 7.67 821 8,72 6.69 925 6,73 9,30 8,77 9 36 654 9,59

510408201186115 ACETATO DE DEXAMETASONA(GEOLAB) 1,00 UGG CREM DERM CT BQ AL X 10G 6,09 842 882 9.57 7,34 1015 7,38 743 10,2710 20 7,81 10.52

521920090020207 ACtTRETNAIGLENMARK) 10 UGCAP DURACTBL ALALX30 92,67 114.29 6384 12987 99.60 137.69 10081 138.53 100.82 139.38 10324 142.88

510414080106503 LOR[m.(OEOLA8) 10 MGCOMCT6LAL PLAS TRANS X4B0("X') 878.72 1127,53 1205,72 1214.15 1222,69 1258,08

519008801182411 NEC CIOTRIHAZYL (NEO QUlMCA
COMÉRCIO E)

10 MG/S CREM DERM CT BG AL X 50 G 13,81 18.28 15.73 21 01 18,82 2242 16,04 2257 1785 22,72 17,55 23,36

507717201111115 MEBENOAZOL(EMS) 100 MOCOMCTBLALPLASTRANSX8(^ 627 723 5,99 8.28 8,35 8,78 689 8.83 643 8,59 9. II

|1 )Pf ● Pr»{« FàCne9t» ● o p«to
nepnlolva tf Oi. 12/11/3000 'CMED
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO

PREÇO FÁBRICA ■ PF (Pr(
PREÇO MÁXIMO AO CONSUMID<

CMED

PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) (
●K - PMC (PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS) PiíiHcadaern0t)A)a/2Q21,23h00mio.

r.ehvJM.ijo« üi

\.<ÍGKEM Medicamento (Ijiboratório) Apresentação ICMS 0% ICMíi 12% [CMS 17% ICMS 17.5% ICMS ISVo ICMS 20%

PF PMC PF PMC PF PMC PF PF PMl PF PM(1'\m:

IPRINCiPlO ATIVO; COtECALCIFEROL
S00eifi030005307 VACMAADSORVIDA MENMOOCOCICAC

(CCNAAWDAl (FUNOAÇAOEZEQUfEL DIAS -
FUNEO)

10 MCG PO LlOf INJ CT FA VD WC ♦ FA SOL OIL X OS MUnfrspOI 161.ie
(●)

S2M20020051S07 HAVENCLAD (MERCK) 10MGCOMCTBLAIAIX6 55906,13 771:86.95 63528,7167875.10 67356.77 93116,78 07764,99 93661.12 68178,20 94252 36 69882.66 96608.68

528120060114207 ATORLESS (SERUED) 10 U3 COM REV CT Bl Al /AL X 30 73,63 101.7» 8367 115.67 8B.71 12264 124 1389.25 123 38 89.79 9204 127.24

5487I6020109S06 MONTELUCA5T1 DE SODO (SANOFI
MEOLEY .}

10 M3COM REV CT BL AL AL X10 22,17 30.651951 26.97 23.51 3250 23,65 23.79 32.69 2459 33.7232.69

500120030035507 CLORIORATODE CICLOBENZAPRMA

(AUROBIHOOPHARUA LIMITADA)
10 MS COM REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC TRANS X 7 5,10 7 05 550 8.02 6.14 8 60849 6.18 6.22 6.38 8.828.54

50162008002^7 ALOISCAPSEN) lOMSCOMREVCTBLALPLAS PVCTPVDCntAMS X7 1450 20.46 1652 23,25 17,83 24 65 18.05 24.95 1850 2S.5S1754 24,80

S2S32007D07S807 CLORIDRATO DE DOHEPEZILA (NOVA
(3UIMICA)

10 MS COM REV CT BL AL PLAS PVOC OPC X 50 53208 735,57 604,64 835 86 841,08 886 n 844,95 89161 648.68 89/ 04 665,10 919,46

506719070060004 ESCENA(CRISTAUA QUIMCO) 10 M3 COM REV CT BL AL PLAS PVOC TRANS X 7 29.16 40.3125,66 35.47 30.92 42.75 3159 43.26 32,08 44.3531.10 42.95

510416020121304 UNIAIR (OEOLAB) 10 MG COM R 0/CT 8L At7AL X 30 102A7 141 6690,17 124,65 108.64 150,19 IS20I 112,71 IÍ58110950 151.10 109.96

538620020003307 CLORIDRATO OE MEMANTNA (UNICHEM
DOeRASIL)

10 MG COM REVCT BL AL/PVC/PE/PVOC TRANS X 30 53A7 73.924755 65,04 56.69 78.37 57J8 79.32 5881 81.3057,03 78,04

500501204131314 BRONOLAT (ACHE S FARMACÊUTICOS SA) 10M(^XPECTFRPLASAUBX60ML4 CCP X10ML 20,00 27.651760 2433 2130 20.31 21A6 28 67 2250 30.412133 29.49

526320070080107 CELECOXlBElNWAOUlMCA) 100 HGCAF DURACTBLAL PIAS PVCA>V0CTRANSX4 7,09 3.808.24 8.63 732 10.40 7.61 10 52 7,90 10,78736 10.45

S78720120092007 CIPROFBRATO (SANOFI MEOLEY .) 100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60 78.78 108 916933 95.84 83,53 115.48 84,55 116.89 86,66 119,6064,04 116,18

532320070000807 ACETILDORfmEOOOROFSOBRALS C») 100 MG CGM CX ENV PLAS X lOOOT) 585* 79.07 69.11 90.68 7233 97.C8 73,86 98.40 7650 101.167334 97.73

529920070066107 MESILATODE IM4TINIBE (RANBAXY) 100 MG COM REVCT BL AL AL X60 4330,14 59S6.1A

52271BOS0061117 VBHAWCWA OVYETH) 100 UG COM REVCT BL AL PLAS TRANS X15 55.45 76.664650 67.46 58,80 81.23 59,51 82.27 8150 84.3358,15 81.77

552010110084117 TARTARATO DE METOPfiOLOL (ACHE S
FARMACÊUTICOS SA)

100 UG COM REVCT BL AL PLAS TRANS X 30 21.60 29 86 2250 31.661851 28.28 23.04 23,18 32 M 23,76 32.8531.85

522717080056603 ELIFORE (WYETH) 100 MG COM REV IIB CONT CT BL PVCIPVOCVALX 7 29A* 40,70 33.4$ 46,24 3SA7 49,04 35,68 49.33 35,90 49.63 3650 50,67

506320120036907 PREXUUO(CIFARMA CIENTIFICA) 100 UG COM SUS CT 8L AL PLAS PVC/PCTFE TIUNS X12 2533 34.692230 30.68 28.75 36.se 27,07 37 42 27,75 39 362651 37.»

6IU4ni20037916 SUCCMATO SODICO DE H1DROCORTISCNA
(BLAU)

100 MGPONJCXFAVOTRANSX100 36152 490 50317.88 439.56 363.08 529 59 387,76 536 06 397A5 549.453BSA1 532.61

577519120000117 WOSULN R ((KRAIS, COMERCIO E
iuportaçAo de MATERAIS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS)

IDO UIMl SOI WJCXFA VO NC X10 ML 32,16 4449

(1) PF ● Fotdcvt* é C l9<o d» Ç4 9M ^9)
rf 02.12/t v:0W -CMED
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
7

●-.^C P L
FONTK: rONTHATAÇÕKS DK OI^KO.S ÓRGÃOS 1)0 l’OI)KK l’rnll.l<-<) (BANCO DK 1'KEÇOS)

OBJETO: Ri'gisti'0 dc Pri‘çus para aquisição dc modicamcnlos de farmácia básica, mcdicaincntus injclávcis, material liospilalar e equipamentos

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TunluniALV

DK-SVIO

padrAo
I)t:SCIUÇÃO DOS PRODITOS cotaçAooj COTAÇAO 02 COTAÇAO 03(TEM i>rí;çü medioliND cv

ACICLOVIR 200MG CMP 3.»)91 RS 1.02 RS O.-)' RS 1.Q5 RS 1,01 0,04

ACIDOACETILSAüCíüCO IOOMG2 CMP 5,59RS 0,10 RS 0,11 RS 0,10 RS 0,10 0.01

ACIDO FOLICO 5MG3 CMP 0,00RS 0.20 RS 0,20 RS 0,20 RS 0.20 0,00

ACIDO TRANEXAMICO 250MG4 CMP 18.87RS 1.68 RS 1.15 RS 1,39 RS 1.41 0.27

ALBENDAZOL 40MG SUSPENSAO 22.735 UND RS 2.53 RS 3.87 RS 3.89 RS 3.43 0.78

ALBENDAZOL 400MG 16,216 CMP RS 2.20 RS 3.00 RS 2.91 RS2.~0 0.44

AMBROXOL 15MG/ML PEDIATOCO 17,797 FR RS 8.06 RS7.14KS 10,07 RS 8,42 1.50

8 AMBROXOL 30MG/ML ADULTO FR RS 8,50 4,72RS 8,20 RS 9,00 RS 8,57 0.40

AMOXICILINA 250MG/ML SUSPENSÃO9 FR 1.3,56RS 16.98 RS 19.00 RS 11,15 RS 16.81 2.28

in AMOXICILINA 500MG CMP RS 1.26 RS 1.27 1,36RS 1.26 RS 1.29 0.02

AMOXICILINA 400MG/5ML + CLAVULANATO DE

POTÁSSIO 57MG/5ML

AMPICILINA SQMG/ML SUSPENSAO

M UNO 3,19RS4I.25 R$41,22 R$39,00 RS 40.19 1.29

20.0012 UNO RS31.09 RS 22.50 RS 22.19 RS 25,26 5.05

ANIODIPINO 2.5MG CP13 UND RS0.~2 RS 0.67 6,93KSO.M RS 0.64 0.05

ANLOOlPINO 1QMG CP14 UND RS 0,29 RS 0.24 RS 0,25 10,18RS 0,26 0,03
IS ANLOOlPINO 5MG CP UND RS 0.12 0,00RS 0,12 RS 0.12 RS 0,12 0,00

ATENOLOL 25MG16 CMP 19.8?RS 0.10 RS 0,13 RS 0,15 RS 0.13 0,03

AZITROMICINA 500MG17 CMP 14.66RS 2.~-3 RS 3.50 RS 2.75 RS 2,90 0,44

AZrrROMICINA 600MG SUSPENSÃO18 FR 12,47RS 34.68 RS 28.00 RS 35.39 RS 32.6Q 4.08

AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO19 UND 4.20RS 16.90 RS 16.90 RS 15.70 RS 16, <0 0.69

BROMETO DE IPRATRÚPIO GOTAS20 FR 7.89RS 4.56 RS 5.09 RS 5.33 RS 4.99 0.39

21 BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS FR RS 2.98 8.75RS 2.98 RS 2,55

RS 0,41

RS 2,84 0,25

BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO22 CMP 10,58RS 0.49 RS 0,41 RS 0.44 0.05

23 BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS FR 10.32R$4,89 RS 5.81 RS 5.92 RS 5.55 0.57

24 CAPTOPRIL 25MO CMP 6.25RS 0.15 R$0,17 RS 0.16 RS 0.16 0.01

25 CAPTOPRIL 50MG CP UNO RSQJO RS0.32 14,52RS 0,24 RS 0.29 0.04

CARVÃO ATIVADO 30G26 15J9UND RS 35.65 RS 26.00 RS .31.50 RS3I.05 4,84

CEFALEXINA 250MG/ML SUSPENSÃO27 FR RS 15.51 6.64RS 17.16 R$ 17,63 RS 16.77 1.11

28 CEFALEXINA 500MG CMP RS 0.95 RS 0.97 RS 0,93 2.11RS 0,95 0.02

CETOCONAZOL CREME DERMATOLÚGICO29 UND RS 8,07 RS 8,00 RS 10J5 RS 8.81 15.18U4

CETOCONAZOL? DIPROPHDNATO DE

BETAMETASONA+SULFATO DE NEOMICINA20MG/G 30G

CREME

30 UND RS 5.95 R$6.95 RS ?,03 RS 6.61 9,060,60

31 CIPROFLOXACINO 500M6 CMP RS 1.00 RS 1.06 4.11RS 0.9S RS 1.01 0,04
32 CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 100 ML UND RS 3.68 10,91RS 3,50 R$2,97 RS 3.38 0,37

33 COLAGENASEtCLORANFENICOL POMADA 30G UND RS 24.00 6.09RS 26,76 RS 24.26 RS 25.01 1.52

DEXAMETASONA XAROPE Q.1 MG/ML34 FR 2.93RS 7.91 RS 7.70 R$7.46 RS 7.69 0.23

DEXAMETASONA. POMADA35 UND I.T6R$6.40 RS 6.22 RS 6.20 RS 6.27 0.11

36 OEXCLORFENIRAMINA 2 MG, COMPRIMIDO CMP RS 0.31 RS 0.35 RS 0,31 7,IIRS 0,32 0,02
37 OEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML XAROPE UND R$10.00 RS 10.00 13.04RS 7,90 RS 0,30 1.2!

38 OICLOFENACO 15 MG/ML GOTAS FR 4,41RS 6.20 RS 5.70 RS 6.10 RS 6.00 0.26
39 DIPIRONA SOOMG COMPRIMIDO CMP RS 0,33 RS 0.36

RS 5.95

6J1RS0J2 RS 0..3.3 0,02

DIPIRONA SOO MG/ML GOTAS40 FR 16.87RS 4,80 RS4J30 RS 5.02 0.85

41 ENALAPRIL 10MG 9,09CMP RS 0,10 RS 0.12 RS 0,11 RS 0,11 0.01
42 ENALAPRIL 20MG CMP RS 0,92 RS 0.65 RS 0,71 18,65RS 0,76 0,14

43 ESPIROLACTONA 25MG CMP RS 0,58 RS 0,55 RSQ.57 2,~0RS 0,57 0.02

ESPIRONOLACTONASOMG CP44 CMP RS 0.73 RS 0.63 RS 0,75 9,06RS 0,71 0.06

45 FLORAX ADULTO 5ML UND RS 7.34 RS 5.67 RS 4.65 23.07RS 5.S-> I..36

46 FLORAX INFANTIL 5 ML UND RS 5.67 RS 4.65 18.97RS 3,88 RS 4.73 0.90

47 FLUCONAZOL150MG CMP R$4.10 18.53RS 3.17 RS 4.62 RS 3.96 0.73
48 FUROSEM1DA4QMG CMP 8.39RS 0.47 RS 0.42 RS 0,40 RS 0,43 0,04

49 GLIBENCLAMIDA 5MG CMP 12.91RS 0.47 RS 0.39 RS0J7 RS 0.41 0.05

HIDRALAZINA 25MG CP50 UND 2.49RS 0.45 RS 0.47 RS 0.47 RS 0,46 0.01

51 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CMP RS 0,10 RS 0.14 RSqi3

RS 9.46

16.88RS 0.12 qo2

HIDRÚXIDO DE ALUMÍNIO 6% 100 ML52 FR RS 9.24 1,92RS 9,60 RS 9.13 0,18

53 IBUPROFENO 300MG CP CMP 4,76RS 0.21 RS 0,22 RS 0,20 RS 0.21 O.QI

ISOROIL (DINITRATO DE ISOSSORBIDA) 5 MG,
COMPRIMIDO

54 CMP RS 0,44 RS 0.12 11,72R$0,35 KS0.40 0,05

55 ITRACONAZOL 100MG UND 14.67RS 5.95 RS 5,99 RS 4.57 RS 5.51 0.81

56 IVERMECT1NA6MG CMP 8.07RS 4.54 RS 4.00 RS 4.67 RS 4.40 0J6

57 LIDOCAlNA GELEIA 30G 1,03UND RS 8.20 RS 8,04 RS 8.08 RS 8.10 0.08

58 LORATADINA 1MG/ML 100 ML FR 0,95RS 12.59 RS 12.80 RS 12.80 RS 12.73 0.12

59 LOSARTANA 100MG 5.83CMP RS 2.79 RS:. i-> RS2.7I RS 2.66 0.16

60 LOSARTANA POTÃSSICASOMG CMP RS 0.32 RS 0.40 RS 0.26 21.95RS 0,32 0,07

61 MASSAGEOL SPRAY FR RS 19.00 I7J0RS .40 RS 15.77 RS 19.36 3-35

62 MEBENDAZOL IOOMG CMP 20.12RS 0.78 RS 1,17 RS 0.96 RS 0.9? 0,20

63 MEBENDAZOL 20MG 30 ML FR 17.93RS 5,59 RS 6.57 R$4.57 RS 5,58 1,00

64 METFORMINA 500 MG CMP 3,85RS 0.26 RS 0,27 RS 0.25

RS 0.69

RS 0,26 0.01

65 METFORMINA 850 MG CMP 11,74R$0.76 RS 0.60 RS 0,68 0.08

66 METILDOPA250 MG CMP R$0.47 RS 0.47 U$ 0,50 RS 0,18 3,610,02

67 METILDOPA 500 MG CMP RS 1.22 RS 1,16 2,94RS 1.16 RS 1,18 0.03

68 METOCLOPRAMIDA10MG CMP 1130R$0,21 RS 0,19 R$0.24 RS 0,21 0.03

69 METRONIDAZOL 250MG CMP 4.92R$0.44 RS 0,43 RS 0.40 RS 0.47 0.02

70 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 10.67UND RS 27.44 RS 25.00 RS RS 24.86ili 2.65

71 MICONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 16,75UND RS 7.52 RS 10.46 RS 8.62 RS 8.8? 1.49

72 MICONAZOL CREME VAGINAL UND RS 15.50 8,64RS 14.00 RS 16.65 RS 15.38 1_33

73 NEOMICINA?BACTKACINA ZINCA CREME UND RS 8.15 7,61RS 9.18 RS 8,00

RS 0,94

RS 8.44 0.64

74 NIFEOlPINO 20MG CMP 15,01RS0.7Q RS 0.89 RS 0.84 0,13

75 NIMESULIDA COMPRIMIDO 100MG CMP 12J7RS 0.20 RS 0.25 RS 0,25 RS 0.23 0.03

76 NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15 ML FR 23.23RS 3.55 RS 5.0? RS 5.71 R$4.78 UI

77 NISTATINA CREME VAGINAL 60 G 6MBS RS 8.87 RS 10.06 RS 9.67 RS9.'33 0,61

NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 50 ML

ÚLEO DE GIRASSOL 20Q ML

78 FR 5.66RS 8.40 RS 7.95 RS 7.50 RS 7.95 0,45

79 4,87UND RS11.16 RS 10.77 RS 10.13 RS 10.69 0.52

80 ÚLEO MINERAL 100 ML 15.00FR RS 6,17 RS 8.30 RS 7.00 RS 7,16 1.07

81 OMEPRAZOL 20MG CMP RS 0.62 RS 0,42 21,72RS 0,64 RS 0,56 0,12

82 OMEPRAZOL 4QMG CMP 17,22RS 0,75 RS 1,05 RS 1,00 RS 0.93 0.16

83 PARACETAMOL SOOMG UND ’.41RS 0.27 RS 0,25 RS 0.29 RS 0.2? 0.02

84 PARACETAMOL 750 MG 8,44CMP RS 0.23 RS 0.24 RS 0.2~ RS 0,25 0,02

85 PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML 15 ML FR 4.70RS 4.72 RS 1.43 RS 4.86 RS 4,6? 0.22

PERMETRINA 5% LOÇÃO86 FR 4.56RS 9.34 RS 10.20 RS 9.59 RS 9.-1 0.44

● 'X'\87 PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO CMP 11.98RS 1.21 RS 1.00 RS 0,98 R$1.06 0.13

88 PREDNISONA 5MG CMP 12J3R$0.42 RS 0,40 RS0J3 RS0J8 0,05
'.«v-
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89 PROPRANOLOL40MG CMP RS 0,34 R$0J2 R$0.29 R$0.32

R$ 10.&7

0.03

iJlAà VSAIS PARA REIDRA,TACAO ORAL90 ENV R$ 12.16 R$8.53 RSIIJI 1.90

SECNIDAZOL 1000MG CMP R$6.Q0 R$6.64 R$6.80 R$6.48 0.4291

92 SIMETICONA 75 MG/MLGOTAS FR R$ 7.40 R$8.19 R$8.97 R$8.19 0.79

93 SINVASTATINA 20MG CMP RS 0.60 R$0.60 R$0.69 R$0.63 0.05 8.2 ir o

10,6394 SINVASTATINA 40MG CMP R$0.88 R$0.82 0.09RS 0.72 R$0.86
P L

9.9S SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG CMP RS 0.51 R$0.61 R$0.54 R$0.55 0.05

SULFADIAZINA DE PRATA. TQPICO 6,9096 FR RS 11,57 R$ 10.08 R$ 10.81 0.75RS 10.78

21,7897 SULFAMETAZOL*TRIMETROPINA 800*16MG CMP RS 0,53 R$0.40 R$0.35 R$0.43 0,09

9,9598 SULFATO DE SALBUTAMOL 2MG/6ML UNO RS 4.92 RS 5.40 R$6.00 R$5.44 0.54

10,9699 SULFATO FERROSO 40MG CMP RS 0.23 RS 0.28 R$0.28 RS 0.26 0.03

4,92100 SULFATO FERROSO GOTAS FR RS 5.25 RS 4.87 RS5J5

R$30.70

RS5.15 0.25

13.96101 VASELINA LIQUIDA 1L UNO RS 39.00 RS.M.07 R$33.59 4.69

17.56102 VITAMINA B XAROPE FR R$7.00 R$8.80 RS 10.00 R$8.60

R$4.45

1,51

8,63103 VITAMINA C GOTAS FR RS 4.04 R$4,80 R$4.52 0,38

ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML. INJETÁVEL 9,12104 AMP R$7,50

RS 4.98

R$7.50 R$8.75 R$7.92

R$4.99

RSil.18

0.72

ACETlLCISTglNA 100MG/ML 3ML 0,23lOS AMP R$5.00 R$5.00

R$11.25

RS 1,24

0.01

ADENOSINA 3MG/ML 2,43106 UNO R$ 10.88 R$ 11.41 0^
21,12107 AGUA DESTILADA 10ML FR R$ 1.00 RS 1.26

R$5.73

RS 1.53

2,05108 AGUA DESTILADA 250 ML UND R$ 5.68 RS 5.86 RS 5,64 0,12

12.23109 AGUA DESTILADA SOOML UND R$9.09 RS 8.46 RS 7.12 R$ 8.22 1.01

12.52110 AGUA DESTILADA S LITROS UND RS 25,00 R$20.08 R$ 20.47 RS 21.85 2.73

ÃLIMENfo PARA NUTRIÇAO ENTERAL
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, ASPECTO FiSICO

Líquido, hipercalôrica (densidade calôrica de
1,5 KCAUML), HIPERPROTÉICA, POLIMÉRICA, ISENTO DE
SACAROSE, lactose, glüten e fibras, forma de
APRESENTAÇAO: SISTEMA FECHADO,COM VALIDADE DE
NO MINIMO 24 HORAS APÓS INICIO DA INFUSAO DA

í2!EIâ
AMINOFILINA. INJETÁVEL 24 MG/ML

AMIODARONA 50MG/ML

5,78in UND RS 69„30 RS 62,49 RS 63,16 RS 64.98 3.75

18,43II2 AMP RS 2,96 RS 2.08 R$2.88

R$2.12

R$2.64 0.49

113 9.44AMP RS 2,40 R$2.00 R$2.17 OJI

AMPICILINA SÓDICA, INJETÁVEL 1G 4,78114 FR RSai9 R$8.84 R$8.96 R$8.66 0.41

BENZILPENICILINA 1.200.000 UI INJETÁVEL 11.46115 AMP RS 15.90 RS 20.00 R$ 17.80 R$ 17.90 2.05

116 BENZILPENICILINA 600.000 UI INJETÁVEL AMP RS H.69 10,61RS 9.59 RS 11,49 R$ 10,92 1,16

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10 ML117 FR 21,66RS 2.39 R$1.54 R$2.16

R$30.50

RS 2.03 0.44

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 250 ML FR 4.93118 RS 32.87 RS 30.00 R$31.12 1.53

BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML 1.62119 AMP RS 2.62 R$2.56 R$ 2.54 R$157 0.04

BUPIVACAlNA*GLICOSE 5*60MG/ML120 AMP 1,12RS 4.80 RS 4.70 RS 4,72 RS 4,74 0,05

BUSCOPAM COMPOSTO (BULTIBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 4MG/ML DIPIRONA 500 MG/ML

BUSCOPAM 20MG/ML 	

I.Ol121 AMP R$ 5,20 RS 5,28 R$530 R$5,26 0,05

9,45122 AMP R$3.59 R$.3.06 R$3.06 RS 3.24 0.31

CEFALOtlNA SÓDICA, INTRAMUSCULAR 1G
CEFTRtAXONA SÓDICA 1G, INTRAVENOSA

4.81123 FR RS 6.10 RS 6.67 R$ 6.20 RS 6J2 0.30

6,86124 AMP RS 13.02 RS 14.94 RS 14.06

RS 10,00

RS 14,01 0.96

125 CEFTRIAXONA. INTKAMUSCULAR 50QMG

CETOPROFENO lOQMG/ML, INJETÁVEL IV

4.17FR RS 9,58 RS 9.20 RS 9.59 0.40

126 2,03AMP R$4.56 RS 4.45 RS 4,38 R$4.46 0.09

CETOPROFENO SOMG/ML IM 6.43127 AMP RS 2.85 R$2.89 R$330

RS 2939

R$2,98

R$ 30,02

0.19

CIPROFLOXACINO 200MGffl4L. INJETÁVEL BOLSA 1132128 UND R$26.98 R$33,69 3,40

129 CLINDAMICINA, INJETÁVEL 150 MG/ML AMP R$4.73 1031RS 4.10 RS 4.50 RS 5,29 0,49

CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML130 AMP 10,13RS 0.55 RS 0.52 RS 0.45 RS 031 O.OS

CLORETO DE SÓDIO 0.9% 100ML UND 5.35131 RS 5.75 R$6.30 R$ 5.75 RS 5,93 032

CLORETO DE SÕDIQ 0,9% 10ML 19.27132 AMP RS 0.59 RS 0.40 RS 0.49 RS 0.49 0,10

.CLORETO DE SÓDIO0,9% 250ML133 UND R$9,15 4.14RS 8,45

RS 14,90

RS 8.99

RS 16.00

RS 8.86 0^
CLORETO DE SOOlO 0,9% 500 ML134 FR 9.41R$ 13,25 RS 14,72 138

CLORETO DE SÓDIO 10% 10ML135 UND 15.16RS 0.73 R$0.73 R$0.94 RS 0,80 0.12

CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML136 8.41UND RS 0,71 RS 0.66 RS 0.78 RS 0.72 0.06

COMPLEXO B, INJETÁVEL 2 ML137 12.65AMP R$3.96 RS 337 R$3.10 R$ 3.48 0,44

DESLANOSIDEO, INJETAVEL 0.2 MG/ML 19,04138 AMP R$2.32 RS 1.76 RS 1.64 RS 1,91 036i

DEXAMETASONA INJETÁVEL 4 MG/ML 2,5ml 14.85139 AMP RS 5.77 R$439 R$ 4.91RS 4.65 0,73

DICLOFENACO SODICO, INJETÁVEL 75 MG/3ML 12.10140 AMP R$2.05 R$2.60 R$ 2.25 R$2.30 0.28

DIPIRONA MONIDRATAOA. INJETÁVEL 1G/2ML 20,67141 AMP R$2.86 R$2.00 R$3.00 RS 2.62 0^
142 DOBUTAMINA 250MG/ML AMP 6,77RS 15.16 R$ 15,16 R$ 13.45 R$ 14.59 0.99

143 ENOXAPARINA 20MG/0,2ML UNO 10,16RS 22,02 R$22,50 RS 26,40 R$ 23.64 2.40

I ENOXAPARINA 40MG/0.4ML144 UND RS 44.98 RS 41.00 RS 39.00 RS 41.66 3.04

10.78145 EPINEFRINA1 MG/ML INJ. UND RS 1..56RS 1.29 RS 1,57 RS 1,47 0,16

146 ETILEFRINA (EFORTIL), INJETAVEL 10 MG/DL

FORMALDElOO A 40%, FRASCO 1000 ML

AMP 4.95RS 1,71 RS 1.59 RS 1,75 RS 1.68 0.08

147 UNO 3.73RS 10,92 R$38,82

R$ 1.89

R$41.75

RS 1.40

RS 3,17

RS 40.50 1.51

148 FUROSEMIDA 1QMG/ML , INJETAVEL

GENTAMICINA 4QMG, INJETAVEL

15,36AMP RS 1.57 RS 1,62 0.25

19.06149 AMP RS 2.15 RS 2.78 RS 2,70 0.51

ISO GENTAMICINA 80MG. INJETAVEL AMP RS 335

RS 8,76

4.00RS 3.20 R$3.45 R$3,41 0,13

151 GLICERINA 12% SOOML UND 4,68RS 9.22 R$8.45 RS 8.60 0,41

152 SORO GLICOFISIOLOGICO SOO ML UND 834R$8.21 R$830

R$ 1.75

R$9.49 RS 8.67 0.71

GLICONATO DE CALCIO 10% 10 ML153 539AMP R$ 1.81 RS 1.95

R$0.99

R$1.84

RS 0.94

0,10

13.07154 GLICOSE 25% 10ML AMP RS i.O.i RS 0.80 0.12

1036155 GLICOSE 5% 100 ML UND R$5.27 R$4.90 0.50RS5.il RS 433

RS 7,65 4.67156 GLICOSE 5% 250 ML UND RS 6.97 R$7.38 RS 733 0.34

12.61157 GLICOSE 5% 500 ML UND RS 10,08 RS 1239 RS 12.85 RS 11,77 1.48

10,82158 GLICOSE 50%. INJETAVEL 10 ML UND RS 1,18 RS 1,41 RS 1,45 R$ 135 0.15

HEPARINA SÓDICA 5.000 Ul/ ML. INJETAVEL 6,72159 FR R$9.45 R$8.50 RS 9.66 RS 930

R$539

RS 432

RS 9.04

0,62

HIDRALAZINA 20MG/ML AMP 8,75160 RS 4.85 RS 5,60 RS 5,72 0,47

HIDROCQRT1SONA 10QMG, INJETAVEL

HIDROCORT1SONA 500MG. INJETAVEL

FR 9.85161 RS 4.47 RS 4.65 RS 3.84 0,43

1035162 FR R$8,14 RS 8.98 RS 9.99 0.93

6,90163 IMUNOGLOBULINAANTl-RH (MATERGANI

LIDOCAiNA 20MG/ML

AMP RS 100.00 RS 406.24RS 381.85 RS 436.88 28.04

20.00164 AMP RS 5,45 RS 3,64 RS 4.49 RS 4.53 0.91

165 MALEATO DE METILERGOMETRINAQ,2 MG/ML AMP 15,27RS 2.62 RS 2.82 R$2.08 RS 2,51 038

METILPREDNISOLONA125 MG 1,98166 AMP RS 11.99 RS 12.00 RS 12.41 RS 12.13 0.24

9,28167 METILPREDNISOLONA 500 MG AMP RS 22.67 RS 2537

R$0,75

RS 26,98 RS 26.47

731168 METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML AMP RS 0,69 RS 0,78 RS 0,79 0,06

METRONIDAZOL 500MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL

NEQCAINA 0.5% 5MG/ML

169 UND 1631RS 12.96 RS 10.54 RS 14,67 RS 12.72 2,08

9.57170 AMP RS 2031 RS 16.9.1 RS 19.78 RS 19.00 1,82

0.00171 NEOSTIGMINA 0.5MG/ML AMP RS 0.98 RS 0,98 R$0.98 RS 0,98 0,00

NOOTROPIL 200MG/ML. INJETAVEL 21,04172 AMP RS 3.0.1 RS 2.91 R$2.65 0.56RS 2.01

m OXITOC1NA5 UI/ML. INJETAVEL 1530AMP RS 4.25 R$5.18 0,80R$5,64 R$.1.64

15.81174 OMEPRAZOL 40MG/ML AMP R$22.99 R$28.03 4.43RS3131 RS 29.80

0,00175 ONDANSETRONA 4MG/2ML AMP RS 38.56R$3836 RS 3836 RS 38.56 0.00

176 OXACILINASÚDICA500MG. INJETAVEL 16,72FR R$635 R$4.96 R$4.96 RS $.49 0.92

9.96177 PROMETA2INA 50MG/2ML AMP R$332 RS 3,64 R$2.98 RS 331 033

RINGER C/LACTATO 50QML 6,67178 UND RS 14.04 R$ 14,45 R$12.70

R$12.40

RS 13.73 0,92

10,07179 RINGER SIMPLES SOOML UND RS 13,20 RS 10,80 RS 12.13 1,22

ROPIVACAINA 2MG/ML 3,26180 AMP RS 22.27 RS 22.09 RS 20.96 RS2I.77 0.71

SULFATO DE ATROPINA 0,25 MG/ML. INJETAVÉL 6,20181 AMP RS 0,98 RS 0.92 0,06RS 0.90 R$0.87

182 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML AMP R$6,94

RS 5,10

3,14R$7.19 R$6.84 R$6.79 0^
VITAMINA C 100 MG, 5 ML. INJETAVEL 10,79183 AMP RS 530 RS 532 R$4.47 0^

184 VITAMINA K 1QMG/ML. INJETAVEL 1,70AMP R$2.40 RS 2.48 R$2.46 R$2.45 0.04

ABAIXADOR DE LiNGUA PCT C/100 UND 2,79185 PCT RS 11,78 R$11.58 0^RS 11.76 R$11.21



o.

20,-I^CAGULHA 13X4,5 MM186 UNO R$0.10 R$0.12 R$0.15 R$012 0.0?

20.5(&-187 AGULHA 20X05,5 MM UND R$0.15 R$0.13 R$0.10 RS 0.12 0.03
/2.5:188 AGULHA 25 X 0,70 MM UND R$0.46 R$0.46 R$0.44 R$0.45 0.01

lO.f189 AGULHA 25X0.flMM UND R$0.47 R$0.55 R$0.45 R$0.49 0.05

17.27 \190 AGULHA 25X6 MM UND R$0.20 R$0.20 0.04R$ 0.24 R$ 0.17

20,88191 AGULHA 30X6 MM UND R$0.50 0.10RS 0.15 R$ 0.4-.< R$0.62

3.61192 AGULHA 32G (4MMX0.23MM1

AGULHA 40X 1.2MM

UND RS 0.17 R$ 0.16 RS 0.17 R$0.16 0.01

4J3193 UND RS 0.13

RS 6.35

R$0.13 R$0.14 RS 0.13 0,01

22.89194 AGULHA PARA ANESTCSIA RAQUIDIANA 22GX3 UND RS 5.70 R$8.71 R$6.92 1.58

10.0419$ AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 25G UND R$7,40 R$6.05 R$6.86 R$6.'7 0,68

10,40196 ÁLCOOL 70 h LITROl UND RS 10,00 RS 12.30 RS 11,56 R$ 11,29 1.17

Álcool em gel soo ml 10.56197 UND RS 9.95 RS 8,05 R$9.00 RS 9,00 0,95

Álcool em gelsl198 UNO 7.10RS 32.20 RS 37.14 R$33.65 R$34,33

21,77199 ÁLCOOL ETIUCO 92% 1 LT UND RS 17.00 RS 12.25 RS 11.56 R$ 13.60 2.96

ALGODÃO EM BOLAS S5G PACOTE 17.46200 PCT RS 5.25 R$ 7.42 R$6.95 RS 6.54 1,14

ALGODÃO HIDROFILO ROLO 500G 2.20201 ROLO RS 32.06 RS 33.50 RS 32.75 0,72RS 32.77

4,07202 ALMOTOLIA 500MI UND RS 5.54 RS 5.75RS 5.30 RS 5.53 0,23

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO 4,43203 UND RS 121.75 R$ 124,50

RS 137.55

5.52RS 120.90 RS 130,85

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL 2.48204 UNO RS 133.66RS 139,00 RS 110,00 3.41

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 9.64205 UNO RS 105,00RS 123.34 RS 125,85 R$ 118.06

RS 5.74

11,38

206 ATADURA CREPE 12 CM UND 4.91RS 5.50 RS 5,67 RS 6.05 0,28

207 ATADURA CREPE 15CM UNO 3.27R$6.75 R$6,33 RS 6.62 R$6.57 0,22

208 ATADURA CREPE 20CM 12.29UND RS 11.20 R$10.08 RS 12.86 R$ 1138

RS 3.96

1.40

ATADURA CREPE 8CM 2.67209 UND RS 4,04 RS 3.84 R$4.00 0.11

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM 24,55210 UND RS 2.80 R$3.47 RS 2.10

RS 639

R$5.79

RS 2.79 0.69

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICA 15 CM 24,24211 UND RS 10.85 RS 9.00 R$8.81

RS 6.01

2.14

ATADURA DE CREPE 10 CM 4,84212 UND RS 634 RS 5.90 0.29

ATADURA ORTOPÉDICA 20X4 CM213 22.40UND RS 9.35 RS 13.63 RS 14.64 RS 12.54 2.81

ATADURA ORTOPÉDICA 8X2 CM 24.68214 UND RS 3.17 RS 3.4- RS530 RS 4.05 1.00

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA, PCT C/10
UNIDADES

21$ PCT RS 51,48 14,10RS 48.60 R$39,00 RS 4636 6,53

AVENTAL MANGA LONGA ESTÉRIL, PCT a 10 UNIDADES216 PCT 5.65RS 62,10 RS 67. r RS 69.40 RS 66.22 3,74

217 BALANÇA DIGITAL ADULTA UNO 8.59RS 94,89 RS 79.95 RS 86.51 RS 87.13 7,49

BALANÇA DIGITAL PEDIÃTRICA
BISTURI COM CABO N° 11

218 UNO 5.47RS I 166.6- RS 1.299.00 RS 1.213.88 RS 1.226,52 67.06

219 3.69UNO RS 31.01 RS 33.20 RS 3132 R53I.85 1.17

220 BISTURI COM CABO N» 21 1.86UND RS 44.67 RS 43.10 RS l3..‘iQ RS 43.76 0,82

1033221 BISTURI COM CABO N° 24 UNO R$60.00 RS 6030 RS 50.00 RS 56.77 5.86

222 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO 2000 ML UND 4,38RS 5.62 RS 5.28 RS5.r RS 5.36 0,23

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000
223 3."SUND R$6.80 R$6.39 R$6.85 R$6.68 0.25

ML

BOLSA DE C0L05T0MIA224 UNO RS 12.08 R$ 13.95 RS 13.49 9.26RS 14.4.5 1.25

CABO DE BISTURI N» 04225 UND RS 8.45 RS 8.45 RS 1030 11,18RS 9.03 I.Ot

226 CATETER CENTRAL DUPLO 7FR X 20 M UND RS 8333 6.07R$73.80 RS 78.50 RS 78.54 4,7-

CATETER DE OXIGÊNIO ADULTO TIPO OCULOS227 UND 14,06RS 2.24 R$2.25 RS2A1 RS 2.44 0.34

CATETER DE OXIGÊNIO INFANTIL TIPO ÓCULOS228 UND 20.53RS 2.40 RS 3.44 RS 231

RS 1.57

RS 2.78 0.57

229 CATETER JELCO N» 14 UND 6,79RS 1.55 RS 1.75 RS 1.62 0.11

230 CATETER JELCO N» 16 UND 20,31RS 1.04 RS 1,42 RS 1.57 RS 1.34 0.27

231 CATETER JELCO NM6 5.69UND RS 2.47 RS 2.76 RS 2.68 RS 2.63 0.15

232 CATETER JELCO N» 20 12.15UND RS 2.23 RS 2.79 RS 2.76 RS 2.59 0.32

233 CATETER JELCO N» 22 I6..32UND RS 2.22 RS 3.09 RS 2.70 RS 2.67 0.44

234 CATETER JELCO N» 24 19,51UND RS 2.15 RS 3.20 RS 2.80 RS 2.72 0.53

COLCHÃO CASCA OE OVO - SOLTEIRO23$ 13.59UND RS 120.00 RS 150,00 RS 119.00 RS 129.67 17.62

COLCHÃO HOSPITALAR 12 X 01, 86 X 88236 1237UND RS 620.00 RS 756.00 R$ 788.02 RS 72134 89.2!

COLETOR DÊ MATERIAL PÉRFURO - CORTANTE 13 L237 UND RS 8.21 R$6,90 9.12RS 7.24 RS 7.45 0.68

238 COLETOR UNIVERSAL PARA URINA 15.96UNO RS 0.77 RS 0,75 RS 037

RS 72.60

RSUO

RS 0,69 0.11

CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM239 PCT RS 79.01 6.28RS 70.00 RS 73.87 4.64

COMPRESSA DE GASE ESTÉRIL 9 FIOS240 UNO 19.21RS 0.80 RS 1,17 RS 1.02 0.20

COMPRESSA DE GASE ESTÉRIL 13 FIOS241 7,00UND RS 0.95 R$ 1.00 RS 1,09 RS 1.01 0.07

COMPRESSA DE GAZES NÃO ESTÉRIL 9 PIOS242 19.21UND RS 0.80 RS 1.17 RS 1.10 RS 1.02 0.20

COMPRESSA DE GAZES NÃO ESTÉRIL 13 FIOS243 1836UND RS 0.80 RS 0.69 RS 0.99

RS 42.99

RS 0.83 0.15

244 COMPRESSA DE GAZES TIPO QUEIJO 9 FIOS 2.24ROLO RS 42.37 RS 44.27 RS 4331 0.97

24$ CUBA RIM DE INOX 26 X12 CM UND RS 98.00 RS 98.00 RS 95.17 5.16RS 89,50 4.91

246 DETECTOR FETAL UND RS 700.00 RS 735.67 6.29RS 719,00 RS 788.00 4631

DISPOSITIVO PARA INCONIINéNCIA URINARIA G247 UND R$49.90 10,51R$41.80 R$41.80 RS 44.50 4.68

248 DRENO OE SILICONE UND 8,11RS 52,30 R$S230 R$ 45.28 R$ 49.96 4.05

DRENO TORACICO N» 30FR249 UND 22.91R$ 11.80 R$8.20 R$8.00 RS 933 2.14

250 DRENO TORÃCICO N» 34FR UND 7.67RS 8.06 R$8.25 R$7.13 R$7.81 0.60

251 DRENO PENROSE N»2 UND R$3.44 R$4.48 RS 3,83 14,68R$339 0.56

2.41 DRENO PENROSE N»3 UND R$4,48 R$4.48 1.7.87R$5.65 RS4.y 0.68

253 DRENO PENROSE N* 4 UND 14.97RS 4.48 RS 3.59 R$ 3,41 RS 3.83 037

254 DRENO TIPO KERH 3MM 11.06UND RS 11.73 RS 12.40 RS 14.46 RS 12.86 1.42

255 DRENO TIPO KERH 8MM 0.00UND RS 20.00 RS 20.00 RS 20.00RS 20.00 0.00

DRENO DE SUCÇÃO N« 4,8256 UND RS 20.62 9.15RS 18.15 RS21.-6 R$20.18 1,85

DRENO DE SUCÇÃO N* 6.4257 UND 11.57RS 27.05 R$21.73 R$ 26.38 R$ 2$.05 2.90

258 ELETRODO ADULTO DESCARTÃVEL PCT RS 18.99 R$21.65 R$ 20.-2 R$20.45 135

259 EQUIPO DE TRANSFUSÃO OE SANGUE 19,44UND RS 5.96 R$ S.75 R$7.02 R$7.24 1.41

260 EQUIPO MACROGOTAS 1,06UND R$ 1.46 R$1.43 RS 1.44 R$ 1.44 0.02

261 EQUIPO MICROOOTAS 8,59UND RS 1,68 RS 1.99 RS 1,90 RS 1.86 0.16

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH BRANCO262 22,10UND RS 2,66 RS 3,00 RS 1.91 R$232 0.56

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH ENTERAL263 11,42UND RS 36.24 R$32.75 RS 28.80 R$32.60 3.72

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH FOTOSSENSiVEL264 UND R$5.99 12.64R$5.13 R$4.68 RS 5.27 0,67

265 ESCOVA DEGERMANTE 2% CLOREXIDINA UND 17.50RS 4.90 RS 3.59 RSS.QO R$4.50 Q.79

266 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL UND 9,10RS 12,00 R$ 10.14 R$11.84 R5II33 1.03

267 ESPARADRAPO MICROPORE 10.45UND RS 3.00 RS 2,79 R$3.42 RS 3.07 032

ESTETOSCÓPIO INFANTIL 10.92268 UND R$65.00 RS 78.00 RS ~9.90 RS 7430 8.11

269 ESTETOSCÓPIO ADULTO 11.36UND RS 70.67 RS 84.80 RS 88.00 RS8I.I6 9,22

270 FILME PARA RAIO-X 18 X 24 CM, CX C/ 100 FOLHAS CX 9.15RS 110.90 RS 95,00 RS 95,00 RS 100.30 9,18

271 FILME PARA RAIO-X 24 X 30 CM. CX C/ 100 FOLHAS 7.^8CX RS 180.00 RS 158.00 RS 158.00 RS 165.33 12.70

FILME PARA RAIO-X 30 X 40 CM, CX O 100 FOLHAS272 CX R$231.21 RS 260.00 RS 260.00 RS 250.40 6.6416,62

FILME PARA RAIO-X 35 X 35 CM, CX Cl 100 FOLHAS 9.76273 CX R$500.00 RS 499.00 RS 589.00 R$52933 51.68

274 FILME PARA RAIO-X 35 X 43 CM, CX C/100 FOLHAS RS 879.53 3.20RS 826.84 RS 841,41 RS 849.26 27.21

275 FIOACIDO POLIGLICÒLICO N« 0 UND RS 6,55 9.86R$ 5.43 R$ 638

RS 13.25

R$6.12 0.60

276 FIO ACIDO POLIGLICÒUCO N* 1-0 UND 12.89RS 13,87 R$ 10,79 R$ 12.64 1,63

277 FIO ACIDO POLIGLICOLICO N« 2-0 UND RS 634 23.52R$ 6.74 RS 9.60 R$7.56

278 FIO ACIDO POLIGLICÒLICO N‘ 3-0 UND 21.77R$ 12.65 RS 9.60 R$14.99 R$ 12.41 2,70

279 FIO ALGODÃO N» 2-0

280 FIO ALGODÃO N« 3-0

UND 13.56RS 2.80 R$2.88 R$3.56 R$ 3.08 0,-12

11.12UND R$3.:5 RS 3.00 R$3.47 RS 3.41 038

FIO ALGODÃO POLIÉSTER N* 0281 UND RS 4,95 RS 430 RS 4,84 R$4.66 8,680.41

282 FIO APARELHO DIGESTIVO N» 2-0 UND RS 8.68 12.08RS 8.05 RS 10,16 RS 8,96

RS 431

1,08

283 FtO CAT GUT CROMADO 0 UND 12.20R$4.12 R$3.90 R$4.90 0,53

284 FIO CAT GUT CROMADO 2-0 UND 2.78RS 4.65 RS 1.65 RS 4.43 RS 4.57 0.13



1.27 >RS 4.09 0,05UNO RS 4,12 RS 4.12 RS 4.032SS FIO CAT GUT CROMADO Ml

7.97RS 4.03 RS 4.02 oaiUNO RS 4,33 RS 3,69286 FIO CAT GUT CROMADO 4-0

2.78-

i0.2ft
!0.85^-,

RS 4.43 RS 4.57 0.13FIO CAT GUT CROMADO 2-0 APARELHO DIGESTIVO ENV RS 4.65 RS 4,65287

RS 4.56 RS 4.52 0.46FIO CATGUT CROMADO 2-0 GERAL, GIN. E OBST. ENV RS 4.97 RS 4,05288

RS 3.69 RS 3.94 0.43UND RS 4.43 RS 3.69289 FIOCATGUTCROMATO 1-0

4.87RS 3.69 RS 3.80 0.18RO CAT GUT SIMFIES &0 UND RS 4.01 RS 3.69290

17,07RS 3.69 RS 4.09 0.70FIO CAT GUT SIMFIES 1-0 UND RS 4.90 RS 3.69291

17.18RS 4.17 RS 5.70 RS 4.-7 0.82FIO CAT GUT SIMPLES 2-0 UND RS 4.43292

20.23RS 4,03 RS 4.61 0.93UND RS 4.12 RS 5.69293 FIO CAT GUT SIMPLES 3-0

15.43RS 5.45 RS 4.63 0.72UND RS 4.33 RS 4.12294 FIO CAT GUT SIMPLES 4-0

17..WRS 5.41 0.95UND RS 4.80 RS 6.51 RS 4.93295 FIO DE SEDA 2-0

22.34RS 4,48 1,00UND RS 4.55 RS 3.45 RS 5,45296 FIO DE SEDA 3^ AGULHA 1,7 CM
23,39RS 4.59 1.07UND RS 5,71 RS 4.49 RS3,5~297 FIO DE SEDA 4.Q

7.40298 FIO KU CESAREA 2.70UND RS .34.00 RS 39.33 RS 35.95 RS 36.43

0.63RS 45.53 0.29UND RS 45,20 R$ 45.70 RS .15.70FIO NYLON N« 0299

3,68RS 47.94 l.~6UND RS 48,92 RS 45.90 RS 48,’)9300 FIO NYLON N« 0.1
9.98RS 58.77 5.87UND RS 52.00 RS 62.24 RS 62,08FIO NYLON N« 2.0301

0.82KS 61.87 0,51UND RS 61.29 RS 62.24 RS 62.08302 FIO NYLON N» 3.0
12,59RS 87.64 RS8I.70 10.29UND RS 69.82 RS8".64303 FIO NYLON N« 4,0
4.57RS 88.54 4,05UND RS 87.00 RS 9.3.13 RS 85.48304 FIO NYLON N* 5,0
13.27RS 8.35 UIUND RS 8.25 RS 9.51 RS 7.30FIO POLIPROPILENO N» 2-0305

2.81RS 10.80 0,31UND RS 10.71 RS IU5FIO POLIPROPILENO N* 3^ RS 10,56306

16.221.65UND R$11.84 RS 8.54 RS 10,17FITA HOSPITALAR BRANCA RS 10,14307

14.21FITA MÉTRICA 1,45RS3.6-> RS 10.20UND RS 10-32 RS 11.58308

14.78RS 8.53 1.26UNO RS 7.28 RS 8,50 RS 9.80FITA PARA AUTOCLAVE309

15.597.97UND RS 50.00 RS 43,73 RS 51.09FILTRO BACTERIANOA/IRAL RS 59.55310

13.631.30RS 8.45 RS 9,57FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAl ADULTO UND RS 9J5 RS 11.00311

12.63FIX/^X>R CITOLÓGICO RS 7.54 RS 8.57 1.08UNO RS 8,48 RS 9,70312

12,63RS .309,41 RS 444.64 56.17UND RS 427.00 RS 507.52313 FIXADOR RAIO-X36L

1.83FLUXOMETRO de ar COMPRIMIDO RS 274.66 5.03UNO RS 270.00 RS 2*3.98 RS 280,00314

7.59FLUXOMETRO DE 02 24.57UND RS 301.30 RS 350,00 RS .323.77RS 320.00315

4-36, FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P I.IOPCT RS 25,91 RS25,~7 RS 25,21RS 2.3.94316

7.20FRALDA DESCARTAVEL NFANTIL TAMANHO M 1.98PCT RS 27.25 RS 29.70 RS 27.57RS 25.77317

9,07FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO G 3.25PCT RS 38,99 RS 35.90 RS 32.50 RS 35,80318

3J5FRALDA GERIATRICA TAMANHO XXG 1.37PCT RS42J8 RS 39.90 RS 40.81RS 40.14319

4.23FRALDA GERIATRICA TAMANHO G 1,72PCT R$ 42.00 RS 11,40 RS 40.72RS 38,76320

9.75GARROTE HOSPITALAR PARA PUNÇAO TIPO ZIBLOCK RS 9,00 RS 9,54 0.93UND RS 9,00 RS 10,61321

0.73RS 22.90 0.17UND RS 23.00 RS 22.71 RS 23.00GEL PARA ULTRASSON 5 L322

19.14323 GLICOSlMETRO DIGITAL 23.88UND RS 132.33 RS 112,00 RS 124.78RS tiO.OO

3.74RS l.~0 0,06UND RS 1,66 RS 1.66324 CLAMP UMBILICAL RS l.~7

10,04KfT ESPÉCULO TAMANHO G RS 4.60 RS 4.13 0.41UND RS 3.95 RS 3,83325

KIT ESPÉCULO TAMANHO M RS 2,91 RS 3.19 0,25UND RS 3.25 RS 3,40326

4,19KIT ESPECULO TAMANHO P RS UI 0.06UND RS 1-35 RS 1.34 RS 1.25327

KIT PI INALAÇAO CONTENDO COPINHO. MÁSCARA E
extensAo

8.87RS 11.65 1.03UND RS 12.25 RS 12.25 RS 10,46328

9,11KÍT LARINGOSCÒPIO ADULTO CA» LAMINAS 225.28RS 2.244.50 RS 2.476.00 RS 2.471.83UND RS 2.695.00329

1,47LAMINA DE BISTURI NM1 RS40J4 RS 42.00 RS 41,30 0.61UND RS 40.95330

12.98LAMINA DE BISTURI N« 23 RS 51.51 RS 48.16 6,25UND RS 40.95 RS 52.00331

14,407.97LAMINA de BISTURI N° 24 RS51.53 RS 64,50 RS 55J4UND RS 50.00332

10.4?LANCETA DESCARTAVEL RS 0,5- RS 0.58 0.06UND RS 0.65 RS 0.53333

22.4.3LUVA ESTERIL N» 6,5 RS l■^^5 RS 1,72 0.30PAR RS 2.09 RS 1.32334

10,68LUVA ESTERIL N» 7,0 RS 4,40 0,47PAR RS 4,92 RS4J0 RS 4,29335

19.68LUVA ESTERIL N» 7.5 RS 5-38 1.06PAR RS 5.53 R$4.25 RS 6.35336

4.41LUVA ESTERIL N* 8,0 0.26PAR RS 5.75 RS 6,10 RS 5,82RS 5,60337

4.02CX RS 60,00 RS 65.00 RS 62.68 2,52LUVA PARA PROCEDIMENTO G, CX Cl 100 UNIDADES RS 63.03338

15,93RS 69.00 RS 59.67 9.50LUVA PARA PROCEDIMENTO M, CX C/100 UNIDADES CX RS 50.00 RS 60,00339

13,77RS 60,12 8.28LUVA PARA PROCEDIMENTO P, CX O 100 UNIDADES CX RS 51.90 R$ 59,99 RS 68.46340

3.81MASCARA CIRÚRGICA DESCARTAVEL RS 0,84 0.03UND RS 0.88 R$0J3 RS 0.82341

24.48.MASCARA de ALTA CONCENTRACAO ADULTO

MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇAOINFANTL
MASCARA KN95

UND RS 38.00 RS 45.00 RS 36.72 8.99RS 2~.I6342

5.67RS 24.05 RS 24.30 1..38UND RS 23.07 RS 25.79343

16,39RS 2.24 0.37UND RS 1.82 RS 2.50 RS 2,40344

15.58MASCARAN95 RS 3.28 0,51UNO RS 3.80 RS 2.78 RS 3.25345

10,37ÓCULOS DE PROTECAO RS 7.44 0.77UND RS 6.69 RS 7,39RS 8.23346

2-38OXIMETRO DE PULSO PARAOEDO ● ADULTO UND RS 124.01 RS 125.90 RS 126.60 3.01RS 129,90347

1,80RS 162.49 RS 167.56 RS 165,93 2.98PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 CM X100 METROS RL RS 167.75348

7.07UND RS 28.66 RS 27,70PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50CM X 50 M

PAPEL MADEIRA

RS 29.00 RS 25. t<349

9,17RS 1,09 RS 1.20 0.11UND RS 1,31 RS 1.20350

11.75RS 27.49 R$24,12 2,87PAPEL PARA ECG 80 X 30 MM UND RS21.80 RS 23.08351

17,83RS 39.00 RS 45.54UND RS 54.63 RS 43.00352 PINÇA KELLY CURVA 14 CM
11,80RS 30.14 ■3.56UND RS 27J0 RS 34.13 RS 29,00353 PINCA KELLY RETA 14 CM

PINCAHARTMANN

,P0LIFIX2V1AS

6J2RS128J7 8.11UND R$ 133.05 RS 133,05RS 119,00354

I8.~lRS 2.20 0.1!UND RS 1.93 RS 1.99RS 2,67355

18.22RS 39.80 RS 35.50 RS 34.27 6.24PORTAAGULHA 14 CM UND RS 27.50356

7.J8PROPÉ FALSO PROPILENO RS 1.33 RS 1.39 0.10UND RS 1.33 RS 1.51357

3.62RS 240.09 8.69UND RS 233.75 RS 250.00 RS 2.36,54RESSUCITADOR MANUAL ADULTO358

8.01RS 182.55 14,6.3RS 191.06 RS 165.70RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL UND RS 190.00359

16.49SACO PARA OBITO G 2,78RS 17.00 RS 16.85UND RS 14.00 RS 19.55360

17.20SACO PARA OBrrO GG RS 13.79 RS 16.78 2.89UND RS 19,55 RS r.oo361

13.68SACO PARA OBÍTO M RS 11.98 RS 10.59 1.45UND RS 10.69 R$9.09362

18.15SACO PARA OBITO P RS 7.03 RS 7.54 1,37UND RS 9.09 RS 6.50363

10,18RS 0,52 0,05SACO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO UND RS 0.50 RS 0.48 RS 0.58364

9J0RS 0.50 0,05UND RS 0.55 RS 0.47 RS0,|7365 SCALP N° 19

5.93RS 0.49 0.03UND RS 0.52 RS 0.47 RS0.4'SCALP N»21366

7,720.04UND RS 0.50 RS 0.50 RS 0.52SCALP N» 23 RS 047367

I.I60,01RS 0,50 RS 0.50 RS 0,50SCALP N°25 UND RS 0,49368

15.95RS 0.52 RS 0,51 0,08UND RS 0,42 RS 0,58369 SCALP N* 27

5.97SERINGA DESCARTAVEL 1 ML RS 0.50 RS 0.48 0,03UND RS 0,45 RS 0.50370

10.44SERINGA DESCARTAVEL 10 ML SEM AGULHA RS 0.80 0,08UND RS 0.~6 RS 0.75 RS 0.90371

10,17SERINGA DESCARTAVEL 20 ML SEM AGULHA 0.13UND RS 1,47 RS 1,25 RS i.2.3 RS I..31372

7.69SERINGA DESCARTAVEL 3 ML SEM AGULHA 0.04UND RS 0.<6 RS 0..I9 RS 0.46RS 0,42373

14.27SERINGA DESCARTAVEL 5 ML SEM AGULHA RS 0.52 0,07UND RS 0.46 RS 0,60 RS 0.49374

4.01SERINGA DESCARTAVEL DE 60 ML BICO LONGO RS 2,99 0,12UND RS 2.87 RS 2.99 RS3.U375

13.79SONDA DE ASPIRACAO N« 12

SONDA DE ASPIRAÇAO N* 18
SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N» 06

0.15UND RS 0.94 RS 1,22 RS 1.06RS l.Ol376

3.69RS 1.60 RS 1,57 0.06UND RS 1.50 RS 1,60377

1.85RS 9,50 RS 9.45 0,17UND RS 9.26 RS 9,60378

7.16SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N* 08 RS 9.26 RS 8,55 0,61UND RS 840 RS 8,20379

SONDA DE AÜMENTACAO ENTERAL N» 10 7,89RS 9.00 0,71UND RS 8,20 RS 9,55 RS 9.26380

8J5SONDA DE ALIMENTAÇAO ENTERAL N» 12 RS 9.07 0,76UND RS 8.20 RS 9.40 RS 9.60381

21,26SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N» 16 RS 1.06 0,23UNO RS 0.80 RS 1,20 RS U8382

149SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N» 04

SONDA OE ASPIRACAO TRAQUEAL N» 06

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N» 08

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL N» 10

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N° 14

0.02UNO RS 1.47 RS L4'> RS 1.13 RS 1.16383

3,410.05RS 1,4- n$ 1.43 RS 1.48UND RS 143384

7.87RS I..75 RS 1,47 0.12UND RS 1,49 RS 1.58385

4.47RS 1,70 RS 1,57 RS 1.62 0,07UND RS 1.58386

20.23RS 1,01 R$ 1.08 0.22UND RS 0.90 RS142387



\

4,JS8 SONDA FOLEY 2 VIAS N‘ 24 UND Rt 6.58 H$ 6.60 RS 6,42 0^9RS KW

l:J89 SONDA FOLEY NMO UND RS3.8S RS3.Q0 RS 3.38 RS 3,41 0,43

7^390 SONDA FOLEY N°12 UND RS4.2S RS 4.7o RS 4,88 RS 4.63 <U3

391 SONDA FOLEY N»14 UND RS 3.33 RS 3.12 RS 3.12 RS 3.19 0.12

9.39] SONDA FOLEY NM6 UND RS 4,32 R$3,7< RS 3.59 RS3J9

RS5.16

0J8

15.82393 SONDA FOLEY N»18 UND RS 5,21 RS 5,95 RS 4.32 0,82

12.65394 SONDA FOLEY N* 22 UND RS 4.16 RS5J2 RS 5.09 RS 4,86 0,61

395 SONDA FOLEY N»20 14.41UND R$3,40 RS 4,32 RS 4.49 R$4.07 0.59

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 12 4.09396 UND RS 0,91 RS 0.97 RS 0.90 RS 0.93 0.04

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 04 23.84397 UND RS 0,80 RS 0.50 RS 0.61 RS 0.64 0.15

SONDA NASOGASTRICA CURTA N* 06 15.27398 UND RS 0.70 RS 0.79 RS 0.58 RS 0,69 0.11

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 08 16,86399 UND RS 0.66 RS 0.65 0.11RS 0,76 RS 0.54

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 10 19.12400 UND R$ I.Q7 RS 1.03 0.20RS 0.82 RS 1.21

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 14 12.78401 UND RS 1.32 RS 1.15 0,15RS I.IQ RS 1.04

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 16 2.82402 UNO RS 1,32 RS 1,27 RS 1.28 0.04RS 1,25

SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 18 1.90403 UNO RS 1.33 R$ 1.30 RS 1.33 0.03RS U5

RS 1.46SONDA NASOGASTRICA CURTA N» 20 1,80UND RS 1.50 RS 1.45 RS 1.47 0.03404

SONDA NASOGASTRICA LONGA N» 12 8,77405 UND RS 1.99 RS 1.75 RS 1,81 0.16RS 1.69

SONDA NASOGASTRICA LONGA N» 04 5J9406 UND RS 0.80 R$0.86 RS 0,85 0.05RS 0.89

SONDA NASOGASTRICA LONGA N» 06 9.15407 UND RS 0.87 RS 0.80 R$ 0.96 RS 0,88 0.08

SONDA NASOGASTRICA LONGA N» 08 14,24408 UND RS 1.06 0.15RS 1,20 RS 0.90 RS 1,07

SONDA NASOGASTRICA LONGA N* 10 17.75409 UND RS 1.78RS 1.25 RS 1,47 RS 1.50 0.27

SONDA NASOGASTRICA LONGA N» 14 15.82UND410 RS 2.07 RS 2.48 RS 2.85 RS 2.47

RS 2.71

0J9

SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 12,91411 UND RS 3.00 RS 2.80 RS 2.32 0.35

SONDA NASOGASTRICA LONGA N« 20 2238412 UND RS 3.00 RS 2,60 RS 330

RS 0,66

0.72RS 3,99

413 SONDA URETRAL N» 12 15,10UND RS 0.56 RS 0.76 RS 0,67 gio

SONDA URETRAL N» 16 1.67414 UND RS 0,70 R$0.68 RSg7Q

R$0.50

R$0.69 0,01

415 SONDA URETRAL N» 03 UND 7,81R$0.58 R$032

R$0.92

R$0.53 0.04

8.72416 SONDA URETRAL N» 10 UND R$033

R$0.97

R$0.99 R$0.92 0,08

8.92417 SONDA URETRAL N» 14 UND R$0.82 R$0,95 RS 0.91 0,08

4.18418 SONDA URETRAL N» 04 UND RS 0.92 RS 0.99 R$0.99 RS 0.97 0.04

419 SONDA URETRAL N» 06 14.58UND R$0.68 R$0.55 R$032

R$ 1.60

R$0.58 0.09

SONDA URETRAL N* 20 11,14420 UND RS 1.93 RS 1,60 RS 1,71 0.19

TELA INORGANIÇA CIRÚRGICA 15X15 CM 20,33421 UND RS 24,00 RS 3432

RS 334.22

RS 35.25 RS31.36 6,37

TELA PROTESICA 30,5 X 30,5 9,73422 UND RS 396,88 R$398.44 RS 376,51 36,64

TERMOMETRO de GELADEIRA423 5.37UND RS 101,13 RS 112,00 RS 110.00 RS 107.71

RS 3031

5.79

TERMÔMETRO CLiNICO DIGITAL 1038424 UND R$ 29,90 RS 34.00 RS 27.63 3.23

TESOURA CIRÚRGICA IRIS RETA 12 CM 2.71425 UND RS 20,‘17 RS 28,75 RS 28,50 RS 29.07 0.79

13,49426 TESOURA CIRORGÍCA CURVA12 CM UND RS 30,15 RS 25.00 RS 23,75 RS 26.40 3,56

5,07417 TESTE COVID-19IGCEIGM UNO RS 36.05 RS 39.90 R$37.98R$38.00

R$35,66

I.93

TESTE SWAB COVID-19 33542B UNO RS 35.66 R$37.90 R$36.41 1,29

TIRAS PI TESTE DE GLICEMIA, CX C/ 50 UNIDADES 0,82429 CX R$69.00 R$69.00 R$69.99 RS 6933

R$0.73

0,5?

TOUCAS descartAveis 3.94430 UNO RS 0.70 RS 0.75 RS 0.75 0,03

TUBO ENDOTRAQUEAL O BALAO N» 2,0431 UND RS 534 RS 5.13 RS 535

R$5.13

2.01RS 534

RS 6,19

0.11

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALRO N» 2,5432 UND 14,79RS 6.72 RS 6,71 0.92

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N» 3,5433 9.62UND RS 7.00 RS 7.70 RS 635 R$7.02 0,68I

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N» 3,0 8.22434 UND RS 6,52 RS7.15 RS7.I2RS 7.69 039

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO N» 7,5435 UNO 4,77RS 6,87

RS 633

R$5.24

RS 738

RS7.13

RS 7.53 RS 7.26 035

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO N» 6,5436 UND 5,78R$637

R$637

RS 6,81 039

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ SALÃO N» 4,0437 UND 12.66R$6.72 R$6.11 0,77

TUBO ENDOTRAQUEAL O BALÃO N» 4,5438 4,73UND R$7.00 R$6.75 R$637

RS 6.90

R$6.71

R$7.20

032

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N» 5.0439 UND 9,46R$7,98 R$6.72 0.68

TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO N» 5,5440 3,27UND RS 7,98 R$6.45

R$7.14

R$8.45

R$8.93

R$839

R$7.83

0^7
TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALRO N« 6,0441 UND 12,26R$7.43 0.96

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N» 7,0442 8.62UND R$8.50 R$738 R$9,45 RS 8.64

RS 7,79

0,75

TUBO ENDOn^AQUEAL a BALÃO N* 8,0443 7.89UND RS 8,50 RS 730

RS 35,00

RS 7.38 0,61

444 UMIDIFICADOR AR COMPRIMIDO UND 10,29RS31.90 R$39.15 R$ 3535 3,64

445 UMIDIFICADOR 02 UND 14,08RS 31,70 R$24.00 R$27.00 R$ 27.57 3^
VALVULA para ar COMPRIMIDO446 UND 1.65RS 310,00 R$ 300.00 RÍ306.t» R$305.33 5.03

VÁLVULA PARA 02447 8.29UND R$ 350,00 R$30137 R$ 307.50 RS319.62 26,48

CADEIRA DE RODAS ADULTO448 RS 1.493.00 R$1.06238 RS 1.193.00 17.67UNO R$ 1,249.46 220.79

CADEIRA DE RODAS INFAmiL R$998.00 R$880.00 R$ 976.47449 UNO 6.60R$951.49 62,84

*CV: CoeCeienIe de VihaçSo

DATA; 0VO5rt023

Servidor Público

Jayaara Araújo ila Costa
Matricule N' 01783

'■ssHsr-5erv«dor ‘ 3
Matrícula n



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM CNPJ:

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

1,01 9.090,009.000 COMP1 004.006.226 L1-ACICLOVIR200MG

LI -ÁCIDO ACETlLSALIClLICO 100MG 40.000COMP 0,10 4.000,00004.006.1192

LI -ÁCIDO FÓLICO 5MG 6.000,0030.000COMP 0,20004.006.1203

LI -ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG 5.000 COMP 1,41 7.050,004 004.006.121

L1 -ALBENDA20L 40MG SUSPENSÃO 3,43 30.870.009.000 UND004.006.1225

2,70 32.400,0012.000COMP004.006.123 LI -ALBENDAZOL400MG6

L1 -AMBROXOL 15MG/ML PEDIÁTRICO 25.260,003.000 FR 8,42004.006.1247

8,57 25.710.003.000 FRLI -AMBROXOL 30MG/ML ADULTO004.006.1258

LI -AMOXICILINA 250MG/ML SUSPENSÃO 4.000 FR 16,81 67.240,00004.006.1269

1,27 38.100,0030.000 COMPL1 -AMOXICILINA 500MG10 004.006.127

L1-AMOXICILINA400MG/5ML+ CLAVULANATO DE POTÁSSIO 1.200 UND 48.588,0040,4911 004.006.128

25.260,001.000 UND 25,26LI -AMPICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO12 004.006.129

10.000UND 0,67 6.700,00004.006.130 L1 -ANLODIPINO 2,5MG CP13

2.600,0010.000UND 0,26LI-ANLODIPINO 10MG CP14 004.006.131

0,12 1.200,0010.000UNDLI -ANLODIPINO 5MG CP15 004.006.132

0,13 1.300,0010.000 COMP-ATENOLOL 25MG16 004.006.133 LI

20.000 COMP 2,99 59.800,0017 004.006.134 LI -AZITROMICINA 500MG

-AZITROMICINA600MG SUSPENSÃO 65.380,002.000 FR 32,69LI18 004.006.135

16,50 33.000,002.000 UNDLI -AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO004.006.13619

LI -BROMETO DE IPRATRÓPIO GOTAS 4.990,001.000 FR 4,99004.006.13720



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Item Código Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescrição

21 004.006.138 L1 -BROMIDRATO DE FENOTEROL GOTAS 1.000 FR 2,84 2.840,00

22 004.006.139 LI -BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO 40.000COMP 0,44 17.600,00

23 004.006.140 LI - BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS 2.000 FR 5,55 11.100,00

24 004.006.141 LI -CAPTOPRIL 25MG 100.00GOMP 0,16 16.000,00

25 004.006.142 LI -CAPTOPRIL 50MG CP 50.000UND 0,29 14.500,00

LI -CARVÃO ATIVADO 30G26 004.006.143 100 UND 31,05 3.105,00

004.006.144 LI -CEFALEXINA 250MG/ML SUSPENSÃO27 3.000 FR 16,77 50.310,00

28 004.006.145 LI -CEFALEXINA 500MG 24.000COMP 0,95 22.800,00

LI -CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO29 004.006.146 2.000 UND 17.620,008,81

004.006.147 LI - CETOCONAZOL+ DIPROPIONATO DE BETAMETASONA+Sl 2.000 UND30 6,64 13.280,00

31 004.006.148 LI - CIPROFLOXACINO 500MG 20.000 COMP 1,01 20.200,00

32 004.006.149 L1 - CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 100 ML 500 UND 3,38 1.690,00

33 004.006.150 L1 - COLAGENASE+CLORANFENICOL POMADA 30G 500 UND 25,01 12.505,00

34 004.006.152 LI -DEXAMETASONA XAROPE 0,1 MG/ML 3.000 FR 7,69 23.070,00

35 004.006.153 LI -DEXAMETASONA. POMADA 3.000 UND 6,27 18.810,00

36 004.006.154 L1 - DEXCLORFENIRAMINA 2 MG, COMPRIMIDO 10.000 COMP 0,32 3.200,00

37 004.006.155 L1 - DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML XAROPE 1.000 UND 9,30 9.300,00

004.006.156 LI - DICLOFENACO 15 MG/ML GOTAS 5.000 FR 6,00 30.000,0038

39 004.006.157 L1 -DIPIRONA500MG. COMPRIMIDO lOO.OOtDOMP 0,33 33.000,00

40 004.006.158 LI - DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS 15.000 FR 5,02 75.300,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

10.000COMP 0,11 1.100,00004.006.159 L1 -ENALAPRIL10MG41

20.000COMP 0,76 15.200.00004.006.160 L1 -ENALAPRIL 20MG42

50.000COMP 0,57 28.500,00- ESPIROLACTONA 25MG43 004.006.161 L1

20.000COMP 0,71 14.200,0044 004.006.162 L1 - ESPIRONOLACTONA 50MG CP

1.000 UND 5,89 5.890,00LI -FLORAX ADULTO 5ML45 004.006.163

1.000 UND 4,73 4.730,00004.006.164 LI - FLORAX INFANTIL 5 ML46

47 004.006.165 LI - FLUCONAZOL 150MG 10.000COMP 3,96 39.600,00

20.000COMP 0.43 8.600,0048 004.006.166 LI -FUROSEMIDA40MG

80.000COMP 0,41 32.800,0049 004.006.167 LI - GLIBENCLAMIDA 5MG

5.000 UND 0,46 2.300,00-HIDRALAZINA 25MG CP50 004.006.168 LI

- HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 80.000COMP 0,12 9.600,0051 004.006.169 LI

- HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% 100 ML 1.000 FR 9,43 9.430,00004.006.170 L152

25.000COMP 0,21 5.250,0053 004.006.171 LI - IBUPROFENO 300MG CP

- ISORDIL (DINITRATO DE ISOSSORBIDA) 5 MG. COMPRIMII 50.000COMP 0,40 20.000,0054 004.006.172 LI

27.550,00-ITRACONAZOL 100MG 5.000 UND 5,5155 004.006.173 LI

5.000 COMP 4,40 22.000,0056 004.006.178 LI - IVERMECTINA 6MG

-LIDOCAÍNA GELEIA 30G 1.000 UND 8,10 8.100,0057 004.006.179 L1

2.000 FR 12,73 25.460,00- LORATADINA 1 MG/ML 100 ML58 004.006.180 LI

20.000 COMP 2,66 53.200,00-LOSARTANA 100MG59 004.006.181 LI

- LOSARTANA POTÁSSICA 50MG 250.00(EOMP 0,32 80.000,00LI60 004.006.182



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

500 FR 19,36 9.680,0061 004.006.183 L1 - MASSAGEOL SPRAY

19.400,0020.000COMP 0,9762 004.006.184 L1-MEBENDAZOL100MG

27.900,00L1 -MEBENDAZOL 20MG 30 ML 5.000 FR 5,58004.006.18563

18.200,00LI - METFORMINA 500 MG 70.000COMP 0,2664 004.006.186

47.600,00LI - METFORMINA 850 MG 70.000COMP 0,6865 004.006.187

4.800,00- METILDOPA 250 MG 10.000COMP 0,4866 004.006.188 L1

10.000COMP 1,18 11.800,0067 004.006.189 - METILDOPA 500 MGL1

50.000COMP 0,21 10.500,00004.006.190 L1 - METOCLOPRAMIDA 10MG68

0,42 21.000,00LI - METRONIDAZOL 250MG 50.000COMP69 004.006.191

1.500 UND 24,86 37.290,0070 004.006.192 L1 -METRONIDAZOL CREME VAGINAL

1.500 UND 8,87 13.305,00LI - MICONAZOL CREME DERMATOLOGICO71 004.006.193

15,38 23.070,001.500 UND72 004.006.194 LI - MICONAZOL CREME VAGINAL

5.000 UND 8,44 42.200,00- NEOMICINA+BACTRACINA ZINCA CREME73 004.006.195 LI

50.000COMP 0,84 42.000,00-NIFEDIPINO20MG74 004.006.196 LI

200.00ÍEOMP 0,23 46.000,00- NIMESULIDA COMPRIMIDO 100MG004.006.197 L175

4,78 47.800,0010.000 FR- NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15 ML76 004.006.198 LI

1.500 BS 9,53 14.295,00L1 - NISTATINA CREME VAGINAL 60 G77 004.006.199

L1 - NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 50 ML 3.000 FR 7,95 23.850,0078 004.006.200

2.000 UND 10,58 21.160,00LI - OLEO DE GIRASSOL 200 ML79 004.006.201

-ÓLEO MINERAL 100 ML 7,16 14.320,002.000 FRLI80 004.006.202



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A w # PREFEITURA HUNICIPAl.

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

70.000COMP 0,56 39.200,00- OMEPRAZOL 20MG81 004.006.203 LI

50.000 COMP 0,93 46.500,0082 004.006.204 LI -OMEPRAZOL 40MG

lOO.OOQIND 0,27 27.000,00- PARACETAMOL 500MG83 004.006.205 LI

0,25 12.500,0050.000 COMP84 004.006.206 L1 - PARACETAMOL 750 MG

10.000 FR 4,67 46.700,00- PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML 15 ML85 004.006.207 L1

- PERMETRINA 5% LOÇÃO 19.420,002.000 FR 9,71004.006.208 LI86

20.000 COMP 1,06 21.200,00- PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO87 004.006.209 LI

40.000 COMP 0,38 15.200,00004.006.210 LI -PREDNISONA 5MG88

0,32 12.800,0040.000 COMPLI - PROPRANOLOL 40MG89 004.006.211

LI - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 2.000 ENVEL 10,67 21.340,00004.006.21290

5.000 COMP 6,48 32.400,00-SECNIDAZOL1000MG91 004.006.213 LI

8,19 40.950,005.000 FRL1 - SIMETICONA 75 MG/MLGOTAS92 004.006.214

44.100,0070.000 COMP 0,63- SINVASTATINA 20MG93 004.006.215 L1

0,82 16.400,0020.000 COMP004.006.216 L1 - SINVASTATINA 40MG94

5.000 COMP 0,55 2.750,00- SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG95 004.006.217 LI

- SULFADIAZINA DE PRATA. TÓPICO 2.000 FR 10,81 21.620,0096 004.006.218 LI

0,43 6.450,0015.000COMP- SULFAMETAZOL+TRIMETROPINA 800+16MG97 004.006.219 L1

5.000 UND 5,44 27.200,00- SULFATO DE SALBUTAMOL 2MG/5ML004.006.220 L198

26.000,00lOO.OOCOMP 0,26- SULFATO FERROSO 40MG99 004.006.221 LI

25.750,005.000 FR 5,15LI - SULFATO FERROSO GOTAS100 004.006.222
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600 UND 33,59 20.154,00004.006.223 LI-VASELINA LIQUIDA 1L101

43.000,005.000 FR 8,60004.006.224 L1 - VITAMINAS XAROPE102

4.45 22.250,005.000 FR103 004.006.225 LI - VITAMINA C GOTAS

104 004.003.070 L2 -ÁCIDO TRANEXÃMICO 50MG/ML. INJETÁVEL 5.000 AMP 7,92 39.600.00

L2 - ACETILCISTÉINA 100MG/ML 3ML 5.000 AMP 4,99 24.950,00105 004.003.071

11.180,00L2-ADENOSINA 3MG/ML 1.000 UND 11,18106 004.003.072

1,26 25.200,00L2 - AGUA DESTILADA 10ML 20.000FR107 004.003.073

57.300,0010.000UND 5,73108 004.003.074 L2 - AGUA DESTILADA 250 ML

82.200,0010.000UND 8,22109 004.003.076 L2 - AGUA DESTILADA 500ML

UND 21,85 10.925,00L2 - AGUA DESTILADA 5 LITROS 500110 004.003.077

L2 - ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL NUTRICIONALMEN 100 6.498,00UND 64,98111 004.003.078

1.000 AMP 2,64 2.640,00L2 - AMINOFILINA, INJETÁVEL 24 MG/ML112 004.003.079

1.500 AMP 2.17 3.255,00L2 - AMIODARONA 50MG/ML004.003.080113

43.300,005.000 FR 8,66004.003.081 L2-AMPICILINASODICA, INJETÁVEL 1G114

17,90 89.500,00L2 - BENZILPENICILINA 1.200.000 UI INJETÁVEL 5.000 AMP115 004.003.082

5.000 AMP 10,92 54.600,00L2 - BENZILPENICILINA 600.000 UI INJETÁVEL116 004.003.083

L2 - BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML 2,03 4.060,002.000 FR004.003.084117

L2 - BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 250 ML 9.336,00300 FR 31,12118 004.003.085

L2- BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML 10.000AMP 2,57 25.700,00119 004.003.086

L2 - BUPlVACAiNA+GLICOSE 5+80MG/ML 4.740,001.000 AMP 4,74120 004.003.087
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121 004.003.088 L2 - BUSCOPAM COMPOSTO (BULTIBROMETO DE ESCOPOLA 10.000AMP 5,26 52.600,00

122 004.003.089 L2 - BUSCOPAM 20MG/ML 10.000AMP 3,24 32.400.00

L2 - CEFALOTINA SÓDICA, INTRAMUSCULAR 1G123 004.003.090 10.000 FR 6,32 63.200,00

L2 - CEFTRIAXONA SÓDICA 1G. INTRAVENOSA124 004.003.091 10.000AMP 14,01 140.100,00

125 004.003.092 L2 - CEFTRIAXONA, INTRAMUSCULAR 500MG 20.000FR 9,59 191.800,00

L2 - CETOPROFENO 100MG/ML, INJETAVÉL IV126 004.003.093 20.000AMP 4,46 89.200,00

127 004.003.094 L2 - CETOPROFENO 50MG/ML IM 20.000AMP 59.600,002,98

L2 - CIPROFLOXACINO 200MG/ML. INJETÁVEL BOLSA128 004.003.095 2.000 UND 30,02 60.040,00

129 004.003.096 L2 - CLINDAMICINA. INJETÁVEL 150 MG/ML 4,735.000 AMP 23.650,00

L2 - CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML004.003.097130 10.000 AMP 0,51 5.100,00

L2 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML131 004.003.098 10.00QUND 5,93 59.300,00

L2 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML132 004.003.099 10.000AMP 0,49 4.900,00

133 004.003.100 L2 - CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML 10.000UND 8,86 88.600,00

L2 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML134 004.003.102 20.000 FR 14,72 294.400,00

135 004.003.103 L2 - CLORETO DE SODiO 10% 10ML 1.000 UND 0,80 800,00

136 004.003.104 L2 - CLORETO DE SODIO 20% 10ML 1.000 UND 0,72 720,00

L2 - COMPLEXO B, INJETÁVEL 2 ML137 004.003.105 20.000AMP 3,48 69.600,00

L2 - DESLANOSÍDEO, INJETÁVEL 0,2 MG/ML138 004.003.106 1.000 AMP 1,91 1.910,00

L2 - DEXAMETASONA, INJETÁVEL 4 MG/ML 2.5ML139 004.003.107 20.000 AMP 4,94 98.800,00

L2 - DICLOFENACO SÓDICO, INJETÁVEL 75 MG/3ML140 004.003.108 15.000AMP 2,30 34.500,00
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L2 - DIPIRONA MONIDRATADA. INJETÁVEL 1G/2ML 2,62 104.800,0040.000AMP141 004.003.109

1.000 AMP 14,59 14.590.00L2 - DOBUTAMINA 250MG/ML142 004.003.110

23,64 118.200,005.000 UNDL2 - ENOXAPARINA 20MG/0,2ML143 004.003.111

5.000 UND 41,66 208.300,00L2 - ENOXAPARINA 40MG/0,4ML144 004.003.112

1,47 2.940,002.000 UNDL2 - EPINEFRINA 1MG/ML INJ.004.003.113145

1.000 AMP 1,68 1.680,00L2 - ETILEFRINA (EFORTIL), INJETÁVEL 10 MG/DL146 004.003.114

L2 - FORMALDElDO A 40%, FRASCO 1000 ML 500 UND 40,50 20.250,00147 004.003.115

1,62 16.200,0010.000AMPL2 - FUROSEMIDA 10MG/ML , INJETÁVEL148 004.003.116

L2 - GENTAMICINA 40MG, INJETÁVEL 10.000AMP 2,70 27.000,00004.003.117149

33.500,0010.000AMP 3,35L2 - GENTAMICINA 80MG, INJETÁVEL004.003.118150

1.000 UND 8,76 8.760,00L2 - GLICERINA 12% 500ML151 004.003.119

5.000 UND 8,67 43.350,00L2 - SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML152 004.003.120

L2 - GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10 ML 1,82 1.820,001.000 AMP004.003.121153

0,94 5.640,006.000 AMPL2-GLICOSE 25% 10ML004.003.122154

24.500,005.000 UND 4,90L2-GLICOSE 5% 100 ML155 004.003.123

5.000 UND 7,33 36.650,00L2 - GLICOSE 5% 250 ML156 004.003.124

11,77 117.700,0010.000UNDL2-GLICOSE 5% 500 ML157 004.003.125

6.750,005.000 UND 1,35L2 - GLICOSE 50%, INJETÁVEL 10 ML158 004.003.126

L2 - HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/ ML. INJETÁVEL 9,20 46.000,005.000 FR004.003.127159

10.780,002.000 AMP 5,39L2 - HIDRALAZINA 20MG/ML160 004.003.128
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L2 - HIDROCORTISONA 100MG, INJETÁVEL 4,32 43.200,0010.000FR161 004.003.129

L2 - HIDROCORTISONA 500MG. INJETÁVEL 10.000 FR 9,04 90.400,00004.003.130162

406,24 812.480,002.000 AMPL2 - IMUNOGLOBULINA ANTl-RH (MATERGAN)163 004.003.131

1.000 AMP 4,53 4.530,00164 004.003.132 L2 - LIDOCAINA 20MG/ML

L2 - MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML 1.000 AMP 2,51 2.510,00165 004.003.133

12,13 12.130,00L2 - METILPREDNiSOLONA 125 MG 1.000 AMP166 004.003.134

1.000 AMP 25,37 25.370,00L2 - METILPREDNISOLONA 500 MG167 004.003.135

5.000 AMP 0,75 3.750,00L2 - METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML168 004.003.136

L2 - METRONIDAZOL 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 12,72 63.600,005.000 UND169 004.003.137

2.000 AMP 19,00 38.000,00004.003.138 L2 - NEOCAINA 0,5% 5MG/ML170

2.000 AMP 0,98 1.960,00171 004.003.139 L2 - NEOSTIGMINA 0.5MG/ML

L2 - NOOTROPIL 200MG/ML. INJETAVÉL 2.000 AMP 2,65 5.300,00004.003.140172

L2 - OXITOCINA 5 UI/ML. INJETÁVEL 5,18 10.360,002.000 AMP173 004.003.141

5.000 AMP 28,03 140.150,00004.003.142 L2 - OMÊPRAZOL 40MG/ML174

2.000 AMP 38,56 77.120,00L2 - ONDANSETRONA 4MG/2ML175 004.003.143

L2 - OXACILINA SÓDiCA 500MG. INJETÁVEL 10.000FR 5,49 54.900,00176 004.003.144

10.000AMP 3,31 33,100,00177 004.003.145 L2 - PROMETAZINA 50MG/2ML

10.000UND 13,73 137.300,00178 004.003.146 L2 - RINGER C/LACTATO 500ML

12,13 121.300,00L2 - RINGER SIMPLES 500ML 10.000UND179 004.003.147

L2 - ROPIVACAÍNA 2MG/ML 500 AMP 21,77 10.885,00180 004.003.149
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L2 - SULFATO DE ATROPINA 0.25 MG/ML, INJETAVÉL 0,91 455,00500 AMP181 004.003.150

L2 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML 6,45 3.225,00500 AMP182 004.003.151

L2 - VITAMINA C 100 MG, 5 ML. INJETÁVEL 5,10 102.000,0020.000AMP183 004.003.152

L2 - VITAMINA K 10MG/ML. INJETÁVEL 2.450,001.000 AMP 2,45184 004.003.153

L3 - ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT Cl 100 UND 11,58 5.790,00500 PCT004.006.227185

20.000UND 0,12 2.400,00L3-AGULHA 13X4,5 MM186 004.006.228

2.400,0020.000UND 0,12L3-AGULHA 20X05,5 MM004.006.229187

0,45 45.000,00100.00QINDL3-AGULHA 25X0,70 MM188 004.006.230

0,49 9.800,0020.000UNDL3-AGULHA 25X0,8MM004.006.231189

0,20 4.000,0020.000UNDL3 - AGULHA 25X6 MM004.006.232190

1.500,003.000 UND 0,50L3 - AGULHA 30X8 MM191 004.006.233

0,16 240,001.500 UNDL3 - AGULHA 32G (4MMX0,23MM)192 004.006.234

0,13 1.300,0010.000UNDL3-AGULHA 40X1.2MM004.006.235193

13.840,002.000 UND 6,92L3 - AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 22GX3004.006.237194

6,77 13.540,002.000 UNDL3 - AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 25G195 004.006.238

79.030,007.000 UND 11,29L3-ÁLCOOL 70 (1 LITRO)004.006.239196

L3 - ÁLCOOL EM GEL 500 ML 9.000,001.000 UND 9,00197 004.006.240

L3-ÁLCOOL EM GEL 5L 17.165,00500 UND 34,33004.006.241198

13,60 16.320,001.200 UNDL3 - ÁLCOOL ETILICO 92% 1 LT199 004.006.242

6,54 3.270,00500 PCTL3 - ALGODÃO EM BOLAS 95G PACOTE200 004.006.243
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L3 - ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO 500G 1.200 ROLO 32,77 39.324,00201 004.006.244

5,53 1.106,00200 UNDL3-ALMOTOLIA500ML202 004.006.245

150 UND 124,50 18.675,00L3 - APARELHO DE PRESSÃO ADULTO203 004.006.246

L3 - APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL 137,55 6.877,5050 UND204 004.006.247

UND 118,06 5.903,00L3-APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 50205 004.006.248

5,74 11.480,002.000 UND206 004.006.249 L3 - ATADURA CREPE 12 CM

13.140,002,000 UND 6,57L3 - ATADURA CREPE 15CM207 004.006.250

22.760,002.000 UND 11,38L3 - ATADURA CREPE 20CM208 004.006.251

3,96 7.920,002.000 UNDL3 - ATADURA CREPE 8CM209 004.006.252

1.395,00500 UND 2,79L3 - ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM210 004.006.253

500 UND 8,81 4.405,00L3 - ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICA 15 CM004.006.254211

12.020,002.000 UND 6,01L3 - ATADURA DE CREPE 10 CM212 004.006.255

L3 - ATADURA ORTOPÉDICA 20X4 CM 12,54 7.524,00600 UND213 004.006.256

L3 - ATADURA ORTOPÉDICA 8X2 CM 2.430,00600 UND 4,05214 004.006.258

L3-AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, PCTC/10 UNID 2.000 46,36 92.720,00PCT215 004.006.259

L3 - AVENTAL MANGA LONGA ESTÉRIL, PCT C/10 UNIDADES 500 66,22 33.110,00PCT216 004.006.260

87,13 26.139,00300 UNDL3 - BALANÇA DIGITAL ADULTA217 004.006.261

18.397,8015 UND 1.226,52L3 - BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA218 004.006.262

4.777,50150 UND 31,85L3 - BISTURI COM CABO N“ 11219 004.006.263

43,76 13.128,00300 UNDL3 - BISTURI COM CABO N“ 21220 004.006.264
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UND 28.385,00L3 - BISTURI COM CABO N° 24 500 56,77221 004.006.265

L3 - BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA ABERTO 2000 ML 1.500 UND 5,36 8.040,00222 004.006.266

6.680,00L3 - BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 M 1.000 UND 6,68223 004.006.267

200 UND 13,49 2.698,00L3 - BOLSA DE COLOSTOMIA224 004.006.268

4.515,00500 UND 9,03225 004.006.269 L3 - CABO DE BISTURI N° 04

150 UND 78,54 11.781,00L3 - CATETER CENTRAL DUPLO 7FR X 20 M226 004.006.270

L3 - CATETER DE OXIGÊNIO ADULTO TIPO ÓCULOS 2,44 12.200,005.000 UND227 004.006.271

L3 - CATETER DE OXIGÊNIO INFANTIL TIPO ÓCULOS 2.000 UND 2,78 5.560,00228 004.006.272

UND 1,62 4.860,00L3 - CATETER JELCO N“ 14 3.000229 004.006.273

UND 1,34 4.020,00L3 - CATETER JELCO N° 16 3.000230 004.006.274

2,63 13.150,00L3 - CATETER JELCO N“ 18 5.000 UND231 004.006.275

2,59 25.900,0010.000UND232 004.006.276 L3 - CATETER JELCO N“ 20

20.000UND 2,67 53.400,00L3 - CATETER JELCO N° 22233 004.006.277

2,72 54.400,0020.000UND234 004.006.278 L3 - CATETER JELCO N® 24

L3 - COLCHÃO CASCA DE OVO - SOLTEIRO 50 UND 129,67 6.483,50235 004.006.279

721,34 14.426,80L3 - COLCHÃO HOSPITALAR 12 X 01, 88 X 88 20 UND236 004.006.280

L3 - COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO - CORTANTE 13 L 2.000 UND 7,45 14.900,00237 004.006.281

10.000UND 0,69 6.900,00L3 - COLETOR UNIVERSAL PARA URINA238 004.006.282

300 PCT 73,87 22.161,00L3 - CAMPO OPÊRATORIO 45 X 50 CM239 004.006.283

L3 - COMPRESSA DE GASE ESTÉRIL 9 FIOS 50.000UND 1,02 51.000,00240 004.006.284
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L3 - COMPRESSA DE GASE ESTÉRIL 13 FIOS 1,01 50.500,0050.000UND241 004.006.285

L3 - COMPRESSA DE GAZES NÃO ESTÉRIL 9 FIOS 1,02 102.000,00100.00Q)ND242 004.006.286

L3 - COMPRESSA DE GAZES NÃO ESTÉRIL 13 FIOS 0.83 83.000,00100.000JND243 004.006.287

21.605,00L3 - COMPRESSA DE GAZES TIPO QUEIJO 9 FIOS 500 ROLO 43,21244 004.006.288

50 UND 95,17 4.758,50L3 - CUBA RIM DE INOX 26 X12 CM245 004.006.289

735,67 14.713,4020 UNDL3 - DETECTOR FETAL246 004.006.290

L3 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA G 4.450,00100 UND 44,50247 004.006.291

UND 49,96 999,20L3-DRENO DE SILICONE 20248 004.006.292

L3 - DRENO TORÁCICO N° 30FR 9,33 933,00100 UND249 004.006.293

L3 - DRENO TORÁCICO N° 34FR 100 UND 7,81 781,00250 004.006.294

383,00100 UND 3,83004.006.295 L3-DRENO PENROSE N° 2251

4,87 487,00100 UND252 004.006.296 L3 - DRENO PENROSE N° 3

383,00100 UND 3,83L3 - DRENO PENROSE N° 4253 004.006.297

100 UND 12,86 1.286,00L3 - DRENO TIPO KERH 3MM254 004.006.298

2.000,00100 UND 20,00255 004.006.299 L3 - DRENO TIPO KERH 8MM

2.018,00100 UND 20,18L3 - DRENO DE SUCÇÃO N° 4,8256 004.006.300

100 UND 25,05 2.505,00L3 - DRENO DE SUCÇÃO N° 6,4257 004.006.301

L3 - ELETRODO ADULTO DESCARTÁVEL 4.090,00200 PCT 20,45004.006.302258

7,24 3.620,00L3 - EQUIPO DE TRANSFUSÃO DE SANGUE 500 UND259 004.006.303

72.000,0050.000UND 1,44L3 - EQUIPO MACROGOTAS260 004.006.304
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18.600,0010.000UND 1,86261 004.006.305 L3 - EQUIPO MICROGOTAS

L3 - EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH BRANCO 100 UND 2,52 252,00262 004.006.306

L3 - EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH ENTERAL 3.260,00100 UND 32,60263 004.006.307

L3 - EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO YONAH FOTOSSENSÍVEL 100 UND 5,27 527,00264 004.006.308

L3 - ESCOVA DEGERMANTE 2% CLOREXIDINA 5.000 UND 4,50 22.500,00265 004.006.309

L3 - ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 11,33 27.192,002.400 UND266 004.006.310

3,07 1.842,00L3 - ESPARADRAPO MICROPORE 600 UND267 004.006.311

L3 - ESTETOSCÓPIO INFANTIL 10 UND 74,30 743,00268 004.006.312

L3 - ESTETOSCÓPIO ADULTO 50 UND 81,16 4.058,00269 004.006.313

L3 - FILME PARA RAIO-X 18 X 24 CM, CX Cl 100 FOLHAS 12 CX 100,30 1.203,60270 004.006.314

L3 - FILME PARA RAIO-X 24 X 30 CM. CX CJ 100 FOLHAS 12 CX 165,33 1.983,96271 004.006.315

15 CX 250,40 3,756,00272 004.006.316 L3 - FILME PARA RAIO-X 30 X 40 CM, CX C/100 FOLHAS

529,33L3 - FILME PARA RAIO-X 35 X 35 CM, CX C/100 FOLHAS 12 CX 6.351,96273 004.006.317

14 CX 849,26 11.889,64274 004.006.318 L3 - FILME PARA RAIO-X 35 X 43 CM, CX C/100 FOLHAS

L3 - FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N'» 0 500 UND 6,12 3.060,00275 004.006.319

L3 - FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N° 1-0 UND 12,64 6.320,00500276 004.006.320

L3 - FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N° 2-0 UND 7,56 756,00100277 004.006.321

L3 - FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO N° 3-0 200 UND 12,41 2.482,00278 004.006.322

3,08 1.540,00L3 - FIO ALGODÃO N“ 2-0 500 UND279 004.006.323

200 UND 3,41 682,00280 004.006.324 L3 - FIO ALGODAO N° 3-0
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L3 - FIO ALGODÃO POÜÉSTER N° 0 2.330,00500 UND 4,66281 004.006.325

8,96 896,00100 UNDL3 - FIO APARELHO DIGESTIVO N« 2-0282 004.006.326

431,00100 UND 4,31L3 - FIO CAT GUT CROMADO 0004.006.327283

4,57 1.371,00300 UNDL3 - FIO CAT GUT CROMADO 2-0284 004.006.328

409,00UND 4,09100L3 - FIO CAT GUT CROMADO 3-0004.006.329285

4,02 402,00100 UNDL3 - FIO CAT GUT CROMADO 4-0004.006.330286

457,00ENVEL 4,57L3 - FIO CAT GUT CROMADO 2-0 APARELHO DIGESTIVO 100004.006.331287

100 ENVEL 4,52 452,00L3 - FIO CATGUT CROMADO 2-0 GERAL, GIN. E OBST.288 004.006.332

788,00200 UND 3,94L3 - FIO CAT GUT CROMADO 1-0289 004.006.333

3,80 760,00200 UNDL3 - FIO CAT GUT SIMPLES 0-0290 004.006.334

UND 4,09 818,00200L3 - FIO CAT GUT SIMPLES 1-0291 004.006.335

200 UND 4,77 954,00L3 - FIO CAT GUT SIMPLES 2-0292 004.006.336

UND 4,61 922,00200L3 - FIO CAT GUT SIMPLES 3-0293 004.006.337

463,00100 UND 4,63294 004.006.338 L3 - FIO CAT GUT SIMPLES 4-0

541,00295 004.006.339 L3-F10 DE SEDA 2-0 100 UND 5,41

UND 4,48 896,00296 004.006.340 L3 - FIO DE SEDA 3-0 AGULHA 1.7 CM 200

004.006.341 L3-FIO DE SEDA 4-0 100 UND 4,59 459,00297

L3 - FIO KIT CESÁREA UND 3.643,00298 004.006.342 100 36,43

299 004.006.343 L3-FIO NYLON N<’0 500 UND 45,53 22.765,00

L3-FIO NYLON N°0,1 47,94 14.382,00300 004.006.344 300 UND
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58,77 41.139,00700 UNDL3 - FIO NYLON N° 2,0301 004.006.345

61,87 61.870,001.000 UNDL3 - FIO NYLON N° 3,0302 004.006.346

81,70 40.850,00500 UNDL3-FIO NYLON N°4,0303 004.006.347

UND 88,54 17.708,00200004.006.348 L3 - FIO NYLON N° 5,0304

835,00100 UND 8,35L3 - FIO POLIPROPILENO N° 2-0004.006.349305

UND 10,80 2.160,00200L3 - FIO POLIPROPILENO N° 3-0306 004.006.350

UND 10,17 2.034,00200L3 - FITA HOSPITALAR BRANCA307 004.006.351

10,20 510,0050 UNDL3 - FITA MÉTRICA308 004.006.352

1.200 UND 8,53 10.236,00L3 - FITA PARA AUTOCLAVE309 004.006.353

150 UND 51,09 7.663,50310 004.006.354 L3 - FILTRO BACTERIANOA/IRAL

4.785,00L3 - FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL ADULTO 500 UND 9,57311 004.006.355

L3 - FIXADOR CITOLÓGICO 8,57 2.571,00312 004.006.356 300 UND

L3 - FIXADOR RAIO-X 38 L 50 UND313 004.006.357 444,64 22.232,00

L3 - FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO314 004.006.358 50 UND 274,66 13.733,00

L3 - FLUXÔMETRO DE 02315 004.006.359 100 UND 323,77 32.377,00

L3 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO P PCT 2.521,00316 004.006.360 100 25,21

L3 - FRALDA DESCARTÁVEL NFANTIL TAMANHO M317 004.006.361 100 PCT 27,57 2.757,00

L3 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO G318 004.006.362 100 PCT 35,80 3.580,00

319 004.006.363 L3 - FRALDA GERIATRICA TAMANHO XXG 100 PCT 40,81 4.081,00

L3 - FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G320 004.006.364 100 PCT 40,72 4.072,00
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L3 - GARROTE HOSPITALAR PARA PUNÇÃO TIPO ZIBLOCK 9.54 1.908,00200 UND321 004.006.365

3.435,00150 UND 22,90L3 - GEL PARA ULTRASSON 5 L004.006.366322

L3 - GLICOSfMETRO DIGITAL 124,78 14.973,60120 UND323 004.006.367

8.500,005.000 UND 1,70L3 - CLAMP UMBILICAL324 004.006.368

L3 - KIT ESPÉCULO TAMANHO G 2.065,00UND 4,13500325 004.006.369

L3 - KIT ESPÉCULO TAMANHO M 3,19 1.595,00500 UND326 004.006.370

L3 - KIT ESPÉCULO TAMANHO P UND 1,31 655,00500327 004.006.371

L3 - KIT P/ INALAÇÃO CONTENDO COPINHO, MÁSCARA E EXTI 200 UND 11,65 2.330,00328 004.006.372

2.471,83 12.359,15L3 - KIT LARINGOSCOPIO ADULTO C/03 LAMINAS 5 UND329 004.006.373

L3 - LÂMINA DE BISTURI N° 11 2.000 UND 41,30 82.600,00330 004.006.374

331 004.006.375 L3 - LAMINA DE BISTURI N° 23 1.000 UND 48,16 48.160,00

332 004.006.376 L3 - LAMINA DE BISTURI N° 24 2.000 UND 55,34 110.680,00

333 004.006.377 L3 - LANCETA DESCARTÁVEL 5.000 UND 0,58 2.900,00

L3 - LUVA ESTÉRIL N° 6.5334 004.006.378 3.000 PAR 1,72 5.160,00

L3 - LUVA ESTÉRIL N° 7.0335 004.006.379 5.000 PAR 4,40 22.000,00

L3 - LUVA ESTÉRIL N° 7,5336 004.006.380 5.000 PAR 5,38 26.900,00

L3-LUVA ESTÉRIL N° 8.0337 004.006.381 5.000 PAR 5,82 29.100,00

338 004.006.382 L3 - LUVA PARA PROCEDIMENTO G. CX C/100 UNIDADES 7.000 CX 62,68 438.760.00

339 004.006.383 L3 - LUVA PARA PROCEDIMENTO M. CX C/100 UNIDADES 5.000 CX 59,67 298.350,00

340 004.006.384 L3 - LUVA PARA PROCEDIMENTO P, CX C/100 UNIDADES 5.000 CX 60,12 300.600,00
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L3 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 0,84 42.000,0050.000UND341 004.006.385

L3 - MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO 36,72 3.672.00100 UND004.006.386342

L3 - MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO INFANTL 24,30 2.430,00100 UND004.006.387343

2.240,00L3 - MÁSCARA KN95 2,241.000 UND004.006.388344

6.560,003,28L3 - MÁSCARA N95 2.000 UND004.006.389345

744,00L3- ÓCULOS DE PROTEÇÃO 7,44UND100004.006.390346

18.990,00L3 - OXÍMETRO DE PULSO PARADEDO - ADULTO 126,60150 UND004.006.391347

L3 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 CM X100 METROS 165,93 8.296,50ROLO50004.006.392348

8.310,0027,70300 UNDL3 - PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50CM X 50 M349 004.006.393

6.000,005,000 UND 1,20L3 - PAPEL MADEIRA350 004.006.394

UND 24,42 1.221,0050L3 - PAPEL PARA ECG 80 X 30 MM004.006.395351

45,54 910,80UND20L3 - PINÇA KELLY CURVA 14 CM352 004.006.396

UND 30,14 602,8020L3 - PINÇA KELLY RETA 14 CM353 004.006.397

UND 128,37 2.567,40L3 - PINÇA HARTMANN 20354 004.006.398

4.000 UND 2,20 8.800,00355 004.006.399 L3-POLIFIX2VIAS

356 004.006.400 L3 - PORTA AGULHA 14 CM 34,2720 UND 685,40

L3 - PROPÉ FALSO PROPILENO357 004.006.401 10.000UND 1,39 13.900,00

358 004.006.402 L3 - RESSUCITADOR MANUAL ADULTO 20 UND 240,09 4.801,80

359 004.006.403 L3 - RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL 10 UND 182,55 1.825,50

L3 - SACO PARA ÓBITO G360 004.006.404 100 UND 16,85 1.685,00
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1.678,00L3 - SACO PARA ÓBITO GG 100 UND 16,78361 004.006.405

L3-SACO PARA ÓBITO M 10,59 529,5050 UND362 004.006.406

226,20L3 - SACO PARA ÓBITO P 7,5430 UND363 004.006.407

52,00100 UND 0,52L3 - SACO COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO364 004.006.408

250,000,50500 UNDL3-SCALP NM9004.006.409365

4.900,0010.000UND 0,49L3-SCALP N'’21004.006.410366

0,52 10.400,0020.000UNDL3 - SCALP N° 23367 004.006.411

0,50 2.500,005.000 UNDL3 - SCALP N° 25004.006.412368

0,51 1.020,002.000 UNDL3-SCALP N“ 27369 004.006.413

L3 - SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML 2.400,005.000 UND 0,48004.006.414370

30.000UND 0,80 24.000,00L3 - SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA004.006.415371

40.000UND 1,31 52,400,00L3 - SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA372 004.006.416

L3 - SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM AGULHA 10.000UND 0,46 4.600,00373 004.006.417

L3 - SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML SEM AGULHA 5.200,0010.000UND 0,52374 004.006.418

L3 - SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML BICO LONGO375 004.006.419 1.000 UND 2,99 2.990,00

376 004.006.420 L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO N° 12 500 UND 1,06 530,00

377 004.006.421 L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO N° 18 100 UND 1,57 157,00

L3 - SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 06378 004.006.422 100 UND 9,45 945,00

L3 - SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 08379 004.006.423 50 UND 8,55 427,50

L3 - SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N'’ 10380 004.006.424 50 UND 9,00 450,00
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453.50L3 - SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL N° 12 9,07UND50381 004.006.425

212,001,06UND200L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16004.006.426382

146,001,46L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04 100 UND004.006.427383

148,001,48L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 06 UND100004.006.428384

147,001.47L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08 UND100004.006.429385

1,62 162,00L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 100 UND004.006.430386

540,001,08UND500L3 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14004.006.431387

6,42 3.210,00500 UNDL3 - SONDA FOLEY 2 VIAS N° 24004.006.432388

3,41 341,00UND100L3-SONDA FOLEY N® 10004.006.433389

4,63 926,00UND200L3-SONDA FOLEY NM2004.006.434390

1.595,00UND 3,19500L3-SONDA FOLEY N° 14004.006.435391

778,00UND 3,89200L3-SONDA FOLEY NM6004.006.436392

5.160,00UND 5,161.000L3-SONDA FOLEY NM8004.006.437393

2.430,00UND 4,86500L3-SONDA FOLEY N° 22394 004.006.438

2.035,00500 UND 4,07L3-SONDA FOLEY N° 20395 004.006.439

L3 - SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 12 1.500 UND 0,93 1.395,00396 004.006.440

397 004.006.441 L3 - SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 04 1.500 UND 0,64 960,00

L3 - SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 06398 004.006.442 1.500 UND 0,69 1.035,00

L3 - SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 08399 004.006.443 1.500 UND 0,65 975,00

L3 - SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 10400 004.006.444 1.500 UND 1,03 1.545,00
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1,15 1.725,00L3 - SONDA NASOGÂSTRICA CURTA 14 1.500 UND401 004.006.445

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 16 1,28 1.920,001.500 UND402 004.006.446

1,33 1.995,00L3 - SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 18 1.500 UND403 004.006.447

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 20 2.205,00UND 1,471.500404 004.006.448

2.715,00L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N” 12 1,81UND1.500405 004.006.449

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N° 04 0,85 1.275,00UND1.500406 004.006.450

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA 06 1.320,00UND 0,881.500407 004.006.451

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N° 08 1.590,001,061.500 UND408 004.006.452

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N° 10 2.250,00UND 1,501.500409 004.006.453

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N° 14 3.705,00UND 2,471.500410 004.006.454

2,71 4.065,001.500 UNDL3 - SONDA NASOGASTRlCA LONGA N° 16411 004.006.455

L3 - SONDA NASOGÂSTRICA LONGA N” 20 4.800,001.500 UND 3,20412 004.006.456

1.980,003.000 UND 0,66L3 - SONDA URETRAL N° 12413 004.006.457

UND 0,69 138,00L3 - SONDA URETRAL N° 16 200414 004.006.458

L3 - SONDA URETRAL N“ 08 1.000 UND 0,53 530,00415 004.006.459

416 004.006.460 L3 - SONDA URETRAL N° 10 200 UND 0,92 184,00

417 004.006.461 L3 - SONDA URETRAL N° 14 2.000 UND 0,91 1.820.00

418 004.006.462 L3 - SONDA URETRAL N“ 04 200 UND 0,97 194,00

419 004.006.463 L3 - SONDA URETRAL N° 06 200 UND 0,58 116,00

420 004.006.464 L3 - SONDA URETRAL N“ 20 50 UND 1,71 85,50
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15.680,00L3 - TELA INORGÂNICA CIRÚRGICA 15X15 CM 31,36500 UND421 004.006.465

37.651,00L3 - TELA PROTÉSICA 30,5 X 30,5 376,51100 UND422 004.006.466

107,71 2.154,20L3 - TERMÔMETRO DE GELADEIRA 20 UND004.006.467423

L3 - TERMÔMETRO CLÍN/CO DIGITAL 4.576,5030,51150 UND424 004.006.468

L3 - TESOURA CIRÚRGICA ÍRIS RETA 12 CM 29,07 581,4020 UND425 004.006.469

L3 - TESOURA CIRÚRGICA CURVA12 CM 528,0026,4020 UND426 004.006.470

37,98 151.920,004.000 UNDL3 - TESTE COVID-19 IGG E IGM004.006.471427

72.820,002.000 UND 36,41L3 - TESTE SWAB COVID-19004.006.472428

69.330,0069,331.000 CXL3 - TIRAS P/ TESTE DE GLICEMIA, CX C/ 50 UNIDADES004.006.473429

L3 - TOUCAS DESCARTÁVEIS 0,73 14.600,0020.000UND430 004.006.474

L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 2,0 52,40UND 5,2410004.006.475431

L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N“ 2,5 61,906,1910 UND004.006.476432

70,20UND 7,0210L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N® 3,5004.006.477433

L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 3,0 UND 7,12 71,2010434 004.006.478

L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 7,5 7,26 72,6010 UND435 004.006.479

10 UND 6,81 68,10436 004.006.480 L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N° 6,5

437 004.006.481 L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N° 4,0 10 UND 6,11 61,10

438 004.006.482 L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N° 4,5 10 UND 6,71 67,10

439 004.006.483 L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 5,0 10 UND 7,20 72,00

440 004.006.485 L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N“ 5,5 10 UND 8,29 82,90



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A w w PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM CNPJ :

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoItem Código

7,83 783.00L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 6,0 100 UND441 004.006.486

8,64 864,00100 UNDL3 - TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO N° 7,0004.006.487442

7,79 779,00L3 - TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 8,0 UND100004.006.488443

1.414,0035,35UND40L3 - UMIDIFICADOR AR COMPRIMIDO004.006.489444

1.102,8027,57UND40L3-UMIDIFICADOR 02004.006.490445

305,33 6.106,60UND20L3 - VÁLVULA PARA AR COMPRIMIDO004.006.491446

319,62 6.392,40UNDL3-VÁLVULA PARA 02 20447 004.006.492

1.249,46 299.870,40UNDL3 - CADEIRA DE RODAS ADULTO - TIPO DE PNEU: PNEUS D14 240004.006.493448

951,49 171.268.20UNDL3 - CADEIRA DE RODAS INFANTIL - TIPO DE PNEU: PNEUS Dl, 180449 004.006.494

11.228.908,01TOTAL

j)nkPZ ■0^.l
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PREfílTUW MUMCIPAL DE fUNTUM-HA
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Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro. Tuntum/MA ' ^^
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica

injetáveis, material hospitalar e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde de Tuntum/MA.

medicamentos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICÃ
V. TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNTQTDUNDITEM

ACICLOVJR 200MG R$ 9.090,00R$ 1,01CMP 900001

ACIDO ACETILSALICILICO 100MG R$ 4.000,00R$0,1040000CMP02

ÁCIDO FOLICO 5MG R$ 6.000,00RS 0,2030000CMP03

ACIDO TRANEXAMICO 250MG R$ 7.050,00R$ 1,415000CMP04

ALBENDA20L 40MG SUSPENSÃO R$ 30.870,00R$ 3,439000UND05

ALBENDAZOL400MG R$ 32.400,00R$ 2,7012000CMP06

AMBROXOL 15MG/ML PEDIÁTRICO R$25.260,00R$ 8,423000FR07

AMBROXOL 30MG/ML ADULTO R$ 25.710,00R$ 8,573000FR08

AMOXICILINA 250MG/ML

SUSPENSÃO
R$ 67.240,00R$ 16,814000FR09

AMOXICILINA 500MG R$ 38.100,00R$ 1,27CMP 30.00010

AMOXICILINA 400MG/5ML +

CLAVULANATO DE POTÁSSIO
57MG/5ML

R$ 48.588,00R$ 40,491200UND11

AMPICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO R$ 25.260,00R$ 25,261000UND12

ANL0DIPIN0 2,5MG CP R$ 0,67 R$ 6.700,00UND 1000013

ANLODIPINO 10MGCP R$ 2.600,00R$ 0,261000014 UND

ANLODIPINO 5MG CP R$0,12 R$ 1.200,00UND 1000015

ATENOLOL 25MG
R$ 1.300,00CMP R$0,1316 10000

AZITROMiCINA 500MG17 R$ 2,99 R$ 59.800,00CMP 20000

AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO18 R$ 32,69 R$ 65.380,00FR 2000

AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO19 R$ 16,50UND 2000 R$ 33.000,00

BROMETO DE IPRATROPIO GOTAS20 FR 1000 R$4,99 R$ 4.990,00

BROMIDRATO DE FENOTEROL

GOTAS
21 R$2,84FR 1000 R$ 2.840,00

BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO22 CMP 40000 R$ 0,44 R$ 17.600,00
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BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS R$ 11.100,00R$ 5,552000FR23

CAPTOPRIL25MG R$ 16.000,00R$0,16100000CMP24

CAPTOPRIL50MG CP R$ 14.500,00R$ 0,2950000UND25

CARVAO ATIVADO 30G R$3.105,00R$ 31,05100UND26

CEFALEXINA 250MG/ML

SUSPENSÃO 	
R$50.310,00R$ 16,773000FR27

CEFALEXINA 500MG R$ 22.800,00R$ 0,9524000CMP28

CETOCONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO
R$ 17.620,00R$ 8,812000UND29

CETOCONAZOL+ DIPROPIONATO
DE BETAMETASONA+SULFATO DE

NEOMICINA 20MG/G 30G CREME

R$ 13.280.00R$ 6,642000UND30

CIPROFLOXACINO 500MG R$ 20.200.00R$1,0120000CMP31

CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE

100 ML		
R$ 1.690,00R$ 3,38500UND32

COLAGENASE+CLORANFENICOL

POMADA 30G	
DEXAMETASONA XAROPE 0.1

MG/ML			

R$ 12.505,00R$ 25,01500UND33

R$ 23.070,00R$ 7,693000FR34

DEXAMETASONA. POMADA R$ 18.810,00R$6,273000UND35

DEXCLORFENIRAMINA 2 MG,

COMPRIMIDO	
DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML
XAROPE

R$3.200,00R$ 0,3210000CMP36

R$ 9.300,00R$ 9,301000UND37

DICLOFENACO 15 MG/ML GOTAS R$ 30.000,00R$6,005000FR38

DIPIRONA 500MG. COMPRIMIDO R$ 33.000,00R$ 0,33100000CMP39

DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS R$ 75.300,00R$ 5,0215000FR40

ENALAPRIL10MG R$ 1.100,00R$0,1110000CMP41

ENAU\PRIL20MG R$ 15.200,00R$ 0,76CMP 2000042

ESPIROLACTONA 25MG R$ 28.500,00R$ 0,57CMP 5000043

ESPIRONOLACTONA 50MG CP R$ 14.200,00R$ 0,71CMP 2000044

FLORAX ADULTO 5ML R$ 5.890,00R$ 5,89UND 100045

FLORAX INFANTIL 5 ML R$4,73 R$ 4.730,00UND 100046

FLUCONAZOL150MG R$ 3,96 R$ 39.600,00CMP47 10000

FUROSEMIDA 40MG CMP R$ 0,43 R$ 8.600,0048 20000

GLIBENCbAMIDA 5MG49 CMP R$ 0,41 R$ 32.800,0080000

HIDRALAZINA 25MG CP50 UND R$ 0,46 R$ 2.300,005000

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG51 CMP R$ 0,12 R$ 9.600,0080000

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% 100
52 FR R$ 9,43 R$ 9.430,001000

ML

IBUPROFENO 300MGCP53 CMP R$0,2125000 R$ 5.250,00
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IS0RDIL(DIN1TRAT0 DE
ISOSSORBIDA) 5 MG. COMPRIMIDO

R$ 20.000,00R$ 0,4050000CMP54

ITRACONAZOL100MG R$ 27.550.00R$ 5,515000UND55

IVERMECTINA 6MG R$ 22.000.00R$ 4,405000CMP56

LIDOCAINAGELEIA 30G R$8.100,00R$8,101000UND57

LORATADINA 1MG/ML 100 ML R$ 25.460.00R$ 12,732000FR58

LOSARTANA 100MG R$ 53.200.00R$ 2,6620000CMP59

LOSARTANA POTASSICA 50MG R$ 80.000,00R$ 0,32250000CMP60

MASSAGEOL SPRAY R$ 9.680,00R$ 19,36500FR61

MEBENDAZOL100MG R$ 19.400.00R$ 0,97CMP 2000062

MEBENDAZOL 20MG 30 ML R$ 27.900,00R$ 5,585000FR63

METFORMINA 500 MG R$ 18.200,00R$ 0,2670000CMP64

METFORMINA 850 MG R$ 47.600,00R$ 0,6870000CMP65

METILDOPA 250 MG R$ 4.800,00R$ 0,48CMP 1000066

METILDOPA 500 MG R$ 11.800,00R$1,18CMP 1000067

METOCLOPRAMIDA 10MG R$ 10.500,00R$ 0,2150000CMP68

METRONÍDAZOL250MG R$21.000,00R$ 0,4250000CMP69

METRONIDAZOL CREME VAGINAL R$ 37.290,00R$ 24,861500UND70

MICONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO
R$ 13.305,00R$ 8,871500UND71

MICONAZOL CREME VAGINAL R$ 23.070,00R$ 15.381500UND72

NEOMICINA+BACTRACINA ZINCA

CREME
R$ 42.200,00R$ 8,44UND 500073

NIFEDIPINO 20MG R$ 42.000,00R$ 0.84CMP 5000074

NIMESULIDA COMPRIMIDO 100MG R$ 46.000,00R$ 0,23200000CMP75

NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15
R$ 47.800,00R$ 4,78FR 1000076

ML

NISTATINA CREME VAGINAL 60 G R$ 14.295,00R$ 9,53BS 150077

NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 50 ML R$ 7,95 R$ 23.850,00FR 300078

OLEO DE GIRASSOL 200 ML79 R$ 10,58 R$21.160,00UND 2000

OLEO MINERAL 100 ML R$ 14.320,0080 2000 R$7,16FR

OMEPRAZOL20MG81 CMP R$ 0,56 R$ 39.200,0070000

OMEPRAZOL40MG82 CMP R$ 0,93 R$ 46.500,0050000

PARACETAMOL 500MG83 UND R$ 0,27100000 R$27.000,00

PARACETAMOL 750 MG84 CMP 50000 R$ 0,25 R$ 12.500,00

PARACETAMOLGOTAS200MG/ML
15 ML

85 FR 10000 R$ 4,67 R$ 46.700,00
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PERMETRINA 5% LOÇAO R$ 19.420,00R$ 9,712000FR86

PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO R$21.200,00R$ 1,0620000CMP87

PREDNISONA 5MG R$ 15.200.00R$ 0,3840000CMP88

PROPRANOLOL40MG R$ 12.800,00R$ 0,32CMP 4000089

SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL R$21.340,00R$ 10,672000ENV90

SECNIDAZOL 1000MG R$ 32.400,00R$6,48CMP 500091

SIMETICONA 75 MG/MLGOTAS R$ 40.950,00R$ 8,195000FR92

SINVASTATINA 20MG R$ 44,100,00R$ 0,63CMP 7000093

SINVASTATINA 40MG R$ 16.400,00R$ 0,82CMP 2000094

SUCCiNATO DE METOPROLOL

25MG
R$2.750,00R$ 0,55CMP 500095

SULFADIAZINA DE PRATA. TÔPICÕ R$21.620,00R$ 10,812000FR96

SULFAMETAZOL+TRIMETROPINA

800+16MG
R$ 6.450,00R$ 0,43CMP 1500097

SULFATO DE SALBUTAMOL

2MG/5ML
R$ 27.200,00R$ 5,445000UND98

SULFATO FERROSO 40MG R$ 26.000,00R$ 0,26CMP 10000099

SULFATO FERROSO GOTAS R$ 25.750,00R$5,15FR 5000100

VASELINA LIQUIDA 1L R$ 20.154,00R$ 33,59UND 600101

VITAMINA B XAROPE R$ 8,60 R$ 43.000,00FR 5000102

VITAMINA C GOTAS R$ 4,45 R$ 22.250,005000FR103

R$ 2.391.332,00SUBTOTAL

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E DE USO HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALUND QTD V. UNTITEM

ACIDO TRANEXAMiCO 50MG/ML.

INJETÁVEL
R$ 7,92 R$ 39.600,0001 AMP 5000

ACETILCiSTEINA 100MG/ML 3ML R$ 4,99 R$ 24.950,0002 AMP 5000

ADENOSINA 3MG/ML03 R$ 11,18 R$ 11.180,00UND 1000

AGUA DESTILADA 10ML04 R$ 1,26 R$ 25.200,00FR 20000

AGUA DESTILADA 250 ML05 UND 10000 R$ 5,73 R$ 57.300,00

AGUA DESTILADA 500ML06 UND 10000 R$ 8,22 R$ 82.200,00

AGUA DESTILADA 5 LITROS07 UND R$21,85500 R$ 10.925,00

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL NUTRICíONALMENTE

COMPLETO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, HIPERCALÓRICA
(DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5
KCAL/ML). HIPERPROTÉICA,
POLIMÉRICA, ISENTO DE
SACAROSE, LACTOSE. GLÚTEN E

08 UND 100 R$ 64,98 R$ 6.498,00
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FIBRAS. FORMA DE

APRESENTAÇÃO: SISTEMA
FECHADO.COM VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 HORAS APÓS INICIO DA

INFUSÃO DA DIETA.		
AMINOFILINA. INJETÁVEL 24 MG/ML R$ 2.640.00R$2,641000AMP09

AMIODARONA 50MG/ML R$ 3.255.00R$2.171500AMP10

AMPICILINA SODICA, INJETÁVEL 1G R$ 43.300.00R$ 8.665000FR11

BENZILPENICILINA 1.200.000 UI

INJETÁVEL
R$ 89.500.00R$ 17.905000AMP12

BENZILPENICILINA 600.000 UI
R$ 54.600,00R$ 10,925000AMP13

INJETÁVEL

BICARBONATO DE SÔDlO 8,4% 10 R$ 4.060,00R$2,032000FR14
ML

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 250 R$ 9.336,00R$31,12300FR15
ML

BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML R$ 25.700,00R$ 2,5710000AMP16

BUPIVACAINA+GLICOSE

5+80MG/ML
R$ 4.740,00R$ 4,741000AMP17

BUSCOPAM COMPOSTO

(BULTIBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 4MG/ML +

DIPIRONA 500 MG/ML

R$ 52.600,00R$ 5,2610000AMP18

BUSCOPAM 20MG/ML R$ 32.400,00R$ 3,2410000AMP19

CEFALOTINA SÔDICA^
ÍNTRAMUSCULAR 1G

R$ 63.200,00R$ 6,3210000FR20

CEFTRIAXONA SÕDICA ÍG^
INTRAVENOSA

R$ 140.100,00R$ 14,0110000AMP21

CEFTRIAXONA, ÍNTRAMUSCULAR
500MG

R$ 9,59 R$ 191.800,00FR 2000022

CETOPROFENO 100MG/ML,
INJETAVÉL IV

R$ 89.200,00R$ 4,46AMP 2000023

CETOPROFENO 50MG/ML IM R$2,98 R$ 59.600,002000024 AMP

CIPROFLOXACINO 200MG/ML.

INJETÁVEL BOLSA
R$ 30,02 R$ 60.040,0025 UND 2000

CLINDAMICINA, INJETÁVEL 150
MG/ML

R$ 4,73 R$ 23.650,0026 AMP 5000

CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML27 R$ 0,51 R$ 5.100,00AMP 10000

CLORETO DE SODIO 0,9% 100ML28 R$ 5,93UND 10000 R$ 59.300.00

CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML29 AMP 10000 R$ 0,49 R$ 4.900,00

CLORETO DE SÔDlO 0,9% 250ML30 UND 10000 R$ 8,86 R$ 88.600,00

CLORETO DE SÔDlO 0,9% 500 ML31 FR R$ 14,7220000 R$ 294.400,00

CLORETO DE SÔDlO 10% 10ML32 UND 1000 R$ 0,80 R$ 800,00

CLORETO DE SODIO 20% 10ML33 UND 1000 R$ 0,72 R$ 720,00

COMPLEXO B, INJETÁVEL 2 ML34 AMP 20000 R$ 3,48 R$ 69.600,00
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DESLANOSIDEO. INJETÁVEL 0,2
MG/ML

R$ 1.910.00R$ 1,911000AMP35

DEXAMETASONA, INJETÁVEL 4

MG/ML 2,5ml
R$ 98.800,00R$4,9420000AMP36

DICLOFENACO SODICO, INJETÁVEL RS 34.500,00R$ 2,3015000AMP37
75 MG/3ML

DIPIRONA MONIDRATADA

INJETÁVEL 1G/2ML
DOBUTAMINA 250MG/ML

R$ 104.800,00R$ 2,6240000AMP38

R$ 14.590,00R$ 14,591000AMP39

ENOXAPARINA 20MG/0.2ML R$ 118.200,00R$ 23,645000UND40

ENOXAPARINA 40MG/0.4ML R$ 208.300,00R$41,665000UND41

EPINEFRINA 1MG/MLINJ. R$ 2.940,00R$ 1,472000UND42

ETILEFRINA (EFORTIL), INJETÁVEL
10 MG/DL

R$ 1.680,00R$ 1,681000AMP43

FORMALDEIDO A 40%. FRASCO
1000 ML

R$ 20.250,00R$ 40,50500UND44

FUROSEMIDA 10MG/ML

INJETÁVEL
R$ 16.200,00R$ 1,6210000AMP45

GENTAMICINA 40MG, INJETÁVEL R$ 27.000,00R$ 2,70AMP 1000046

GENTAMICINA 80MG, INJETÁVEL R$ 33.500,00R$3,3510000AMP47

GLICERINA 12% 500ML R$ 8,76 R$ 8.760,001000UND48

SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML R$ 43.350,00R$ 8,675000UND49

GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10 ML R$ 1.820,00R$ 1,821000AMP50

GLICOSE 25% 10ML R$ 5.640,00R$ 0,946000AMP51

GLICOSE 5% 100 ML R$ 24.500,00R$ 4,90UND 500052

GLICOSE 5% 250 ML R$ 7,33 R$ 36.650,00UND 500053

GLICOSE 5% 500 ML R$ 11,77 R$ 117.700,00UND 1000054

GLICOSE 50%. INJETÁVEL 10 ML R$ 1,35 R$6.750,0055 UND 5000

HEPARINA SÔDICA 5.000 UI/ ML.
INJETÁVEL

56 R$ 9,20 R$ 46.000,00FR 5000

HIDRALAZINA 20MG/ML57 R$ 5,39 R$ 10.780,00AMP 2000

HIDROCORTISONA 100MG

INJETÁVEL
58 R$4,32 R$ 43.200,00FR 10000

HIDROCORTISONA 500MG

INJETÁVEL
59 R$ 9,04FR 10000 R$ 90.400,00

IMUNOGLOBULINA ANTI-RH
60 AMP R$ 406,242000 R$812.480,00(MATERGAN)

LIDOCAINA 20MG/ML61 AMP 1000 R$4,53 R$ 4.530,00

MALEATO DE METILERGOMETRINA

0,2 MG/ML
62 AMP 1000 R$2,51 R$2.510,00

METILPREDNISOLONA 125 MG63 AMP 1000 R$ 12,13 R$ 12.130.00

METILPREDNISOLONA 500 MG64 AMP 1000 R$ 25,37 R$ 25.370,00
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METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML R$ 3.750,00R$ 0,755000AMP65

METRONIDAZOL 500MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL
NEOCAINA 0,5% 5MG/ML

R$ 63,600,00R$ 12,72UND 500066

R$ 38.000.00R$ 19,00AMP 200067

NEOSTIGMINA 0,5MG/ML R$ 1.960,00R$ 0,98AMP 200068

NOOTROPIL200MG/ML. INJETÁVEL R$ 5.300,00R$2,652000AMP69

OXITOCINA 5 UI/ML. INJETÁVEL R$ 10.360,00R$5,182000AMP70

OMEPRAZOL 40MG/ML R$ 140.150,00R$ 28,035000AMP71

ONDANSETRONA 4MG/2ML R$ 77.120,00R$ 38,56AMP 200072

OXACILINA SODICA 500MG.

INJETÁVEL
R$ 54.900,00R$ 5,49FR 1000073

PROMETAZINA 50MG/2ML R$3,31 R$ 33.100,0010000AMP74

RINGER C/LACTATO 500ML R$ 137.300,00R$ 13,73UND 1000075

RINGER SIMPLES 500ML R$ 121.300,00R$ 12.1310000UND76

ROPIVACAINA 2MG/ML R$21,77 R$ 10.885,00500AMP77

SULFATO DE ATROPINA 0,25

MG/ML, INJETAVÉL
R$ 455,00R$ 0,91AMP 50078

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML R$ 6,45 R$ 3.225,00AMP 50079

VITAMINA 0 100 MG, 5 ML.
INJETÁVEL

R$ 102.000,00R$5,1020000AMP80

VITAMINA K 10MG/ML. INJETÁVEL R$ 2.450,00R$2,45AMP 100081

R$ 4.512.089,00SUBTOTAL

MATERIAL EINSUMO HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD V. UNT V. TOTALUNDITEM

ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT C/100
R$ 5.790,00R$ 11,58PCT 50001

UND

AGULHA 13X4,5 MM R$ 2.400,00R$ 0,12UND 2000002

AGULHA 20X05.5 MM R$ 2.400,00R$0,12UND 2000003

AGULHA 25X0,70 MM R$ 45.000,00100000 R$ 0,4504 UND

AGULHA 25X0.8MM R$ 0,49 R$ 9.800,00UND 2000005

AGULHA 25X6 MM R$ 4.000,00R$ 0,2006 UND 20000

AGULHA 30X8 MM R$ 1.500,00R$ 0,5007 UND 3000

AGULHA 32G (4MMX0.23MM) R$ 0,16 R$ 240,0008 UND 1500

AGULHA 40X 1,2MM R$ 0,13 R$ 1.300,0009 UND 10000

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 22GX3
10 UND R$ 6,92 R$ 13.840,002000

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 25G
11 UND 2000 R$ 6,77 R$ 13.540,00

ÁLCOOL 70(1 LITRO)12 R$ 11,29 R$ 79.030,00UND 7000
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ÁLCOOL EM GEL 500 ML R$ 9,00 R$ 9.000,0013 UND 1000

ÁLCOOL EM GEL 5L R$ 34,33 R$ 17.165,0014 UND 500

ÁLCOOL ETILICO 92% 1 LT R$ 13,60 R$ 16.320,0015 UND 1200

ALGODAO EM BOLAS 95G PACOTE R$6,54 R$ 3.270,00PCT16 500

ÃLGÕDAÕHÍDRÜFÍLÕRÕLÕ5ÕÕG R$ 39.324,00ROLO R$ 32,7717 1200

ALMOTOLIA 500ML R$ 1.106,00R$ 5,5318 UND 200

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO R$ 124,50 R$ 18.675,0019 UND 150

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL R$ 137,55 R$ 6.877,50UND 5020

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL R$ 5.903,00R$ 118,0621 UND 50

ATADURA CREPE 12 CM R$ 5,74 R$ 11.480,0022 UND 2000

ATADURA CREPE 15CM R$ 6,57 R$ 13.140,0023 UND 2000

ATADURA CREPE 20CM R$ 22.760,00R$ 11,3824 UND 2000

ATADURA CREPE 8CM R$ 7.920,00R$ 3,9625 UND 2000

ATADURA DE ALGODAO

ORTOPÉDICO 10CM
RS 2,79 R$ 1.395,0026 UND 500

ATADURA DE ALGODAO

ORTOPÉDICA 15 CM
R$ 8,81 R$ 4.405,0027 UND 500

ATADURA DE CREPE 10 CM R$6,01 R$ 12.020,00UND 200028

ATADURA ORTOPÉDICA 20X4 CM R$ 12,54 R$ 7.524,0029 UND 600

ATADURA ORTOPÉDICA 8X2 CM R$ 2.430,00R$ 4,0530 UND 600

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA

LONGA, PCT a 10 UNIDADES
R$ 46,36 R$ 92.720,0031 PCT 2000

AVENTAL MANGA LONGA ESTERIL,
PCT C/10 UNIDADES

R$ 66,22 R$ 33.110,00PCT32 500

BALANÇA DIGITAL ADULTA R$ 87,13 R$ 26.139,0033 UND 300

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA R$ 1.226.52 R$ 18.397,80UND 1534

BISTURICOM CABO NM1 R$ 31,85 R$ 4.777,50UND 15035

BISTURI COM CABO N° 21 R$ 43,76 R$ 13.128,0030036 UND

BISTURI COM CABO N° 24 R$ 56,77 R$ 28.385,0050037 UND

BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA ABERTO 2000 ML
R$ 5,36 R$ 8.040,00UND 150038

BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA FECHADO 2000 ML
R$ 6.680,00R$6,68UND 100039

BOLSA DE COLOSTOMIA R$ 13,49 R$ 2.698,00UND 20040

CABO DE BISTURI N° 04 R$4.515,00R$ 9,03UND 50041

CATETER CENTRAL DUPLO 7FR X
R$ 11.781,00R$ 78,54UND 15042

20 M

CATETER DE OXIGÊNIO ADULTO

TIPO ÓCULOS
R$2,44 R$ 12.200,005000UND43
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CATETER DE OXIGÊNIO INFANTIL

TIPO ÓCULOS R$ 5.560,00R$2,7844 UND 2000

CATETER JELCO N° 14 RS 1,62 RS 4.860,0045 UND 3000

CATETER JELCO N° 16
RS 1,34 RS 4.020,0046 UND 3000

CATETER JELCO N® 18 RS 2,63 R$ 13.150,0047 5000UND

CATETER JELCO N° 20 RS 25.900,00R$2,5948 UND 10000

CATETER JELCO N° 22 R$ 2,67 RS 53.400,0049 UND 20000

CATETER JELCO N° 24 RS 54.400,00R$2,7250 UND 20000

COLCHÃO CASCA DE OVO -

SOLTEIRO
RS 129,67 RS 6.483,5051 UND 50

COLCHÃO HOSPITALAR 12 X 01,88
RS 721,34 RS 14.426,8052 UND 20

X88

COLETOR DE MATERIAL PERFURO

-CORTANTE 13L
RS 7,45 RS 14.900,0053 UND 2000

COLETOR UNIVERSAL PARA URINA RS 0,69 RS 6.900,0054 UND 10000

CAMPO OPERATÕRIO 45 X 50 CM RS 73,87 RS 22.161,0055 PCT 300

COMPRESSA DE GASE ESTERIL 9
RS 1.02 RS 51.000,00UND 5000056

FIOS

COMPRESSA DE GASE ESTERIL 13
RS 1,01 RS 50.500,0057 UND 50000

FIOS

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 9 FIOS
RS 1,02 RS 102.000,0010000058 UND

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 13 FIOS
RS 0,83 RS 83.000,0010000059 UND

COMPRESSA DE GAZES TIPO

QUEIJO 9 FIOS
RS 43,21 R$21.605,00ROLO 50060

CUBA RIM DE INOX 26 X12 CM RS 95,17 RS 4.758,50UND 5061

DETECTOR FETAL RS 14.713,40RS 735,67UND 2062

DISPOSITIVO PARA

INCONTINÊNCIA URINÁRIA G
RS 44,50 RS 4.450,0010063 UND

DRENO DE SILICONE RS 49,96 RS 999,202064 UND

DRENO TORACICO N° 30FR RS 9,33 RS 933,00UND 10065

DRENO TORACICO N° 34FR RS 781,00R$7,81UND 10066

DRENO PENROSE N°2 RS 3,83 RS 383,00UND 10067

DRENO PENROSE N° 3 RS 487,00RS 4,87UND 10068

DRENO PENROSE N°4 RS 383,00RS 3,83UND 10069

DRENO TIPO KERH3MM RS 1,286,00R$ 12,86UND 10070

DRENO TIPO KERH8MM RS 20,00 RS 2.000,00100UND71

DRENO DE SUCÇÃO N°4,8 R$2.018,00RS 20,18100UND72

DRENO DE SUCÇÃO N°6.4 RS 25,05 RS 2.505,00100UND73

ELETRODO ADULTO

DESCARTÁVEL
RS 20,45 RS 4.090,00PCT 20074
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EQUIPO DE TRANSFUSÃO DE

SANGUE
75 UND R$ 7,24 R$ 3.620,00500

EQUIPO MACROGOTAS76 R$ 1,44 R$ 72.000,00UND 50000

EQUIPO MICROGOTAS R$ 1,86 R$ 18.600,0077 UND 10000

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH BRANCO
78 R$ 2,52 R$ 252,00UND 100

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH ENTERAL
79 R$ 32,60 R$ 3.260,00UND 100

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH FOTOSSENSÍVEL
80 R$ 5,27 R$ 527,00UND 100

ESCOVA DEGERMANTE 2%

CLOREXIDINA
81 R$ 4,50 R$ 22.500.00UND 5000

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL82 R$ 11,33 R$ 27.192,00UND 2400

ESPARADRAPO MICROPORE

ESTETOSCÓPIO INFANTIL

83 R$ 3,07 R$ 1.842,00UND 600

84 R$ 74,30 R$ 743,00UND 10

ÊSTÉfOSCÒPlO ADULTO85 R$81,16 R$ 4.058,00UND 50

FILME PARA RAIO-X 18 X24 CM. CX
C/100 FOLHAS

R$ 1.203,6086 CX 12 R$ 100,30

FILME PARA RAIO-X 24 X 30 CM, CX
C/100 FOLHAS

87 CX 12 R$ 165,33 R$ 1.983,96

FILME PARA RAIO-X 30 X 40 CM, CX
C/100 FOLHAS

88 R$ 250,40 R$ 3.756,00CX 15

FILME PARA RAÍO-X 35 X 35 CM. CX
C/100 FOLHAS

89 CX R$ 529,33 R$ 6.351,9612

FILME PARA RAIO-X 35 X 43 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 849,26 R$ 11.889,6490 CX 14

FiO ACIDO POLIGLICOLICO N° 091 R$6,12 R$ 3.060,00UND 500

FIO ÁCIDO POLIGLICOLICO N® 1-0 R$ 12,6492 500 R$ 6.320,00UND

FIO ACIDO POLIGLICOLICO N° 2-0 R$ 7,56 R$ 756,0093 UND 100

FiO ÁCIDO POLIGLICOLICO N° 3-0 R$ 12,41 R$2.482,0094 UND 200

FIO ALGODAO N° 2-0
R$ 3,08 R$ 1.540,0095 UND 500

FIO ALGODAO N° 3-096 R$3,41 R$ 682,00UND 200

FIO ALGODAO POLIESTER N° 0 R$ 4,66 R$ 2.330,0097 UND 500

FIO APARELHO DIGESTIVO N° 2-0
R$ 8,96 R$ 896,0098 UND 100

FIO CAT GUT CROMADO 0
R$4,31 R$ 431,0099 UND 100

FIO CAT GUT CROMADO 2-0 R$ 4,57 R$ 1.371,00100 UND 300

FIO CAT GUT CROMADO 3-0101 R$ 4,09 R$ 409,00UND 100

FIO CAT GUT CROMADO 4-0 R$ 4,02 R$ 402,00102 UND 100

FIO CAT GUT CROMADO 2-0

APARELHO DIGESTIVO
R$ 4,57 R$ 457,00103 ENV 100

FIO CATGUT CROMADO 2-0 GERAL,
GIN. EOBST.

R$ 4,52 R$ 452,00104 ENV 100

FIO CAT GUT CROMADO 1-0 R$ 3.94 R$ 788.00105 UND 200



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

V
.p

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.bré'èi

FIO CAT GUT SIMPLES 0-0106 R$ 3,80 R$ 760,00UND 200

FIO CAT GUT SIMPLES 1-0107 R$ 4,09 R$818,00UND 200

FIO CAT GUT SIMPLES 2-0108 RS 4,77 R$ 954,00UND 200

FIO CAT GUT SIMPLES 3-0109 UND 200 R$4,61 R$ 922,00

FIO CAT GUT SIMPLES 4-0110 UND 100 R$ 4,63 R$ 463,00

FIO DE SEDA 2-0111 UND R$ 5,41 R$ 541,00100

FIO DE SEDA 3-0 AGULHA 1.7 CM112 R$ 896,00UND 200 R$ 4,48

FIO DE SEDA 4-0113 R$ 4,59 R$ 459,00UND 100

FIO KIT CESAREA114 R$ 36,43UND R$ 3.643,00100

FIO NYLON N° 0115 R$ 45,53 R$ 22.765,00UND 500

FIO NYLON N°0,1116 R$ 47,94 R$ 14.382,00UND 300

FIO NYLON N°2,0117 R$ 58,77UND 700 R$ 41.139,00

FIO NYLON N°3,0118 UND 1000 R$61,87 R$ 61.870,00

FIO NYLON N° 4.0119 R$ 81,70 R$ 40.850,00UND 500

FIO NYLON N° 5,0120 UND R$ 88,54 R$ 17.708,00200

FIO POLIPROPILENO N“ 2-0121 R$ 8,35 R$ 835,00UND 100

FIO POLIPROPILENO N° 3-0122 R$ 10,80 R$2.160,00UND 200

FITA HOSPITALAR BRANCA123 R$ 10,17 R$ 2.034,00UND 200

FITA MÉTRICA124 UND R$ 10,20 R$510,0050

FITA PARA AUTOCUVE125 UND R$ 8,53 R$ 10.236,001200

FILTRO BACTERIANOA/IRAL126 UND R$ 51,09 R$ 7.663,50150

FIXADOR DE TUBO

ENDOTRAQUEAL ADULTO

FIXADOR CITOLÒGICO

127 R$ 9,57 R$ 4.785,00UND 500

128 R$ 8,57 R$2.571,00UND 300

FIXADOR RAIO-X 38 L

FLUXÕMETRO DE AR COMPRIMIDO

129 R$ 444,64 R$ 22.232,00UND 50

130 R$ 274,66 R$ 13.733,00UND 50

FLUXOMETRO DE 02131 R$ 323,77 R$ 32.377,00UND 100

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHO P
132 PCT 100 R$ 25,21 R$2.521,00

FRALDA DESCARTÁVEL NFANTIL

TAMANHOM
133 R$ 27,57 R$ 2.757,00PCT 100

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHOG
R$ 35,80 R$ 3.580,00134 PCT 100

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO
135 R$ 40,81 R$ 4.081,00PCT 100

XXG

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G136 PCT R$ 40,72 R$4.072,00100

GARROTE HOSP1TALA.R PARA

PUNÇÂO TIPO ZIBLOCK
137 R$ 9,54UND 200 R$ 1.908,00
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GEL PARA ULTRASSON 5 L R$ 22,90 R$ 3.435,00138 UND 150

GLiCOSlMETRO DIGITAL R$ 124,78 R$ 14.973,60139 UND 120

CLA.MP UMBILICAL R$ 8.500,00R$ 1,70140 UND 5000

KIT ESPECULO TAMANHO G R$4,13 R$ 2.065,00141 UND 500

KIT ESPECULO TAMANHO M R$3,19 R$ 1.595,00142 UND 500

KIT ESPECULO TAMANHO P R$ 655,00143 R$ 1,31UND 500

KIT P/ INAU\ÇAO CONTENDO
COPINHO, MÁSCARA E EXTENSÃO
KIT LARINGOSCOPIO ADULTO C/03

LÂMINAS

R$ 11,65 R$ 2.330,00144 UND 200

R$2.471,83 R$ 12.359,15145 5UND

LAMINA DE BISTURI N° 11 R$ 41,30 R$ 82.600,00146 UND 2000

U\MINA DE BISTURI N° 23 R$ 48,16 R$ 48.160,00147 UND 1000

LAMINA DE BISTURI N° 24 R$ 55,34 R$ 110.680,00148 UND 2000

LANCETA DESCARTÁVEL
R$ 0,58 R$ 2.900,00149 UND 5000

LUVA ESTERILN® 6,5 R$5.160,00150 R$1,72PAR 3000

LUVA ESTERILN® 7,0 R$ 22.000,00151 R$ 4,40PAR 5000

LUVA ESTERIL N° 7,5152 R$ 5,38 R$ 26.900,00PAR 5000

LUVA ESTERIL N° 8,0153 R$ 5,82 R$ 29.100,00PAR 5000

LUVA PARA PROCEDIMENTO G, CX
C/100 UNIDADES

154 R$ 62,68 R$ 438.760,00CX 7000

LUVA PARA PROCEDIMENTO M, CX
C/100 UNIDADES

R$ 59,67 R$ 298.350,00155 CX 5000

LUVA PARA PROCEDIMENTO P. CX
C/100 UNIDADES

R$ 60,12 R$ 300.600,00156 CX 5000

MASCARA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL
157 R$ 0,84 R$ 42.000,00UND 50000

MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO INFANTL
MASCARA KN95

158 R$ 36,72 R$ 3.672,00UND 100

RS 24,30 R$ 2.430,00159 UND 100

R$2,24 R$ 2.240,00160 UND 1000

MASCARA N95 R$3,28 R$ 6.560,00161 UND 2000

OCULOS DE PROTEÇÃO R$ 7,44 R$ 744,00162 UND 100

OXiMETRO DE PULSO PARADEDO -

ADULTO
R$ 126,60 R$ 18.990,00163 UND 150

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 CM

XI00 METROS
R$ 165,93164 RL 50 R$8.296,50

PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50CM
X50 M

R$ 8.310,00165 R$ 27,70UND 300

PAPEL MADEIRA R$ 1,20 R$ 6.000,00166 UND 5000

PAPEL PARA ECG 80 X 30 MM167 R$ 24,42 R$ 1.221,00UND 50

PINÇA KELLY CURVA 14 CM R$ 45,54 R$ 910,80168 UND 20

V)
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PINÇA KELLY RETA 14 CM R$ 30,14 R$ 602,80169 UND 20

PINÇA HARTMANN R$ 2.567,40R$ 128,37170 UND 20

POLIFIX 2 VIAS R$ 2,20 R$ 8.800,00171 UND 4000

PORTA AGULHA 14 CM R$ 685,40R$ 34,27172 UND 20

PROPE FALSO PROPILENO R$ 1,39 R$ 13.900,00173 UND 10000

RESSUCITADOR MANUAL ADULTO
R$ 240,09 R$ 4.801,80174 UND 20

RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL R$ 182,55 R$ 1.825,50175 UND 10

SACO PARA ÕBITO G R$ 16,85 R$ 1.685,00176 UND 100

SACO PARA 0BITÕ"GG R$ 1.678,00R$ 16,78177 UND 100

SACO PARA OBlTO M R$ 10,59 R$ 529,50178 UND 50

SACO PARA OBlTO P R$ 7,54 R$ 226,20179 UND 30

SACO COLETOR DE URINA

SISTEMA ABERTO
R$ 0,52 R$ 52,00180 UND 100

SCALP N°19 R$ 0,50 R$ 250,00181 UND 500

SCALP N°21 R$ 0,49 R$ 4.900,00182 10000UND

SCALP N° 23 R$ 0,52 R$ 10.400,00183 UND 20000

SCALP N°25 R$ 0,50 R$2.500,00184 UND 5000

SCALP N° 27 R$ 1.020,00R$0,51185 UND 2000

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML R$2.400,00186 UND 5000 R$ 0,48

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML

SEM AGULHA
R$ 0,80 R$ 24.000,00187 UND 30000

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML

SEM AGULHA
R$ 52.400,00R$ 1,31188 UND 40000

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM

AGULHA
R$ 0,46 R$ 4.600,00189 UND 10000

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML SEM

AGULHA
R$ 0,52 R$ 5.200,00190 UND 10000

SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML

BICO LONGO
R$2,99 R$ 2.990,00191 UND 1000

SONDA DE ASPIRAÇAO N° 12 R$ 530,00R$ 1,06192 UND 500

SONDA DE ASPIRAÇAO N° 18 R$ 1,57 R$ 157,00193 UND 100

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 06

R$ 945,00R$ 9,45194 UND 100

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N® 08

R$ 427,50R$ 8,55195 UND 50

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL NMO

R$ 450,00R$ 9,00196 UND 50

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 12

R$ 9,07 R$ 453,50197 UND 50

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 16

R$ 212,00R$ 1,06198 UND 200

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 04

R$ 1,46 R$ 146,00100199 UND
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SONDA DE ASPlRAÇAO TRAQUEAL
N° 06

R$ 1,48 R$ 148,00100200 UND

SONDA DE ASPlRAÇAO TRAQUEAL
N° 08

R$ 147,00R$ 1,47201 UND 100

SONDA DE ASPlRAÇAO TRAQUEAL
N° 10

R$ 1,62 R$ 162,00100202 UND

SONDA DE ASPlRAÇAO TRAQUEAL
N° 14

R$ 540,00R$ 1,08UND 500203

SONDA FOLEY 2 VIAS N° 24 R$6,42 R$3.210,00204 UND 500

SONDA FOLEY N° 10 R$ 3,41 R$ 341,00UND 100205

SONDA FOLEY N° 12 R$ 4,63 R$ 926,00206 UND 200

SONDA FOLEY N° 14 R$3,19 R$ 1.595,00UND 500207

SONDA FOLEY NM6 R$ 778,00R$ 3,89UND 200208

SONDA FOLEY NM8 R$5,16 R$ 5.160,001000209 UND

SONDA FOLEY N° 22 R$ 4,86 R$ 2.430,00UND 500210

SONDA FOLEY N° 20 R$4,07 R$ 2.035,00211 UND 500

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 0,93 R$ 1.395,00212 UND 1500

12

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 960,00R$ 0,64UND 1500213

04

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 0,69 R$ 1.035,00214 UND 1500

06

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 0,65 R$ 975,00UND 1500215

08

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.545,00R$ 1,03216 UND 1500

10

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1,15 R$ 1.725,001500217 UND

14

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1,28 R$ 1.920,001500218 UND

16

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.995,00R$ 1,33219 UND 1500

18

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1,47 R$ 2.205,001500220 UND

20

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$2.715,00R$ 1,81UND 1500221

12

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 1.275,00R$ 0,85UND 1500222

04

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 0,88 R$ 1.320,001500223 UND

06

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 1,06 R$ 1.590,001500224 UND

08

SONDA NASOGASTRICA LONGA N“
R$ 1,50 R$ 2.250,001500UND225

10

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 3.705,00R$ 2,47UND 1500226

14

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$2,71 R$4.065,001500227 UND

16
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SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 3,20 R$ 4.800,00228 UND 1500

20

SONDA URETRALN® 12 R$ 1.980,00229 3000 R$ 0,66UND

SONDA URETRAL N° 16 R$ 138,00R$ 0,69230 UND 200

SONDA URETRAL N° 08 R$ 0,53 R$ 530,00231 UND 1000

SONDA URETRAL N° 10 R$ 0,92 R$ 184,00232 UND 200

SONDA URETRAL N° 14 R$ 0,91 R$ 1.820,002000233 UND

SONDA URETRAL N° 04 R$ 194,00R$ 0,97234 UND 200

SONDA URETRAL N° 06 R$ 0,58 R$ 116,00235 UND 200

SONDA URETRAL N° 20 R$ 85,50R$ 1,71236 UND 50

TELA INORGÂNICA CIRÚRGICA

15X15 CM
R$ 31,36 R$ 15.680,00500237 UND

TELA PROTESICA 30,5 X 30,5 R$ 376,51 R$ 37.651,00100238 UND

TERMÔMETRO DE GELADEIRA R$2.154,20R$ 107,71239 UND 20

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL R$ 30,51 RS 4.576,50150240 UND

TESOURA CIRÚRGICA IRIS RETA 12
RS 29,07 RS 581,40241 UND 20

CM

TESOURA CIRÚRGICA CURVA12
RS 26,40 RS 528,0020242 UND

CM

TESTE COVID-19 IGG E IGM RS 37,98 RS 151.920,00243 UND 4000

TESTE SWAB COVID-19 RS 36,41 RS 72.820,00244 UND 2000

TIRAS P/ TESTE DE GLICEMIA, CX
C/ 50 UNIDADES

RS 69,33 RS 69.330,00CX 1000245

TOUCAS DESCARTÁVEIS RS 0,73 RS 14.600,00UND 20000246

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°2,0
RS 52,40RS 5,24247 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°2,5
RS 6,19 RS 61,9010248 UND

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°3,5
RS 70,20RS 7,02249 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N° 3,0
R$71,20R$7,12250 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°7,5
RS 72,60RS 7,26251 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N° 6,5
RS 6,81 RS 68,10UND 10252

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N° 4,0
R$61,10RS 6,11UND 10253

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N° 4,5
RS 67,10R$6,71254 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°5,0
RS 7,20 RS 72,00255 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°5,5
RS 82,90RS 8,29UND 10256

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°6,0	
RS 783,00RS 7,83UND 100257
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TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO

N°7,0
RS 8,64 RS 864,00UND 100258

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALAO

N°8,0
R$ 779,00R$ 7,79259 UND 100

UMIDIFICADOR AR COMPRIMIDO R$ 35,35 R$ 1.414,00UND 40260

UMIDIFICADOR 02 R$ 27,57 R$ 1.102,80261 UND 40

VALVULA PARA AR COMPRIMIDO R$ 305,33 R$6.106,60262 UND 20

VALVULA PARA 02 R$ 6.392,40R$ 319,62263 UND 20

R$ 3.854.348,41SUBTOTAL

EQUIPAMENTO HOSP TALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQTD V. UNTITEM UND

CADEIRA DE RODAS ADULTO - Tipo
De Pneu; Pneus Dianteiros Giratórios

Maciços 8", Tipo Pneu Traseiro:
Traseiro Fixo 24", Tipo Construtivo:
Dobrável, Material Estrutura: Aço
Carbono, Tipo Funcionamento: Manual

, Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi,
Apoio Braço: Apoio Braços
Escamoteáveis , Apoio Pés: Apoio Pés
Regulável , Capacidade Máxima; Até
200 KG, Tipo Freio: Freio Bilateral.

RS 299.870,40R$ 1.249,4601 UND 240

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - Tipo
De Pneu: Pneus Dianteiros Maciços ,

Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Inflável,
Tipo Construtivo: Dobrável Em Duplo X
.Tamanho: Infantil, Tipo Uso:

Locomoção, Material Estrutura: Aço
Inoxidável, Tipo Funcionamento:
Manual, Acabamento Estrutura: Pintura

Epóxi, Tipo Encosto: Encosto
Reclinável, Apoio Braço: Apoio Braços
Escamoteáveis

Removível, Capacidade máxima 70 kg.

RS 171.268,20R$951,4902 UND 180

Apoio Pés:

R$ 471.138,60SUBTOTAL

R$ 11.228.908,01VALOR GLOBAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEl, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEl mais bem classificada

1.2.

1.3,

1.4.

1.5.
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poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2®, art. 45, inciso I da LC

n® 123/2006, e art. 5®, § 2® do Decreto Municipal n® 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.6.

2.

A presente contratação se faz necessária para o abastecimento completo de toda a rede

municipal de saúde. A aquisição de medicamentos e materiais de uso hospitalar fazem com que a

melhora no atendimento e na assistência aos pacientes seja constante;

2.2. A normatização e as demandas assistenciais atuais exigem um aparato constante e com

produtos de qualidade, neste sentido torna-se fundamental a aquisição de medicamentos e

materiais para o atendimento integral dos usuários que buscam os serviços de saúde neste

município. Outrossim, o material de consumo e permanente em tela constitui item de necessidade

básica para o pleno funcionamento das atividades do Hospital das Clínicas de Tuntum (HCT), do

Sistema de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Núcleo

de Arboviroses, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), e Centro de Atenção Psicossocial

(CAPS): os mesmos ficam na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) onde é feito o controle

de estoque e dispensado para os órgão citados de acordo com suas necessidades. Portanto, torna-

se imprescindível a compra dos diversos itens

2.1.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014 e

a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações

aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO;4.

A solução encontrada foi a aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis e material hospitalar para abastecer e equipar a rede municipal de saúde, suprindo as

necessidades do Município de Tuntum/Ma.

4.1.

A média dos valores cotados estão inferiores aos que constam na tabela da Câmara de4.2.

Regularização do Mercado de Medicamentos (CMED), em anexo.

Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preco unitário.4.3.
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CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão

eletrônico.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 07 (sete) dias úteis, contados do (a) envio da ordem

de fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no prédio

da Secretaria Municipal de Saúde.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias. pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias. contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

Os bens devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 8 meses de sua

validade, contados da data de fabricação.

6.5.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

São obrigações da Contratante:7.1.

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, lote, data de

fabricação e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.11.1.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO9.

Não será admitida a subcontratação do objeto ficitatório.8.1.
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.1.1.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.7.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.9.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada

a ampla defesa.

12.10.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.11.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11.1.
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13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

13,4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou peto prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.
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15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.6.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.9.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;16.1.4.

16.1.5. Cometer fraude fiscal;
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Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.1.

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.2.

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato

no caso de inexecuçáo total do objeto;

16.2.3.

Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida

16.2.4.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.5.

16.2.6.

até cinco anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste

Termo de Referência.

16.2.6.1.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados;

16.2.7.

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.1.

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.4.3.
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.6.1.

16,7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.9.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 11.228.908,01 (onze milhões, duzentos e vinte e

oito mil, novecentos e oito reias e um centavo).

17.1.

Tuntum/MA, 05 de maio de 2023.

í

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA

Matrícula n° 01783

púbVíCO

Servuioj P 17 83



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763*000, site: tuntum.ma.gov.br

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art, 38 da Lei 8.666/93. Ato contínuo

determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providencias cabíveis com vistas a

selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

Tuntum (MA). 08 dc maio de 2023.

RHICARDDO I^LÍrVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PREFEITO

PORTARIA N.*^ 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeira

Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obejtivo do certame ao
Licitante vencedor de acordo com o Art. 3°, IV,

da Lei n° 10.520/2002 eoart. ,T II, doDecreto

n° 3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I - DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para

exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades

no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de

condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no
inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,

revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
6S763-000 “ Tuntum — MoranhSo

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 044/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n®

7892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

^ Data da sessão; 16/08/2023

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis, material hospitalar e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Saúde de Tuntum/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet .com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

3.1.

3.2.

3.3.
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

^ (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenárío);
4.2.8. Instituições sem fms lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n^* 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3. em



L&
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM \
.p ftu&ril

C P LRua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arí. 1® e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n®

8.213, de 24 dejulho de 1991.
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos

no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § rdaLC n® 123, de 2006;

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

^ 6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

^ transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.2.

6.3.

6.4.
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Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

^ 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.
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Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chaí pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

7.28.2.1.

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta

final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas

horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

8.3.

8.4.

w 8.5.
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.5.4.I.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43

da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassiílcação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.



LÍJ
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU
i ê
\ if

Rua Frederico Coelho. n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

C P L

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

"" 9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) SÍCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçapelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido Conselho Nacional de

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas '‘b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

ElRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de l°de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.° 123, de

2006. a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Fínanceira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.
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9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o

Pregoeiro. já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
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instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado. na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOS RECURSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.8.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
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do Órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

^ 16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de17.1.

Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n‘

^ licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

^ pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

10.520, de 2002, o
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

^ 22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências fomiais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O endereço eletrônicodisponibilizado,

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Edital está íntegra,na no

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n°411 - Centro-Tuntum/MA. CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário das 08h:00min

ás 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência:23.11.2.

23.11.3.

23.11.4.

ANEXO 11 - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

Tuntum - MA, de de 2023.

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DO OBJETO1.

Registro de Preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis, material hospitalar e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Saúde de Tuntum/MA.

1.1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALQTD V. UNTUNDITEM

ACICLOVIR200MG R$ 9.090,00R$1,01CMP 900001

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG R$4.000,00R$ 0,10CMP 4000002

ÁCIDO FÒLICO 5MG R$ 6.000,00R$0,2030000CMP03

AClDO TRANEXAMICO 250MG R$7.050,00R$ 1,41CMP 500004

ALBENDAZOL 40MG SUSPENSÃO R$ 30.870.00R$ 3,43UND 900005

ALBENDAZOL 400MG R$ 32.400,00R$ 2,7012000CMP06

AMBROXOL 15MG/ML PEDIÁTRICO R$ 25.260,00R$8,423000FR07

AMBROXOL 30MG/ML ADULTO R$ 25.710,00R$ 8,57FR 300008

AMOXICILINA 250MG/ML

SUSPENSÃO
R$ 67.240,00R$ 16,814000FR09

AMOXICILINA 500MG R$ 38.100,00R$ 1,27CMP 30.00010

AMOXICILINA 400MG/5ML +

CLAVULANATO DE POTÁSSIO R$ 48.588,00R$ 40,49UND 120011

57MG/5ML

AMPICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO R$ 25.260,00R$ 25,261000UND12

ANL0D1PIN0 2.5MGCP R$6.700,00R$ 0,6710000UND13

ANLODIPINO 10MGCP R$2.600,00R$ 0,26UND 1000014

ANLODIPINO 5MG CP R$ 1.200,00R$0,1210000UND15

ATENOLOL 25MG R$ 1.300,00R$0,1310000CMP16

AZITROMiCINA 500MG

AZITROMICINA 600MG SUSPENS"ãÕ

R$ 59.800,00R$ 2,9920000CMP17

R$ 65.380,00R$ 32,692000FR18

AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO R$ 33.000,00R$ 16,50UND 200019

BROMETO DE IPRATRÒPIO GOTAS R$4.990,00R$4,991000FR20

BROMIDRATO DE FENOTEROL

GOTAS		
R$ 2.840,00R$2,84FR 100021

BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO R$ 17.600,00R$ 0,4440000CMP22
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BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS R$ 11.100,00R$5,55FR 200023

CAPTOPRIL25MG R$0,16 R$ 16.000,00CMP 10000024

CAPTOPRIL50MG CP R$ 14.500,0050000 R$ 0,29UND25

CARVAO ATIVADO 30G R$31,05 R$3.105,00UND 10026

CEFALEXINA 250MG/ML

SUSPENSÃO
R$ 16,77 R$ 50.310,003000FR27

CEFALEXINA 500MG R$0,95 R$ 22.800,00CMP 2400028

CETOCONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO
R$8,81 R$ 17.620,002000UND29

CETOCONAZOL+ DIPROPiONATO

DE BETAMETASONA+SULFATO DE

NEOMICINA 20MG/G 30G CREME

R$ 6,64 R$ 13.280,00UND 200030

CIPROFLOXACINO 500MG R$ 20.200,00R$ 1,01CMP 2000031

CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE

100 ML
R$3,38 R$ 1.690,00UND 50032

COLAGENASE+CLORANFENICOL

POMADA 30G
R$ 25,01 R$ 12.505,00UND 50033

DEXAMETASONA XAROPE 0,1

MG/ML
R$ 23.070,00R$7,69FR 300034

DEXAMETASONA. POMADA R$ 18.810,00R$ 6,27UND 300035

DEXCLORFENIRAMINA 2 MG

COMPRIMIDO
R$0,32 R$ 3.200,0010000CMP36

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML
XAROPE

R$9,30 R$9.300,00UND 100037

DICLOFENACO 15 MG/ML GOTAS R$6,00 R$ 30.000,00FR 500038

DIPIRONA 500MG. COMPRIMIDO R$ 0,33 R$ 33.000,00CMP 10000039

DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS R$ 75.300,00R$5,02FR 1500040

ENALAPRIL 10MG R$ 1.100,00R$0,11CMP 10000^ 41

ENALAPRIL 20MG R$ 15.200,00R$0,76CMP 2000042

ESPIROLACTONA 25MG R$ 0,57 R$ 28.500,0050000CMP43

ESPIRONOLACTONA 50MG CP R$ 14.200,00R$0,71CMP 2000044

FLORAX ADULTO 5ML R$ 5.890,00R$ 5,89UND 100045

FLORAX INFANTIL 5 ML R$4.730,00R$4,731000UND46

FLUCONAZOL 150MG R$ 39.600,00R$ 3,96CMP 1000047

FUROSEMIDA 40MG R$ 8.600,00R$ 0,43CMP 2000048

GLIBENCLAMIDA 5MG R$ 32.800,00R$ 0,41CMP 8000049

HIDRALAZINA 25MG CP R$ 0,46 R$2.300,00UND 500050

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG R$9.600,00R$ 0,12CMP 8000051

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% 100
R$ 9,43 R$9.430,00FR 100052

ML
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IBUPROFENO 300MG CP R$ 5.250,00R$0,21CMP 2500053

ISORDIL(DINlTRATO DE
ISOSSORBIDA) 5 MG, COMPRIMIDO

R$ 0,40 R$ 20.000,0050000CMP54

ITRACONAZOL 100MG R$ 27.550,00R$ 5,51UND 500055

IVERMECTINA 6MG R$ 22.000,00R$ 4,40CMP 500056

LIDOCAINAGELEIA 30G R$8,10 R$8.100,00UND 100057

LORATADINA 1 MG/ML 100 ML R$ 25.460,00R$ 12,732000FR58

LOSARTANA 100MG R$ 53.200,00R$2,66CMP 2000059

LOSARTANA POTASSICA 50MG R$ 80.000,00R$ 0,32250000CMP60

MASSAGEOL SPRAY R$ 9.680,00R$ 19,36500FR61

MEBENDAZOL 100MG R$ 19.400,00R$ 0,97CMP 2000062

MEBENDAZOL 20MG 30 ML R$ 27.900,00R$5,585000FR63

METFORMINA 500 MG R$ 18.200,00R$ 0,26CMP 7000064

METFORMINA 850 MG R$ 47.600,00R$ 0,68CMP 7000065

METILDOPA 250 MG R$4.800,00R$ 0,48CMP 1000066

METILDOPA 500 MG R$ 1,18 R$ 11.800.0010000CMP67

METOCLOPRAMIDA 10MG R$ 10.500,00R$0,2150000CMP68

METRONIDAZOL 250MG R$21.000,00R$ 0,4250000CMP69

METRONIDAZOL CREME VAGINAL R$ 37.290,00R$ 24,86UND 150070

MICONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO
R$ 13.305,00R$8,87UND 150071

MICONAZOL CREME VAGINAL R$ 23.070,00R$ 15,381500UND72

NEOMÍCINA+BACTRACINA ZINCA

CREME
R$ 42.200,00R$ 8,445000UND73

NIFEDIPINO20MG R$ 42.000,00R$0,84CMP 5000074

NiMESULiDA COMPRIMIDO 100MG R$ 46.000,00R$ 0,23CMP 20000075

NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15
R$ 47.800,00R$4,7810000FR76

ML

NISTATINA CREME VAGINAL 60 G R$ 14.295,00R$9,531500BS77

NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 50 ML R$ 23.850,00R$7,953000FR78

ÓLEO DE GIRASSOL 200 ML R$21.160,00R$ 10,58UND 200079

ÓLEO MINERAL 100 ML R$ 14.320,00R$7,162000FR80

OMEPRAZOL20MG R$ 39.200,00R$ 0,5670000CMP81

OMEPRAZOL40MG R$ 46.500,00R$0,9350000CMP82

PARACETAMOL 500MG R$ 27.000,00R$ 0,27100000UND83

PARACETAMOL 750 MG R$ 12.500,00R$ 0,2550000CMP84
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PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML

15 ML
R$4,67 R$ 46.700,00FR 1000085

PERMETRINA 5% LOÇAO R$ 19.420,00R$9,71FR 200086

PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO R$ 1,06 R$21.200,00CMP 2000087

PREDNISONA 5MG R$0,38 R$ 15.200,00CMP 4000088

PROPRANOLOL40MG R$ 12.800,00R$0,32CMP 4000089

SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL R$21.340,00R$ 10,67ENV 200090

SECNIDAZOL 1000MG R$ 6,48 R$ 32.400,00CMP 500091

SIMETICONA 75 MG/MLGOTAS R$ 40.950,00R$8,19FR 500092

SINVASTATINA 20MG
R$0,63 R$ 44.100,00CMP 7000093

SINVASTATINA 40MG R$ 16.400,00R$ 0,82CMP 2000094

SUCCINATO DE METOPROLOL
R$2.750,00R$0,55CMP 500095

25MG

SULFADIAZINA DE PRATA. TÓPICO R$21.620,00R$ 10,81FR 200096

SULFAMETAZOL+TRIMETROPINA

800+16MG
R$ 6.450,00R$ 0,43CMP 1500097

SULFATO DE SALBUTAMOL

2MG/5ML
R$ 27.200,00R$ 5,44UND 500098

SULFATO FERROSO 40MG R$ 26.000,00R$ 0,26CMP 10000099

SULFATO FERROSO GOTAS R$ 25.750,00R$ 5,15FR 5000100

VASELINA LIQUIDA 1L R$ 20.154,00R$ 33,59UND 600101

VITAMINAS XAROPE R$8,60 R$ 43.000,00FR 5000102

VITAMINA C GOTAS R$ 22.250,00R$ 4,45FR 5000103

R$2.391.332,00SUBTOTAL

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E DE USO HOSPITALAR

V. TOTALV. UNTUND QTDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML
INJETÁVEL

R$ 7,92 R$ 39.600,00AMP 500001

ACETILCISTEINA 100MG/ML 3ML R$ 24.950,00R$4,99AMP 500002

ADENOSINA 3MG/ML R$ 11.180,00R$ 11,18UND 100003

AGUA DESTILADA 10ML R$ 1,26 R$ 25.200,0020000FR04

AGUA DESTILADA 250 ML R$ 57,300,00R$ 5,73UND 1000005

AGUA DESTILADA 500ML R$ 82.200,00R$8,22UND 1000006

AGUA DESTILADA 5 LITROS R$ 10.925,00R$21,85500UND07

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL NUTRICIONALMENTE

COMPLETO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, HIPERCALÓRICA
(DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5

R$ 6.498,00R$ 64,98UND 10008
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KCAL/ML), HIPERPROTEICA,
POLIMÉRICA, ISENTO DE
SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN E
FIBRAS. FORMA DE

APRESENTAÇÃO: SISTEMA
FECHADO.COM VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 HORAS APÓS INICIO DA

INFUSÃO DA DIETA.

AMINOFILINA, INJETÁVEL 24 MG/ML R$ 2,64 R$ 2.640,00AMP 100009

AMIODARONA 50MG/ML
R$ 3.255,00R$2,17AMP 150010

AMPICILINA SÓDICA, INJETÁVEL 1G RS 8,66 R$ 43.300,0011 FR 5000

BENZILPENICILINA 1.200.000 UI

INJETÃVEL
R$ 17,90 R$ 89.500,00AMP 500012

BENZILPENICILINA 600.000 UI
R$ 10,92 R$ 54.600,005000AMP13

INJETÁVEL

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10
R$2,03 R$4.060,00FR 200014

ML

BICARBONATO DE SODIO 8.4% 250
R$31,12 R$9.336,00FR 30015

ML

BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML R$2,57 R$ 25.700,00AMP 1000016

BUPtVACAÍNA+GLICOSE

5+80MG/ML
R$4.740,00R$4,74AMP 100017

BUSCOPAM COMPOSTO

(BULTIBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 4MG/ML +

DIPIRONA 500 MG/ML

R$ 52.600,00R$5,26AMP 1000018

BUSCOPAM 20MG/ML R$ 3,24 R$ 32.400,00AMP 1000019

CEFALOTINA SÓDICA
R$ 63,200,00R$6,3210000FR20

INTRAMUSCULAR1G

CEFTRIAXONA SÓDICA 1G
R$ 14,01 R$ 140.100,00AMP 1000021

INTRAVENOSA

CEFTRIAXONA, INTRAMUSCULAR
500MG

R$ 191.800,00R$ 9,5920000FR22

CETOPROFENO 100MG/ML,
INJETAVÉL IV

R$ 4,46 R$ 89.200,00AMP 2000023

CETOPROFENO 50MG/ML IM R$2,98 R$ 59.600,00AMP 2000024

CIPROFLOXACINO 200MG/ML.

INJETÁVEL BOLSA
R$ 30,02 R$ 60.040,002000UND25

CLINDAMICINA, INJETÁVEL 150
MG/ML

R$ 23.650,00R$ 4,73AMP 500026

CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML R$5.100,00R$0,51AMP 1000027

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML R$ 59.300,00R$5,93UND 1000028

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML R$4.900,00R$0,49AMP 1000029

CLORETO DE SÓDIO 0,'9% 250ML R$ 88.600,00R$ 8,86UND 1000030

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML R$ 294.400,00R$ 14,7220000FR31



r'%

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU

% è
■V

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CLORETO DE SÓDIO 10% 10ML R$ 800,00R$0,80UND 100032

CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML R$ 720,00R$ 0,72UND 100033

COMPLEXO B, INJETÁVEL 2 ML R$ 69.600,00R$ 3,48AMP 2000034

DESLANOSIDEO, INJETÁVEL 0,2
MG/ML

R$ 1.910,00R$ 1,911000AMP35

DEXAMETASONA, INJETÁVEL 4

MG/ML2,5ml
R$ 98.800,00R$4,94AMP 2000036

DICLOFENACO SÒDICO, INJETÁVEL
R$ 34.500,00R$2,30AMP 1500037

75 MG/3ML

DIPIRONA MONIDRATADA.
INJETÁVEL 1G/2ML

R$ 104.800,00R$ 2,6240000AMP38

DOBUTAMINA 250MG/ML R$ 14.590,00R$ 14,59AMP 100039

ENOXAPARINA 20MG/0.2ML R$ 118.200,00R$ 23,645000UND40

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML R$ 208.300,00R$41,665000UND41

EPINEFRINA 1MG/ML INJ. R$2.940,00R$ 1,472000UND42

ETILEFRINA (EFORTIL), INJETÁVEL
10 MG/DL

R$ 1.680,00R$ 1,681000AMP43

FORMALDEIDO A40%, FRASCO
1000 ML

R$ 20.250,00R$ 40,50UND 50044

FUROSEMIDA 10MG/ML
R$ 1,62 R$ 16.200,00AMP 1000045

INJETÁVEL

GENTAM1CINA40MG, INJETÁVEL R$ 27.000,00R$ 2,7010000AMP46

GENTAMICINA 80MG, INJETÁVEL R$ 33.500,00R$3,3510000AMP47

GLICERINA 12% 500ML R$8.760.00R$8,76UND 100048

SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML R$ 43.350,00R$ 8,67UND 500049

GLICONATO DE CÁLCIO lO^/Ho ML R$ 1.820,00R$ 1,82AMP 100050

GLICOSE 25% 10ML R$5.640,00R$ 0,94AMP 600051

GLICOSE 5% 100 ML R$4,90 R$ 24.500,005000UND52

GLICOSE 5% 250 ML R$ 36.650,00R$7,33UND 500053

GLICOSE 5% 500 ML R$ 117.700,00R$ 11,7710000UND54

GLICOSE 50%, INJETÁVEL 10 ML R$6.750,00R$ 1,355000UND55

HEPARINA SÔDICA 5.000 U!/ ML.

INJETÁVEL
R$ 46.000,00R$9,205000FR56

HIDRALAZINA 20MG/ML R$ 10.780,00R$5,392000AMP57

HIDROCORTISONA 100MG

INJETÁVEL
R$4,32 R$ 43.200,0010000FR58

HIDROCORTISONA 500MG

INJETÁVEL
R$ 90.400,00R$9,0410000FR59

IMUNOGLOBULINA ANTI-RH

(MATERGAN)
R$812.480,00R$ 406,242000AMP60
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LlDOCAlNA 20MG/ML R$ 4.530,00R$4,531000AMP61

MALEATO DE METILERGOMETRINA
R$2.510,00R$2,51AMP 100062

0,2 MG/ML
METlLPREDNiSOLONA 125 MG R$ 12.130,00R$ 12,13AMP 100063

METlLPREDNiSOLONA 500 MG R$ 25,37 R$ 25.370,00AMP 100064

METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML R$3.750,00R$ 0,755000AMP65

METRONIDAZOL 500MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL
NEOCA1NAO,5%5MG/ML

R$ 63.600,00R$ 12,72UND 500066

R$ 38.000,00R$ 19,002000AMP67

NEOSTIGMINA 0,5MG/ML R$ 1.960,00R$ 0,98AMP 200068

NOOTROPIL200MG/ML. INJETÁVEL R$ 5.300,00R$ 2,652000AMP69

OXITOCINA 5 Ul/ML. INJETÁVEL R$ 10.360,00R$5,18AMP 200070

OMEPRAZOL40MG/ML R$ 140.150,00R$ 28,035000AMP71

ONDANSETRONA 4MG/2ML R$ 77.120,00R$ 38,56AMP 200072

OXACILINA SÓDICA 500MG.
INJETÁVEL

R$ 5,49 R$ 54.900,0010000FR73

PROMETAZINA 50MG/2ML R$ 33.100,00R$3,3110000AMP74

RINGER C/LACTATO 500ML R$ 137.300,00R$ 13,7310000UND75

RINGER SIMPLES 500ML R$ 121.300,00R$ 12,1310000UND76

ROPIVACAINA 2MG/ML R$ 10.885,00R$21,77AMP 50077

SULFATO DE ATROPINA 0,25

MG/ML, INJETAVÉL
R$ 455,00R$0,91500AMP78

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML R$3.225,00R$ 6,45500AMP79

VITAMINA 0 100 MG, 5 ML.
INJETÁVEL

R$ 102.000,00R$5,10AMP 2000080

VITAMINA K 10MG/ML. INJETÁVEL R$2.450,00R$2,451000AMP81

R$ 4.512.089,00SUBTOTAL

MATERIAL EINSUMO HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQTDUNDITEM

ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT C/100
R$ 5.790,00R$ 11,58PCT 50001

UND

AGULHA 13X4,5 MM R$ 2.400,00R$0,1220000UND02

AGULHA 20X05,5 MM R$2.400,00R$0,1220000UND03

AGULHA 25X0,70 MM R$ 45.000,00R$ 0,45UND 10000004

AGULHA 25X0,8MM R$9.800,00R$ 0,4920000UND05

AGULHA 25X6 MM R$ 4.000,00R$0,2020000UND06

AGULHA 30X8 MM R$ 1.500,00R$0,503000UND07
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AGULHA 32G (4MMX0,23MM) R$0,16 R$ 240,00UND 150008

AGULHA 40X1,2MM R$ 0,13 R$ 1.300,0009 UND 10000

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 22GX3
R$6,92 R$ 13.840,00UND 200010

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 25G
R$6,77 R$ 13.540,0011 UND 2000

ÁLCOOL 70(1 LITRO) R$ 11,29 R$ 79.030,0012 UND 7000

ÁLCOOL EM GEL 500 ML R$ 9.000,00R$ 9,0013 UND 1000

ÁLCOOL EM GEL 5L R$ 34,33 R$ 17.165,00UND 50014

ÁLCOOL ETILICO 92% 1 LT R$ 13,60 R$ 16.320,00UND 120015

ALGODÃO EM BOLAS 95G PACOTE R$ 6,54 R$3.270,00PCT16 500

ALGODÃO HIDRÒFILO ROLO 500G R$ 39.324,001200 R$ 32,7717 ROLO

ALMOTOLIA 500ML
R$ 5,53 R$ 1.106,0020018 UND

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO R$ 18.675,00R$ 124,5019 UND 150

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL R$6.877,50R$137,5520 UND 50

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL R$ 5.903,00R$ 118,0621 UND 50

ATADURA CREPE 12 CM R$ 11.480,00R$ 5,7422 UND 2000

ATADURA CREPE 15CM R$ 6,57 R$ 13.140,00UND 200023

ATADURA CREPE 20CM
R$ 11,38 R$ 22.760,0024 UND 2000

ATADURA CREPE 8CM R$ 3,96 R$ 7.920,00UND 200025

ATADURA DE ALGODÃO
ORTOPÉDICO 10CM R$2,79 R$ 1.395,00UND 50026

ATADURA DE ALGODAO

ORTOPÉDICA 15 CM
R$4.405,00R$8,8127 UND 500

ATADURA DE CREPE 10 CM R$6,01 R$ 12.020,00UND' 28 2000

ATADURA ORTOPÉDICA 20X4 CM R$ 12,54 R$7.524,00UND 60029

ATADURA ORTOPÉDICA 8X2 CM R$4,05 R$ 2.430,00UND 60030

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA

LONGA. PCT C/10 UNIDADES
R$ 46,36 R$ 92.720,00PCT 200031

AVENTAL MANGA LONGA ESTÉRIL
R$ 33.110,00PCT R$ 66,2232 500

PCT C/10 UNIDADES

BALANÇA DIGITAL ADULTA R$ 26.139,00UND R$ 87,1333 300

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA R$ 1.226,52 R$ 18.397,80UND 1534

BISTURI COM CABO N°11 R$4.777,50UND R$31,8535 150

BISTURI COM CABO N°21
R$ 43,76 R$ 13.128,0036 UND 300

BISTURI COM CABO N“ 24
R$ 56,77 R$ 28.385,00UND 50037

BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA ABERTO 2000 ML
R$ 5,36 R$8.040,00UND 150038
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BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA FECHADO 2000 ML
R$6.680,00R$6,68UND 100039

BOLSA DE COLOSTOMIA R$ 13,49 R$2.698,00UND 20040

CABO DE BlSTURi N° 04 R$ 9,03 R$4.515,00UND 50041

CATETER CENTRAL DUPLO 7FR X
R$78,54 R$ 11.781,00UND 15042

20 M

CATETER DE OXIGÊNIO ADULTO

TIPO ÓCULOS
R$ 2,44 R$ 12.200,00UND 500043

CATETER DE OXIGÊNIO INFANTIL

TIPO ÓCULOS
R$5.560,00R$ 2,78UND 200044

CATETER JELCO N° 14
R$ 1,62 R$4.860,003000UND45

CATETER JELCO N°16 R$ 1,34 R$4.020,003000UND46

CATETER JELCO N° 18 R$ 13.150,00R$ 2,63UND 500047

CATETER JELCO N° 20 R$ 2,59 R$ 25.900,0010000UND48

CATETER JELCO N° 22 R$2,67 R$ 53.400,00UND 2000049

CATETER JELCO N° 24 R$ 2,72 R$ 54.400,00UND 2000050

COLCHÃO CASCA DE OVO -
R$6.483,50R$ 129,67UND 5051

SOLTEIRO

COLCHÃO HOSPITALAR 12 X 01, 88
R$ 721,34 R$ 14.426,8020UND52

X88

COLETOR DE MATERIAL PERFURO

-CORTANTE 13L
R$ 7,45 R$ 14.900,002000UND53

COLETOR UNIVERSAL PARA URINA R$0,69 R$6.900,0010000UND54

CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CM R$ 73,87 R$ 22.161,00PCT 30055

COMPRESSA DE GASE ESTERIL 9
R$51.000,00R$ 1,02UND 5000056

FIOS

COMPRESSA DE GASE ESTÉRIL 13
R$ 50.500,00R$ 1,01UND 5000057

FIOS

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 9 FIOS
R$ 1,02 R$ 102.000,00100000UND58

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 13 FIOS
R$ 83.000,00R$0,83100000UND59

COMPRESSA DE GAZES TIPO

QUEIJO 9 FIOS
R$ 43,21 R$21.605,00ROLO 50060

CUBA RIM DE INOX 26 X12 CM R$ 95,17 R$4.758,50UND 5061

DETECTOR FETAL R$ 14.713,40R$ 735,67UND 2062

DISPOSITIVO PARA

INCONTINÊNCIA URINÁRIA G
R$ 4.450,00R$ 44,50UND 10063

DRENO DE SILICONE R$ 999,20R$ 49,96UND 2064

DRENO TORACICO N° 30FR R$ 933,00R$9,33UND 10065

DRENO TORÁCICO N° 34FR R$781,00R$7,81UND 10066

DRENO PENROSE N° 2 R$ 383,00R$3,83UND 10067

DRENO PENROSE N° 3 R$ 487,00R$4,87100UND68
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DRENO PENROSE N° 4
R$3,83 R$ 383,00UND 10069

DRENO TIPO KERH 3MM
R$ 12,86 R$ 1.286,00UND 10070

DRENO TIPO KERH 8MM R$ 2.000,00UND 100 R$ 20,0071

DRENO DE SUCÇÃO N° 4,8 R$ 20,18 R$2.018,00UND 10072

DRENO DE SUCÇÃO N° 6,4 R$ 25,05 R$2.505,0073 UND 100

ELETRODO ADULTO

DESCARTÁVEL
PCT R$ 20,45 R$4.090,0020074

EQUIPO DE TRANSFUSÃO DE
R$ 7,24 R$ 3.620,00UND 50075

SANGUE

EQUIPO MACROGOTAS R$ 72.000,00R$ 1,44UND 5000076

EQUIPO MICROGOTAS R$ 18.600,00R$1,86UND 1000077

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH BRANCO
R$2,52 R$ 252,00UND 10078

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH ENTERAL
R$ 32,60 R$ 3.260,00UND 10079

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH FOTOSSENSÍVEL
R$ 527,00UND 100 R$ 5,2780

ESCOVA DEGERMANTE 2%

CLOREXIDINA
R$4,50 R$ 22.500,00UND 500081

ESPARADRAPOIMPERMEÁVEL R$ 11,33 R$ 27.192,00UND 240082

ESPARADRAPO MICROPORE R$3,07 R$ 1.842,00UND 60083

ESTETOSCÓPIO INFANTIL

ESTETOSCÓPIO ADULTO

R$ 743,00UND R$ 74,3084 10

R$81,16 R$4.058,00UND 5085

FILME PARA RAIO-X 18 X 24 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 1.203,60CX 12 R$ 100,3086

FILME PARA RAIO-X 24 X 30 CM, CX
C/100 FOLHAS

87 CX 12 R$ 165,33 R$ 1.983,96

FILME PARA RAIO-X 30 X 40 CM, CX
C/100 FOLHAS

88 CX R$ 250,40 R$ 3.756,0015

FILME PARA RAIO-X 35 X 35 CM, CX
C/100 FOLHAS

89 R$ 529,33 R$6.351,96CX 12

FILME PARA RAIO-X 35 X 43 CM, CX

C/100 FOLHAS 	
FIO ÁCIDO POLIGUCÓLICO N° 0

90 CX R$ 849,26 R$ 11.889,6414

91 UND 500 R$6,12 R$ 3.060,00

FIO ÁCIDO"POLIGUCÓLICO N° 1-0

FIO ÁCIDO POLIGUCÓLICO N° 2-0

FiO ÁCIDO POLIGUCÓLICO N° 3-0

FIO ALGODÃO N‘^ 2-0

R$ 12,64 R$6.320,0092 UND 500

R$ 756,0093 UND 100 R$7,56

UND R$ 12,41 R$2.482,0094 200

R$ 1.540,0095 UND 500 R$ 3,08

FIOALGODAO N° 3-0

FIO ALGODÃO POLIÉSTER N° 0

96 UND 200 R$ 3,41 R$ 682,00

R$2.330,0097 UND 500 R$ 4,66

FIO APARELHO DIGESTIVO N° 2-0
R$8,96 R$ 896,0098 UND 100
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FIO CAT GUT CROMADO 0 R$4,31 R$ 431,00UND 10099

FIO CAT GUT CROMADO 2-0 R$4,57 R$ 1.371,00300UND100

FIO CAT GUT CROMADO 3-0 R$ 409,00R$ 4,09UND 100101

FIO CAT GUT CROMADO 4-0 R$ 402,00R$ 4,02UND 100102

FIO CAT GUT CROMADO 2-0

APARELHO DIGESTIVO
R$ 457,00R$4,57ENV 100103

FIO CATGUT CROMADO 2-0 GERAL,

GIN. EOBST.
R$ 452,00R$ 4,52ENV 100104

FIO CAT GUT CROMADO 1-0 R$ 788,00R$3,94UND 200105

FIO CAT GUT SIMPLES 0-0 R$ 760,00R$3,80UND 200106

FIO CAT GUT SIMPLES 1-0 R$818,00R$4,09UND 200107

FIO CAT GUT SIMPLES 2-0 R$ 954,00R$ 4,77UND 200108

FIO CAT GUT SIMPLES 3-0 R$4,61 R$ 922,00UND 200109

FIO CAT GUT SIMPLES 4-0 R$ 463,00R$4,63UND 100110

FIO DE SEDA 2-0 R$ 541,00R$ 5,41100UND111

FIO DE SEDA 3-0 AGULHA 1,7 CM R$ 896,00R$4,48200UND112

FIO DE SEDA 4-0 R$ 459,00R$ 4,59UND 100113

FIO KIT CESAREA R$ 3.643,00R$ 36,43UND 100114

FIO NYLON N° 0 R$ 45,53 R$ 22.765,00UND 500115

FIO NYLON N° 0,1 R$ 14.382,00R$ 47,94UND 300116

FIO NYLON N°2,0 R$41.139,00R$ 58,77UND 700117

FIO NYLON N° 3,0 R$61,87 R$61.870,00UND 1000118

FIO NYLON N° 4,0 R$81,70 R$ 40.850,00UND 500119

FIO NYLON N° 5,0 R$ 17.708,00R$ 88,54UND 200120

FIO POLIPROPILENO N° 2-0 R$ 835,00R$ 8,35100UND121

FIO POLIPROPILENO N° 3-0 R$2.160,00R$10,80200UND122

FITA HOSPITALAR BRANCA R$10,17 R$ 2.034,00UND 200123

FITA MÉTRICA R$ 10,20 R$510,00UND 50124

FITA PARA AUTOCLAVE R$ 10.236,00R$8,53UND 1200125

FILTRO BACTERIANOA/IRAL R$7.663,50R$51,09UND 150126

FIXADOR DE TUBO
R$4.785,00R$9,57UND 500127

ENDOTRAQUEAL ADULTO

FIXADOR CiTOLÒGICO R$8,57 R$2.571,00UND 300128

FIXADOR RAIO-X 38 L R$ 22.232,00R$ 444,6450UND129

FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO R$ 13.733,00R$ 274,66UND 50130
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FLUXÔMETRO DE 02 R$ 32.377,00R$ 323,77UND 100131

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
R$ 25,21 R$2.521,00PCT 100132

TAMANHO P

FRALDA DESCARTÁVEL NFANTIL
R$2.757,00R$ 27,57PCT 100133

TAMANHO M

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
R$ 35,80 R$ 3.580,00100PCT134

TAMANHOG

FRALDA GERlATRlCA TAMANHO
R$4.081,00100 R$ 40,81PCT135

XXG

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G R$4.072,00R$ 40,72PCT 100136

GARROTE HOSPITALAR PARA

PUNÇÃO TIPO ZIBLOCK
GEL PARA ULTRASSON 5 L

R$ 9,54 R$ 1.908,00UND 200137

R$ 3.435,00R$ 22,90UND 150138

GLICOSÍMETRO DIGITAL R$ 14.973,60R$ 124,78UND 120139

CLAMP UMBILICAL R$8.500,00R$ 1,705000UND140

KIT ESPECULO TAMANHO G R$4,13 R$2.065,00UND 500141

KIT ESPÉCULO tamanho"M R$3,19 R$ 1.595,00500UND142

KIT ESPECULO TAMANHO P R$ 655,00R$ 1,31UND 500143

KIT P/ INALAÇÃO CONTENDO
COPINHO, MÁSCARA E EXTENSÃO

R$2.330,00R$ 11,65UND 200144

KIT LARINGOSCÒPIO ADULTO C/03
LÂMINAS

R$ 12.359,15R$2.471,83UND 5145

LAMINA DE BISTURI N° 11 R$ 82.600,00R$41,302000UND146

LAMINA DE BISTURI N° 23 R$ 48.160,00R$ 48,161000UND147

LAMINA DE BISTURI N° 24 R$ 110.680,00R$ 55,34UND 2000148

LANCETA DESCARTÁVEL R$2.900,00R$0,585000UND149

LUVA ESTÉRIL N° 6,5 R$5.160,00R$ 1,723000PAR150

LUVA ESTÉRIL N° 7,0 R$ 22.000,00R$4,405000PAR151

LUVA ESTÉRIL N° 7,5 R$ 26.900,00R$ 5,385000PAR152

LUVA ESTÉRIL N° 8,0 R$ 29.100,00R$ 5,825000PAR153

LUVA PARA PROCEDIMENTO G, CX
C/100 UNIDADES

R$ 438.760,00R$ 62,68CX 7000154

LUVA PARA PROCEDIMENTO M, CX
C/100 UNIDADES

R$ 298.350,00R$ 59,675000CX155

LUVA PARA PROCEDIMENTO P, CX
C/100 UNIDADES

R$ 300.600,00R$ 60,125000CX156

MASCARA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL
R$ 42.000,00R$0,84UND 50000157

MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
R$ 36,72 R$ 3.672,00UND 100158

MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO INFANTL
MÁSCARA KN95

R$ 2.430,00R$ 24,30100UND159

R$ 2.240,00R$ 2,24UND 1000160
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MÁSCARA N95 R$6.560,00R$ 3,28UND 2000161

ÓCULOS DE PROTEÇÃO R$ 7,44 R$ 744,00UND 100162

OXlMETRO DE PULSO PARADEDO -
R$ 18.990,00R$ 126,60UND 150163

ADULTO

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 CM

XI00 METROS
R$ 165,93 R$ 8.296,50RL 50164

PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50CM
R$ 27,70 R$8.310,00300UND165

X50M

PAPEL MADEIRA R$6.000,00R$ 1,20UND 5000166

PAPEL PARA ECO 80 X 30 MM R$ 1.221,00R$ 24,42UND 50167

PINÇA KELLY CURVA 14 CM R$910,80R$ 45,54UND 20168

PINÇA KELLY RETA 14 CM R$ 602,80R$ 30,14UND 20169

PINÇA HARTMANN R$2.567,40R$ 128,37UND 20170

POLIF1X2 VIAS R$2,20 R$8.800,004000UND171

PORTA AGULHA 14 CM R$ 685,40R$ 34,27UND 20172

PROPE FALSO PROPILENO R$ 13.900,00R$ 1,3910000UND173

RESSUCITADOR MANUAL ADULTO R$4.801,80R$ 240,09UND 20174

RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL R$ 1.825,50R$ 182,55UND 10175

SACO PARA ÓBITO G R$ 1.685,00R$ 16,85100UND176

SACO PARA ÓBITO GG R$16,78 R$ 1.678,00UND 100177

SACO PARA OBlTO M R$ 529,50R$ 10,59UND 50178

SACO PARA ÓBITO P R$ 226,20R$ 7,54UND 30179

SACO COLETOR DE URINA

SISTEMA ABERTO
R$ 52,00R$ 0,52UND 100180

SCALP N°19 R$ 250,00R$0,50500UND181

SCALP N° 21 R$4.900,00R$ 0,49UND 10000182

SCALP N° 23 R$ 10.400,00R$0,5220000UND183

SCALP N° 25 R$ 2.500,00R$0,50UND 5000184

SCALP N° 27 R$0,51 R$ 1.020,00UND 2000185

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML R$ 2.400,00R$ 0,48UND 5000186

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML
R$ 24.000,00R$0,80UND 30000187

SEM AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML
R$ 52.400,00R$ 1,31UND 40000188

SEM AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM
R$4.600,00R$ 0,46UND 10000189

AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML SEM
R$ 5.200,00R$0,52UND 10000190

AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML
R$ 2.990,00R$2,991000UND191

BICO LONGO
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SONDA DE ASPIRAÇÃO N° 12 R$ 530,00R$ 1,06500UND192

SONDA DE ASPIRAÇAO N° 18 R$ 157,00R$ 1,57UND 100193

SONDA DE ALlMENTAÇAO
ENTERAL N° 06

R$ 945,00R$ 9,45UND 100194

SONDA DE ALlMENTAÇAO
ENTERAL N° 08

R$ 427,50R$ 8,5550UND195

SONDA DE ALlMENTAÇAO
ENTERAL N° 10

R$ 450,00R$ 9,00UND 50196

SONDA DE ALlMENTAÇAO
ENTERAL N° 12

R$ 453,50R$9,07UND 50197

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 16	
SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 04

R$212,00R$ 1,06UND 200198

R$ 146,00R$1,46100UND199

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 06

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
N°08		

R$ 148,00R$ 1,48100UND200

R$ 147,00R$1,47100UND201

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 10

R$ 162,00R$ 1,62UND 100202

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 14	
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 24

R$ 540,00R$ 1,08UND 500203

R$3.210,00R$ 6,42UND 500204

SONDA FOLEY N° 10 R$ 341,00R$ 3,41100UND205

SONDA FOLEY N° 12 R$ 926,00R$4,63200UND206

SONDA FOLEY N° 14 R$ 1.595,00R$3,19500UND207

SONDA FOLEY N° 16 R$ 778,00R$ 3,89200UND208

SONDA FOLEY N°18 R$5.160,00R$5,161000UND209

SONDA FOLEY N° 22 R$2,430,00R$4,86UND 500210

SONDA FOLEY N° 20 R$ 2.035,00R$4,07500UND211

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.395,00R$ 0,93UND 1500212

12

SONDA NASOGASTRICA CURTA”NP
R$ 960,00R$0,641500UND213

04

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.035,00R$ 0,69UND 1500214

06

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 975,00R$0,65UND 1500215

08

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.545,00R$ 1,03UND 1500216

10

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.725,00R$ 1,15UND 1500217

14

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$ 1.920,00R$ 1,28UND 1500218

16

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
R$ 1.995,00R$ 1,331500UND219

18
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SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$2.205,00R$ 1,471500UND220

20

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$2.715,00R$ 1,81UND 1500221

12

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 1.275,00R$0,851500UND222

04

SONDA NASOGASTRICA LONGA N
0

R$ 1.320,00R$0,881500UND223
06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 1.590,00R$ 1,06UND 1500224

08

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$2.250,00R$ 1,50UND 1500225

10

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$3.705.00R$ 2,47UND 1500226

14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 4.065,00R$ 2,71UND 1500227

16

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 4.800,00R$ 3,201500UND228

20

SONDA URETRAL NM2 R$ 1.980,00R$ 0,663000UND229

SONDA URETRAL N° 16 R$ 138,00R$ 0,69UND 200230

SONDA URETRAL N° 08 R$0,53 R$ 530,001000UND231

SONDA URETRAL NMO R$ 184,00R$ 0,92200UND232

SONDA URETRAL N° 14 R$ 1.820,00R$0,912000UND233

SONDA URETRAL N° 04 R$ 194,00R$0,97200UND234

SONDA URETRAL N° 06 R$ 116,00R$ 0,58200UND235

SONDA URETRAL N° 20 R$ 85,50R$ 1,7150UND236

TELA INORGÂNICA CIRÚRGICA
R$ 15.680,00R$31,36UND 500237

15X15 CM

TELA PROTÉSICA 30,5 X 30,5 R$ 37.651,00R$ 376,51UND 100238

TERMÔMETRO DE GELADEIRA R$2.154,20R$ 107,7120UND239

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL R$4.576,50R$ 30,51UND 150240

TESOURA CIRÚRGICA IRIS RETA 12
R$ 581,40R$ 29,0720UND241

CM

TESOURA CIRÚRGICA CURVAI2
R$ 528,00R$ 26,40UND 20242

CM

TESTE COVID-19 IGG E IGM R$ 151.920,00R$ 37,984000UND243

TESTE SWAB COViD-19 R$ 72.820,00R$ 36,412000UND244

TIRAS P/ TESTE DE GLICEMIA, CX
C/ 50 UNIDADES

R$ 69.330,00R$ 69,331000CX245

TOUCAS DESCARTÁVEIS R$ 0,73 R$ 14.600,00UND 20000246

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALAO
R$ 52,40R$ 5,2410UND247

N°2,0
TUBO ENDOTRAQUEALC/ BALAO

R$61,90R$6,19UND 10248
N°2,5
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TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO
R$ 70,20R$ 7,0210UND249

N°3,5

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$7,12 R$71,2010UND250

N°3,0

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$ 72,60R$ 7,26UND 10251

N°7,5

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$ 68,10R$6,81UND 10252

N°6,5
TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALAO

R$61,10R$6,11UND 10253
N° 4,0

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALAO
R$ 67,10R$6,7110UND254

N°4,5

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$ 72,00R$7,2010UND255

N°5,0

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$ 82,90R$ 8,29UND 10256

N°5,5

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$783,00R$7,83100UND257

N°6,Q

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
R$ 864,00R$ 8,64100UND258

N°7,0
TUBO ENDOTRAQUEAL0/ BALAO

R$ 779,00R$ 7,79UND 100259
N°8,0

UMIDIFICADORAR COMPRIMIDO R$ 1.414,00R$ 35,35UND 40260

UMIDIFICADOR 02 R$ 1.102,80R$ 27,57UND 40261

VÁLVULA PARA AR COMPRIMIDO R$6.106,60R$ 305,33UND 20262

VALVULA PARA 02 R$ 6.392,40R$ 319,62UND 20263

R$ 3.854.348,41SUBTOTAL

TALAREQUIPAMENTO HOSP

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTUND QTDITEM

CADEIRA DE RODAS ADULTO - Tipo
De Pneu: Pneus Dianteiros Giratórios

Maciços 8", Tipo Pneu Traseiro:
Traseiro Fixo 24", Tipo Construtivo:
Dobrável, Material Estrutura: Aço

Carbono , Tipo Funcionamento: Manual
, Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi,
Apoio Braço: Apoio Braços
Escamoteáveis , Apoio Pés: Apoio Pés
Regulável , Capacidade Máxima: Até
200 KG, Tipo Freio: Freio Bilateral.

R$ 1.249,46 R$ 299.870,4001 UND 240

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - Tipo
De Pneu: Pneus Dianteiros Maciços ,

Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Inflável,
Tipo Construtivo: Dobrável Em Duplo X
,Tamanho: Infantil, Tipo Uso:
Locomoção, Material Estrutura: Aço
Inoxidável, Tipo Funcionamento:
Manual, Acabamento Estrutura: Pintura

Epóxi, Tipo Encosto: Encosto
Reclinável, Apoio Braço: Apoio Braços

02 UND 180 R$ 951,49 R$ 171.268,20
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Apoio Pés:Escamoteáveis

Removível, Capacidade máxima 70 kg.

R$ 471.138,60SUBTOTAL

R$ 11.228.908,01VALOR GLOBAL

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

^ adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

1.5. Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEl, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°. art. 45, inciso I da

LC 11° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n° 132/2023.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária para o abastecimento completo de toda a rede

municipal de saúde. A aquisição de medicamentos e materiais de uso hospitalar fazem com que a

melhora no atendimento e na assistência aos pacientes seja constante;

2.2. A normatização e as demandas assistenciais atuais exigem um aparato constante e com

produtos de qualidade, neste sentido toma-se fundamental a aquisição de medicamentos e

materiais para o atendimento integral dos usuários que buscam os serviços de saúde neste

município. Outrossim, o material de consumo e permanente em tela constitui item de necessidade

básica para o pleno funcionamento das atividades do Hospital das Clínicas de Tuntum (HCT), do

Sistema de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Núcleo

de Arboviroses, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), e Centro de Atenção Psicossocial

(CAPS); os mesmos ficam na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) onde é feito o

controle de estoque e dispensado para os órgão citados de acordo com suas necessidades. Portanto,

torna-se imprescindível a compra dos diversos itens

2.
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014 e

a Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações

aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis e material hospitalar para abastecer e equipar a rede municipal de saúde, suprindo as

necessidades do Município de Tuntum/Ma.

4.1.

A média dos valores cotados estão inferiores aos que constam na tabela da Câmara de^ 4.2.

Regularização do Mercado de Medicamentos (CMED), em anexo.

Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço unitário.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão

eletrônico.

4.3.

5.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de até 07 (sete) dias úteis, contados do (a) envio da ordem

de fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no prédio

da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamenle no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
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Os bens devem ser entregues com prazo equivalente a. no mínimo, 8 meses de sua

validade, contados da data de fabricação.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.5.

6.6.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da6.7.

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

São obrigações da Contratante:

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

7.1.

8.

8.1.

8.1.1
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qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, lote, data de

fabricação e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.1.1.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

^ data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO9.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.9.1.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO11.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei rf 8.666. de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.1.1
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

ocorrência desta, não implica em

11.2.

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei rf 8.666. de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências11.3.

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do12.1.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

^ ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

inadimplência, o pagamento ficaráfinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

^ 12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.11.1 A Contratada regularmente optaníe pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivameníe para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenío de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

nao

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas15.2.

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,15.3.

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados15.4.

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica
autorizada.
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O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

15.7.

unica vez, por

Contratante.

Contratada deverá disponibilizar equipamento

anteriormente fornecido, para utilização em

a continuidade dos trabalhos

15.8. Na hipótese do subitem acima, a

equivalente, de especificação igual ou superior ao

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir

administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do15.9.

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
em caso dedaquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

16.

^ 16.1.1

contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.1.2

16.1.3

16.1.4

16.1.5

16.2.

16.2.1
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Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

16.2.2

16.2.3

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do16.2.4

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade16.2.5

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo16.2.6

de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é16.2.6.1.

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste
Termo de Referência.

a Administração Pública.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com16.2.7

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 15.2.1. 15.2.5. 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à16.3.

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 199j, as

empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.4.

16.4.1

16.4.2

16.4.3

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo16.5.

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
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16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07

(sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de U de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 11.228.908,01 (onze milhões, duzentos e vinte e

oito mil, novecentos e oito reais e um centavo).

16.6.1

17.

Tuntum/MA, 05 de maio de 2023.

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA

Matrículan° 01783
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ANEXO TI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

0 MUNICÍPIO DE TUNTUMdo ano dedias do mês deAos	

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP:
65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP.Í sob o n"* 06.138.911/0001-

, com sede na66. através do Órgão Gerenciador,
- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

e inscrito. portador do RG n.°
, denominado Prefeito Municipal ;e a empresa

, com sede

seu titular	

no CPF sob 0 n.'

inscrita no CNPJ sob o n'

. neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

^ estabelecida na

, portador do RG n.°
, aqui denominada, residente e domiciliado na

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n“
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, aLein“8.666, de21 dejunhode 1993,emface da classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico n“. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

n,”

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DEParágrafo Segundo - Como pré-contrato ou

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito deParágrafo Quarto - Após cumpridos os

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e
0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX.
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento
da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021
Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

e as

a)

b)

c)

Órgãos Participantes do Registro de PreçosParágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

como

a)
e os

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

a ser

b)

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

c)

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de
Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

d)

serviços;
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1“. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

^ § 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

na

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

- A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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, inscrita no CNPJ sobParágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registroon'

de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$	 (.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao

igualdade de condições;

as

FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida írimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
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observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.
Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
-w do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

ao

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro — O CONTRATOi Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa:

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.
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podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

^ Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.
CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
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O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal rf 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

a)

c)

e)

g)

h)

j)

k)

1)

m)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

^ Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas
Registro de Preços.

11.1.

não participante deverá efetivar a

prazo de validade da Ata de
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser
observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata. por seus prepostos ou não,
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, fimiam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

deTuntum - MA, , de

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:		

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO IIT

TERMO DE CONTRATO

N'TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

QUE FAZEM ENTRE SI

E A0(A)	
EMPRESA

(órgão)
cidade de

...., neste ato

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o 'n
I nomeado(a) pela Portaria n° de de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n

tendo em vista o que consta no Processo n

na

representado(a) pelo(a)

, em

, expedida pela (o)
e eme CPF n

observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20..., mediante as cláusulas e condições a/20...., por Sistema de Registro de Preços n‘
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação
Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

no

).(
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação
abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no lermo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no arí. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1. É eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55. §2° da Lei n°
8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de 20Tuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-

2-
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.'

Pregão Eletrônico n° /2023

, com sede na

. CEP

, nacionalidade

, inscrita no CNPJ N'

, na cidade de	

A empresa

Rua . Estado. n.'

, por seu representante, o Sr(a).
. residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

, na cidade de	 ,DECLARA, CEP, Estadon.

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fomecedor/prestador de serviços

são os seguintes:				

I.

App de mensagens

(quando celular)

TIPO

(E-mail ou Fone)
Dia e horário de expedienteCONTATO

De 2° a 6° das 08:00 às 18:00

horas
E-mailempresa@email.com.br

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horasWathsAppTelefone(XX) XXXX-XXXX

*(UicIuir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientiflcação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de
contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como
marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de
comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados.

II.

III.

IV.

V.

VI.

domingos e feriados.
VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente deVIII.

Licitação é o e-mail cpItuntum(@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por
este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso
o contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento
de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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044/2023” e seusAnexamos minula do Edital do “Pregào Eletrônico n.

■ >. em conformidade com as especificações, miantidades c condições contidas

Anexo I. para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

o

no
anexos

n." 8666/93.

Tunlum - Maranhão. 15 de maio de 2023.

Dajnlo Viana Pessoa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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ANALISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.

POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICA.
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS. MATERIAL

HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TUNTUM/MA.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, e autorizada pela

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 044/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de demanda da

Secretaria Municipal de Saúde; levantamento de mercado; estudo técnico preliminar; pesquisa de

preços; mapa comparativo de preços; planilha orçamentária; termo de referência; autorização de

despesa pela autoridade superior; minuta do edital e anexos; e. despacho de encaminhamento dos

autos à assessoria jurídica para análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração

Pública.

É 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto

da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Assim, a lei dc licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Alt. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serãojuntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bein como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo. não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo,
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo
se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não
é 0 parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade
normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles. 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTACAQ

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e
serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que
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0 pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de
consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os
serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos,
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.)
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2“ edição, Lumen
Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, §1°. do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado o

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por

meio do Decreto rf 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021,

que determina em seu art. 1°, §1®. a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica,

para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de

engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
111 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de Julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1®) a elaboração do termo de referência, 2®) a

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3®) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5®) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo

a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:
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Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados ou
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns
tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do
licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos
administrativos, 13"* edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasào, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra

detemiinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo

55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas

pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como
presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas
vezes, abre um certame Hcitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais
baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do certame necessitar destes bens
ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado.
(MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual.
São Paulo: Método.2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas na

Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6® do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

II - ser processadas através de sistema de registro de preços:
[...]

§ Io O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
1 - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.
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§ 6o Qualquer cidadão é parle legítima para impugnar preço constante do quadro geral em
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014. determinando em seu art. 7° que a licitação para registro

de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°

8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao

Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n° 004/2014 e demais

legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços.

E importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão. 17 de maio de 2023.

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES

ASSESSjf)RA JURÍDICA
PORTARIA N.“ 029/2021

OAB/PI N” 19.254
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PORTARIA N” 29/202J

nomhação de ocupame para o
CARCiO em COMÍSS.ÃO de ASSESSOR.A
JERÍDICA DO MEMCÍPK) DE IL^VTI M.
ESTADO DO MARANHÃO.

FELES PESSOA, Prcfciio Municipal deFERNANDO PORTELA . ■ - , ■
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

An r - NOMEAR rarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF;
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum. Estado do Maranhão.Assessora

- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçõesArí. 2

em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prcfeúo em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 044/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n*^

7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021. da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

— Data da sessão: 16/08/2023

Horário: 09:00h

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos
injetáveis, material hospitalar e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde de Tuntum/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

3.1.

3.2.

3.3.
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https;//www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigêneias
do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consóreio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa eondição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES
n^ 05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a

T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017- TCU-Plenário). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

4.1.

4.2.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
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4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213, de 24 dejulho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de uma)

pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de habilitação exigidos
no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § TdaLC n“ 123, de 2006;

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados pai'a avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

^ 6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

6.2.

6.3.

as

com a

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.

erro

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.
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Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fms do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

^ 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0.01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

^ 7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.
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Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de7.20.

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
' (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

^ aos serviços:
7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTAVENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

^ primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidad e do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
fmal.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas

horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance veneedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

8.3.

8.4.

^ 8.5.
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

sendo possível a sua imediata

8.7.

evidente pela análise da planilha de custos, não

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena
de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

realizem diligências para aferir a8.8. se

8.9.

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
os

8.12.

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime;
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8.14, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chafi’ a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

nova

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

{www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

com o
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele abrangidos,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

^ 9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

^ e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

_ licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II. da Lei Complementar n° 123. de

2006. a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538. de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.
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9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

fermo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2,2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o

Pregoeiro, já na fase dejulgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no
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instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive

receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fms de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada10.5.

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e10.7.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

^ 10.8.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ait. 43, §U da LC n° 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico fchaf’) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

14.5.

14.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
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do Órgão OU entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei xf 10.522, de 19 de julho de 2002. consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o veneedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se reeusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

^ Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negoeiação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

^ 16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.
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17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este19.1.

Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

_ licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

inj ustificadamente.

20.3.

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

10.520, de 2002, o

20.2.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

_ 22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

^ 23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que23.4.

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade j urídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.7. Os Íiciíamcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da

Fis..e a

v-CéRuI

C P L

condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do23.8.

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observ'ados os princípios da isonomia e
do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O Edital está disponibilizado. na íntegra.

https://portal.tuntum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
'-'^^Ecrmanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de 1 untum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n” 411 - Centro -Tuntum/MA. CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário das 08h:00min
às 12h:00min. mesmo endereço c período no qual os autos do processo administrativo

endereço eletrônicono

permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;23.11.2.

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de 3 ermo de Contrato:

23.11.3.

23.11.4.

Tuntum - MA. 22 de maio de 2023.

\ IV

Fernando Pessoa

Prefeit|^unicipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DO OBJETO1.

Registro de Preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis, material hospitalar e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Saúde de Tuntum/MA.

1.1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. TOTALV. UNTQTDUNDITEM

ACICLOVIR200MG R$1,01 R$9,090,00CMP 900001

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG R$ 4.000,00R$0,1040000CMP02

ÁCIDO FÔLICO 5M"G R$ 6.000,00R$ 0,2030000CMP03

ÁCIDO TRANEXÂMICO 250M"G R$7.050,00R$ 1,41CMP 500004

ALBENDAZOL 40MG SUSPENSÃO R$ 30.870,00R$ 3,439000UND05

ALBENDAZOL 400MG R$ 32.400,00R$2,70CMP 1200006

AMBROXOL 15MG/ML PEDIÁTRICO R$ 25.260,00R$ 8,423000FR07

AMBROXOL 30MG/ML ADULTO R$ 25.710,00R$8,57FR 300008

AMOXICILINA 250MG/ML

SUSPENSÃO
R$ 67.240,00R$ 16,81FR 400009

AMOXICILINA 500MG R$ 38.100,00R$1,27CMP 30.00010

AMOXICILINA 400MG/5ML +

CLAVULANATO DE POTÁSSIO R$ 48.588,00R$ 40,491200UND11

57MG/5ML

AMPICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO R$ 25.260,00R$ 25,261000UND12

ANL0DIP!N0 2,5MG CP R$6.700,00R$ 0,67UND 1000013

ANLODIPINO 10MGCP R$ 0,26 R$2.600,00UND 1000014

ANLODIPINO 5MG CP R$ 1.200,00R$0,12UND 1000015

ATENOLOL 25MG R$ 1.300,00R$0,13CMP 1000016

AZITROMICINA 500MG R$2,99 R$ 59.800,00CMP 2000017

AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO R$ 32.69 R$ 65.380,002000FR18

AZITROMICINA 900MG SUSPENSÃO R$ 16,50 R$ 33.000,00UND 200019

BROMETO DE IPRATROPIO GOTAS R$4.990,00R$ 4,99FR 100020

BROMIDRATO DE FENOTEROL

GOTAS
R$2.840,00R$2,84FR 100021

BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO R$ 17.600,00R$ 0,44CMP 4000022
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BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS
R$ 5,55 R$ 11.100,0023 FR 2000

CAPTOPRIL25MG
R$0,16 R$ 16.000,0024 CMP 100000

CAPTOPR1L50MGCP
R$0,29 R$ 14.500,0025 UND 50000

CARVAO ATIVADO 30G26 R$31,05 R$ 3.105,00UND 100

CEFALEXINA 250MG/ML

SUSPENSÃO R$ 50.310,0027 FR 3000 R$ 16,77

CEFALEXINA 500MG CMP R$ 0,95 R$ 22.800,0028 24000

CETOCONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO R$8,81 R$ 17.620,0029 UND 2000

CETOCONAZOL+ DIPROPIONATO

DE BETAMETASONA+SULFATO DE

NEOMICINA 20MG/G 30G CREME

R$ 13.280,0030 UND 2000 R$6,64

CIPROFLOXACINO 500MG31 CMP R$ 1,01 R$ 20.200,0020000

CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE

100 ML
32 UND R$3,38 R$ 1.690,00500

COLAGENASE+CLORANFENICOL

POMADA 30G
R$ 12.505,0033 UND 500 R$25,01

DEXAMETASONA XAROPE 0,1
MG/ML

R$7,69 R$ 23.070,0034 FR 3000

DEXAMETASONA. POMADA
R$ 6,27 R$ 18.810,0035 UND 3000

DEXCLORFENIRAMINA 2 MG

COMPRIMIDO
36 CMP 10000 R$0,32 R$ 3.200,00

DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML
XAROPE

37 R$9,30 R$9.300,00UND 1000

DICLOFENACO 15 MG/ML GOTAS38 FR R$6,00 R$ 30.000,005000

DiPIRONA 500MG. COMPRIMIDO
R$0,33 R$ 33.000,0039 CMP 100000

DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS
R$5,02 R$ 75.300,0040 FR 15000

ENALAPRIL 10MG
R$0,11 R$ 1.100,0041 CMP 10000

ENALAPRIL 20MG
R$0,76 R$ 15.200,0042 CMP 20000

ESPIROLACTONA 25MG
R$ 0,57 R$ 28.500,0043 CMP 50000

ESPIRONOLACTONA 50MG CP
R$ 14.200,0044 CMP 20000 R$0,71

FLORAX ADULTO 5ML
R$5,89 R$5.890,0045 UND 1000

FLORAX INFANTIL 5 ML
R$4,73 R$4.730,0046 UND 1000

FLUCONAZOL 150MG
R$3,96 R$ 39.600,0047 CMP 10000

FUROSEMIDA 40MG CMP R$ 0,43 R$8.600,0048 20000

GLIBENCLAMIDA5MG
R$0,41 R$ 32.800,0049 CMP 80000

HIDRALAZINA 25MG CP
R$ 0,46 R$2.300,0050 UND 5000

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6% 100

CMP R$0,12 R$9.600,0051 80000

R$9.430,0052 FR 1000 R$ 9,43
ML
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IBUPROFENO 300MG CP R$ 5.250,00R$ 0,21CMP 2500053

ISORDIL (DINITRATO DE
ISOSSORBIDA) 5 MG, COMPRIMIDO
ITRACONAZOL 100MG

R$ 0,40 R$ 20.000,00CMP 5000054

R$5,51 R$ 27.550,00500055 UND

IVERMECTINA 6MG R$4,40 R$ 22.000,00CMP 500056

LIDOCAINAGELEIA 30G R$8.100,00R$8,10UND 100057

LORATADINA 1 MG/ML 100 ML R$ 12,73 R$ 25.460,00FR 200058

LOSARTANA 100MG R$ 53.200,00CMP 20000 R$2,6659

LOSARTANA POTASSICA 50MG R$0,32 R$ 80.000,00CMP 25000060

MASSAGEOL SPRAY
R$9.680,00R$ 19,3661 FR 500

MEBENDAZOL 100MG R$0,97 R$ 19.400,00CMP 2000062

MEBENDAZOL 20MG 30 ML R$5,58 R$ 27.900,005000FR63

METFORMINA 500 MG R$ 18.200,00R$0,26CMP 7000064

METFORMINA 850 MG R$0,68 R$ 47.600,00CMP 7000065

METILDOPA 250 MG R$ 4.800,00R$ 0,48CMP 1000066

METILDOPA 500 MG R$ 11.800,00R$ 1,18CMP 1000067

METOCLOPRAMIDA 10MG R$ 10.500,00R$0,21CMP 5000068

METRONIDAZOL 250MG R$21.000,00R$ 0,42CMP 5000069

METRONIDAZOL CREME VAGINAL R$ 24,86 R$ 37.290,001500UND70

MICONAZOL CREME

DERMATOLÓGICO
R$8,87 R$ 13.305,00UND 150071

MICONAZOL CREME VAGINAL R$ 23.070,00R$ 15,38UND 150072

NEOMICINA+BACTRACINA ZINCA

CREME
R$ 8,44 R$ 42.200,005000UND73

NIFEDIPINO20MG R$ 42.000,00R$ 0,84CMP 5000074

NIMESULIDA COMPRIMIDO 100MG R$ 46.000,00R$ 0,23CMP 20000075

NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15
R$4,78 R$ 47.800,0010000FR76

ML

NISTATINA CREME VAGINAL 60 G R$ 14.295,00R$9,53BS 150077

NISTATINA SOLUÇÃO ORAL 50 ML R$ 23.850,00R$7,95FR 300078

ÓLEO DE GIRASSOL 200 ML R$ 10,58 R$21.160,00UND 200079

OLEO MINERAL 100 ML R$ 14.320,00R$7,16FR 200080

OMEPRAZOL20MG R$0,56 R$ 39.200,0070000CMP81

OMEPRAZOL40MG R$ 46.500,00R$0,93CMP 5000082

PARACETAMOL 500MG R$0,27 R$ 27.000,00100000UND83

PARACETAMOL 750 MG R$ 12.500,00R$0,25CMP 5000084
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PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML

15 ML
R$ 46.700,00R$4,67FR 1000085

PERMETRINA 5% LOÇAO R$ 19.420,00R$9,71FR 200086

PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO R$21.200,00R$ 1,06CMP 2000087

PREDNISONA 5MG R$0,38 R$ 15.200,00CMP 4000088

PROPRANOLOL40MG R$ 12.800,00R$ 0,32CMP 4000089

SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL R$21.340,00R$ 10,67ENV 200090

SECNIDAZOL 1000MG R$ 6,48 R$ 32.400,00CMP 500091

SIMETICONA 75 MG/MLGOTAS R$ 40.950,00R$8,19FR 500092

SINVASTATINA 20MG R$ 44.100,00R$ 0,63CMP 7000093

SINVASTATINA 40MG R$ 16.400,00R$ 0,82CMP 2000094

SUCCINATO DE METOPROLOL
R$2.750,00R$0,55CMP 500095

25MG

SULFADIAZINA DE PRATA, TÓPICO R$21.620,00R$ 10,812000FR96

SULFAMETAZOL+TRIMETROPINA

800+16MG
R$6.450,00R$ 0,43CMP 1500097

SULFATO DE SALBUTAMOL

2MG/5ML
R$ 27.200,00R$ 5,445000UND98

SULFATO FERROSO 40MG R$ 26.000,00R$ 0,26100000CMP99

SULFATO FERROSO GOTAS R$ 25.750.00R$5,155000FR100

VASELINA LIQUIDA 1L R$ 20.154,00R$ 33,59600UND101

VITAMINA B XAROPE R$ 43.000,00R$8,605000FR102

VITAMINA C GOTAS R$ 22.250,00R$4,455000FR103

R$ 2.391.332,00SUBTOTAL

MEDICAMENTOS INJETAVEIS E DE USO HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML.
INJETÁVEL

V. TOTALV. UNTQTDUNDITEM

R$ 39.600,00R$7,925000AMP01

ACETILCISTEINA 100MG/ML 3ML R$ 24.950,00R$4,995000AMP02

ADENOSINA3MG/ML R$ 11.180,00R$ 11,181000UND03

AGUA DESTILADA 10ML R$ 25.200,00R$ 1,2620000FR04

AGUA DESTILADA 250 ML R$ 57.300,00R$5,7310000UND05

AGUA DESTILADA 500ML R$ 82.200,00R$8,2210000UND06

AGUA DESTILADA 5 LITROS R$ 10.925,00R$21,85500UND07

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL NUTRICIONALMENTE

COMPLETO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO, HIPERCALÓRICA
(DENSIDADE CALÓRiCA DE 1,5

R$ 6.498,00R$ 64,98100UND08
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KCAL/ML), HIPERPROTEICA,
POLIMÉRICA, ISENTO DE
SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN E
FIBRAS. FORMA DE

APRESENTAÇÃO: SISTEMA
FECHADO,COM VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 HORAS APÓS INICIO DA
INFUSÃO DA DIETA.

AMINOFILINA, INJETÁVEL 24 MG/ML R$2.640,00R$ 2,64AMP 100009

AMIODARONA 50MG/ML
R$ 3.255,00R$2,17AMP 150010

AMPICILINA SÓDICA. INJETÁVEL 1G R$ 8,66 R$ 43.300,00FR 500011

BENZILPENICILINA 1.200.000 UI

INJETÁVEL
R$ 17,90 R$ 89.500,0012 AMP 5000

BENZILPENICILINA 600.000 UI

INJETÁVEL
R$ 54.600,00R$ 10,92AMP 500013

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10
R$4.060,00R$ 2,032000FR14

ML

BICARBONATO DE SODIO 8,4% 250
R$9.336,00R$31,12FR 30015

ML

BROMOPRIDA, INJETÁVEL 5MG/ML R$25.700,00R$ 2,57AMP 1000016

BUPIVACAINA+GLICOSE

5+80MG/ML
R$4.740,00R$4,74AMP 100017

BUSCOPAM COMPOSTO

(BULTIBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 4MG/ML +

DIPIRONA 500 MG/ML

R$ 52.600,00R$5,26AMP 1000018

BUSCOPAM 20MG/ML R$ 32.400.00R$ 3,24AMP 1000019

CEFALOTINA SÓDICA
R$ 63.200,00R$ 6,3210000FR20

INTRAMUSCULAR1G

CEFTRIAXONA SÓDICA 1G
R$ 14,01 R$ 140.100,00AMP 1000021

INTRAVENOSA

CEFTRIAXONA, INTRAMUSCULAR
500MG

R$ 191.800,00R$9,5920000FR22

CETOPROFENO 100MG/ML

INJETAVÉL iV
R$ 89.200,00R$4,4620000AMP23

CETOPROFENO 50MG/ML IM R$ 59.600,00R$2,9820000AMP24

CIPROFLOXACiNO 200MG/ML.

INJETÁVEL BOLSA	
CLINDAMICINA, INJETÁVEL 150
MG/ML

R$ 60.040,00R$ 30,022000UND25

R$ 23.650,00R$ 4,73AMP 500026

CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML R$5.100,00R$0,5110000AMP27

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML R$ 59.300,00R$5,93UND 1000028

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10Í\^ R$4.900,00R$0,4910000AMP29

CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML R$ 88.600,00R$ 8,8610000UND30

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML R$ 294.400,00R$ 14,7220000FR31
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CLORETO DE SODIO 10% 10ML
R$ 800,00R$0,8032 UND 1000

CLORETO~DE SÓDIO 20% 1ÕML
R$ 0,72 R$ 720,00UND 100033

COMPLEXO B, INJETÁVEL 2 ML R$ 3,48 R$ 69.600,00AMP 2000034

DESLANOSiDEO, INJETÁVEL 0,2
R$ 1,91 R$ 1.910,00AMP 100035

MG/ML

DEXAMETASONA, INJETÁVEL 4

MG/ML 2.5ml

DICLOFENACO SÔDICO, INJETÁVEL
75 MG/3ML

R$4,94 R$ 98.800,002000036 AMP

R$ 34.500,00R$2,3037 AMP 15000

DIPIRONA MONIDRATADA

INJETÁVEL 1G/2ML R$2,62 R$ 104.800,00AMP 4000038

DOBUTAMINA 250MG/ML
R$ 14,59 R$ 14.590,00AMP 100039

ENOXAPARINA 20MG/0.2ML R$ 23,64 R$ 118.200,00UND 500040

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML R$41,66 R$ 208,300,0041 UND 5000

EPiNEFRINA 1MG/ML INJ.
R$ 1,47 R$2.940,0042 UND 2000

ETILEFRINA(EFORTIL), INJETÁVEL
10 MG/DL

R$ 1.680,00AMP R$ 1,6843 1000

FORMALDElDO A40%, FRASCO
R$ 40,50 R$ 20.250,00UND 50044

1000 ML

FUROSEMIDA 10MG/ML .
INJETÁVEL

GENTAMICINA40MG, INJETÁVEL

R$ 1,62 R$ 16.200,00AMP 1000045

R$ 27.000,00R$2,7046 AMP 10000

GENTAMICINA 80MG, INJETÁVEL R$3,35 R$ 33.500,0047 AMP 10000

GLICERINA 12% 500ML
R$ 8.760,00UND 1000 R$ 8,7648

SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML
R$ 43.350,00R$ 8,6749 UND 5000

GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10 ML
R$ 1,82 R$ 1.820,0050 AMP 1000

GLICOSE 25% 10ML
R$ 0,94 R$5.640,0051 AMP 6000

GLICOSE 5% 100 ML
R$ 24.500,00R$4,9052 UND 5000

GLICOSE 5% 250 ML
R$7,33 R$ 36.650,0053 UND 5000

GLICOSE 5% 500 ML
R$ 11,77 R$ 117.700,00UND 1000054

GLICOSE 50%, INJETÁVEL 10 ML R$ 1,35 R$6.750,00UND 500055

HEPÃrTnÃ SÓDICA 5.000 UI/ ML.
INJETÁVEL R$ 46.000,00FR 5000 R$ 9,2056

HIDRALAZINA 20MG/ML
R$5,39 R$ 10.780,00AMP 200057

HIDROCORTISONA 100MG

INJETÁVEL R$ 4,32 R$ 43.200,0058 FR 10000

HIDROCORTISONA 500MG

INJETÁVEL R$9,04 R$ 90.400,00FR 1000059

IMUNOGLOBULINA ANTI-RH

(MATERGAN)
R$ 406,24 R$812.480,00AMP 200060
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LIDOCAINA 20MG/ML
R$4,53 R$4.530,0061 AMP 1000

MALEATO DE METILERGOMETRINA

0,2 MG/ML
AMP 1000 R$2,51 R$2.510.0062

METILPREDNISOLONA 125 MG
R$ 12,13 R$ 12.130,0063 AMP 1000

METILPREDNISOLONA 500 MG
64 AMP 1000 R$ 25,37 R$ 25.370,00

METOCLOPRAMIDA 10 MG/2ML
R$ 0,75 R$ 3.750,0065 AMP 5000

METRONIDAZOL 500MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
NEOCAINA 0,5% 5MG/ML

R$12,7266 UND 5000 R$ 63.600,00

R$ 38.000,0067 AMP 2000 R$19,00

NEOSTIGMINA 0.5MG/ML

NOOTROPIL200MG/ML. INJETAVÉL

OXITOCINA 5 UI/ML. INJETÁVEL

R$ 0,98 R$ 1.960,0068 AMP 2000

R$2,65 R$ 5.300,0069 AMP 2000

R$5,18 R$ 10.360,0070 AMP 2000

OMEPRAZOL 40MG/ML
R$ 28,03 R$ 140.150,0071 AMP 5000

ONDANSETRONA 4MG/2ML
R$ 38,56 R$ 77.120,0072 AMP 2000

OXACILINA SÓDICA 500MG.

INJETÁVEL R$ 5,49 R$ 54.900,0073 FR 10000

PROMETAZINA 50MG/2ML
R$3,31 R$ 33.100,0074 AMP 10000

RINGER C/LACTATO 500ML
R$ 13,73 R$ 137.300,0075 UND 10000

RINGER SIMPLES 500ML

ROPIVACAÍNA 2MG/ML

R$ 12,13 R$ 121.300,0076 UND 10000

R$21,77 R$ 10.885,0077 AMP 500

SULFATO DE ATROPINA 0,25

MG/ML, INJETAVÉL
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 10ML

R$ 0,91 R$ 455,0078 AMP 500

R$ 6,45 R$3.225,0079 AMP 500

VITAMINA C 100 MG, 5 ML.

INJETÁVEL 	
VITAMINA K 10MG/ML. INJETÁVEL

R$5,10 R$ 102.000,0080 AMP 20000

R$2.450,0081 AMP R$ 2.451000

R$ 4.512.089,00SUBTOTAL

MATERIAL E INSUMO HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT C/ 100

V. TOTALITEM UND QTD V. UNT

R$ 11,58 R$ 5.790,0001 PCT 500
UND

AGULHA 13X4,5 MM R$0,12 R$2.400,0002 UND 20000

AGULHA 20X05,5 MM UND R$0,12 R$2.400,0003 20000

AGULHA 25X0,70 MM R$ 0,45 R$ 45.000,0004 UND 100000

AGULHA 25X0,8MM R$ 0,49 R$ 9.800,00UND 2000005

AGULHA 25X6 MM
R$ 0,20 R$4.000,0006 UND 20000

AGULHA 30X8 MM
R$0,50 R$ 1.500,0007 UND 3000
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AGULHA 32G (4MMX0,23MM) R$ 240,00UND 1500 R$0,1608

AGULHA 40X 1,2MM R$ 1.300,0010000 R$0,1309 UND

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 22GX3
R$6,92 R$ 13.840,0010 UND 2000

AGULHA PARA ANESTESIA

RAQUIDIANA 25G
R$6,77 R$ 13.540,00UND 200011

ÁLCOOL 70 (1 LITRO) R$ 11,29 R$ 79.030,0012 UND 7000

ÁLCOOL EM GEL 500 ML R$9,00 R$9.000,00UND 100013

ÁLCOOL EM GEL 5L R$ 34,33 R$ 17.165,00UND 50014

ÁLCOOL ETILICO 92% 1 LT
R$ 16.320,00R$ 13,6015 UND 1200

ALGODÃO EM BOLAS 95G PACOTE R$ 3.270,00R$6,54PCT 50016

ALGODÃO HIDRÒFILO ROLO 500G R$ 39.324,00R$ 32,77ROLO 120017

ALMOTOLIA 500ML R$ 5,53 R$ 1.106,00UND 20018

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO R$ 18.675,00R$ 124,50UND 15019

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL R$ 137,55 R$6.877,50UND 5020

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL R$5.903,00R$ 118,06UND 5021

ATADURA CREPE 12 CM R$5,74 R$ 11.480,002000UND22

ATADURA CREPE 15CM R$ 13.140,00R$6,57UND 200023

ATADURA CREPE 20CM R$ 22.760,00R$ 11,38UND 200024

ATADURA CREPE 8CM R$ 7.920,00R$ 3,96UND 200025

ATADURA DE ALGODÃO
ORTOPÉDICO 10CM

R$ 1.395,00R$2,79UND 50026

ATADURA DE ALGODAO
R$ 8,81 R$4.405,00UND 50027

ORTOPÉDICA 15 CM

ATADURA DE CREPE 10 CM R$ 12.020,00R$6,01UND 200028

ATADURA ORTOPÉDICA 20X4 CM R$7.524,00R$ 12,54UND 60029

ATADURA ORTOPÉDICA 8X2 CM R$2.430,00R$4,05UND 60030

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA

LONGA, PCT C/10 UNIDADES
R$ 46,36 R$ 92.720,00PCT 200031

AVENTAL MANGA LONGA ESTERIL
R$ 33.110,00R$ 66,22PCT 50032

PCT C/10 UNIDADES

BALANÇA DIGITAL ADULTA R$ 26.139,00R$ 87,13300UND33

BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA R$ 18.397,80R$ 1.226,52UND 1534

BISTURI COM CABO NM1 R$4.777,50R$ 31,85UND 15035

BISTURI COM CABO N°21 R$ 43,76 R$ 13.128,00300UND36

BISTURI COM CABO N° 24 R$ 28.385,00R$ 56,77UND 50037

BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA ABERTO 2000 ML
R$8.040,00R$ 5,36UND 150038
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BOLSA COLETORA DE URINA

SISTEMA FECHADO 2000 ML
R$ 6.680,00R$ 6,68UND 100039

BOLSA DE COLOSTOMIA R$2.698,00R$ 13,49200UND40

CABO DE BISTURI N° 04 R$4.515,00R$ 9,03UND 50041

CATETER CENTRAL DUPLO 7FR X
R$ 78,54 R$ 11.781,00UND 15042

20 M

CATETER DE OXIGÊNIO ADULTO

TIPO ÓCULOS
R$ 2,44 R$ 12.200,005000UND43

CATETER DE OXIGÊNIO INFANTIL

TIPO ÓCULOS
R$2,78 R$5.560,002000UND44

CATETER JELCO N° 14 R$ 1,62 R$ 4.860,00UND 300045

CATETER JELCO N° 16 R$ 1,34 R$4.020,00UND 300046

CATETER JELCO N° 18 R$ 13.150,00R$2,63UND 500047

CATETER JELCO N° 20 R$2,59 R$ 25.900,00UND 1000048

CATETER JELCO N° 22 R$2,67 R$ 53.400,00UND 2000049

CATETER JELCO N° 24 R$ 54.400,00R$2,72UND 2000050

COLCHÃO CASCA DE OVO -
R$6.483,50R$ 129,67UND 5051

SOLTEIRO

COLCHÃO HOSPITALAR 12 X 01, 88
R$ 14.426,80R$ 721,34UND 2052

X88

COLETOR DE MATERIAL PERFURO

-CORTANTE 13L
R$ 14.900,00R$7,45UND 200053

COLETOR UNIVERSAL PARA URINA R$ 6.900,00R$0,6910000UND54

CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CM R$ 22.161,00R$73,87PCT 30055

COMPRESSA DE GASE ESTERIL 9

FIOS
R$ 51.000,00R$ 1,0250000UND56

COMPRESSA DE GASE ESTERIL 13
R$ 1,01 R$ 50.500,0050000UND57

FIOS

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 9 FIOS
R$ 1,02 R$ 102.000,00100000UND58

COMPRESSA DE GAZES NAO

ESTÉRIL 13 FIOS R$0,83 R$ 83.000,00UND 10000059

COMPRESSA DE GAZES TIPO

QUEIJO 9 FIOS
R$ 43,21 R$21.605,00ROLO 50060

CUBA RIM DE INOX 26 X12 CM R$4.758,50R$ 95,17UND 5061

DETECTOR FETAL R$ 735,67 R$ 14.713,40UND 2062

DISPOSITIVO PARA

INCONTINÊNCIA URINÁRIA G
R$ 44,50 R$ 4.450,00UND 10063

DRENO DE SILICONE R$ 999,20R$ 49,96UND 2064

DRENO TORÀCICO N° 30FR R$ 9,33 R$ 933,00UND 10065

DRENO TORÀCICO N° 34FR R$7,81 R$ 781,00UND 10066

DRENO PENROSE N° 2 R$ 3,83 R$ 383,00UND 10067

DRENO PENROSE N° 3 R$ 487,00R$4,87UND 10068
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DRENO PENROSE N° 4 R$ 3,83 R$ 383,00UND 10069

DRENO TIPO KERH 3MM
R$ 12,86 R$ 1.286,00UND 10070

DRENO TIPO KERH 8MM R$2.000,00R$ 20,0071 UND 100

DRENO DE SUCÇÃO N° 4,8 R$ 20,18 R$2.018,00UND 10072

DRENO DE SUCÇÃO N° 6,4 R$ 2.505,00100 R$ 25,0573 UND

ELETRODO ADULTO

DESCARTÁVEL
R$4.090,00R$ 20,45PCT 20074

EQUIPO DE TRANSFUSÃO DE

SANGUE
R$ 3.620,00R$7,24UND 50075

EQUIPO MACROGOTAS R$ 72.000,00R$ 1,4476 UND 50000

EQUIPO MICROGOTAS R$ 1,86 R$ 18.600,00UND 1000077

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH BRANCO
R$2,52 R$ 252,00100UND78

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH ENTERAL
R$ 3.260,00R$ 32,60UND 10079

EQUIPO BOMBA DE INFUSÃO

YONAH FOTOSSENSÍVEL
R$ 527,00R$ 5,27UND 10080

ESCOVA DEGERMANTE 2%
R$ 22.500,00R$4,50UND 500081

CLOREXIDINA

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL R$ 27.192,00R$11,33UND 240082

ESPARADRAPO MICROPORE R$ 1.842,00R$3,07UND 60083

ESTETOSCÓPIO INFANTIL R$ 743,00R$ 74,30UND 1084

ESTETOSCOPIO ADULTO R$4.058,00R$81,16UND 5085

FILME PARA RAIO-X 18 X 24 CM. CX
C/100 FOLHAS

R$ 100,30 R$ 1.203,60CX 1286

FILME PARA RAIO-X 24 X 30 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 165.33 R$ 1.983,9612CX87

FILME PARA RAIO-X 30 X 40 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 250,40 R$3.756,00CX 1588

FILME PARA RAIO-X 35 X 35 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 529,33 R$6.351,96CX 1289

FILME PARA RAIO-X 35 X 43 CM, CX
C/100 FOLHAS

R$ 11.889,64R$ 849,26CX 1490

FIO ÁCIDO POLIGLICÔLICO N° o” R$ 3.060,00R$6,12UND 50091

FIO ÁCIDO POLIGLICÔLICO N° 1-0 R$6.320,00R$ 12,64UND 50092

FIO ÁCIDO POLIGLICÔLICO N° 2-0 R$7,56 R$ 756,00100UND93

FIO ÁCIDO POLIGLICÔLICO N° 3-0 R$2.482,00R$ 12,41200UND94

FIO ALGODÃO N° 2-0 R$ 3,08 R$ 1.540,00500UND95

FIO ALGODAO N° 3-0 R$ 682,00R$ 3,41UND 20096

FIO ALGODAO POLIESTER N° 0 R$2.330,00R$4,66UND 50097

FIO APARELHO DIGESTIVO N° 2-0 R$ 896,00R$8,96100UND98
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FIO CAT GUT CROMADO 0 R$4,31 R$ 431.00UND 10099

FIO CAT GUT CROMADO 2-0 R$4,57 R$ 1.371,00UND 300100

FIO CAT GUT CROMADO 3-0 R$ 409,00R$4,09101 UND 100

FIO CAT GUT CROMADO 4-0 R$ 402,00100 R$4,02102 UND

FIO CAT GUT CROMADO 2-0

APARELHO DIGESTIVO
R$4,57 R$ 457,00ENV 100103

FIO CATGUT CROMADO 2-0 GERAL,
GIN. EOBST.

R$4,52 R$ 452,00ENV 100104

FIO CAT GUT CROMADO 1-0 R$3,94 R$ 788,00UND 200105

FIO CAT GUT SIMPLES 0-0
R$ 3,80 R$ 760,00UND 200106

FIO CAT GUT SIMPLES 1-0 R$4,09 R$ 818,00UND 200107

FIO CAT GUT SIMPLES 2-0 R$4,77 R$ 954,00UND 200108

FIO CAT GUT SIMPLES 3-0 R$ 922,00R$4,61109 UND 200

FIO CAT GUT SIMPLES 4-0 R$ 463,00R$4,63110 UND 100

FIO DE SEDA 2-0 R$ 541,00R$5,41111 UND 100

FIO DE SEDA 3-0 AGULHA 1,7 CM R$ 896,00UND R$4,48112 200

FIO DE SEDA 4-0
R$ 4,59 R$ 459,00UND 100113

FIO KIT CESÁREA114 UND R$ 36,43 R$ 3.643,00100

FIO NYLON N°0
R$ 45,53 R$ 22.765,00115 UND 500

FIO NYLON N° 0,1 R$ 47,94 R$ 14.382,00116 UND 300

FIO NYLON N°2,0 R$41.139,00UND 700 R$ 58,77117

FIO NYLON N°3,0 R$61.870,00R$61,87118 UND 1000

FIO NYLON N° 4,0 R$81,70 R$ 40.850,00119 UND 500

FIO NYLON N° 5,0 R$ 88,54 R$ 17.708.00UND 200120

FIO POLIPROPILENO N° 2-0
R$ 835,00UND R$ 8,35121 100

FIO POLIPROPILENO N° 3-0
R$ 10,80 R$2.160,00UND 200122

FITA HOSPITALAR BRANCA
R$ 10,17 R$2.034,00123 UND 200

FITA MÉTRICA
R$ 10.20 R$510,00124 UND 50

FITA PARA AUTOCLAVE R$ 10.236,00UND R$8,53125 1200

FILTRO BACTERIANOA/IRAL
R$ 51,09 R$7.663,50126 UND 150

FIXADOR DE TUBO

ENDOTRAQUEAL ADULTO

FIXADOR CITOLÒGICO

R$ 9,57 R$ 4.785,00127 UND 500

R$ 8,57 R$2.571,00128 UND 300

FIXADOR RAIO-X 38 L
R$ 444,64 R$ 22.232,00129 UND 50

FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO
R$ 274,66 R$ 13.733,00130 UND 50
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FLUXÔMETRO DE 02
R$ 323,77 R$ 32.377,00131 UND 100

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHO P 	
FRALDA DESCARTÁVEL NFANTIL

TAMANHO M 	
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

TAMANHOG

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO

132 R$ 25,21 R$2.521,00PCT 100

R$ 27,57 R$2.757,00133 PCT 100

R$ 35,80 R$3.580,00134 PCT 100

135 PCT 100 R$ 40,81 R$4.081,00
XXG

FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO G
R$ 40,72 R$4.072,00136 PCT 100

GARROTE HOSPITALAR PARA

PUNÇÃO TIPO ZIBLOCK
GEL PARA ULTRASSON 5 L

GLICOSÍMETRO DIGITAL

R$9,54 R$ 1.908,00137 UND 200

138 R$ 22,90 R$ 3.435,00UND 150

139 R$ 124,78 R$ 14.973,60UND 120

CLAMP UMBILICAL140 R$ 1,70 R$8.500,00UND 5000

KIT ESPECULO TAMANHO G

KIT ESPÉCULO TAMANHO M

R$4,13141 UND 500 R$2.065,00

142 UND 500 R$3,19 R$ 1,595,00

KIT ESPECULO TAMANHO P143 UND 500 R$ 1,31 R$ 655,00

KIT P/ INALAÇAO CONTENDO
COPINHO, MÁSCARA E EXTENSÃO
KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO C/03
LÂMINAS

144 R$ 11,65 R$2.330,00UND 200

145 R$2.471,83 R$ 12.359,15UND 5

LAMINA DE BISTURI NM1146 R$41,30 R$ 82.600,00UND 2000

LAMINA DE BISTURI N° 23147 R$ 48,16 R$ 48.160,00UND 1000

LAMINA DE BISTURI N° 24148 R$ 55,34 R$ 110.680,00UND 2000

LANCETA DESCARTÁVEL

LUVA ESTÉRIL N° 6,5

LUVA ESTÉRIL N° 7,0

149 R$ 0,58 R$2.900,00UND 5000

150 R$ 1,72 R$ 5.160,00PAR 3000

151 R$4,40PAR 5000 R$ 22.000,00

LUVA ESTÉRIL N° 7,5

LUVA ESTÉRIL N° 8,0

152 R$ 5,38PAR 5000 R$ 26.900,00

153 R$5,82 R$29.100,00PAR 5000

LUVA PARA PROCEDIMENTO G, CX
C/100 UNIDADES

154 R$ 62,68 R$ 438.760,00CX 7000

LUVA PARA PROCEDIMENTO M, CX
C/100 UNIDADES

155 R$ 59,67 R$ 298.350,00CX 5000

LUVA PARA PROCEDIMENTO P, CX
C/100 UNIDADES

MASCARA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL

MÁSCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
MÁSCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO INFANTL
MÁSCARA KN95

156 R$ 60,12 R$ 300.600,00CX 5000

157 UND R$ 0,84 R$ 42.000,0050000

158 R$ 36,72 R$ 3.672,00UND 100

R$ 2.430.00159 UND 100 R$ 24,30

160 R$2.240,00UND 1000 R$2,24
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MÁSCARA N95 R$6.560,00R$ 3,282000UND161

OCULOS DE PROTEÇÃO R$ 744,00R$7,44100UND162

OXiMETRO DE PULSO PARADEDO -

ADULTO
R$ 18.990,00R$ 126,60150UND163

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300 CM

XI00 METROS
R$8.296,50R$ 165,9350RL164

PAPEL LENÇOL HOSPITALAR 50CM R$8.310,00R$ 27,70300UND165
X50M

PAPEL MADEIRA R$6.000,00R$ 1,20UND 5000166

PAPEL PARA ECG 80 X 30 MM R$ 1.221,00R$ 24,42UND 50167

PINÇA KELLY CURVA 14 CM R$910,80R$ 45,5420UND168

PINÇA KELLY RETA 14 CM R$ 602,80R$ 30,14UND 20169

PINÇA HARTMANN R$ 128,37 R$2.567,40UND 20170

POLIFIX2 VIAS R$8.800,00R$2,20UND 4000171

PORTA AGULHA 14 CM R$ 685,40R$ 34,27UND 20172

PROPÉ FALSO PROPILENO R$ 13.900,00R$ 1,39UND 10000173

RESSUCITADOR MANUAL ADULTO R$4.801,80R$ 240,09UND 20174

RESSUCITADOR MANUAL INFANTIL R$ 1.825,50R$ 182,55UND 10175

SACO PARA ÓBITO G R$ 1.685,00R$ 16,85UND 100176

SACO PARA ÓBITO GG R$ 1.678,00R$ 16,78UND 100177

SACO PARA ÓBITO M R$ 529,50R$ 10,59UND 50178

SACO PARA ÓBITO P R$7,54 R$ 226,20UND 30179

SACO COLETOR DE URINA

SISTEMA ABERTO
R$0,52 R$ 52,00UND 100180

SCALP N° 19 R$0,50 R$ 250,00UND 500181

SCALP N°21
R$ 0,49 R$4.900,00UND 10000182

SCALP N° 23
R$0,52 R$ 10.400,00183 UND 20000

SCALP N° 25184 R$0,50 R$ 2.500,00UND 5000

SCALP N° 27

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML

R$0,51 R$ 1.020,00185 UND 2000

186 UND 5000 R$ 0,48 R$2.400,00

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML
SEM AGULHA

187 R$0,80 R$ 24.000,00UND 30000

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML

SEM AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML SEM
AGULHA

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML SEM

AGULHA

188 R$ 1,31UND 40000 R$ 52.400,00

189 R$ 0,46 R$4.600,00UND 10000

190 R$0,52UND 10000 R$ 5.200,00

SERINGA DESCARTÁVEL DE 60 ML

BICO LONGO
191 R$2,99 R$2.990,00UND 1000
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SONDA DE ASPIRAÇAO N° 12 R$ 1,06 R$ 530,00UND 500192

SONDA DE ASPIRAÇÃO N° 18 R$ 1,57 R$ 157.00UND 100193

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 06

R$ 945,00R$ 9,45100UND194

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 08

R$ 8,55 R$ 427,50UND 50195

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 10

R$9,00 R$ 450,00UND 50196

SONDA DE ALIMENTAÇAO
ENTERAL N° 12

R$ 453,50R$9,0750UND197

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 16

R$ 1,06 R$212,00UND 200198

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 04

R$ 146,00R$ 1,46UND 100199

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 06

R$ 148,00R$ 1,48100UND200

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 08

R$ 147,00R$ 1,47UND 100201

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
NMO

R$ 162,00R$ 1,62UND 100202

SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL
N° 14

R$ 540,00R$ 1,08500UND203

SONDA FOLEY 2 VIAS N° 24 R$ 3.210,00R$ 6,42UND 500204

SONDA FOLEY N° 10 R$ 341,00R$3,41UND 100205

SONDA FOLEY N°12 R$ 926,00R$4,63UND 200206

SONDA FOLEY N° 14 R$3,19 R$ 1.595,00500UND207

SONDA FOLEY N° 16 R$ 778,00R$3,89UND 200208

SONDA FOLEY N°18 R$5.160,00R$5,16UND 1000209

SONDA FOLEY N° 22 R$4,86 R$2.430,00UND 500210

SONDA FOLEY N° 20 R$2,035,00500 R$4,07UND211

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$0,93 R$ 1.395,00UND 1500212

12

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$ 960,001500 R$0,64213 UND

04

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$0,69 R$ 1.035,00214 UND 1500

06

SONDA NASOGASTRICA CURTA N°
215 R$ 0,65 R$ 975,00UND 1500

08

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$ 1,03 R$ 1.545,00216 UND 1500

10

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
217 R$ 1,15 R$ 1.725,00UND 1500

14

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
218 UND 1500 R$ 1,28 R$ 1.920,00

16

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
219 R$1,33 R$ 1.995,00UND 1500

18
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SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N°
R$2.205,00R$ 1,47UND 1500220

20

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$2.715,00R$ 1,81UND 1500221

12

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 1.275,00R$0,85UND 1500222

04

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$0,88 R$ 1.320,001500UND223

06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 1.590,00R$ 1,06UND 1500224

08

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$2.250,00R$ 1,50UND 1500225

10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$ 2,47 R$ 3.705,00UND 1500226

14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°
R$4.065,00R$2,71UND 1500227

16

SONDA NASOGASTRICA LONGA N°
R$ 3,20 R$ 4.800,00UND 1500228

20

SONDA URETRAL N° 12 R$ 1.980,00R$ 0,66UND 3000229

SONDA URETRAL N° 16 R$ 0,69 R$ 138,00UND 200230

SONDA URETRAL N° 08 R$0,53 R$ 530,00UND 1000231

SONDA URETRAL N° 10 R$0,92 R$ 184,00UND 200232

SONDA URETRAL N° 14 R$ 1.820,00R$0,91UND 2000233

SONDA URETRAL N° 04
R$0,97 R$ 194,00234 UND 200

SONDA URETRAL N° 06 R$0,58 R$ 116,00235 UND 200

SONDA URETRAL N° 20
R$ 1,71 R$ 85,50236 UND 50

TELA INORGÂNICA CIRÚRGICA
R$31,36 R$ 15.680,00237 UND 500

15X15 CM

TELA PROTESICA 30,5 X 30,5238 R$ 376,51 R$ 37.651,00UND 100

TERMÔMETRO DE GELADEIRA

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL

239 UND R$ 107,71 R$2.154,2020

240 R$ 30,51UND 150 R$4.576,50

TESOURA CIRÚRGICA IRIS RETA 12
241 UND 20 R$ 29,07 R$ 581,40

CM

TESOURA CIRÚRGICA CURVA12
242 UND R$ 26,40 R$ 528,0020

CM

TESTE COVfD-19 IGG E IGM243 UND 4000 R$ 37,98 R$ 151.920,00

TESTE SWAB COVID-19244 UND 2000 R$ 36,41 R$ 72.820,00

TIRAS P/ TESTE DE GLICEMIA, CX
C/ 50 UNIDADES

245 CX R$ 69,331000 R$ 69.330,00

TOUCAS DESCARTÁVEIS246 UND R$ 0,7320000 R$ 14.600,00

TUBO ENDOTRAQUEALC/ BALAO

N°2,0
247 UND 10 R$5,24 R$ 52,40

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO

N°2,5
248 UND 10 R$6,19 R$61,90
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TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO

N°3,5
UND R$7,02 R$70,20249 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO

N° 3.0
R$7,12 R$71,20250 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO

N°7,5
251 UND R$7,26 R$ 72,6010

TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO

N° 6,5
252 UND R$6,81 R$ 68,1010

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N° 4,0
R$6,11 R$61,10253 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N° 4,5
R$6,71 R$ 67,10254 UND 10

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N°5,0
255 UND R$ 7,20 R$ 72,0010

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO
N°5,5

256 UND R$ 8,29 R$ 82,9010

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N°6,0
257 R$7,83 R$ 783,00UND 100

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N°7,0
258 R$8,64 R$ 864,00UND 100

TUBO ENDOTRAQUEAL 0/ BALÃO

N°8,0
259 UND R$ 7,79 R$ 779,00100

UMIDIFICADOR AR COMPRIMIDO
R$ 35,35 R$ 1.414,00260 UND 40

UMIDIFICADOR 02261 R$ 27,57 R$ 1.102,80UND 40

VALVULA PARA AR COMPRIMIDO

VÁLVULA PARA 02

262 UND 20 R$ 305,33 R$6.106,60

263 UND 20 R$319,62 R$6.392,40

R$ 3.854.348,41SUBTOTAL

EQUIPAMENTO HOSP TALAR

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QTD V. UNT V. TOTAL

CADEIRA DE RODAS ADULTO - Tipo
De Pneu: Pneus Dianteiros Giratórios

Maciços 8", Tipo Pneu Traseiro:
Traseiro Fixo 24", Tipo Construtivo:

Dobrável, Material Estrutura: Aço
Carbono, Tipo Funcionamento: Manual

, Acabamento Estrutura: Pintura Epóxi,
Apoio Braço: Apoio Braços

Escamoteáveis , Apoio Pés: Apoio Pés
Regulável , Capacidade Máxima: Até
200 KG, Tipo Freio: Freio Bilateral.

R$ 1.249,46 R$ 299.870,4001 UND 240

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - Tipo
De Pneu: Pneus Dianteiros Maciços ,
Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Inflável,

Tipo Construtivo: Dobrável Em Duplo X
,Tamanho; Infantil, Tipo Uso:
Locomoção, Material Estrutura: Aço
Inoxidável, Tipo Funcionamento:
Manual, Acabamento Estrutura: Pintura

Epóxi, Tipo Encosto: Encosto
Reclinável, Apoio Braço: Apoio Braços

02 UND 180 R$ 951,49 R$ 171.268,20
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Apoio Pés:Escamoteáveis

Removível, Capacidade máxima 70 kg.

R$ 471.138,60SUBTOTAL

R$ 11.228.908,01VALOR GLOBAL

Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservad a, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor peco por item.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte.

Havendo empate ficto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEl, até 5%

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2°. art. 45, inciso I da

LC n° 123/2006, e art. 5°, § 2° do Decreto Municipal n° 132/2023.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2.

A presente contratação se faz necessária para o abastecimento completo de toda a rede

municipal de saúde. A aquisição de medicamentos e materiais de uso hospitalar fazem com que a

melhora no atendimento e na assistência aos pacientes seja constante;

2.2. A normatização e as demandas assistenciais atuais exigem um aparato constante e com

produtos de qualidade, neste sentido toma-se fundamental a aquisição de medicamentos e

materiais para o atendimento integral dos usuários que buscam os serviços de saúde neste

município. Outrossim. o material de consumo e permanente em tela constitui item de necessidade

básica para o pleno funcionamento das atividades do Hospital das Clínicas de Tuntum (HCT), do

Sistema de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Núcleo

de Arboviroses, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), e Centro de Atenção Psicossocial

(CAPS); os mesmos ficam na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) onde é feito o

controle de estoque e dispensado para os órgão citados de acordo com suas necessidades. Portanto,

torna-se imprescindível a compra dos diversos itens

2.1.
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3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com os decretos municipais 66/2021 e 004/2014 e

a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações

aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a aquisição de medicamentos de farmácia básica, medicamentos

injetáveis e material hospitalar para abastecer e equipar a rede municipal de saúde, suprindo as

necessidades do Município de Tuntum/Ma.

4.1.

^ 4.2. A média dos valores cotados estão inferiores aos que constam na tabela da Câmara de

Regularização do Mercado de Medicamentos (CMED), em anexo.

4.3. Deverá haver o parcelamento do objeto, a ser adjudicado pelo menor preço unitário.

CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão

eletrônico.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 07 (sete) dias úteis, contados do (a) envio da ordem

de fornecimento (OF), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no prédio

da Secretaria Municipal de Saúde.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos defínitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.
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Os bens devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 8 meses de sua

validade, contados da data de fabricação.

6.5.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.6.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da6.7.

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Obrigações da contratante7.

São obrigações da Contratante:7.1.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;7.1.1

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Teimo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

8.1.1
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qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, lote, data de

fabricação e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.1.1.

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇAO9.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.9.1.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

11.1.1
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.2.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

12.6.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

12.7.
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

^ 12.10.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

12.11.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11.1

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

13.1.1
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada,

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

15.3.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

15.6.
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O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos tennos da Lei n” 10.520, de 2002, a Contratada que:

^ 16.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;16.1.2

16.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.2.1
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Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.2

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.2.3

16.2.4

16.2.5

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo^ 16.2.6

de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste

Termo de Referência.

16.2.6.1.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.2.7

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

" CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.4.

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.1

16.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.4.3

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
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As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07

(sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

^ conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.6.1

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

O custo estimado da contratação é de R$ 11.228.908,01 (onze milhões, duzentos e vinte e

oito mil, novecentos e oito reais e um centavo).

17.1.

Tuntum/MA, 05 de maio de 2023.

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA

Matrícula n® 01783
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

o MUNICÍPIO DE TUNTUMdo ano dedias do mês deAos

- MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro. Tuntum - MA CEP:

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-
, com sede na66, através do Órgão Gerenciador.

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representado por

, portador do RG n.° e inscritoseu titular	
no CPF sob o n.' , denominado Prefeito Municipal ;e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n' , com sede

, neste ato representada pelo Sr(a)
e inscrito no CPF sob o

estabelecida na

, portador do RG n.°

, residente e domiciliado na , aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520. de

17 de Julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°

04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2023. para Registro de Preços, por deliberação da

Pregoeira, homologado em

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

n.'

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos partieipantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Tenno de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX,

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento

da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

11.

ou

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objetoParágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

^ CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional.

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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, inscrita no CNPJ sob

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa
on°

de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS	 ....{.).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

^ a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
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observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

ao

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
^ do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

os

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

b)

c)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.
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podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Munieípio de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as oeorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
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O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de íbltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67
da Lei Federal rf 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

a)

b)

c)

e)

f)

g)

j)

k)

m)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
de direito administrativo atinente ao caso.

norma
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

^ órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei rf 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, , de de

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO ITT

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA

QUE FAZEM ENTRE

N'

SI

0(A)	

EMPRESA

E A

^ O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 	

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n'

. nomeado(a) pela Portaria n° de de
de 20.... publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

(órgão)
na cidade de

neste ato

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n°

tendo em vista o que consta no Processo n‘

, em

, expedida pela (o)
e CPF n'

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
/20...., por Sistema de Registro de Preços n°

seguir enunciadas.

e em

,/20..., mediante as cláusulas e condições a

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2, CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação

no Diário Oficial do Município (DOM), e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

).(
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação
abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a

XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.666, de 1993. na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

17.1. É eleito o Foro da



L&
(

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A
k

P Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum-MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

^ Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO
/2023Processo Administrativo Licitatório n.®

Pregão Eletrônico n° /2023

, com sede na

, CEP

, nacionalidade

. inscrita no CNPJ N°

. na cidade de	

, por seu representante, o Sr(a). _

A empresa

Rua . Estado. n.°

. residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

, na cidade de	 ,DECLARA. Estado , CEPn.

expressamente que:

I. Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:
TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
Dia e horário de expedienteCONTATO

De 2° a 6® das 08:00 às 18:00

horas
E-mailempresa@email.com.br

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

Telefone WathsApp(XX) xxxx-xxxx

*fmchiir iodos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientiíicação, notificações,

intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de

contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)

e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como

marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de

comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinara cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados.

II.

III.

IV.

^ V.

VI.

domingos e feriados.
Vil. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de

Licitação é o e-mail cpltuntum(@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por

este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso

o contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento

de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO EI.ETRÔNICO N“
044/2023. O Prcgoeiro da Prcreilura de Tuntum. toma público para

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei

10.520/02. Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021. e

subsidiariamente. as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, licitação na modalidade Pregão I-iletrônico. do tipo menor

preço por item. por meio do sistema de registro de preços, que tem

como objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos de
farmácia básica, medicamentos injetáveis, material hospitalar e

equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Saúde de Tuntum/MA. no dia 16 de agosto de 2023. às 09:00h

(horário de Brasilia). por meio do uso de recursos da tecnologia da

informação, site https://ww\v,licilanel.com.br/. sendo presidida pelo

IVegociro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho. N° 411 - Centro -
funtum/MA. CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço
https://\v\v\v.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço c/ou e-mail: cp!tuntum'í^gmail.com das 08:00 às 12;00h.

Tuntum - MA. 25 de julho de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregociro

n.'
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AVISO DE ÜCITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023.,
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 125/2022,

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 125/2022,

PORTARIA N.° 310, DE 24 DE JULHO DE 2023	
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1

r^ AVISO DE ÜCITACÃO Instalações. 5, DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas

todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum

(MA), 04 de novembro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - Prefeito Municipal.

Á

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento

i interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

'T5ecretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio

do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro de

preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica,

medicamentos injetáveis, material hospitalar e equipamentos para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA,

no dia 16 de agosto de 2023, às 09:00h (horário de Brasília), por meio

do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada na Rua

Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal

Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das

08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 25 de julho de 2023. Danilo Viana

Pessoa - Pregoeiro

r
^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j
À

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 125/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®

125/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO

NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CB ENGENHARIA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 24.353.557/0001-74. TOMADA DE

PREÇOS N.° 010/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1® da

Lei n.® 8.666/93.1. DO OBJETO: 1.1.1.1. O presente Termo Aditivo tem

por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no

dia 06/05/2022 e prorrogado em 04/11/2022, com fundamento no artigo

57, inciso II, da Lei n® 8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos

termos previstos na CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.2, do Contrato Original,

ftca prorrogado pormais 06 (seis) meses o prazo de execução e vigência

do contrato n° 125/2022, de 06/05/2023 a 06/11/2023. 3. DO VALOR:

3.1. O valor do Contrato n.° 125/2022 é de R$ 1.258.491,55 (um milhão,

duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e

cinquenta e cinco centavos). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1.

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta

dos seguintes recursos: 12.361.0008.2109.0000 - Manut. Func. do
Ensino Fundamental - 30®/o, 12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. do

Ensino Infantil Creche - Compl. União Vaat 30®/o, 4.4.90.51.00 - Obras

e Instalações. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas
todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum

(MA), 05 de maio de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

Prefeito Municipal.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO jà

XTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 125/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
125/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO

NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CB ENGENHARIA LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 24.353.557/0001-74. TOMADA DE

PREÇOS N." 010/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1° da
Lei n.° 8.666/93.1. DO OBJETO: 1.1.0 presente Termo Aditivo tem por

objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia
06/05/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos termos previstos na CLÁUSULA
SÉTIMA, item 7.2, do Contrato Original, fica prorrogado por mais 06

(seis) meses o prazo de execução e vigência do contrato n° 125/2022,
sendo de 06/11/2022 a 06/05/2023. 3. DO VALOR: 3.1. O valor do

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.® 310, DE 24 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO

DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata. RESOLVE:

Contrato n.® 125/2022 é de R$ 1.258,491,55 (um milhão, duzentos e

cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e

centavos). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesascinco

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes
Manut. Func. do Ensino12.361.0008.2109.0000recursos:

Fundamental - 30®/o, 12.365.0051.2100.0000 - Manut. Func. do Ensino

Infantil Creche - Compl. União Vaat 30®/o, 4,4.90.51.00 - Obras e

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 138/23,

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

1/3EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

N° 044/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0442023
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Pregão Cancelado em 03 de Outubro de 2023

Em razão de ter sido constatado erro no

Termo de Referência constante no edital.
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TERMO DE REVOGAÇAO

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N“ 044/2023, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS INJETAVÉS, MATERIAL

HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA.

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas no Decreto

n** 10.024/19. na Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores

no tocante à modalidade e ao procedimento. Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame

do procedimento licitatório. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada

a devida publicidade do procedimento, a realização de termo de referência e demais documentos

pertinentes a natureza do objeto ser contratado. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da

Legislação pertinente.

CONSIDERANDO: A Supremacia da Administração Pública na condução do encerramento dos procedimentos

licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei n° 8.666/93, aplicável

a modalidade pregão por expressa determinação do art. 9° da Lei n° 10.520/02.

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública poderá revogar seus próprios atos por razões de conveniência

e oportunidade, conforme o art. 49 da lei 8.666/93

CONSIDERANDO: Os fatores recentes que levaram a uma nova revisão técnica criteriosa da descrição dos

itens que compõem os lotes supracitados, observou-se a necessidade de realizar algumas alterações no

termo de referência. Isso decorre de uma possível falha a que estamos sujeitos e que necessita de correção

para não comprometer a idoneidade do processo, bem como para garantir a isonomia e evitar prejudicar

qualquer empresa que queira participar do presente pregão eletrônico.

Destarte, diante da impossibilidade da continuação do certame, pelas motivações acima, a revogação do

certame torna-se a melhor opção, será elaborado novo processo para estes itens com a observação nas

especificações que garantam a ampla participação, segurança e a qualidade do objeto licitatório pretendido.

Tuntum/MA. 04 de outubro de 2023.

rhicarddoAe rvall alexanndro baptista costta
/

Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2023	
EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 163/2023

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 162/2023
PORTARIA N° 68/SEMED, DE 09 DE JULHO DE 2024	

1

1

1

2

12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n®

8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO; 2.1, Fica prorrogado o prazo de

vigência do Contrato n° 163/2023, por mais 12 (doze) meses, sendo de

12/05/2024 a 12/05/2025, em razão das necessidades das Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 3. DO VALOR: 3.1. O

valor global firmado no contrato n.° 163/2023 é de R$ 119.340,00 (cento

e dezenove mil e trezentos e quarenta reais) 4. DA DOTAÇÃO

rrAVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO j
À

AVr " DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N° 044/2023

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 044/2023. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da

Autoridade Superior, torna público, nos termos do artigo 49 da Lei n°

8.666 de 1993 e alterações posteriores, para conhecimento dos

interessados, que a licitação celebrada na modalidade pregão

eletrônico n° 044/2023, que tem como objeto a aquisição de

medicamentos de farmácia básica, medicamentos injetavés, material

hospitalar e equipamentos para atender as demandas da secretaria

municipal de saúde de Tuntum/MA, foi REVOGADA em razão de ter

sido constatado erro no Termo de Referência constante no edital.

Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua

Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, das

OShOOmin às 12h00min e no e-mail; cpltuntum@gmail.com, Tuntum -

Maranhão, 04 de outubro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL

ALE»*inINDRO BAPTISTA COSTTA - Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas.

ORÇAMENTÁRIA; 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

2024:do orçamento municipal para o exercício de

04.122.0002.2004.0000; e 3.3.90.39.00. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1,

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições

do contrato Original. Tuntum - Maranhão, 10 de maio de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.
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EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 162/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 162/2023. CONTRATANTE; O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R MACEDO SOARES,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.680.662/0001-03, PREGÃO

ELETRÔNICO N® 025/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°

8.666/93.1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto

a alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia

12/05/2023, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais

12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n®

8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2,1. Fica prorrogado o prazo de

vigência do Contrato n® 162/2023, por mais 12 (doze) meses, sendo de

12/05/2024 a 12/05/2025, em razão das necessidades das Secretaria

Municipal de Educação. 3. DO VALOR; 3,1. O valor global firmado no

contrato n.® 162/2023 é de R$ 254.094,75 (duzentos e cinquenta e

qudtftJ wíl e Moventa e quatro foaís e setenta e cíneo eefitaves) 4. DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 163/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 163/2023. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R MACEDO SOARES,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.680.662/0001-03. PREGÃO

ELETRÔNICO N° 025/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®

8.666/93.1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto

a alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia

izrosrzoza, para prorrogação do prazo ae vigência contratual por mais

CERTIFICADO DIGimM^NTE 1 /3EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.brI


